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PREFEfTURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ; 05.277.t73/000i-75
MUNICIPIO membro OO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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PREFEITURA MUN. DE ITAIPAVA DO GRAJAU

SECRETARIA MUNIC DE SAÚDE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ADESÃO "CARONA

N. o 020/2024-PMPB

//

OBJETO: ADESÃO a Ata de Registro de Preços N-
028/2023 do Pregão Eletrônico 023/2023-SRP
do Município de Buriti Bravo/MA, que tem por

objeto a (contratação de empresa especializada

para a prestação de serviços médicos no hospital

municipal e no CEM (Centro de Especialidades

Médicas) no Município de Pastos Bons/MA.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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mM ESTADO OO MARANH&O
PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

t 4 .9 th TOOQS

TERMO DE ABERTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 2024077/2024-PMPB

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos

no hospital municipal e no CEM (Centro de Especialidades Médicas) no Município de Pastos

Bons/MA.

Dispositivos Legais: Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal; Lei Federal n^ 10.520/2002,

Decreto Federal n5 10.024/2019, Decreto Federal n5 7.892/2013, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal 8.666/1993, Lei Complementar

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n^ 147, de 07 de agosto de 2014 e

demais normas pertinentes à espécie.

Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde.

Na data de 30 de outubro de 2024. lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste processo
administrativo, REGISTRO e autuo as peças que adiante seguem que tem como primeira folha
a de n'^ 01. que corresponde esse termo.

era Lucia Ferreira Costa

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 09/2021

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FORMALIZAÇAO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao disposto em Lei, solicita-se AUTORIZAÇAO para que se

proceda com a realização de Estudo, que é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de

Referência a ser elaborado caso se conclua pela viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Saúde. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS.

CNPJ CNPJ sob 0 n2 11.885.239/0001-02

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços médicos no Hospital
Municipal e no Centro de Especialidades Médicas (CEM) de Pastos Bons/MA é uma medida

necessária para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à população.

Fundamentação

O Município de Pastos Bons enfrenta uma demanda crescente por atendimentos médicos
especializados, que abrangem desde serviços de urgência e emergência até o atendimento ambulatorial

especializado. O Hospital Municipal e o CEM são unidades estratégicas para o atendimento em saúde,
e a oferta de profissionais médicos especializados é essencial para o cumprimento das atribuições

constitucionais da gestão municipal, conforme disposto no artigo 196 da Constituição Federal, que
assegura a saúde como direito de todos e dever do Estado.

Quadro

Atualmente, há carência no quadro de médicos especialistas na rede municipal, o que compromete a
prestação de serviços essenciais. O Município enfrenta dificuldades para preencher as vagas mediante
contratações individuais, devido à indisponibilidade de profissionais especializados e à necessidade
de ofertar um atendimento contínuo e eficiente.

1. da Necessidade:

Deficiência2. de Profissionais:no

3. Justificativa Contratação:

A contratação de uma empresa especializada permitirá a disponibilização dos seguintes profissionais:

Técnica para a

Clínico Gera!: Atendimento inicial em casos gerais, triagem e suporte nas demandas de
urgência e emergência.

Cirurgião: Realização de procedimentos cirúrgicos essenciais, tanto eletivos quanto de
urgência.

Anestesiologista: Suporte em procedimentos cirúrgicos e exames que demandam sedaçào ou

anestesia, garantindo a segurança dos pacientes.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Cardiologista: Atendimento a pacientes com doenças cardiovascuiares. um dos principais
fatores de risco à saúde pública.

Radiologista: Realização e interpretação de exames de imagem, fundamentais para o
diagnóstico preciso de diversas patologias.

Psiquiatra: Atendimento à crescente demanda em saúde mental, especialmente em função do
aumento de casos de transtornos psicológicos e psiquiátricos.

Ginecologia e Obstetrícia: Atendimento às mulheres, incluindo consultas de rotina,

acompanhamento pré-natal e assistência ao parto.

Benefícios

A terceirização dos serviços médicos por meio de uma empresa especializada permitirá:

• Maior eficiência na gestão e disponibilização de profissionais qualificados.

• Atendimento contínuo e adequado às demandas da população.

• Redução dos índices de absenteísmo e maior previsibilidade na cobertura médica.

• Garantia de ser\ iços especializados com alto padrão de qualidade.

4. da Contratação:

5. impacto População:

Com essa contratação, espera-se um impacto positivo direto na saúde da população, reduzindo filas
de espera, promovendo diagnósticos mais precisos, intervenções cirúrgicas em tempo hábil e
ampliação do acesso à saúde mental e assistência à saúde da mulher.

para a

Portanto, a contratação de uma empresa especializada em serviços médicos configura-se como medida
indispensável para a manutenção e ampliação dos serviços de saúde pública do Município de Pastos
Bons. atendendo de forma eficiente às necessidades da população local.

Pastos Bons/MA, (data|.

(Nome
Secretária

Prefeitura de Pastos Bons/MA.

da responsável pela Secretaria de Saúde]
Saúde

e cargo

Municipal de

INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Vera Lucia Ferreira Costa Mota Secretária Municipal de Saúde

Pastos Bons - MA, 30 de Outubro de 2024

Vera Lucia Ferreira Costa Moxa

Secretária Municipal de Saúde

Portaria ns 09/2021

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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i DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento aos regimentos de contratação, encaminhe-se à

consideração do{a) Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Saúde, Documento de Formalização da

Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Saúde. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS, inscrita no CNPJ

sob o n9 11.885.239/0001-02

Objeto: aquisição de equipamento e material permanente para unidades básicas de saúde
e hospital do município de Pastos Bons/MA.

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços médicos no

Hospital Municipal e no Centro de Especialidades Médicas (CEM) de Pastos Bons/MA é

uma medida necessária para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde

prestados à população.

Fundamentação

O Município de Pastos Bons enfrenta uma demanda crescente por atendimentos médicos

especializados, que abrangem desde serviços de urgência e emergência até o atendimento

ambulatorial especializado. O Hospital Municipal e 0 CEM são unidades estratégicas para

0 atendimento em saúde, e a oferta de profissionais médicos especializados é essencial para

0 cumprimento das atribuições constitucionais da gestão municipal, conforme disposto no

artigo 196 da Constituição Federal, que assegura a saúde como direito de todos e dever do

Estado.

1. da Necessidade:

Deficiência2. Quadro

Atualmente, há carência- no quadro de médicos especialistas na rede municipal, 0 que

compromete a prestação de serviços essenciais. O Município enfrenta dificuldades para

preencher as vagas mediante contratações individuais, devido à indisponibilidade de

profissionais especializados e à necessidade de ofertar um atendimento contínuo e eficiente.

de Profissionais:no

3. Justificativa Técnica Contratação:

A contratação de uma empresa especializada permitirá a disponibilização dos seguintes

profissionais:

para a

• Clínico Geral: Atendimento inicial em casos gerais, triagem e suporte nas

demandas de urgência e emergência.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-75
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Cirurgião: Realização de procedimentos cirúrgicos essenciais, tanto eletivos

quanto de urgência.

Anestesiologista: Suporte em procedimentos cirúrgicos e exames que demandam

sedação ou anestesia, garantindo a segurança dos pacientes.

Cardiologista; Atendimento a pacientes com doenças cardiovasculares, um dos

principais fatores de risco à saúde pública.

Radiologista: Realização e interpretação de exames de imagem, fundamentais para

o diagnóstico preciso de diversas patologias.

Psiquiatra; Atendimento à crescente demanda em saúde mental, especialmente em

função do aumento de casos de transtornos psicológicos e psiquiátricos.

Ginecologia e Obstetrícia: Atendimento às mulheres, incluindo consultas de

rotina, acompanhamento pré-nalal e assistência ao parto.

4. Benefícios Contratação:

A terceirização dos serviços médicos por meio de uma empresa especializada permitirá:

da

• Maior eficiência na gestão e disponibilização de profissionais qualificados.

• Atendimento contínuo e adequado às demandas da população.

• Redução dos índices de absenteísmo e maior previsibilidade na cobertura médica.

• Garantia de serviços especializados com alto padrão de qualidade.

5. impacto População:para

Com essa contratação, espera-se um impacto positivo direto na saúde da população,

reduzindo filas de espera, promovendo diagnósticos mais precisos, intervenções cirúrgicas

em tempo hábil e ampliação do acesso à saúde mental e assistência à saúde da mulher.

a

Portanto, a contratação de uma empresa especializada em serviços médicos configura-se

como medida indispensável para a manutenção e ampliação dos serviços de saúde pública

do Município de Pastos Bons. atendendo de forma eficiente às necessidades da população
local.

Pastos Bons/MA, |data].

[Nome e cargo

Secretária

Prefeitura de Pastos Bons/MA

da responsável pela Secretaria de

Municipal

Saúde]

Saúdede

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

?
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Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de de abril de
2024.

.0

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

Indicação da Equipe de Planejamento

Vera Lucia Ferreira Costa Mota Secretária Municipal de Saúde
0^0

CL®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

DescriçãoItem Unidade Quant.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Item 01-GERAL

NSde

médicos
ITEM Pré-requisitos dos profissionais Descrição dos serviços Vigência

Comprovação do registro no

Conselho Regional de Medicina

01
01 Plantões 24 horas de segunda a domingo 180 dias

(médico)

Item 02-CIRURGIA GERAL

NS de

médicos
ITEM Pré-requisitos dos profissionais Descrição dos serviços Vigência

1. Comprovação do registro no

Conselho Regional de Medicina.

01
02 Plantões 24 horas de segunda a domingo 6 meses

(médico)

2. Certificado de conclusão de

residência médica em: Cirurgia

Geral, reconhecido pela CNRM;

ou título de especialista em

Cirurgia em Geral, reconhecido

pela AMB e registrado no CRM.

Item 03-ANESTESIOLOGIA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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N5 de

médicos
ITEM Pré-requisitos dos profissionais Descrição dos serviços Vigência

Atendimento ambulatorial na

especialidade Anestesiologia com

produtividade mínima de 10

consultas/mês, e 10 procedimentos

anestésicos/mês as quais poderão ser

distribuídas de 2^ a 6^ feira, conforme
demanda e horários da unidade.

1. Comprovação do registro no

Conselho Regional de Medicina.

01
03 6 meses

(médico)

2. Certificado de Conclusão de

residência médica em:

Anestesiologia, reconhecido pela

CNRM; ou título de especialista

em Anestesiologista,

reconhecido pela AMB e

registrado no CRM.

Item 04 - CARDIOLOGIA

N9de

médicos
ITEM Pré-requisitos dos profissionais Descrição dos serviços Vigência

Atendimento ambulatória! na

especialidade Cardiologia com

produtividade mínima de 80

consultas/mês, as quais poderão ser

distribuídas de 2? a 6^ feira, conforme
demanda e horários da unidade.

1. Comprovação do registro no

Conselho Regional de Medicina.

01
04 6 meses

(médico)

2. Certificado de Conclusão de

residência médica em:

Cardiologia, reconhecido pela

CNRM; ou título de especialista

em Cardiologia, reconhecido

pela AMB e registrado no CRM.

Item 05 - COAB RADIOLOGIA

NSde

médicos
Pré-requisitos dos profissionaisITEM Descrição dos serviços Vigência

Atendimento ambulatorial na

especialidade Radiologia - Ultrassonografia

com produtividade mínima de 150

ultrassonografia/mês, as quais poderão ser

1. Comprovação do registro no

Conselho Regional de Medicina.

01 12
05

(médico) meses

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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-L

PASTOS.BONS

distribuídas de 2^ a 6^ feira, conforme
demanda e horário da unidade.

2. Certificado de conclusão de

residência médica em:

Radiologia, reconhecido pela

CNRM; ou título de especialista

em Radiologia, reconhecido pela

AMB e registrado no CRM.

Item 06 - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

N&de

médicos
Pré-requisitos dos profissionais Descrição dos serviços VigênciaITEM

Atendimento ambulatorial na

especialidade Ginecologia e Obstetrícia

com produtividade mínima de 120

consultas/mês, e 8 procedimentos/mês as

quais poderão ser distribuídas de 2^ a 6^

feira, conforme demanda e horários da

unidade.

1. Comprovação do registro no

Conselho Regional de Medicina.

01
06 6 meses

(médico)

2. Certificado de conclusão de

residência médica em:

Cardiologia, reconhecido pela

CNRM; ou título de especialista

em Cardiologia e Obstetrícia,

reconhecido pela AMB e

registrado no CRM.

Item 07-PSIQUIATRIA

N2 de

médicos
Pré-requisitos dos profissionais Descrição dos serviços VigênciaITEM

Atendimento ambulatorial na

especialidade Psiquiatria com

produtividade mínima de 100

consultas/mês, as quais poderão ser

distribuídas de 2^ a 6^ feira, conforme
demanda e horários da unidade.

1. Comprovação do registro no

Conselho Regional de Medicina.

01
07 6 meses

(médico)

2. Certificado de conclusão de

residência médica em;

Psiquiatria, reconhecido pela

CNRM; ou título de especialista

em Psiquiatria, reconhecido pela

AMB e registrado no CRM.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS SONS

Pastos Bons - MA, 30 de outubro de 2024

Vera Lucía Ferreira'tosta Mot^

Secretária Municipal de Saúde

Portaria 09/2021

>r>
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Mafea 0^0</^t
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2024077/2024, no

dia 07 de novembro de 2024 que tem por finalidade contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços médicos no hospital municipal e no CEM (Centro de Especialidades Médicas)

no Município de Pastos Bons/MA.

.1 n

/era Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria ns 09/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO

A Secretaria Municipal de Saúde

Vera Lucla Ferreira Costa Mota

Secretário

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços médicos no hospital municipal e no CEM (Centro de

Especialidades Médicas) no Município de Pastos Bons/MA, informo que todas as solicitações foram

devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 8.666/93, que dispõe sobre o procedimento administrativo para

a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte

conformidade:

FONTES UTILIZADAS

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel
para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e https://www.bancodeprecos.com.br/Account/Access:

0 valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

Preço
Estimado

Calculado

Item Descrição Quantidade Unidade Total

Serviços Médicos - Clínico Geral
Plantonista

R$3.110,721 R$ 559.929,60180 Dias

R$ 16.842,072 Serviços Médicos - Cirurgião Geral R$ 101.052,426 Meses

Serviço médico ambulatorial na

especialidade Anesteslología
R$ 24.725,173 R$ 148.351,026 Meses

Serviço médico ambulatorial na

especialidade Cardiologia
R$ 24.725,174 R$ 148.351,026 Meses

Serviço médico ambulatorial na

especialidade Radiologia -

Ultrassonografia

5 R$ 31.345,81 R$ 376.149,7212 Meses

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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A-Àyr. CW/^('

Serviço médico ambulatorial na

especialidade Ginecologia e
Obstetrícia

6 R$ 27.540,12 R$ 165.240,726 Meses

Serviço médico ambulatorial na

especialidade Psiquiatria
7 R$ 22.747,22 R$ 136.483,326 Meses

Valor Global: R$ 1.635.557;82

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

Pastos Bons - MA, 07 de novembro de 2024

LUAfvhMARCOS SIQUEIRA AGUIAR

assessor nível III

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ) CNPJ: 05.277.173/0001-75
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Relatório de Cotação; SERVIÇOS MÉDICOS

Pesquisa realizada entre 06/11/2024 18:18:42 e 07/11/2024 10:53:33

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14,133),

Método Matemático Aplicado. Média Aritmética grupo de preços - Preço calculado com base na média aritmética dos grupos de preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item, Sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe.
São os Grupos: Preços Públicos, Preços de Domínio Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, Preços do
Sinapi, Preços do CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais.

Conkmie Instrução f«ymatn3N<‘65 de 07 deJulhode202l (Ler n” 14 133) noArtigo3‘. 'A pesquisa de preços sera matenahzada em documento que conterá-INC V-Metodc mateoiáttco

aplicado para a de6rvção do valor estmadc '

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado
< Código - Item Preços Quantidade Percentual Total

1) 01 • Serviços Médicos • Clinico Geral Planfonista 6 180 Dias RS 3,110.72 (un) RS 3,110,72 RS

559.929.60

2) 02 - Serviços Médicos • Cirurgião Geral 3 RS 16.842,076 Meses RS RS

(un) 16.842,07 101.052,42

3) 03 - Sen/iço médico ambulatorial na especialidade Anestesiologi 3 RS 24.725,176 Meses RS RS
a

(un) 24.725,17 148.351,02

4) 04 - Sen/iço médico ambulatorial na especialidade Cardidogia 3 6 Meses RS 24.725,17 RS RS

(un) 24,725,17 148.351.02

5} 05 • Serviço médico ambulatorial na especialidade Radiologia -
Ultrassonografia

3 12 Meses RS 31.345,81 RS RS

(un) 31.345,81 376.149,72

6) 06 • Serviço médico ambulatorial na especialidade Ginecologia e
Obstetrícia

3 6 Meses RS 27.540,12 RS RS

(un) 27.540,12 165.240,72

7) 07 - Serviço médico ambulatorial na especialidade Psiquiatria 3 6 Meses R$ 22.747,22 RS RS

(un) 22.747,22 136.483,32

Valor Global: R$1,635.557.82

Detalhamento dos Itens

Item 1: Serviços Médicos - Clinico Geral Plantonista

Preço Estimado: RS 3.110,72 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 3.110,72 Média dos Preços Obtidos: RS 3.110,72

Quantidade Descrição Observação

180 Dias Serviços Médicos - Clinico Geral Plantonista

Preço (Outros Lnles Públicos) I Mediartii das Propostas Finais RS 2.133,33
■X cte A-: ' 'Lcrn’' 'J

■)«Uie<OB«ra>lor<iii>OTIl|,2DZ4 lSS4a9(IP 2904 4«I0 ^ «lOI «:S7 nau Ml)
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Orgão; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Objeto: o Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses para eventual e futura

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos (plantonistas)

em jornada de 24 (vinte e quatro) horas, serviços de enfermagem em regime de

plantões para atendimentos no HPP (Hospital de Pequeno Porte) e consultas

médicas especializadas para atender as demandas Junto a Secretaria Municipal

de Saúde de Goiatins/TO

Descrição; MÉDICO CLÍNICO GERAL - (Cobrir a escala de plantonista, no sistema de 24 horas

presencial no Hospital de Pequeno Porte de Goiatins, realizando os seguintes

procedimentos: Consultas, Examesj Prescrição Médica e Procedimentos de

urgência. Emergência e Eleti • MÉDICO CLÍNICO GERAL • (Cobrir a escala de

plantonista, no sistema de 24 horas presencial no Hospital de Pequeno Porte de

Goiatins. realizando os seguintes procedimentos: Consultas. Exames. Prescrição

Médica e Procedimentos de urgência. Emergência e Eletivas). Durante o período

de 12 meses.

Data; 06/08/2024 08;00_

Modalidade: PREGÃO ELEtRtíScÜ^*^
SRP; SIM

Identificação; 05-2024-GOIATINS-TO-FUND0

MUNICIPAL DE SAUOE-PREGÀO

ELETRÔNICO

r

Lote/ltem: 1/

Ata: Link Ata

Homologação: 13/08/2024 11:08

Fonte: https://bnccompras.com/Process/

ProcessSearchPublic?paraml =1

Quantidade; 365

Unidade; Plantão

UF; TO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Rnal

24.327.852/0001-56

♦VENCEDOR*

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTOA RS 1.700.00

Marca: Serviço
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

45.893.770/0001-49 INSTITUTO D. LUZIA RS 2.100.00

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

18.152.431/0001-39 PROSERVICE PRESTADORA DESERVICOS LTOA RS 2.110,00

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;

40.459.145/0001-70 COOPERMAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE

SAUDE LTDA

RS 2.133,33

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

48.251.837/0001-30 CLINICA MEU MEDICO LTDA RS 2.330.29

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;

22.911.232/0001-34 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RSÍ333.00

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo:

32.611,684/0001-54 FEITOSA CONSTRUTORA ElRELl RS 2.333,33

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Preço (Outros Enles Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais

;:'a ,■!£:!. f óf :!s cV JíIj'íio de (Lein-'' 14.133}

RS 2.200,00

Órgão; MUNICÍPIO DE CANAPOLIS

Objeto: [LICITANET] - Prestação de Serviços Médicos como Clinico Geral, através da

Profissional a Sra. GlOVANNA BRANDÃO DE OLIVEIRA SANTOS, regularmente

inscrito no CRM-BA n° 42360. para realização de plantões presenciais, destinados

ao atendimento de necessidades do Hospital Municipal Simoa Maria da

Conceição, nesta Cidade.

Descrição; Plantão Médico Clínico Geral no sistema de 24 horas presencial, (sábado, domingo

e feriados], para cobrir a escala de plantonista, no Hospital Municipal Simoa Maria

da Conceição, realizando os seguintes procedimentos: Consultas. Exames e

Prescrição Médica - Plantão Médico Clínico Geral no sistema de 24 horas

presencial, (sábado, domingo e feriados], para cobrir a escala de plantonista. no

Hospital Municipal Simoa Maria da Conceição, realizando os seguintes

procedimentos; Consultas. Exames e Prescrição Médica).

Data; 19/06/202416:13

Modalidade: Inexigibilidade

SRP; NÃO

Identificação: 13812144000194-1 -000042/2024

Lote/ltem; 1/4393419

Ata; N/A

Homologação: 19/06/2024 0000

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: UNID.

UF: BA

PelarOto gerado no dia 07/11/302410.&4.39 (i P: 28O4.4âd0.4<leC] jxs.rüoià t342.S^l)
CÕd^O Vabdacâo; OwTlOKeOSN YJDlOinC6cgS%2mhpCOUqGSuOYAJ91E40dHU8 nPun6W A4t»3d<M3d

hnpi/wivw.bancO(leprecos.corr.br/CcriiíicodoAinenltcidadã7l0kerr rCv/7kiKeO3NyjO)OlrC6coS4f2$2mhpCOMqô5uOVAJ92E4oqHUBiiPunCWAH2S3 d%2$3d 2/IS



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

51.538.214/0001-57

*VENCEDOR*

GBS SERVIÇOS MÉDICOS LTOA RS 2.200,00

Marca: Marca não informada

Fabricante Fabricante não informacto

Prt-çrj (Outros Entes Puhlicos) 3: Mediana das Propostas Finats

4; , , JeCrr&j^íh-.-Je

RS 1.870,00

■tó '4 -Jj!

Órgão

Objeto:

município de contenda

CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS-
PLANTONISTA. AUDITOR, DIRETOR. PERITO.

Médico Plantonista (DIURNO) CLÍNICO GEFlAL (Para finais de semana) • Médico

Plantonista (DIURNO) CLÍNICO GERAL (Para finais de semana)

Data 17/04/202416.37

Dispensa

NÃO

76105519000104-1 -000058/2024

Modalidade

SRP

Descrição: Identificação

Lote/ltem 1/2

Ata N/A

Homologação. 10/04/2024 00:00

Fonte, htlps//www.gov.br/pncp/pt-bf

Quantidade: 125

Unidade SERVIÇOS

UF: PR

CNPJ Razão Social do FOTTtecedor Valor da Proposta Final

IGS INSTITUTO DE GESTÃO EM SAÚDE - LTDA34.298.766/0001-16

*VENCE[X)R'

RS 1.870,00

Marca: Marca não informada

Fabricante. Fabricante nâo informado

Preço (OutiüS Entes Públicos) 4: Mi.-diana das F^opostas Finais

-r

RS 4.835.(X)

Órgão MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos em caráter

suplementar a Secretaria Municipal de Saúde bem como realização de plantões

médicos, conforme termo de referência constante rw anexo I, deste edital.

Descriçâo: Direção Clinica, compreeftdendo: coordenação do corpo clínico da instituição:

supervisionar a execução das atividades de assistência médica; zelar pelo

cumprimento do regimento interno do nosocômio. A direção clínica é

solidariamente responsável e fiscal d • Direção Clínica, compreendendo:

coordenação do corpo clinico da instituição: supervisionar a execução das

atividades de assistência médica; zelar pelo cumprimento do regimento interno do

nosocómro. A direção clinica é solidariamente responsável e fiscal da atividade

médica propriamente dita, exigindo a observância dos preceitos éticos da

profissão, elaborando escalas de plantões, sendo porta voz dos anseios do corpo

clínico â direção geral no sentido de harmonizar o andamento dos trabalhos. A

direção também é responsável pelo preenchimento dos laudos para emissão das

AlHs Obedecer a resolução do conselho federal de medicina (CFM) 2147/20216

Na falta de plantonistas sem aviso prévio, comunicar a empresa responsável e até

a resolução do problema, assumir o plantão. Realizar visitas aos pacientes

internados, no mínimo duas vezes ao dia, observando nos prontuários a execução

das prescrições medicas e o atendimento médico aos pacientes em questões.

Observar o cumprimento do oficio n‘01/2021 do conselho de medicina do estado

do Parana. (DEFEP).

Data: 16/04/2024 10.00

PREGÃO ELETRÔNICOModalidade:

SRP: SIM

Id^tificação: 04-2024-GRANDES RIOS-PR-

MUNICIPIO DE GRANDES RIOS-

PREGÃO ELETRÔNICO

Lote/ltem 5/

Ata Link Ata

htlps //blIcompras.com/Process/Pro

cessSearchPublic’paraml=l

Fonte

Quantidade: 12

Unidade: Mensal

UF; PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

51.461.175/0001-37

‘VENCEDOR*

JOASLY B OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 2.948,00

Marca: Marca riãa informada

Fabricante Fabrcanie não informado

25.043.405/0001-38 CLINICA MEDICA SOARES LTDA. RS 2.949,00

Marca: Marca não informada

Fabricante Fabricante nâo informado

35.740.942/0001-90 OAMASCENO - SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA RS 3.100,00

Marca: Marca não informada

Fabricante Fabricante não informado

£ ReblSnogcriMnDltaOr/lLTOZa 1I>$4 39(IP 2804 4ai)0 40clDl acS7 dl>ll>3<2 SUl)
CoOiOQ ValKlèçáo O*r7MK9C3MV.^0«O(riC6cpS%2fTlhpCl>Mqâ&iOV^lE«caNU9t^tn^AH3d%3d

»'/CeroficBâoAuienbeKlaM^emrOw7iaKe03NYJ010tnC6cBS4«2S2mhpCOMqG&uOV AJfi 1 E4oQHuanPVnSWA9fc2S3(rH2$3flhRp /AvAw.MMOdecfect».
3as



PRÕC. !?i fíToleA 010/^í'.O

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

24.542.142/0001-49 ATHENAS ESPECIALIDADES EM SAUDE LTDA RS 3.400,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

19.850.3n/0001'78 NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA RS 3.500,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não infoimado

51.793.830/0001-54 ZETAR SAUDE LTDA RS 3.501,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

50.306.377/0001-41 GV 4 GESTÃO EM SAUDE LTDA RS 3.858.52

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

27.229.900/0001-61 •MEDIALL BRASIL S.A. RS 4.000,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

11.505.498/0001-60 PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI RS 4.500,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

10.725.112/0001-63 CLINICA MEDICA MARIENSE LTDA RS 4.800,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

20.183.526/0001-61 NAJA SAUDE LTDA RS 4.806,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

10.836.436/0001-79 ATUAL MEDICA GESTÃO DE SAUDE S/A RS 4.830,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

16.716.882/0001-26 CLINICA MEDICA STECCA LTDA RS 4.840,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

16.550.953/0001-63 H T1 SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 4.860,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

24,327.852/0001-56 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA R$ 4.890,00

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

46.602.691/0001-02 EQUIPE GESTÃO EM SAUDE LTDA RS 4.893.00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

13.729.206/0001-07 ZURICH GESTÃO EM SAUDE LTDA RS 4.893,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

19.359.508/0001-09 FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 4.893,00

# Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

37.600.279/0001-54 T. A. DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 4.893,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

37.935.182/0001-00 ORTO SAUDE - SOLUCOES MEDICAS LTDA RS 4.893,00

Marca; Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

26.406.968/0001-06 CADI -SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 4.893.00

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

47,826.214/0001-85 ELO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA RS 4.893,00

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

30.324.189/0001-39 ORACLE SERVIÇOS LTDA RS 4.893.00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

31.487.038/0001-64 FATIMA FERNANDA SOUZA OLIVEIRA EIRELI RS 4.893,00

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

ReUoírio oetaao no oa 07/11/2024 10.M:39(IP: 2eM 4nd0:40£Dl:OC67 4>oaa^342 5981}
COdIgo VoMacio: 0>ii7k1KcC3NYJOIOirtC6ceSH2rTlhpCOM4C5uOVAJ91E4a qHUai^rr£WA«i,3a»3d
nnp7/«Mw.barKOd«;>ccoo.cain.btCetiincadoAijieniiciiIade7iok4rv«inn»e03NYJDIOinC6cgS3US2rTinpCOMqGíuOYAJ91E4oi]KUSnPuiiSWA3U53a%2S3a 4/15



AÍ*

Ü>RÚC. ir*

Pieço ((julfos Lntes Públicos) 5: Medisfia das Proposta? f inais

' •' ríe^i'' ■

HS 1,789,00

Órgão

Objeto:

município de riacho da cruz

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada

na execução de Serviços Médicos a serem ofertados por profissionais em

Unidade de Saúde e Hospital Municipal na cidade de Richo da Cruz. conforme

Termo de Referência anexo aos autos.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CLiNICO GERAL PLANTONISTA - PRONTO

ATENDIMENTO URGÊNCIA / EMERGÊNCIA 24 HORAS / ADULTO E PEDIÁTRICO /

INTERNAÇÃO CLÍNICA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO CLÍNICO GERAL

PLANTONISTA - PRONTO ATENDIMENTO URGÊNCIA / EMERGÊNCIA 24 HORAS /

ADULTO E PEDIÁTRICO / INTERNAÇÃO CLÍNICA

Data. 16/02/2024 09:36

Modalidade: Pregão-Eletrônico

SRP: SIM

Identificação.

Lote/ltem:

08153454000104-1-000010/2024

1/27
Descrição:

Ata; N/A

Homologação: 13/03/2024 00:00

Fonte; httpsy/www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade 150

Unidade: SV

UF: RN

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

42.107.027/0001-28

‘VENCEDOR*

SIM SOCIEDADE INTEGRADA MEDICA LTDA RS 1.789,00

Marca: Marca não informada

Fabricante Fabricante não informado

Preço fOutros Lntes Publirxts) 6. Mediana tias Propostas Finais RS 5.837.01

••• f:

Úrgão. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM

Objeto; Repasse de recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE à BENEFICÊNCIA

CAMILIANA DO SUL - HOSPITAL SÃO FRANCISCO objetivando a manutenção da

prestação de assistência à saúde oferecida a população usuária do Sistema Úmco

de Saúde, SUS, do Município, em atendimentos aos casos de urgência e

emergência no Hospital São Francisco, por meio de escala de sobreaviso nas

especialidades de Clínica Médica, Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia, Cirurgia

Geral, Anestesiologia, Neurocirurgia, Ortopedia e Traumatologia, Cirurgia Vascular Homologação:
e Cardiologia e Urologia, mediante cfiamados, cujos profissionais serão acionados

pek) médico ou plantomsta que estiver atendendo ao paciente, conforme

justificativa anexo.

Descrição: Repasse de recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE à BENEFICÊNCIA

CAMILIANA DO SUL — HOSPITAL SÃO FFIANCISCO objetivando a manutenção da

prestação de assistência à saúde oferecida a população usuária do Sistema Único

de Saúde, SUS, do Município, em atendiment - Repasse de recursos do FUNDO

MUNICIPAL OE SAÚDE à BENEFICÊNCIA CAMILIANA 00 SUL - HOSPITAL SÃO

FRANCISCO objetivando a manutenção da prestação de assistência à saúde

oferecida a população usuária do Sistema Único de Saúde, SUS, do Município, em

atendimentos aos casos de urgência e emergência no Hospital São Francisco, por

meio de escala de sobreaviso nas especialidades de Clinica Médica, Pediatria,

Ginecologia e Obstetrícia, Cirurgia Geral, Anestesiologia, Neurocirurgia, Ortopedia e

Traumatologia, Cirurgia Vascular e Cardiologia e Urologia, mediante chamados,

CUJOS profissionais serão acíor\ados pelo médico ou plantomsta que estiver

atendendo ao paciente.

Data: 23/01/202413 52

Modalidade. Inexígibilidade

SRP: NÃO

identificação 11329956000158-1-000001/2024

Lote/ltem: 1/1

Ata; N/A

23/01/2024 00 00

https//wvrtw.gov.br/pncp/pt-brFonte

Quantidade: 12

Unidade; SERVIÇO

UF: SC

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Fif«l

83.506.030/0002-82 BENEFICENCIA CAMILIANA DO SUL

‘VENCEDOR*

RS 5.837,01

Marca: Marca não informada

Fabricante Fabricante nâo informado

Item 2: Serviços Médicos - Cirurgião Geral

Preço Estimado: R$ 16.842.07 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 16.842,07 Média dos Preços Obtidos: RS 16.842,07

Quantidade Descrição Observação

6 Meses Serviços Médicos - Cirurgião Geral

9e*ai}0 no iM 07/11/2024 10 &4 »(IP 2604 4M0 40 101 «342 »M1)

S C0«9OVBÉitoçto Ow7k«Cc03NYJDIOviC6C0$H2rTUipC0UqG5uOYAJQlE4c94U»^«r^AH3dH3d



PCJLíSÃS N»

lo

Preço (Coropras Governamentais) 1: Mediaria das Propostas Finais

$?deC'7dfJu!hoclé2C2! {ii':’'' 14 J3J}

RS 16.046,21

l'>C

Órgão; COMANDO DA MARINHA
CÊNTRO DE INTEND.DA MARINHA EM RIO GRANDE

Objeto: TJIL N» 05/2022 NUP: 63408.001507/2022- 31 Termo de credenciamento:

85121/2023-0029 Vig éncia; 07/04/2023 A 06/03/2028 Serviço de 32 consultas e

16 procedimentos, aos usuários do F USMA em OSE, devido a grande demanda

desta espe cialidade na PNRG.(JAN/24)

Descrição: CONSULTA MEDICA CIRURGIÃO GERAL -SERVIÇO DE CIRURGIA GERAL

CatSen 24430 - undefined - Consulta Médica Cirurgião Geral

Data: 21/05/2024 00:00

Modalidade; Inexigibilidade de Licitação

SRP; NÃO

Identificação: Inexigibilidade de Licitação N°

90424/2024 / UASG: 785810

Lote/ltem: /I

Ata: N/A

Homologação; 21/05/2024 00:00

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: CONSULTA MÉDICA

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Rnal

963.624.130-91 FILIPE GEANNICHINI RODRIGUES

*VENCED0R*

RS 16,046,21

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

inc !t4n 5-‘ds!NS:Sdà07ceJu,'hOíJe202l(Leii)‘-'J4J33]

RS 23.980,00

Órgão; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- ESCADA-PE

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA/JURlDICA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CIRURGIÃO E AUXILIAR) PARA ATENDER

AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DOUTOR BENÉVOLO V/ANDERLEY DO

AMARAL 00 MUNICiPIO DE ESCADA/PE

Descrição: Médico Cirurgião -Prestação de serviços especializados Médicos em Cirurgia

Geral, Ginecológica e Obstetra; Plantão Presencial de 12 (doze) horas; Realização

intervenções cirúrgicas eletivas demandadas pela central de regulação do

município com 01 (um) ate - Médico Cirurgião -Prestação de serviços

especializados Médicos em Cirurgia Geral, Ginecológica e Obstetra; Plantão

Presencial de 12 (doze) horas; Realização intervenções cirúrgicas eletivas

demandadas pela central de regulação do município com 01 (um) atendimento

semanal

Data; 03/10/202411:06

Modalidade; Inexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 10291311000100-1-000033/2024

Lote/ltem: 1/1

Ata; N/A

Homologação: 03/10/2024 00:00

Fonte; httpsV/www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: MÊS

UF; PE

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

30.671.682/0001-25

‘VENCEDOR*

DIAGNOSE CLINIC MED ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 23.980,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

.11.'. aa !t^65 deOrdi? Jíiilio df: 20CI (Lcin^ i-í,

RS 10.500,00

Órgão: Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PRESTADORA DE SER VICOS MÉDICOS

Descrição; MEDICO CIRURGIÃO GERAL-COORDENADOR Prestacao de serviços - mensal -

MEDICO CIRURGIÃO GERAL-COORDENADOR Prestacao de serviços - mensal

Data: 10/04/202416:41

Modalidade: Pregão-Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 50453703000143-1-000021/2024

Lote/ltem; 1/3

Ata: N/A

Homologação: 28/06/2024 00:00

Fonte: httpsV/www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 6

Unidade; SV

UF: SP

Relatúrio gerado no dia 07711/2024 lO^ 29 {U»; 2e044^40:eCr«6T:Aaaa£2á2.S98})
Cód^ vaidaçâo. Oif7W(e03.*mOIOtnC6coSH2(TllvCOUqGSgOVAJSl£«3qHUar«‘t(rCWAH3dMd
h80y»Mw±an»aepfMo&£a(T^/Ceriifcu}aautenúCiaaúe?iaMnsOv7)aKe03NYJ DfOinC6cQ5H2UrTirvCOi^GâuOTAJ9IE4oqHuenPtmCWAM2S3dH253d 671Â



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

37.041.841/0001-57

•VENCEDOR’

SHM CONSULTORIA, GESTÃO E SERVIÇOS EM SAUDE LTDA R$10.500,00

Marca: Marca não informada

Fabricante Fabncante não informado

FOkriÁa tH*.

Item 3: Serviço médico ambufatonal na especialidade Anestesiologia

Preço Estimado: RS 24.725.17 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 24.725,17 Média dos Preços Obtidos: RS 24.725.17

Quantidade Descrição Observação

6 Meses Atendimento ambulatorial na especialidade Anestesiologia com produtividade mínima de 10 consulias/més, e 10 procedimentos an

eslésicos/més as quais poderão ser distribuídas de 2® a 6* feira, conforme demanda e horários da unidade.

Preço (Outros Fnies Públicos) i: Mediana das Propostas \ inais RS 26,820.00

JeO' 0^202' “ '33'

Órgão

Objeto:

município de bom JESUS DO OESTE

Serviços de PLANTAO MEDICO FfOSPITALAR de Media e Alta Complexidade

incluindo Estrutura Fisica funcionários Especialistas e materiais 24 horas todos

os dias do mes

Contralacao de serviços de Plantao Hospitalar de media e alta complexidade

sendo utihzacao das dependertcias fisicas equipamentos ambulatoriais

plantonistas funcionários exames de raio x exames básicos de laboratonos

medicacao basica para reali - Contralacao de serviços de Plantao Hospitalar de

media e alta complexidade sendo utilizacao das dependencias fisicas

equipamentos ambulatoriais planionistas funcionários exames de raio x exames

básicos de laboratorios medicacao basica para realizacao de plantões de

urgência e emergencia durante todos os dias do mes incluindo sabados

domingos e feriados durante 24 horas. Incluso amda contralacao de consultas

medicas nas seguintes especialidades a saber clinica medica cardiotogica

cirúrgica obstetrica pediatrica ortopedia anestesiologia no período integral. O

estabelecimento hospital clinica devera estar a uma distancia maxima de 30 Km

do Município.

Data 10/04/2024 09:01

Pregão - Eletrônico

NÃO

01594009000130-1 -000012/2024

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem
Descrição:

1/1

Ata N/A

Homologação

Fonte

Quantidade

Unidade

25/04/2024 00:00

https://w\Aiw,gov.br/pncp/pt-br

12

Mes

UF: SC

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

85.197.077/0001-56

•VENCEDOR’

SOCIEDADE BENEFICIENTE HOSPITALAR MARAVILHA RS 26.820,00

Marca: Marca não informada

Fahncanie. Fabricante não informado

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

'•■r Ó€ 202^ Xc-!' ^

R$ 26.820.00
•í -.''-aa

Órgão

Objeto-

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE

Serviços de PLANTÃO MÉDICO HOSPITALAR de Média e Alta Complexidade,

incluindo Estrutura Física, funcionários, Especialistas e materiais, 24 horas todos

os dias do mès

Contratação de serviços de Plantão Hospitalar de média e alta complexidade -

sendo: utilização das dependências físicas, equipamentos ambulatoriais.

plantonistas, funcionários, exames de rao x, exames básicos de laboratórios,

medicação básica para reali - Contratação de serviços de Plantão Hospitalar de

média e alta complexidade - sendo utilização das dependências físicas,

equipamentos ambulatoriais, plantonistas, funcionários, exames de raio x, exames

básicos de laboratórios, medicação básica para realização de plantões de

urgência e emergência, durante todos os dias do mes, incluindo sábados,

domingos e feriados, durante 24 horas Incluso ainda contratação de consultas

médicas nas seguintes especialidades a saber clínica médica, cardidógica,

Cirúrgica, obstélnca, pediátrica, ortopedia, anestesiologia no período integral. 0

estabelecimento hospital/clínica, deverá estar a uma distancia máxima de 30 Km

do Mumcipio.

Data 10/04/2024 08.57

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação:

Lote/ltem:

01594009000130-1 -000011 /2024

Descrição:
1/1

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

25/04/2024 00:00

https://ww\A',gov.br/pfKp/pt-br

12

MÈS

UF: SC

«a 07/11/202410 54» (IP 2004 4400 «AM 6342 soei)

J*C*^tta0AfcW»m4aü>^WwngOnr?WMQawyjDIO6CecqSH2S2fTl/tC»faMqGWViJ91E40»4U»»gneWAH2S3gH2S3d
7 '15



CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

85.197.077/0001-56

‘VENCEDOR’^

SOCIEDADE BENEFICIENTE HOSPITALAR MARAVILHA
RS 26.820.00

Marca: Marca não informada

Fabricante Fabricante não informado

Preço (Oijtioíi Dites Públicos) .T Meüiaiia das Pro|>os1as Finais
RS 20.585.52

i!A T ‘ .1 7?/

Õrgão

Objeto

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TIGRINHOS

CONTRATAÇÃO DE SERVtÇOS OE PLANTÃO MÉOlCO-HOSPITALAR PARA

ATENDIMENTO DA DEMANDA DO MUNICÍPIO DE TIGRINHOS/SC, DURANTE O

EXERCÍCIO DE 2024, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE EDITAL.

Contratação de Serviços de plantão Médico-Hospitalar sendo: utilização das

dependências físicas, equipamentos ambulatoriais, plantonistas, funcionários,

exames de raio-x, exames básicos de laboratório, medicação básica para

realização de plantões de urgén - Contratação de Serviços de plantão Médico-

Hospitalar sendo: utilização das dependências físicas, equipamentos

ambulatoriais, plantonistas, funcionários, exames de raio-x, exames básicos de

laboratono, medicação básica para realização de plantões de urgwicia e

emergência, durante 31 dias, todos os dias da semana, incluindo sábados,

domingos e feriados. Contratação de consultas médicas nas seguintes

especialidades básicas a saber: clinica médica, cardiolôgica, cirúrgica, obstétnca,

pediátrica, ortopedia, anestesiologia no período integral, de segunda a segunda-

feira, compreendido entre 24 horas, todos os dias do més.

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

13/03/2024 1443

Inexigibilidâde

NÃO

11396412000109-1-000002/2024
Descrição:

1/1

Ata N/A

Homologação

Fonte

Quantidade

13/03/2024 00 00

htips//www.gov.br/pncp/pl-bf

12

Unidade Mes

UF: SC

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

85.197.077/0001-56

‘VENCEDOR’

SOCIEDADE BENEFICIENTE HOSPITALAR MARAVILHA RS 20.535,52

Marca. Marca não informada

Fabricante Fabricante não informado

Item 4, Serviço médico ambulatorial na especialidade Cardiologia

Preço Estimado: RS 24.725,17 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado. RS 24.725,17 Média dos Preços Obtidos: RS 24.725,17

Quantidade Descrição Observação

6 Meses Atendimento ambulatorial na especialidade Cardiologia com produtividade mínima de 80 consultas/més, as quais poderão ser distrt

buidas de 2® a 6* feira, conforme demanda e horários da unidade.

Preço (Oiitios Ciiií-s Piíbiicos) 1: Mediana das Propostaj, Finaif:

•í -.UI

RS 26.820,00

#
Órgão.

Objeto:

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE

Serviços de PLANTAO MEDICO HOSPITALAR de Media e Alta Complexidade

incluindo Estrutura Fisica íufKionafras Especialistas e materiais 24 horas todos

os dias do mes

Confratacao de serviços de Plantao Hospitalar de media e alta complexidade

sendo utilizacao das dependencias físicas equipamentos ambulatoriais

plantonistas funcionários exames de raio x exames básicos de laboratorbs

medicacao basica para reali - Contratacao de serviços de Plantao Hospitalar de

media e alta complexidade sendo utilizacao das dependencias físicas

equipamentos ambulatoriais plantonistas funcionários exames de raio x exames

basicos de laboratorios medicacao basica para realizacao de plantões de

urgência e emergencia durante todos os dias do mes incluindo sabados

domingos e feriados durante 24 horas. Incluso amda contratacao de consultas

medicas nas seguintes especialidades a saber clinica medica cardiotogica

cirúrgica obstetrica pediatríca ortopedia anestesiologia no período integral. O

estabelecimento hospital clinica devera estar a uma distancia maxima de 30 Km

do Município.

Data: 10/04/2024 09:01

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação:

Lote/ltem:

01594009000130-1-000012.'2024

Descrição:
1/1

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade-

25/04/2024 00:00

https://www.90v.br/pncp/pt-br

12

Mes

UF: SC

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

85.197.077/0001-56

‘VENCEDOR*

SOCIEDADE BENEFICIENTE HOSPITALAR MARAVILHA RS 26.820,00

Marca: Marca não informada

Fabricante Fabrcante não informado

a

e«l»lO>««rticlo'vte<I7'll,?02< 10S4 3»(IP 2KM 4jd0 <C «OI rft’TTtÉitT-? Hflll
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íVeço (Uulros f-ntes PuWicos)').- ^^dian^ das Propostas 1

ÂillKÜi’ ?'JTI ÍLí-ir'' '4 'jJ'

inais
RS 76.870,00

Orgão

Objeto:

município de bom JESUS DO OESTE

Serviços de PLANTÃO MEDICO HOSPITALAR de Média e Alta Complexidade,

incluindo Estrutura Fisica, funcionános. Especialistas e materiais, 24 horas todos

os dias do mês

Contratação de serviços de Plantão Hospitalar de média e alta complexidade -

sendo utilização das dependências ftscas, equipamentos ambulatoriais,

plantonistas, funcionários, exames de raio x, exames básicos de laboratórios,

medicação básica para reali - Contratação de serviços de Plantão Hospitalar de

média e alta complexidade - sertdo: utilização das dependências físicas,

equipamentos ambulatoriais, plantonistas, funcionários, exames de raio x, exames

básicos de laboratórios, medicação básica para realização de plantões de

urgência e emergência, durante todos os dias do mes, incluindo sábados,

domingos e feriados, durante 24 horas. Incluso ainda contratação de consultas

médicas nas seguintes especialidades a saber, climca médica, cardiológica,

cirúrgica, obstétrica, pediátrica, ortopedia, anestesiologia no período integral. 0

estabelecimento hospital/clínica, deverá estar a uma distancia máxima de 30 Km

do Município,

Data 10/04/2024 08:57

Pregão - Eletrônico

NÃO

01594009000130-1-000011 /2024

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem
Descrição:

1/1

Ata N/A

Homologação

Fonte

Quantidade

Unidade

25/04/2024 0000

https://www,gov.br/pncp/pt-br

12

MÉS

UF: SC

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

85.197.077/0001-56 SOCIEDADE BENEFICIENTE HOSPITALAR MARAVILHA

*VENCEDOR*

RS 26.820,00

Marca: Marca não informada

Fabricante Fabricante não informado

Preço {Outros Ente.s Públicos) 3: Mediana das Propostas Finai.s RS 20,535,52

■/. , r

órgão

Objeto

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TIGRINHOS

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO-HOSPITALAR PARA

ATENDIMENTO DA DEMANDA DO MUNICiPIO DE TIGflINHOS/SC, DURANTE 0

EXERCiCIO DE 2024, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DÊ EDITAL.

Contratação de Serviços de plantão Médico-Hospitalar sendo: utilização das

dependências físicas, equipamentos ambulatoriais, plantonistas, funcionários,

exames de raio-x, exames básiojs de laboratório, medicação básica para

realização de plantões de urgén - Contratação de Serviços de plantão Médico-

Hospitalar sendo utilização das dependências físicas, equipamentos

ambulatoriais, plantonistas, funcionários, exames de raio-x, exames básicos de

laboratório, medicação básica para realização de plantões de urgência e

emergência, durante 31 dias, todos os dias da semana, incluindo sábados,

domingos e feriados. Contratação de consultas médicas nas seguintes

especialidades básicas a saber clínica médica, cardiológica, cirúrgica, obstétrica,

pediátrica, ortopedia, anestesiologia no período integral, de segunda a segunda-

feira, compreendido entre 24 horas, todos os dias do més.

Data: 13/03/2024 1443

Modalidade: Irtexigibilidade

SRP: NÃO

Identificação: 11396412000109-1-000002/2024

Lote/ltem; 1/1
Descrição:

Ata: N/A

Homologação

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

13/03/2024 00 00

hllps://www.gov.br/pncp/pt-br

12

Mes

UF: SC

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

85.197.077/0001-56

•VENCEDOR*

SOCIEDADE BENEFICIENTE HOSPITALAR MARAVILHA RS 20,535,52

Marca' Marca não informada

Fabricante Fabricante não informado

item 5: Serviço médico ambulatória! na especialidade Radiologia - Uitrassonografia

Preço Estimado: RS 31.345,81 (un) Percentual. • Preço Estimado Calculado. RS 31.345,81 Média dos Preços Obtidos: RS 31.345,81

Quantidade Descrição Observação

12 Meses Atendimento ambulatorial na especialidade Radiologia - Uitrassonografia com produtividade mínima de 150 u!trassonografia/més. a
s quais poderão ser distribuídas de 2* a 6* feira, conforme demanda e horáno da unidade.

Preço (Outros Ente.s Públicos) 1. Mediana das Propostas Finais RS 39.000.00

.k:lh,' rt? J'".’ '4. C

: oefMO no aa 07/113024 LO 54 39 (IP 2904 4000 40 oOJ ic67 000*6342 5991^
CMQOViÉiMo t>r7l«c«03vyjDOlriC9coSH2rTIIvCOMgC9uOYAJ9tE««HUtr«>irn9WAH3dH3d

br/C««VAeodoMerAc«oae%*eA«0«v7UKfOMv J0ON:9mSH292n llwCeiMaOSüOVAJ9 J E409lU«nPUTi6W AH2sadH2&3dnnp /íVMMr O^OOfOfVCO»
9/15



órgão: MUNICÍPIO DE VIANA

Objeto; [ÜCITANET] • Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa

jurídica para execução de serviços médicos especializados para a saúde do

Município de Wana - MA.

Descrição: Serviço médico Especializado na modalidade de Ultrassonografia, Urgência e

Emergência com Fornecimento de equipamento de ultrassonografia, com

tecnologia compatível com os serviços a serem desenvolvidos pelo profissional /

Atendimento Ambulatorial com pro • Serviço médico Especializado na modalidade

de Ultrassonografia. Urgência e Emergência com Fornecimento de equipamento

de ultrassonografia, com tecnologia compatível com os serviços a serem

desenvolvidos pelo profissional / Atendimento Ambulatorial com produtividade

mínima de 240 (duzentos e quarenta) consultas/mês - 01 (UM) PROFISSIONAL

Data 15/08/2024

Modalidade: Pregão-EletílâlBRICA

SRP; SIM

Identificação: 06439988000176-1*000067/2024

Lote/ltem; 1/4582604

Ala: N/A

Homologação: 23/08/2024 00:00

Fonte: httpsy/vvww.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: MÊS

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

32.304.118/0001-08 INSTITUTO TRANSFORMAR

*VENCEDOR*

R$39.000,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

hic. -■/ 4/,- !.'46SdaOTri€ Julhotíe.^O::'! (Lein’^ U.K'3J

R$ 22.500,00

Órgão: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos em caráter

suplementar a Secretaria Municipal de Saúde bem como realização de plantões

médicos, conforme termo de referência constante no anexo I, deste edital.

Descrição; Medico clinico geral de segunda a sexta feira das 08;00h as 17;00h Realizar

exames de ultrassonografias do município, compreendendo; Ultrassonografia

com laudo; Ultrassonografia de abdômen total (avaliação de fígado, pâncreas,

vesícula bilíar, vias bili - Medico clínico geral de segunda a sexta feira das 08:00h

as 17:00h Realizar exames de ultrassonografias do município, compreendendo:

Ultrassonografia com laudo; Ultrassonografia de abdômen total (avaliação de

fígado, pâncreas, vesícula biliar, vias biliares, baço, rins. retroperitònio e bexiga),

Ultrassonografia de aparelho urinário (Rins e Bexiga) Ultrassonografia de

abdômen superior (fígado, vesícula, vias biliares, região inguinal, órgãos e

estruturas superficiais), Ultrassonografia obstétrica, Ultrassonografia da bolsa

escrotal, Ultrassonografia de mamas. Ultrassonografia pélvica feminina por via

abdominal. Ultrassonografia pélvica porvia transvaginal, Ultrassonografia pélvica

masculina (próstata) por via abdominal, Ultrassonografia pélvica masculina

(próstata) porvia transretal, Ultrassonografia de tireoide, Ultrassonografia

obstétrica com iranslucéncia Nucal, Eletrocardiograma com laudo; durante a

semana das 8:00 as 17:00 horas. Atender na Clínica da Mulher sede a saber A)

Acompanhamento de pré-natal das gestantes do município: B) atender as

puérperas do município; C) Atendimento em puericultura.

Data: 16/04/202410:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; SIM

Identificação: 04-2024-GRANDES RIOS-PR-

município DE GRANDES RIOS-

PREGÃO ELETRÔNICO

Lote/ltem: 6/

Ata: Link Ata

Fonte; https://bllcompras.com/Process/Pro

cessSearchPublicTparaml =1

Quantidade: 12

Unidade: Mensal

UF: PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

51.793.830/0001-54 ZETAR SAUDE LTDA

n/ENCEDOR*

R$ 18.889,00

Marca; Marca não informada

Fabricante; Fabricante não iníormado

16.716.882/0001-26 CLINICA MEDICA STECCA LTDA RS 18.990,00

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não informado

51.461,175/0001-37 JOASLYB OLIVEIRASERVICOS MÉDICOS LTDA RS 18.999,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

46.602.691/0001-02 EQUIPEGESTAO EMSAUDELTDA RS 19.000,00

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não informado

50.306.377/0001-41 GV 4 GESTÃO EM SAUDE LTDA R$19.292,60

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

35.740.942/0001-90 DAMASCENO - SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA RS 19.500,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

w. Relaiano grfado no ctü 07/11/2024 10.54:39 (IP: 2304:4900-40:401 :4057 iU44.t342S98I1
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CNPJ Razão Social do Fornecedor /

Valor da Proposta Final

27,229.900/0001-61 MEDIALL BRASIL SA
RS 20.000,00

Marca: Marca nâo informada

Fabricante: Fabricante não informado

10.836-436/0001-79 ATUAL MEDICA GESTÃO DE SAUDE S/A RS 22.000,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

19.359.508/0001-09 FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTOA RS 22400.00

Marca: Marca nâo informada

Fabricante; Fabricante não informado

13.729.206/0001-07 ZURICH GESTÃO EM SAUDE LTDA RS 22.500,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

16.550.953/0001-63 H TI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 22.500,00

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

26.406.968/0001-06 CADI - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 22515,20

Marca: Marca nâo informada

Fabricante; Fabricante não informado

47.826.214/0001-85 ELO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA RS 22516.31

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nâo informado

24.542.142/0001-49 ATHENAS ESPECIALIDADES EM SAUDE LTDA RS 22.516,31

Marca: Marca não informada

Fabricante' Fabricante não informado

20.183.526/0001-61 NAJA SAUDE LTDA RS 22.516,31

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

30.324.189/0001-39 ORACLE SERVIÇOS LTDA RS 22.516.31

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nâo informado

25.043.405/0001-38 CLINICA MEDICA SOARES LTDA, RS 22.516,31

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nâo informado

10.725.112/0001-63 CLINICA MEDICA MARIENSE LTDA RS 22516.31

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante nâo informado

24,327.852/0001-56 EGA GESTÃO DE NEGOCIOSLTDA R$22.516,31

Marca; Marca nâo informada

Fabricante: Fabricante não informado

31.487.038/0001-64 FATIMA FERNANDA SOUZA OLIVEIRA EIRELI RS 22516,31

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

37.935.182/0001-00 ORTO SAUDE-SOLUCOES MEDICAS LTDA RS 22.516,31

Marca; Marca nao informada

Fabricante: Fabricante nâo informado

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

tn-.- HAn

RS 32.537.42

L'b<]eOraeJulnodii::21 {Lein-' ;•». -'32)dà

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FORQUILHINHA

Objeto: A presente licitação tem por objetivo contratação de serviço técnicos

especializados para executar exames de raio X, ultrassonografia e de

densitometria, incluindo a emissão de laudos médicos, e serem realizados com

equipamentos do Município e nas dependências do Pronto Atendimento do

Município de Forquilhinha/SC. por meio do Fundo Municipal de Saúde.

Descrição: Serviço especializado de técnico em radiologia médica, para realização de exames

de raios-x. ultrassonografia e densitometria. Serviço realizado no pronto

atendimento municipal com serviço de 18lt.-Serviço especializado de técnico em

radiologia médica, para realização de exames de raios-x, ultrassonografia e

densitometria. Serviço realizado no pronto atendimento municipal com serviço de
18h.

Data: 22/12/2023 09:49

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação: 10540697000147-1-000002/2023

Lote/ltem: 1/1

Ata: N/A

Homologação; 30/01/2024 00:00

Fonte: https://wvvw.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: Mes

UF: SC

ReUtSiiaaeiail9radia07ni/202« 1D:S4:39 {IP^ 23O4:laiXr40.clDl.ac 67:cUaaU32:S931)
Câa>9i3Valda(ia:On7<«KM>3NYJOiainC6egS9UITlhpCOUqC£uOYA191E4aqHU SnPtniCWAM(iH3cl

h»pJf«w«.tianc<xin>fec>uan.boC«reticadDAuieriticiaai)e7ni[en:0>i 7UXt03NY2t>IOinCScsS<t2S2rrinpCCMqGSuaYXJ91E4o9<uanPiiiiewAH2S3irK2SU IIIIS



CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

18.670.594/0001-03

*VÈNCEOOR*

MADEIRA PRESTADORA DE SERVIÇOS A SAUDE LTOA RS 32.537,42

Marca: Marca não informada

Fabricanie Fabricante não informado FOLHAS TT.

FRÚC. ^

liem 6: Serviço médico ambulatorial na especialidade Ginecologia e Obstetrícia

Preço Eslimado; RS 27.540,12 (un) Percentual - Preço Eslimado Calculado: RS 27.540,12 Média dos Preços Obtidos: RS 27.540,12

Quantidade Descrição Observação

6 Meses Atendimento ambulatorial na especialidade Ginecologia e Obstetrícia com produtividade mínima de 120 consultas/més, e 8 procedi

mentos més as quais poderão ser distribuídas de 2* a 6* feira, conforme demanda e horários da unidade.

Preço ((jutros Entes Públicos) 1. f/ediana das Propostas Finais R$ 18.500,00

I í A.

órgão MUNICÍPIO DE MARIANO MORO

Objeto CONTRATACAO DE SERVIÇOS PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS

CLINICO GERAL PARA ATUACAO NO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAUDE DA

FAMÍLIA ESF.

Descrição. Prestacao de serviços médicos de clinica geral e na especialidade medicina de

familia e comunidade saude publica coletiva ou saude da mulher para atuacao no

programa Estratégia Saude da Familia ESF e Programa Agentes Comunitários de

Saude PACS desenvolvim - Prestacao de serviços médicos de clinica geral e na

especialidade medicina de famtlia e comunidade saude publica coletiva ou saude

da mulher para atuacao no programa Estratégia Saude da Familia ESF e

Programa Agentes Comunitários de Saude PACS desenvolvimento de acoes

educativas individuais e coletivas consuKas medicas atendimento ambulatorial

procedimentos médicos de baixa e media complexidade visitas domiciliares e

atuacao nos programas desenvolvidos pelo Município com carga horaria de 40

quarenta horas semanais por profissional habilitado e registrado junto ao

conselho respectivo.

Data: 04/09/2024 0821

Modalidade: Pregão - Presencial

SRP NÂO

Identificação: 87613386000195-1 -000524/2024

Lote/ltem: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 05/08/2024 0000

Fonte: httpsy/www.gov.far/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: Mes

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

33.619-286/0001-47 NS GESTÃO DE SAUDE LTDA

•VENCEDOR*

RS 18.500,00

Marca;

Fabricante Fabricante não informado

Modelo:

l‘ieço (Outros Fnies f^tiljlicos) 2: Mediana das Propostas Finais RS 18.245,37

Órgão: ESTADO DA BAHIA

ObjetO' Contratação de profissionais médicos Pessoa Física e/ou Jurídica, para a

prestação de serviços médicos, a fim de atender os usuários do SUS do município

de Dom Macedo Costa

Descrição' Consulta Médica - Clínica Geral Prestação de serviço clínica médica 40 horas para

Unidade de Saúde - Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de

atuação, que não est • Consulta Médica - Clínica Geral Prestação de serviço clínica

médica 40 horas para Unidade de Saúde - Realizar consultas e atendimentos

médicos efetuando anamnese física e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação, que não estão agendados para atendimento na

Unidade de Saúde da Família, no dia em que se der o atendimento, que possa ser

classificado como atendimento de urgência e emergência. Realizar prescrição,

evolução rw prontuário dos pacientes e prestar informações aos familiares.

Realizar atendimento eletivo e se necessário, emergencial, assistindo pacientes

em ambiente ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação:

Elaborar relaiónos em caso de necessidade de regulação do paciente; Registrar

em prontuários, conforme orientação do serviço.

Data: 16/04/2024 08:20

Modalidade. Credenciamento

SRP: NÃO

Identificação- 13937032000160-1-000513/2024

Lote/ltem; 1/2

Ata: N/A

Homologação. 06/05/2024 00:00

Fonte https://www,gov.br/pncp/pt-br

Quantidade. 12

Unidade' UNIDADE

UF- BA

^ Relaiftcc garado no aa 07IÍ112D24 10 S09 11» 2804 4aaO«3 alOl ac«7oaaal>3<2SSBI)
Código VàhdAÇio Ow7kfp(e03N>'X«3inCecaSH2rTlhpCOMoâSuOYA.)9ie^V« Ue4tPon6ViifAH3dH3d
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CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

■JlSSÍttCSÍ'00.023.685/5815-20

*VENCED0R*

ERNESTO AUGUSTO STAFFA TIRONI R$18.245,37

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Preço (Outro.s Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais

íno iiA,t 5‘'aa:Nú5di07(<Rjijlt)n,1s:í02l fia/;'’ ;•? ’33'i

R$ 45.875.00

Órgão: MUNICÍPIO DE JUARA

Objeto: [Portal de Compras Públicasj - Registro de Preços para Futura e Eventual

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Médicos

Especialista em Psiquiatria, em Atendimento a Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especificações e condições técnicas constantes neste edital e em seus

anexos.

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS ESPECIALISTA EM PSIQUIATRIA, EM

CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CFM N.® 2.221/2018. PARA ATENDIMENTO

AMBULATORIAL DIÃRIO NO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL OU

OUTRO LOCAL DESIGNADO PELA SECRETARIA, SENDO MÍNIMO DE 10 CO -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS ESPECIALISTA EM PSIQUIATRIA, EM

CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CFM N.° 2.221/2018, PARA ATENDIMENTO

AMBULATORIAL DIÁRIO NO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL OU

OUTRO LOCAL DESIGNADO PELA SECRETARIA, SENDO MÍNIMO DE 10

CONSULTAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, EXCETO FERIADOS,

REALIZAÇÃO DE PLANTÕES SOBREAVISO 12 HORAS, DE SEGUNDA A SEXTA

NOTURNO, FINAIS DESEMANA E FERIADOS DIURNO E NOTURNO, JUNTO AO

HOSPITAL MUNICIPAL DE JUARA ‘ELIDIA MASCHIETTO SANTILLO’, PARA

ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, ACOMPANHAMENTOA/ISITAS DE

PACIENTES OU QUALQUER INTERCORRÈNCIA EM ATENDIMENTO A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Data; 05/03/2024 09:12

Modalidade; Pregão - Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: 15072663000199-1-000009/2024

Lote/lterrc 1/1

Ata: N/A

Homologação: 08/04/2024 00:00

Fonte: https://www,gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: Mès

UF; MT

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

24.327.852/0001-56

♦VENCEDOR*

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA RS 45.875,00

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Item 7; Serviço médico ambutatorial na especialidade Psiquiatria

Preço Estimado; RS 22.747,22 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 22.747,22 Média dos Preços Obtidos: RS 22.747,22

Quantidade Descrição Observação

6 Meses Atendimento ambulatória! na especialidade Psiquiatria com produtividade mínima de 100 cônsul tas/mès, as quais poderão ser distri
buídas de 2® a 6® feira, conforme demanda e horários da unidade.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

!iic UAii S^aàiNCSdsO- üeJuHioüeiO"'! {Lein’' 14. '3j'‘

RS 6.766,66

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DETRES BARRAS

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO DE INTERESSADOS NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA, OU OUTRO

ESTABELECIMENTO SIMILAR, PARA TRATAMENTO DE PACIENTES COM

TRANSTORNO PSIQUIÁTRICO DO MUNICÍPIO DE TRES BARRAS - SC.

Descrição; Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de acolhimento

institucional em residência terapêutica ou outro estabelecimento similar para

tratamento de paciente com transtorno psiquiátrico do Município de Três

Barras/SC conforme grau clínic - Contratação de pessoa jurídica para a prestação
de serviços de acolhimento institucional em residência terapêutica ou outro

estabelecimento similar para tratamento de paciente com transtorno psiquiátrico

do Município de Três Barras/SC conforme grau clinico moderado SERVIÇOS

INCLUlDOS NA MENSALIDADE: Cuidados 24 Horas, (Técnico de

Enfermagem/Cuidadores), Enfermagem (Enfermeira RT), Atendimento Médico,

especialidade Psiquiatria, Atendimento Psicológico, Atendimento Assistente

Social, Atendimento Nutricional realizado por Nutricionista e Equipe (Cozinheiras e

Cuidadores), Terapia Ocupacional Voluntária, Educador Físico, Momento

Ecumênico, Louvor, Terapia, Alimentação (06 refeições diárias). Lavanderia.

Limpeza do ambiente. Acompanhamento em Situação de urgência/emergência.

Data: 24/09/2024 00:00

Modalidade: Credenciamento

SRP; NÃO

Identificação: 11491075000139-1-000030/2024

Lote/ltem: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 07/10/2024 00:00

Fonte; httpsWwww.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 24

Unidade: MES(MES)

UF: SC

fteIat6risge>ado r<ote07ll]/2024 l(>:S439{tP; 2804i^4l}*01«cS7:aaaa^2:S»l)
C4dl90Viifds«io;<X>7kiKFOaNVJOIOInC6cgSH2mhpCOUqesuOVAJUE4cgHuer iPtmeWA'M>3iM3d
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CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

IvãifCEiCÂ
51.018.898/0001-66

•VENCEDOR’

MONTE SIAO ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA LTDA RS 6.766,66

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

l’reço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostos Finais

llK.IlAn s‘’c{H:/-jÇC’CU0:'díJj!llOlJe2027'LHr'.''

RS 45,875,00

Órgão; MUNICÍPIO DE JUARA

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - Registro de Preços para Futura e Eventual

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Médicos

Especialista em Psiquiatria, em Atendimento a Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especificações e condições técnicas constantes neste edital e em seus

anexos.

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS ESPECIALISTA EM PSIQUIATRIA. EM

CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CFM N.o 2.221/2018, PARA ATENDIMENTO

AMBULATORIAL DIÃRIO NO CAPS-CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL OU

OUTRO LOCAL DESIGNADO PELA SECRETARI/L SENDO MÍNIMO DE 10 CO -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS ESPECIALISTA EM PSIQUIATRIA. EM

CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CFM N.» 2.221/2018, PARA ATENDIMENTO

AMBULATORIAL DIÁRIO NO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL OU

OUTRO LOCAL DESIGNADO PELA SECRETARIA, SENDO MÍNIMO DE 10

CONSULTAS DIÁRIAS, DE SEGUNDAÀ SEXTA-FEIRA, EXCETO FERIADOS,

REALIZAÇÃO DE PLANTÕES SOBREAVISO 12 HORAS, DE SEGUNDA A SEXTA

NOTURNO, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS DIURNO E NOTURNO, JUNTO AO

HOSPITAL MUNICIPAL DE JUARA'ELIDIA MASCHIETTO SANTILLO’. PARA

ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, ACOMPANHAMENTO/VISITAS DE

PACIENTES OU QUALQUER INTERCORRÊNCIA EM ATENDIMENTO A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Data: 05/03/2024 09:12

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identifcação; 15072663000199-1 -000009/2024

Lote/ltem; 1/1

Ata: N/A

Homologação: 08/04/2024 00:00

Fonte: httpsy/www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: Mês

UF; MT

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Rnal

24.327,852/0001 -56 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

‘VENCEDOR’

RS 45.875.00

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

-7V. ,iArt 5°aa .'.V65OTdà Ji::ho(ÍC2D2I ÍL^in^ U.ISS,'

R$ 15.600,00

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL OEITAPIRAPUA PAULISTA

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA

ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRA, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DE

PACINETES DO MUNICÍPIO

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRA, PARA

ATB^DIMENTO A DEMANDA DE PACINETES DO MUNICÍPIO • PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRA, PARA ATENDIMENTO

A DEMANDA DE PACINETES DO MUNICÍPIO

Data 22/02/2024 00:00

Modalidade: DISPENSA

SRP; NÃO

Identificação: 00000524

Lote/ltem: 1/1

Ata: N/A

Homologação; 22/02/2024 00:00

Fonte; 45.231.90.69:8079/transparencia/

Quantidade: 6

Unidade; MES

UF; SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

28.561.424/0001-44 AUGUSTO JOSE SOUZA GURGEL

‘VENCEDOR*

RS 15.600,00

Marca; Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

'3!:
ti Relã:6fc or da Q7/11/?Q24 10:S4.39 (IR: 2804 iaXt 4aeQltsS7jl»dâ.b342£9ei)
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FOLHAS
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório■rr->

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e
sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura,
ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Banco Nacional de

Compras
Data: 06/11/2024

https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?paraml=l Acessar a fonte 18:28:44

aqut

2- Bolsa de Licitações e
Leilões

Data: 06/11/2024

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=l Acessar a fonte 18:26:03

aqui

3 - Compras.gov.br

www.gov.br/compras/pt-br

Data: 06/11/2024

Acessar a fonte 18:34:36

aqui

4 - Portal Nacional de Contratações
Públicas

Data: 06/11/2024

https://www.gov.br/pncp/pt-far Acessar a fonte 18:26:09

aqui

5- Prefeitura Municipal de Itapirapuã
Paulista/SP

Data: 07/11/2024

45.231.90.69:8079/transparencia/ Acessar a fonte 10:53:00

aqui

gerado da 07/ir?0241QS4 39 (iP: 2904 4^:<(reCi l:ac$7sâd&t342£98 1)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PRl^C>

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2024077/2024, no

dia 07 de novembro de 2024 que tem por finalidade contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços médicos no hospital municipal e no CEM (Centro de Especialidades Médicas)

no Município de Pastos Bons/MA.

i^UAAJK
Vera Lucia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria 09/2021
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PASTOS BONS

TERMO DE REFERENCIA

DO OBJETO

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos

no hospital municipal e no CEM (Centro de Especialidades Médicas) no

Município de Pastos Bons/MA.

1.

DA JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÂO
A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços médicos no Hospital Municipal

e no Centro de Especialidades Médicas (CEM) de Pastos Bons/MA é uma medida necessária para

assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à população.

2.

1. Fundamentação da Necessidade:

O Município de Pastos Bons enfrenta uma demanda crescente por atendimentos médicos especializados,

que abrangem desde serviços de urgência e emergência até o atendimento ambulatorial especializado. O

Hospital Municipal e o CEM são unidades estratégicas para o atendimento em saúde, e a oferta de

profissionais médicos especializados é essencial para o cumprimento das atribuições constitucionais da

gestão municipal, confomie disposto no artigo 196 da Constituição Federal, que assegura a saúde como

direito de todos e dever do Estado.

2. Deficiência no Quadro de Profissionais:

Atualmente, há carência no quadro de médicos especialistas na rede municipal, o que compromete a

prestação de serviços essenciais. O Município enfrenta dificuldades para preencher as vagas mediante

contratações individuais, devido à indisponibilidade de profissionais especializados e à necessidade de

ofertar um atendimento contínuo e eficiente.

3. Justificativa Técnica para a Contratação:

A contratação de uma empresa especializada permitirá a disponibilização dos seguintes profissionais:

Clínico Geral: Atendimento inicial em casos gerais, triagem e suporte nas demandas de

urgência e emergência.

Cirurgião: Realização de procedimentos cirúrgicos essenciais, tanto eletivos quanto de

urgência.

Anestesíologista: Suporte em procedimentos cirúrgicos e exames que demandam sedaçào ou

anestesia, garantindo a segurança dos pacientes.

Cardiologista: Atendimento a pacientes com doenças cardiovasculares, um dos principais

fatores de risco à saúde pública.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
As enida Domingos Sertão, n" KKIO. ( entro. Pastos Bons. Maranhão. Brasil
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Radiologista; Realização e interpretação de exames de imagem, fundamentais para o

diagnóstico preciso de diversas patologias.

Psiquiatra; Atendimento à crescente demanda em saúde mental, especialmenle em função do

aumento de casos de transtornos psicológicos e psiquiátricos.

Ginecologia e Obstetrícia; Atendimento às mulheres, incluindo consultas de rotina,

acompanhamento pré-natal e assistência ao parto.

4. Benefícios da Contratação:

A terceirização dos serviços médicos por meio de uma empresa especializada permitirá;

• Maior eficiência na gestão e disponibilização de profissionais qualificados.

• Atendimento contínuo e adequado às demandas da população.

• Redução dos índices de absenteísmo e maior previsibilidade na cobertura médica.

• Garantia de serviços especializados com alto padrão de qualidade.

5. Impacto para a População:

Com essa contratação, espera-se um impacto positivo direto na saúde da população, reduzindo filas de

espera, promovendo diagnósticos mais precisos, intervenções cirúrgicas em tempo hábil e ampliação do

acesso à saúde mental e assistência à saúde da mulher.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada em serviços médicos conflgura-se como medida

indispensável para a manutenção e ampliação dos serviços de saúde pública do Município de Pastos

Bons. atendendo de forma eficiente às necessidades da população local.

DA EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERV IÇOS

A contratada deverá:

Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria de Saúde,

no horário determinado pela própria secretaria, conforme detalhado no objeto:

Comprovar por meio de biometria digitai o período de trabalho, conforme

recomendações da contratante;

Realizar palestras em espaços comunitários (escolas, associações etc.), visitas

domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica,

obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambuiatoriais:

Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade :

Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea:
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNP.J: 05.277.173/000 1-75
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3.1.6. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano

terapêutico deles;

3.1.7. Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de

internação hospitalar, mantendo o acompanhamento do usuário;

3.1.8. Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os

membros da equipe:

3.1.9. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento

da UBS:

3.1.10. Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério da

Saúde;

3.1.11. A empresa contratada obriga-se a executar os serviços conforme especificações do

Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

3.1.12. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;

3.1.13. Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por

escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos

serviços;

3.1.14. Não transferir a outrem o objeto do Contrato:

3.1.15. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;

3.1.16. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente:

3.1.17. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

3.1.18. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços

prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer

cobrança indevida feita a usuário;

3.1.19. Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos horários

predeterminados pela SMS Pastos Bons;

3.1.20. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNP.I: 05.277.173/000 1-75
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causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, à SMS Pastos Bons ou a terceiros:

3.1.21. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão,

ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo

o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos

relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das

atividades de acompanhamento e controle;

3.1.22. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados,

de conformidade com as normas e determinações em vigor;

3.1.23. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em

observância ao principio da urbanidade:

3.1.24. Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Individual - EPl. quando for o caso. sem ônus para a

contratante;

3.1.25. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato:

3.1.26. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação

constante do item anterior:

3.1.27. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não

transfere responsabilidade ao Município de Pastos Bons;

3.1.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante;

3.1.29. Relatar à SMS Pastos Bons toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços:

3.1.30. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento

das obrigações previdenciárias. do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

guia do recolhimento do INSS. e do pagamento dos salários e benefícios dos

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNP.I: 05.277.173/000 1-75
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empregados colocados à disposição da Contratante;

3.1.31. Não permitir a utilização do trabalho do menor;

3.1.32. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital,

apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e

trabalhista:

3.1.33. A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento

sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - Pr:

3.1.34. E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer

documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência

da execução do serviço;

3.1.35. Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal,

enviando ao setor de Regulação. Controle e Avaliação - SMS Pastos Bons;

3.1,36. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência

do contrato respeitando suas Cláusulas:

3.1.37. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na esfera

administrativa, civil ou penal:

3.1.38. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus

empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato:

3.1.39. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de Pastos

Bons, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do

andamento dos mesmos;

3.1.40. Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela SMS

Pastos Bons na execução do objeto deste contrato, sem custo para a contratante;

3.1.41. Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar deliberação e/ou

atender solicitação da contratante, quanto a tudo que se relacione à boa execução dos

serviços contratados.

Prefeitura Municipal dc Pastos Bons - MA | ('NEM: 05.277.173/000 1-75
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Obrigações da contratante

A contratante obriga-se a:

Disponibilizar o locai para atendimento dentro da Unidade de Saúde, bem como

acesso ao sistema eletrônico de registro das atividades e prontuário médico.

4.1.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edita! e seus Anexos,

especialmente do Termo de Referência:

4.1.3. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês

e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista no

artigo 67 da Lei 8666/93;

4.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso

da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

4.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

4.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no edital;

4.1.8. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

4.1.9. Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/Pastos Bons-Pr;

4.1.10. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal,

observado as especificações constantes neste termo de referencia, supervisionando

rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do Trabalho;

4.1.11. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos

prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo

4.

4.1.

4.1.1.
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prestados;

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A SMS Pastos Bons e Município de Pastos Bons devem acompanhar e fiscalizar a

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante

especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei r\° 8.666, de 1993.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

nos critérios previstos no Termo de Referência.

5.

5.1.

5.2.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o

nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao

tlel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1® e 2° do artigo 67 da Lei n“ 8.666. de 1993.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de

1993.

Caberá à Secretaria Municipal de Saúde avaliar os serviços prestados pela contratada.

A fiscalização acompanhará a execução dos serviços, solucionando quaisquer casos

concernentes a este, que forem de sua competência, levando ao conhecimento do

responsável pela contratação.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada,

pelos fiscais e pelo gestor do contrato, devendo manter elevado o padrão de qualidade dos

6.
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serviços e frequente contato com o preposto da contratada, para solução de eventuais

problemas e /ou esclarecimentos:

7. CUSTO ESTIMADO

O custo estimado anual (global) da presente contratação é de RS

milhão seiscentos e trinta e cinco mil quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta e dois

centavos).

Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da

contratada, que somente fará jus aos valores dos serviços efetivamente prestados;

1.635.557,82 (hum

O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de acordo

com valor vigente dos contratos vigentes com o mesmo objeto e a quantidade de horas seria

suficiente para compor as equipes necessárias para atender as demandas e planejamentos da

Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons.

8. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão à conta das dotações a seguir:

Apos consulta ao setor responsável.

9. CONDIÇOES E PRAZOS DE PAGAMENTO/CRONOGRAMA DE

DESEMBOLSO

A contratada deverá apresentar, até o dia 05 de cada mês, as faturas/Notas Fiscais dos

serviços realizados ao setor responsável pela fiscalização do contrato.

A contratante pagará a contratada até 15 (quinze) dias após a apresentação da faturas/Notas

Fiscais correspondente devidamente aceita pela contratante;

DO INÍCIO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO10.

A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da publicação resumida do

instrumento na imprensa oficiai do município de Pastos Bons/MA.
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A vigência poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância

das partes e interesse público, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses de acordo com o

art. 57. II. da lei 8.666 de 1993;

Qualquer alteração ou modificação que importe na diminuição da capacidade operacional da

contratada poderá ensejar a não prorrogação do contrato, a revisão das condições estipuladas

ou a rescisão. O início da execução dos serviços dar-se-á em até (trinta) dias, a contar do

recebimento da autorização de serviços.

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

As propostas deverão aceitar os valores máximos definidos no presente termo de referência.

11.

CRITÉRIOS DE REAJUSTES

Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do

objeto são FIXOS E IRREA.1USTÁVEÍS. salvo por fator superveniente que

caracterize a situação prevista na alínea ‘’d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal

8666/03.

Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá

comprovar a quebra do equilíbrio econômico-tlnanceiro do fornecimento, por meio

de apresentação de píanilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia

da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes,

notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que

a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Pastos Bons, este

deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em

prejuízo da Municipalidade.

Fica facultado ao Município de Pastos Bons realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão

quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

12.

12.1.

12.2.

12.3.

12.4.
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A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a

análise técnica e jurídica do Município de Pastos Bons;

12.5.

Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão

realizados aos preços acordados no presente instrumento.

12.6.

POSSIBILIDADE DE SUPRESSÕES E/OU ACRÉSCIMOS

A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no

Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, em

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art.

65. § rda Lei 8.666/1993.

As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, com fulcro no art. 65. § 2°. da Lei

8.666/1993.

As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante

assinatura de Termo de Aditamento Contratual.

13.

DETALHAMENTO DO OBJETO E QUANTIDADE14.

Quan
tidad

Preço
Estimado

Calculado

Ite
TotalDescrição Unidade

m
e

Serviços Médicos - Clínico Geral
Plantonista

Dias R$ 559.929,60R$3.110.72 1801

RS 16.842,07 RS 101.052.42Serviços Médicos - Cirurgião Geral 6 Meses0

Serviço médico ambulatória! na
especialidade Anestesiologia

Serviço médico ambuiatorial na
especialidade Cardiologia

Serviço médico ambuiatorial na
especialidade Radiologia -

RS 148.351,02RS 24.725,17 6 Meses3

RS 148.351,02RS 24.725.17 6 Meses4

RS 376.149,72R$ 31.345.81 12 Meses5

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - M A | CNP.I: 05.277,173/0001-75

As enida Domingos Sertão, n° 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

w ww.pastosbons.ma.gov ,br 10
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Ultrassonografla

Serviço médico ambulatorial na

especialidade Ginecologia e
Obstetrícia

R$ 27.540.12 R$ 165.240,726 Meses6

Serviço médico ambulatorial na
especialidadePsiquiatria

R$ 136.483.32R$ 22.747,227 6 Meses

RS 1.635.557,82Valor Global:

PASTOS BONS/MA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024

Vera Lucía Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n^ 09/2021

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | (’NPJ: 05.277.173/000 1-75

Ascnida Domingos Sertão, n" 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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Ofício: 1010.20/2024-PMPB

Pastos Bons - MA, 08 de novembro de 2024.

Ao Sra^.

LUCIMAR DESA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde
Município de Buriti Bravo/MA

Assunto: Solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços N- 018/2023 do Pregão Eletrônico

^ 023/2023'Srp do Município de Buriti Bravo/MA.

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS, localizada na Av. Domingos Sertão, s/n, Centro,

Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPj sob o

n. 11.885.239/0001-02, vem por meio do Secretário Municipal de Saúde a Sr- Vera Lucia Ferreira

Costa Mota, portador do CPF n- 322.335.403-44, perante V. Senhoria requerer permissão para que

este Município possa aderir na condição de “carona" a Ata de Registro de Preços N^ 018/2023

do Pregão Eletrônico N^ 023/2023-srp do Município de Buriti Bravo/MA que tem por objeto o

"Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada paro prestação de serviços de

Saúde, para atender a demanda do Hospital Municipal Zuza Coelho e do Centro de Saúde Especializado

do Bairro Cohab para suprir as necessidades do Município de Buriti Bravo/MA e Secretario Municipal
de Saúde".

A mesma gerenciada por essa administração municipal, firmada com a empresa INSTITUTO VO

ALZIRA-INSTITUTO VOAR, CNP]; 51.311.699/0001-41, sediada na Tv. São Luís, 247, Centro, Cep:

65.690-000, Colinas/MA, manifestando interesse nos itens "conforme tabela abaixo", em sua

totalidade 50% (cinquenta por cento) da Ata em referência, ao tempo em que indicamos o
quantitativo necessário para a nossa demanda, respeitando o limite legal contido no art 22, § 3- do

Decreto n^ 7.892/2013.

Item 01 • HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA COELHO CLINICO GERAL

Pré-requisitos dos

profissionais

Descrição dos

serviços

N2de

médicos

Valor total do
Valor plantão Valor mensalITEM Vigência

lote

Comprovação do

registro no

Conselho Regional

de Medicina

RSPlantões 24 horas de

segunda a domingo
R$ 39.040,95 RS 468.491,4001 (médico) 180 dias01

2.602,73

Item 02 - HOSPITAL ZUZA COELHO CIRURGIA GERAL

Pré-requisitos dos Descrição dos

profissionais

N2 de

médicos
Vigência Valor mensal Valor total do loteITEM

serviços

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 6S.87D-000, cplpastosbonsma@gmail.com



F0Í.ÍÍÃ3 íii"

<4bfefÜOC. if'.
~rf-.

:í

PflfFe/TUAAOi

PASTOS BOMS
ocMoe

unicef
fMA eSTAOO DO maranhAo

PASFEITURA MUNKinU. DE PASTOS BONS-MA

CN P»: 0S.Z77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

U m TOOOS

1. Comprovação

do registro no

Conselho Regional
de Medicina.

2. Certificado de

conclusão de

residência médica

em: Cirurgia Geral,

reconhecido pela

CNRM; ou título de

especialista em

Cirurgia em Gerai,

reconhecido pela

AMB e registrado

no CRM.

Plantões 24 horas de

segunda a domingo

R$
02 01 (médico) RS 84.600.006 meses

14.100,00

Item 03 - HOSPITAL ZUZA COELHO ANESTESIOLOGIA

Pré-requisitos dos

profissionais

Descrição dos

serviços

NSde

médicos
ITEM Vigência Valor mensal Valor total do lote

1. Comprovação

do registro no

Conselho Regional

de Medicina.

2. Certificado de

Conclusão de

residência médica

em;

Anestesíología,

reconhecido pela

CNRM; ou título de

especialista em

Anestesíologísta,

reconhecido pela

AMB e registrado

no CRM.

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Anestesiologia com

produtividade

mínima de 10

consultas/mês, e 10

procedimentos

anestésicos/mês as

quais poderão ser

distribuídas de 2* a

68 feira, conforme

demanda e horários

da unidade.

R$
03 01 (médico) 6 meses RS 93.000,00

15.500,00

Item 04 - CENTRO DE ESPECIALIDADE BAIRRO COAB CARDIOLOGIA

Pré-requisitos dos

profissionais

Descrição dos

serviços

NSde

médicos
ITEM Vigência Valor mensal Valor total do lote

1. Comprovação

do registro no

Conselho Regional
de Medicina.

2. Certificado de

Conclusão de

residência médica

em: Cardiologia,

reconhecido pela

CNRM; ou título de

especialista em

Cardiologia,

reconhecido pela

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Cardiologia com

produtividade

mínima de 80

consultas/mês, as

quais poderão ser

distribuídas de 2* a

69 feira, conforme

demanda e horários

da unidade.

R$
04 01 (médico) 6 meses RS 78.600,00

13.100,00

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 6S.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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AMB e registrado
no CRM.

Item 05 - CENTRO DE ESPECIALIDADE BAIRRO COAB RADIOLOGIA

Pré-requisitos dos

profissionais

Descrição dos

serviços

NSde

médicos
ITEM Vigência Vaior mensal Valor total do lote

1. Comprovação

do registro no

Conselho Regional
de Medicina.

2. Certificado de

conclusão de

residência médica

em: Radiologia,

reconhecido pela

CNRM; ou título de

especialista em

Radiologia,

reconhecido pela

AMB e registrado

no CRM.

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Radiologia •

Ultrassonografia com

produtividade

mínima de 150

ultrassonografia/mês,

as quais poderão ser

distribuídas de 2^ a

63 feira, conforme

demanda e horário

da unidade.

R$12
05 01 (médico) R$ 210.000,00

17.500,00meses

Item 06 - CENTRO DE ESPECIALIDADE BAIRRO COAB GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

Pré-requisitos dos

profissionais

Descrição dos

serviços

N9de

médicos
ITEM Vigência Valor mensal Valor total do lote

1. Comprovação

do registro no

Conselho Regional
de Medicina.

2. Certificado de

conclusão de

residência médica

em: Cardiologia,

reconhecido pela

CNRM; ou título de

especialista em

Cardiologia e

Obstetrícia,

reconhecido pela

AMB e registrado
no CRM.

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Ginecologia e
Obstetrícia com

produtividade

mínima de 120

consultas/mês, e 8

procedlmentos/mês

as quais poderão ser

distribuídas de 23 a

63 feira, conforme

demanda e horários

da unidade.

RS
06 01 (médico) RS 96.999,606 meses

16.166,60

Item 07 - CENTRO DE ESPECIALIDADE BAIRRO COAB PSIQUIATRIA

Pré-requisitos dos

profissionais

Descrição dos

serviços

NSde

médicos
ITEM Vigência Valor mensal Valor total do lote

1. Comprovação

do registro no

Conselho Regional
de Medicina.

2. Certificado de

conclusão de

residência médica

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Psiquiatria com

produtividade

mínima de 100

consultas/mês, as

R$
07 01 (médico) R$ 84.000,006 meses

14.000,00

Avenida Domingos Sertão nsi.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmaii.com
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quais poderão ser

distribuídas de 29 a

69 feira, conforme

demanda e horários

da unidade.

em; Psiquiatria,

reconhecido pela

CNRM; ou título de

especialista em

Psiquiatria,

reconhecido pela

AMB e registrado

no CRM.

Por este motivo, solicitamos que Vossa Excelência verifique a possibilidade de adesão por parte desta
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA à referida Ata de Registro de Preços, e, em caso

de aceitação de V. Sa., solicitamos ainda que nos sejam enviadas cópias do processo que deu origem

à referida Ata, juntamente com os documentos necessários à formalização do contrato, tais como:

Aviso de publicação do certame que originou o ata;

Edital de licitação e minuta contratual que originou a ata;

Termo de Adjudicação do objeto da licitação;

Termo de homologação;

Arquivo da ata de registro de preços, devidamente acompanhada de sua publicação;

ParecerJurídico em face da abertura do procedimento licitatório que originou a referida ata;

o)

b)

c)

d)

e)

f)

Outrossim, informamos que a documentação acima citada poderá ser enviada para o seguinte

endereço eletrônico: cplpastosbonsina@gmail.com.

Sem mais para o momento, solicitamos o deferimento do presente pleito de adesão e

colocamo-nos à inteira disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS - MA

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA - Secretária Municipal De Saúde

Avenida Domingos Sertão n^l.CNX), Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 6S.870-000, cplpastosbonsmaig^gmaii.com
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Processo Nl

Folhas

Visto,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 065/2023 - CPL/PMBB
PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2023 - SRP

LIBERAÇÃO DE ADESÃO N° 018/2023

•: 't-í ■
i

5 'f

.-i

FÉÃLÍDIÃ15E

L1BERÃÍ^Ó:^DA ADESÃO A
REGISTROS DE PRÈÇOSN" 018/2023 - SRP/PMBB

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

IDE EIVlPRESA-ESPEp/^Z^ifARA
PRESTfeÃÒ'bE^SERS?IÇÒS DE'SAÜbÉ;‘’PÃRÃ/^H^DER A

DO H'ÓàPlfÃ£''MUNÍOPÃtÍUZA COELHO E DO

ATA DE

;.

CONTRATAÇÃO

DEMANDA

CENTRO DE SAÚDE ESPECIALIZADA DO BAIRRO COHAB

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BURITI
BRAVO/MA.

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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Processo N“.

Folhas

MUNICÍPIO MEMDflO OO TE

Visto.
Ofício: 1010.20/2024-PMPB

Pastos Bons - MA, 08 de novembro de 2024.

Ao Sra-.

LUCIMAR DE SÁ SILVA

Secretaria Municipal de Saúde
Município de Buriti Bravo/MA

Assunto; Solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços N» 018/2023 do Pregão Eletrônico

N2 023/2023-srp do Município de Buriti Bravo/MA.

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS, localizada na Av. Domingos Sertão, s/n, Centro,

Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o

11.885.239/0001-02, vem por meio do Secretário Municipal de Saúde a Sr- Vera Lucia Ferreira

Costa Mota, portador do CPF n^ 322.335.403-44, perante V. Senhoria requerer permissão para que

este Município possa aderir na condição de "carona" a Ata de Registro de Preços Ns 018/2023

do Pregão Eletrônico N® 023/2023-srp do Município de Buriti Bravo/MA que tem por objeto o

"Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

Saúde, para atender a demanda do Hospital Municipal Zuza Coelho e do Centro de Saúde Especializada

do Bairro Cohab para suprir as necessidades do Município de Buriti Bravo/MA e Secretaria Municipal

de Saúde".

A mesma gerenciada por essa administração municipal, firmada com a empresa INSTITUTO VO

ALZIRA-INSTITUTO VOAR. CNPJ: 51.311.699/0001-41, sediada na Tv. São Luís, 247, Centro, Cep:

65.690-000, Colinas/MA, manifestando interesse nos itens "conforme tabela abaixo", em sua

totalidade 50% (cinquenta por cento) da Ata em referência, ao tempo em que mdicainos o

quantitativo necessário para a nossa demanda, respeitando o limite legal contido no art 22, & 3 do

Decreto n- 7.892/2013.

n

Item 01 - HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA COELHO CLINICO GERAL
Valor total do

NSde

médicos

Descrição dos

serviços

Pré-requisitos dos

profissionais

Valor mensalValor plantãoVigência loteITEM

Comprovação do

registro no
Conselho Regional

de Medicina

R$Plantões 24 horas de

segunda a domingo

RS 468.491,40R$ 39.040,95180 dias01 (médico)01 2.602,73

Item 02 - HOSPITAL ZUZA COELHO CIRURGIA GERAL

NS de

médicos
Pré-requisitos dos Descrição dos
profissionais

Valor total do loteVigência Valor mensalITEM
serviços

AvenMa Domingos Sertão n»1.000, Bairro Sio José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870000, cplpastosbonsma@6mall.com
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'uu:

Wfã1. Comprovação

do registro no

Conselho Regional
de Medicina.

2. Certificado de

conclusão de

residência médica

em: Cirurgia Geral,

reconhecido peta

CNRM; ou título de

especialista em

Cirurgia em Gerai,

reconhecido pela

AMB e registrado
no CRM.

R$Plantões 24 horas de

segunda a domingo
01 (médico} RS 84.600,0002 6 meses

14.100,00

Item 03 - HOSPITAL ZU2A COELHO ANESTESIOLOGIA

Pré-requisitos dos

profissionais

Descrição dos

serviços

NSde

médicos
Valor mensal Valor total do loteITEM Vigência

1. Comprovação

do registro no

Conselho Regional
de Medicina.

2. Certificado de

Conclusão de

residência médica

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Anestesiologia com

produtividade
mínima de 10

consultas/mês, e 10

procedimentos

anestésicos/mês as

quais poderão ser
distribuídas de 2^ a

6ã feira, conforme

demanda e horários

da unidade.

R$em:

RS 93.000,0001 (médico)03 6 meses
15.500,00Anestesiologia,

reconhecido pela

CNRM; ou título de

especialista em

Anestesiologista,

reconhecido pela

AMB e registrado

no CRM,

Item 04 - CENTRO DE ESPECIALIDADE BAIRRO COAB CARDIOLOGIA

Pré-requisitos dos

profissionais

Descrição dos

serviços

N2de

médicos
Valor total do loteVigência Valor mensalITEM

1. Comprovação

do registro no

Conselho Regional

de Medicina.

2. Certificado de

Conclusão de

residência médica

em: Cardiologia,

reconhecido pela

CNRM; ou título de

especialista em

Cardiologia,

reconhecido pela

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Cardiologia com

produtividade
mínima de 80

consultas/mès, as

quais poderão ser

distribuídas de 2^ a

6* feira, conforme
demanda e horários

da unidade.

R$
RS 78.600,0001 (médico)04 6 meses

13.100,00

Avenida Domingos Sertão n^i.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@>gmaii.com
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lolhas

AMB e registrado

no CRM.

Item 05 - CENTRO DE ESPECIALIDADE BAIRRO COAB RADIOLOGIA

Nâ de

médicos

Descrição dos

serviços

Valor total do lotePré-requisitos dos

profissionais

1. Comprovação

do registro no

Conselho Regional

de Medicina.

2. Certificado de

conclusão de

residência médica

em; Radiologia,

reconhecido pela

CNRM; ou titulo de

especialista em

Radiologia,

reconhecido pela

AMB e registrado

I no CRM.

Valor mensalVigênciaITEM

Atendimento

ambulatorial na

especialidade
Radiologia •

ültrassonografia com

produtividade
mínima de 150

ultrassonografia/mês,

as quais poderão ser

distribuídas de 2S a

63 feira, conforme

demanda e horário

da unidade.

RS12
RS 210.000,0001 (médico)05 17.500,00meses

ESPECIALIDADE BAIRRO COAB GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIAItem 06 - CENTRO DE

Nsde

médicos
Descrição dos

serviços

Valor total do lotePré-requisitos dos

profissionais

1. Comprovação

do registro no

Conselho Regional
de Medicina.

2. Certificado de

conclusão de

residência médica

em: Cardiologia,

reconhecido pela

CNRM; ou título de

especialista em

Cardiologia e

Obstetrícia,

reconhecido pela

AMB e registrado
no CRM-

Valor mensalVigênciaITEM

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Ginecologia e

Obstetrícia com

produtividade
mínima de 120

consultas/mês, e 8

procedimentos/mês
as quais poderão ser
distribuídas de 2^ a

63 feira, conforme

demanda e horários

da unidade.

R$
R$96.999,6001 (médico) 6 meses

06 16.166,60

item 07 - CENTRO DE ESPECIALIDADE BAIRRO COAB PSIQUIATRIA
NS de

médicos

Descrição dos

serviços

Valor total do lotePré-requisitos dos

profissionais

Valor mensalVigênciaITEM

Atendimento

ambulatorial na

especialidade
Psiquiatria com

produtividade
mínima de 100

consultas/mès, as

1, Comprovação

do registro no

Conselho Regional

de Medicina.

2. Certificado de

conclusão de

residência médica

R$ R$ 84.000,0001 (médico) 6 meses
14.000,0007

8ons-MA, CEP 65.870-000. cplpastosbon5ma@gmail.comAvenida Domingos Sertão n»1.000, Bairro São José, Pastos
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quais poderão ser
distribuídas de 2^ a

6* feira, conforme

demanda e horários

da unidade.

em: Psiquiatria,

reconhecido pela

CNRM; ou título de

especialista em

Psiquiatria,
reconhecido pela

AMB e registrado

no CRMj

Visto,

Por este motivo, solicitamos que Vossa Excelência verifique a possibilidade de adesao por parte desta

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA à referida Ata de Registro de Preços, e, em caso

de aceitação de V. Sa., solicitamos ainda que nos sejam enviadas cópias do processo que deu ongem

à referida Ata, juntamente com os documentos necessários à formalização do contrato, tais como.

a) Aviso de publicação do certame que originou a ata;
b) Edital de licitação e minuta contratual que originou a ata;

c) Termo de Adjudicação do objeto da licitação;
d) Termo de homologação;
e) Arquivo da ata de registro de preços, devidamente acompanhada de sua pubhcaçao;

f) Parecer jurídico em face da abertura do procedimento Ucitatório que originou a refenda ata;

Outrossim, informamos que a documentação acima citada poderá ser enviada para o seguinte

endereço eletrônico; q)lpastosbonsma@)gmail.com.

deferimento do presente pleito de adesão eSem mais para o momento, solicitamos o
colocamo-nos à inteira disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA - Secretária Municipal De Saude

Sertio nn.OOO, Bairro SSo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpas.osbonsma@Bmall.com
Avenida Domingos
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ÓRGÃO ADERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Autorizo a abertura de processo administrativo e encaminho para o Setor de

Licitações e Contratos Administrativos desta Prefeitura Municipal, para realização das providencias no

sentido de verificar a possibilidade de liberação da adesão a ata de registros de preços

soiicitada,conforme oficio 1010.20/2024 PMPB datado de 08 de novembro de 2024, nos termos da

legislação vigente. !

Atehciosamente.

Buriti Bravp/MA,,12 de.novembro de 2024

Lucírílw^a d^ilw

SecVMunicipãl dê Saúde

■ :■

‘ ■'
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Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Aos 12 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, procedemos a autuação deste

processo administrativo, que deu origem ao presente procedimento de análise de liberação de adesão a

ata de registro de preços, nas condições abaixo.
Processo Nl

Folhas_DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

- Processo Administrativo n": 015/2024 - CPL/PMBB

- Modalidade; Liberação de Adesão a Ata de Registro de Preços

- Procedimento n“: 018/2023

- Órgão Aderente: Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

DO OBJETO DA LICITAÇÃO

- Descrição: Análise do requerimento de liberação;.da ádesão^da’ Ata de Registro de Preços n 018/2024,

cujo objeto versa acerca REGISTRO^® PREÇÒS PÀftÁ^ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVtçbsipÈjSAÚDE,^^^^ ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL

MUNICIPAL ZUZA COELHO E DO CENTRO DEÍÃÜD&PEGIÁLIZADA DO BAIRRO COHAB PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BURÍTÍ’BRAVO-MA, conforme especificações contidas no ofício

enviado pela Administração interessada,
l

r ■

?L

DO FUNDAMENTO LEGAL

•10.520/02-6 Decretos M^Mpicipais e demais- Lei Federal n"‘8:666/93 e suas ajterações, Lei Federal
dispositivos legais pertinentes: -i ^ y'"

DAS CONDIÇÕES GERAIS , _ . , . .

- Justificativas de interesse público: 0 presente Termo tém^’como objetivo estabelecer os reqmsitos

mínimos, normas, padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantjr a fiel execução do
objeto quando da necessidade dos serviços subsidiando tecnicamente a realização de Procedimento

licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos serviços a serem prestados.

DA CONCLUSÃO

- Desta forma, o processo

autorização para instauração do processo administrativo, com a indicação sucinta de seu objeto, nos

termos da Lei n“ 8.666/93.

n;

#

administrativo está autuado, protocolado e numerado, contendo a

Buriti Brawb/MATlídeNÕyEMBRO de 2024.

H ^ETH CP3ME DE SOUSA

Pregoeiro Oficial /PMBB

Rua Joaquim Ayres,n®. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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OPINIÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
PrccostO NI

Foihas..

Visto...,.
-LIBERAÇÃO DE ADESÃO N" 005/2024 - SRP/PMBB-

PEDIDO DE ADESÃO PROVISÓRIA AO SISTEMA DE

REGISTROS DE PREÇOS DO MUNICÍPIO DE BURITI

BRAVO/MA - ATA N" 018/2023 SRP/PMBB -

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PARA
ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL

ZUZA COELHO E DO CENTRO DE SAÚDE

ESPECIALIZADA DO BAIRRO COHAB PÀRA SUPRIR

AS.V^NXÍÃfe DO MUNICÍPIO DE BURITI
í-pAVO^^i

I

•-•í:

...

1. Breve Relatório
:r

-!■, \

Trata este ProcessOrAdministrátlvó sobre pedido de liberação de adesão à Ata de

Registro de Preços n' 018/2023 - SRP/PMgB; .qüe tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA'ESPEGiÃUÃÁDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE,

PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITALAuíslIClPAL ZUZA COELHO E DO CENTRO DE SAÚDE

ESPECIALIZADA DO BAIRRO COHAB PARA SUPRIRÍAS'NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO-

MA,conforme extrajo da Ata, a fim deyiabijizar e otimizaras contratações de interesse do Poder Público

nos limites e nás‘;fprmas;dp téfmp de’adesãoV requerida, pela Prèfeitufà'.Municipalidè pastos Bons/MA
através de Ofício,101C).20/2024^'PI^PB'’ ■ty V

-4^ 4-c-.i

2. Fundamentação

2.1. Conceitos e Legislação Aplicável

Sistema de Registro de Preços não é uma modalidade lidtatória. Em verdade, trata-

se de um conjunto de procedimentos específicos que se agregam a determinado procedimento

licitatório e que somente pode ser aplicado nas modalidades Pregão ou Concorrência. A definição de

Sistema de Registros de Preços se encontra definida no art. 2”, inciso I, do Decreto Federal n"

7.892/2013, qual seja: "Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras . O festejado

doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes em sua obra Sistema de Registro de Prelos e Pregão

Presencial e Eletrônico (2009, Pg. 30). conceitua esse sistema como:

i

[...] um procedimento especial de licitação que se efetiva por meio de uma

concorrência ou pregão sui generis, selecionando a proposta mais vantajosa,

Rua Joaquim Ayres.n®. 37 - centro
CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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eventual e futuraobservância de princípio da isonomia, paracom a

contratação pela Administração.

A Ata de Registro de Preços é instrumento jurídico que tem a finalidade específica e

distinta dos demais instrumentos que compõem o procedimento licitatório, pois não se trata dã Ata da

Sessão Pública da licitação e nem mesmo o contrato administrativo. Nesta senda, o Decreto Federal n

7.892/2013, em seu art. 2°, inciso 11, define este instrumento como.

documento vinculativo, obrigacional, comAta de registro de preços -

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

instrumento convocatório e propostasconforme as disposições contidas no

apresentadas;

Ata de-Bégistro de Preços é documento indispensável
,regi5ffó de;preço5 para eventual e futura contratação

■ partes/envolvidas: Administração Pública e
-édcontram registrados. É por meio da Ata que

Destarte, depreende-se pe a

procedimentos licitatórios cuja finalidade seja;
do objeto licitado, tendo o escopo de-;,yincuia^ria,s
fornecedores ou prestadores de serviços cujo'preços.i:

se fai valer juridicamente o compromisso'paradas contratações futuras, nos termos em que as partes

pactuam, entre estes estão às obrigaçõèsj d preçõíasaõédficações técnicas e quantitativos.

nos

se

A adesão a Ata de Registra .He Preços é um mecanismo que possibilita um orgao que

não participou de um determinado pr<lí;edWéntÍí)icitãtorio com Registro de Preços, vir após sua

conclusão, utilizar a Ata de Registro de Preçás,= põifpter proposta mais vantajosa para a Administração

Pública. Este entendimento foi vulgarmente apelidado de "carona", uma vez que há um aproveitamento

procedimental por parte do órgão não participante. nH definição de MarçqUusten Filfio (2009, Pg. 19 ).

[...] í"cáí;bna"{
pre'ços ém vigor, más envolvendo uma e
originálrfiente/corn. a''pêic:u[íandãde de.^üé.os
serão computados pára o exaurimento do limite máximo.

De acordo com a

prática, a única restrição admitida reside no limite de 100% do quantitativo

máximo objeto do registro da entidade.

sisterna^de registros deconsiste na^xqntrãtação fúndadá hu.fn
Cidade estatartíele não participante

f k,.

;quantitativos contratados não

âmbito Federal pelo art. 22^ § a §3“, do Decreto nA adesão é disciplinada no

7.892/2013, cuja dicção é adiante colacionada:

a ata de registro deArt 22 Desde que devidamente justificada a vantagem,

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

entidade da administração pública federal que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
§ is Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o

manifestação sobre a possibilidade de adesao.

ou

órgão gerenciador da ata para

Rua Joaquim Ayres.n®. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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§ 25 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 32 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para 0 órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

A autorização para Adesão é única e exclusiva para as licitações procedidas peia SRP,

pois as mesmas detém vantagens inigualáveis em relação às licitações convencionais, conforme já

pontuado em linhas pretéritas, como o não compromisso de contratação, ausência de necessidade de

prévia de informações orçamentárias, a ampliação da competitividade, a estimativa dos quantitativos,

entre outros atributos que somados resultam na proposta mais vantajosa para a Administração.

Ao órgão não participante“é..'impostãí!umakerle de limites para ser concretizada a

adesão, como a dependência de prévia ;consulta,e'aceitação:;por parte do órgão gerenciador da ARP,

dependência da indicação do fornecedor. : pelo ..órgão gerenciador, aceitação por parte do

fornecedor/prestador de serviços, desde que condícionacía a não prejudicar3 pacto firmado pela Ata de

Registro, ficando mantidas para as partes as mesmas condições licitadas e registradas anteriormente.

Por força dessas razões, aconselha-se que^ neste prpcedirhento haja ainda a lavratura de Termo de

Cooperação Técnica quando na relação enyoíver órgãos de esferas distintas de governo.

2.2. Regramento para Adesão

'■ Além da manifestação doíórgão não participàntéi-hà::qual resta demonstrado o

iriteresse junto?ao Órgão Gerenciador da Ata;de Régistro-dèjPreçpí, e:fnecessário que'para efetivação
deste procedimento esteja presente a autorização “expressa ’do èêfénciadÓr da ARP, onde além de

autorizar seu uso, indica a empfesa/detentóra'dOSípreçps^.fegist ráçlosLè os preços máximos a serem

praticados. '

O ajuste entre 0 Órgão Requerente e o Órgão Gerenciador da ARP para que se

formalize a autorização de uso da Ata e se estabeleça limites e garantias legais para 0 seu uso razoável,

neste caso indicada a utilização de Termo de Cooperação Técnica entre os entes públicos envolvidos.

Imperiosa também a anuência expressa do fornecedor beneficiário da Ata de

Registro de Preços, observadas as condições, observados os quantitativos registrados na Ata. Ressalta-

se que é vedada adesão extrapolando os limites de quantitativos e preços registrados em Ata, que se

limitam a 100 (cem por cento) das quantidades registradas (art. 22, § 3°, Dec. 7,892/13), bem como não

é possível se eximir de qualquer das obrigações resultantes de exigências editalícias ou contratuais

expressas no Edital do Pregão Presencial, Termo de Referência e demais anexos do procedimento

licitatório originário desta ARP.

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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A obediência ao ato convocatório, nos termos do art. 3“ do Estatuto das Licitações e

Contratos Administrativos, bem como todos os Princípios que regem as aquisições públicas, devem ser

observados neste procedimento. O órgão requisitante deve ter em seu procedimento interno de

aquisição justificativa para escolha desta forma de contratação, demonstrando no processo a

vantajosidade da adesão a esta ARP, bem como deve instruir o processo com pesquisa de mercado de

modo a conhecer os valores praticados comumente.

f

7-3. Da Vigência

A autorização para uso da Ata de Registro de Preços tem vigência enquanto

perdurar a vigência da própria ARP, sendo os contratos advindos deia regidos por prazos diferentes do

especial quando versarem de serviços contínuos, nos termos do art. 57 e

5

j

constante em Ata, em

seguintes da Lei n“ 8.666/93.

I

1

3. Da Conclusão

Desde que cumpridas-as,formalidades legais, em especial a realização do Termo de

Cooperação Técnica devidamente publicado, não iros parece haver óbice à autorização e liberação do

desta Ata de Registro de Preços na ícdndíçãOj de "carona" ao Sistema de Registros de Preços

gerenciado pela Prefeitura Municipal dé Büriti Brayo/MA/desde que resguardados os limites legais.

Determina-se que seja anexado; aos autos deste procedimento cópia do edital do

Pregão Eletrônico e cópia a Ata de Registro de Preçoslem tela, bem como comprovantes de publicação

na imprensa oficial do Município.

1

uso
1

Buriti Bràvo/jVIA?12 dé:nbvembro de 2924
1

■*

- • i

• K'

f
'(

--ÍE DE SOUSA
i 1 .

HEF

prêgóéiro,Oficia l;/PM BB--

ANlÉL^LVA LEAL

Equipe de Apoio

D
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Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

Z.

Bufili
Bravo

irt-

,Vs
\

1

/!a coffíçâo ífa^tte •■r

^ ^ ^diSItíS;r^W3i£ ^>M«àAAS.
iü.a.Á-4'.^

Folhas

TERMO DE JUNTADA

AOS 13 do dias do mês de novembro do ano de dois mil
e vinte e quatro, proced, a juntada aos autos

do processo Administrativo n” 065/2023 - CPL/PMBB a
documentação referente a: edrtal de lictaçao

do Pregão Eletrônico n= 024/2023; ata de registro de preços n" 013/2023; publicações do aviso e

Hcitação; homologação e adjudicação do certame; os
quais passam a constituir este proced,mento.

, Herbeth Cosme de Sousa, lavrei o presente termo, que va, por m.m
Com este fim e para constar, eu

assinado.

\ 7
HERfgHíGGJSIVÍE DE SOUSA
1 régQeir.OiÓfícia | /kM BB;:

; i'

■ \-‘i
•T *

i

.«

I’,

rU,.
<

t-

r-. •>’r

#
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ÉDITÁL DE LICITÂÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 064/2,023 - GPL/PMBB
PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023 - SRP

A.
Yisio.

íy^'

0 MUNieÍPIO' OE BURÍTI BRAVO, estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n“ 06.052,138/0001-10, com sede na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n,

bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados atf^a^es

da Portaria n“ 003/2023 - 6AB/PMBB, de 07 de Janeiro de 2023, promoverá, nos termos da Lei n

10.520/02. Decreto Federal n“ 10.024/19, aplicando subsitiiarlamente a Lei n“ 8.666/93 e demais

normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório,
sessão de abertura do procedimento licitâtório na modalidade e tipo adiante indicados, conforme

correspondentes, definida.disposto nos anexos
i

•íi.f!
,

<* MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO DÈ LICÍtAÇÃÒ:,Menor Preço

ADJUDICAÇÃO: Por item

MODO DE DISPUTA: Aberto

*:• INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTÂStinide novembro de 2023, às 17 h e 00 min

❖ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06 de dezernbro dejois; à 00 min

DE DISPUTA DE PREÇOS: 06 deidezembro de 2023, às 09 h e 30 min
❖ INÍCIO DÀ SESSÃO

*:• PLATAFORMA: BBMNET Licitações - Bolsá Brasíleira de Mercadorias

*:• ACESSO AO EDITAL:.https://novobbmnet.cpm.br/>?^w6.tce.ma.gov .br/saGop/muralsite/mural,zule

buritibravo.ma.gowÍJr/tfaniparençia/IfcitáGpes

' ■' ■' ‘"'3.d:520/|2|Lej!Fdderarn
’ 123/06 ‘ebsiias'áíteraçõesí Decreto Tederal^n”

A

.y

Íêáifea.íéjsüas alíerações. Lei Complementar
lÒtD24/Í9; -decretos Municipais e demais

a

•:* LEGISLAÇÃO: Lei Fèdérpl n
n

# - dispositivos legais pertinentes, ,- ..

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: •pémàis^lhfbr
endereço eletrônico: lidtacao@buritibravo.ma,gov.br ou na. sala dò Departamento de Licitações e

Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, situada nesta cidade na Av.

•,V/i

ín^tões-pôdlfab-' ser solicitadas por meio do

Contratos Administrativos da . , .
Colinas, s/n, Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 mm.

CAPÍTULO'1 - DO OBJETO

1.1. Esta licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Piiblica para a
eventual contratação de empresa especial!zada’pára prestaçao de

do Centro de saúderealização de Registro de preços para

serviços de Saúde, para atender d.ernanda do Hospital Municipal Zuza Coelho e , . ^
E^^danzada do Bal Cohab para suprir necessidades do Municipio de Buriti Bravo/MA e Secretar.a

Municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos
constantes no termo de referencia anexo

ao edital.

Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA

Praça
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1.2. 0 valor estimado para o objeto desta licitaçãp consta no Termo de Referência anexo e componente

deste instrumento convocatório, sendo o mesmo aferido a partir de pesquisa de itiercadò, sòb
nos termos da iegisiação e normasresponsabilidade da Secretaria Municipal interessada,

procedimentais, e se encontra nos autos do processo administrativo supramencionado. A pesquisa de

mercado para formação de preços está disponível a todos os interessados na sála do Departamento

Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal.
t7

iOi
CAPÍTULO II - DO SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO

Vfelo I ,y
Vi.

2.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, rpedlànte a inserção,

e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a

http5://novobbmriet.com.br/.

página èlètrônica

2.1.1. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes: atribuições: coordenar o processo licitatório; receber,

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua

elaboração; conduzir,a sessão pública,ma;íinternet;::^yer[fiçari a conformidade da proposta com os

requisitos estabelecidos neste edital;'dirigírímrretàpár"de','ía ^^^^ verificar e jUlgár as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir òV.fecu^sosr^ncâm à autoridade competente quando

mantiver sua decisão; indicar o venceilòr^ciò çértamef^^^ os trabalhos da equipe de apoio; e

encaminhar o processo devidamente.-Instrú[dq=a“àütóridade;responsáveI pela adjudicação e propor a

homologação.

2.2. Serão utilizados para a realização deste certame .recursos de tecnologia da informação, compostos

por um conjunto de programas de compütãdorfqífà^ermitem confrontação sucessiva através do envio

dê lances dos proponentes com plena visibilidáâ’é^|;ra o Pregoeiro e total transparência dos resultados

para a sociedade, atraVés da rede mundial de computadores.

2.3. A realização-'ddjrproçedimento bstará aí^ carga'‘do ^^regoeiro e d^Adi;iinSstra£|ora db Pregão
, âtravés''cia rede-mundial deieompufatíores, provW ò sistérha de

Eletrônico, empr.esa ,rèsp'ò.n,sáyèl para
compras eletrônicas,

2.4. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao Portal BBMNET Licitações e preencher o

Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrãr-se e
Portal. O Credenciamento é o nível básico doapresente a documentação exigida, terá acesso ao

Registro Cadastral nq Portal que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória

Pregão, em sua forma Eletrônica.

2.4.1. O credenciamento dar-se-á pelá atribuição de chave de .Identificação e de senha, pessoa! e

eletrônico. O credenciamento da proponente junto ao provedor
Intransferível, para acesso ao sistema

do sistema implica na responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como

a realização das transações inerentes ao Pregãopresunção de sua capacidade técnica para
Eletrônico.

na

dados cadastrais no Portal
2.4;2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus

BBMNET Licitações e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

procede^imediatamente, à correção ou à alteração dos registrosJãojog^jdgn^

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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aqueies se tornem desatualizados. A não observância do disposto neste item poderá ensejar

desclassificação no morriento da habilitação.

2.5. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato, operador devidamente credenciada junto ao Portal BBlvlNET Licitações ou a qualquer

corretora associada, atribuindo-lhe poderes para formuíar/assist ir iancès de preços e praticar todos os

demais atos e operações inerentes ao processo licitatórlo no site.

2.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas erh qualquer Pregão

Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa dó Portal.

2.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da'senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Porta! BBf^NET Licitações a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros.

2.8. Conio requisito para participação no Pregão,' eni|lcãrnpo próprio do sistema eletrônico, a
atéftdimento às exigências de habilitação

Kdlcrôempreendedor Individual (MEl),
proponente deverá manifestar o pleno conhecimentp]|p
previstas no edital, bem como manifestar sua condg|J|íc
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno ■Porte0||PÍ, para os itens exclusivos caso estejam

previstos neste certame, nos termos da LGr.GQmRlejnentar-n'’123/2006.

•'í.-

.tcj

2.9. O fornecedor, ao utilizar sua senha de.=.?cessO 'ao sistema para dár Um iance no evento, tèrá

expressado sua decisão irrevogável de concluir a^trans^açãd a que se refere o evento nos valores e

condições do referido lance, e caso este lance seja:0;_Gscolhido pelo comprador, será reputado perfeito e

acabado o cpnfrato.de compra e venda do produto negociado.

2.10. O fornecéipfyèyèrá,acompanhar-as^.operações no sistema eletrôiiico durante a sessão pública do

Pregão, ficandoffespónsáfe! pelo ônus decorrente’da per,da de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagensíemlfídasipeio Pregoeiro/p/ou pelo sistema ou de süa desconexão

2.11. O custo de operacionaiizáçâó e.usò dôísjstèma ficará a,;Cargo^do,licitante, que, pagará ao Portal

BBMNET Licitações, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utiíizaçao dos

tecnologia da informação, consoante tabela emitida peia entidade, nos fernios dò artigo 5^recursos de

inciso III, da Lei n“ 10.520/02.

CAPÍTULO ni - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de

atividade pertinente ao objeto da contratação, conforme cada caso, que estejam com credenciamento

regular no Portal BBMNET Licitações e preencham as exigências de habilitação dispostas neste edital.

interessadas deverão estar inscritas e credenciadas no Sistema de Pregão Eletrônico

através de corrétórá de mercadorias
3.2. As empresas

(licitações) do Portal BBMNET Licitações, diretamente ou

associada, até o horário limite previsto no preâmbulo deste edital, conforme disposto neste

instrumento.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bràvo/MA
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3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou ^nab" em campò-^óprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.3.1. Q.ue está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, cumprindo os

requisitos para a habilitação definidos nó edita! e que a proposta apresentada está em conformidade

com as exigências editalícias.

3.3.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declararocorrênciasposteriores.

3.3.3. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis)-anos, salvo menor, a partir de Í4 (quatorze) anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7®, inciso XXXIM, da Constituição.

3.3.4. Que a proposta foí elaborada de forma independente.

3.3.5. Que hãO possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho deg/adánte oU

forçado, observando o disposto nos incisos il( e iV’do a'rt. 1° e no inciso 111 do art. 5" da Constituição.

‘ 1' ' - . .

3.3.6. A declaração falsa,relativa ao cumprimentoíde-qualquer condição sujeitará o licitante as sanções

previstas em lei e neste edital. ■ /

3.4. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que se enquadrem

em uma ou mais das situações a seguir: : '

3.4.1. Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, dissolução, liquidação,

empresas esírart|é1rás;;que,não-funcionem;eínem sejam estabelecidasmo pajs, que tenham
sido declarados]^ÍÍHÍdôoèo5f pa/a.dicitar.í.,ou coptratar com a AdrninÍstraçãoj|ú^|ca punidos, com
suspensão dodí^Jto..ie"IÍGÍta^'e:contratap;Gom;qu3lquM^^ en^^4titegfante.rf|,;^Jm

rèpràSãhfés'léga!s’e/du responsáveis técnicos, membros de

funcionários, conselheiros,

comissionados no Município de Buriti

3.4.2. Firmas cujos sócios, diretores

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam

inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de cargos
Bravo/MA.

3.4.3. Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si,

ainda, qualquer què seja sua forma de constituição. A vedação da participação de consórcios neste

certame justifica-se diante da natureza do objétoriicitadò, o qual apresenta natureza comüm podendo

ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio

sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocarité a capacitação técnica e qualificação

financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade (TCU -

ou

porte que em

econômica e

Acórdão n® 2831/2012 - Plenário).

sócios da concorrente, que contenham pendências no Cadastro
3.4.4. Empresas, bem como titular ou

Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas da Controladorla Gerai da União (GGU); que constem no

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato- de Improbidade Administrativa disponível no

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



?0L^A3 W''.

i?noc.

ESTÃPô DO Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/ÓQÒ1-1^qçç5^^__

»a J

Mí-

KOCOfVfÇi-Kí/ír^EU/k iSw

endereço eletrônico do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que esteja incluída na lista de empresas

inidôneas do Tribuna! de Conas da União (TCU), que pãrã fins de habilitação devem ser apresentadas

certidões ou termos das consultas pela licitante.

3.4.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou Judicíaímente.

3.4.6. Empresas que possuam em seus contratos sociais ou estatutos finalidades ou objetivos

incompatíveis com o objeto deste Pregão.

3.4.7. Pessoaíísica, mesmo que em grupo.

3.4.8. O autor do Termo de Referência ou Projeto Básico deste edital, pessoa física ou jurídica.

3.4.9. Empresas que estejam cumprindo penalidade de inidaneidade, suspensão ou impedimento de

contratar com a Administração Pública Municipal de Burlti^Brãyo/MA. A certidão de idoneidade pérante
documentos dé habilitação. Óente público licitante deve ser apresentada juntamente com

expedida pela Comissão Permanente de ‘ Ljçit^çSes do' iviunicípio, devendo ser spHcitàda com

antecedência da data de abertura da licitação,ifiorPmeio de requerimento eletrônico direcionado ao

os
0

órgão supfamencionado.

3.4.10. Empresas que não atendam a capacitãçãottécnica e.Gperaciona! mínirha exigida para-execüção

do objeto licitado, possuam restrições quanta à personalidade e capacidade jurídica, financeira e

regularidade fiscal ou trabalhista.

irretratável aceitação das

observância -dos ..^jegulamentos.
3.5. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e

condições estabelecidas... nestp ^edital, bern como a:?,

administrativas e técnicas aplicareis, inclusiveiquanto a recursos, e ainda-na aceitação de que deverá

fornecer e/ou executar o objetei de acordo com o estabelecido neste edital. ’ J

DA APRESENTÂ'ÇÃÒ DA PRbPOSTA-ELá^RôfcgÀ^piBlÃ'TÉCNICA t DOCUMENTOS DE

nornias

CAPÍTULO IV -

HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema através de chave de acesso e

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

senha, concomitahtemente com os

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horáfid estabelecidos para abertura dajessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa dé envio dessa documentação, nos

termos do art. 26 do Decreto Federal n® 10.024/19.

Termo de Referência, de maneira a demonstrar que o

constantes dos anexos^ deste edital.
4.2. O objeto cotado deverá ser compatível com

produto ou serviço de Interesse atende às especificações técnicas

podendo a proponente modificar, suprimir ou acrescentar a descrição contida no edilál; sob pena
nao

de desclassificação.

4.3. As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, conforme o-Anexo

(Termo de Referência), não-sendo permitidas ofertas com^uahtitatl^ mferior.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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eletrônica mediante o preenchimento, no sistema do Portal
4.4, O licitante deverá enviar sua proposta

BBMNET Licitações, dos seguintes campos:

4.4,1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente

nacional.

4.4.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

4.4.3. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item.

4.5. A Proposta de Preços enviada via sistema deve ser apresentada em 01 (uma) via, em língua

portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, indicando o preço unitário do item, cotando-se cada

prodúto ou serviço discriminado, em moaçlaxqrrente^nacforíái, em aigarismo cóm até 02 (duas) casas

decimais após a vírgula e por extenso^^anto-o unitáríiòfq o total, sob pena de désclassificação da

proposta eletrônica.

4.6. A concorrente deve declarar que ,a;*ipropps^í\á^^êsen^^ para participar desta licitação foi

elaborada de rnaneira independente pela íicitanVe;|:a;cbpteúHp;d ^ mesma não foi, no todo ou em-parté,

direta ou indiretamente, informado, áscutidoVu^ecebido délquaiquer outro participante potencial ou

de fato desta licitação por qualquer meiq-qu laoryuaíquer pessoa, sob pena de desclassificação.

i.

4.7. Deve estar expresso na proposta que nos prefií indicados estão incluídos, além do lucro, todas as

despesas e custos, como por exemplo:, transporteTÍfret_es), uniformes, tributos de qualquer natureza e

todas as despesÉ$%spu indiretas, relación-pdasjcom gprppim|G^oobj^ licitação.
4.8. A licitante inVerestfaá^dáíílWiaracài^ os i3rodutq^'|/ou-s^j^jçòs çpladó^^ são de
qualidade e tem'gaSntia cíntra%uálquer como ciência de que acaso

constatada alguma imperfeição nos ^bens;è/dü. sêrViços:forn4^^^^ ^^ serão-devolvidos e/ou

rejeitados, com imputação de eventuais penalidades a licitante ou responsável identificado, sob pena de

1

desclassificação.

I unitários simbólicos, Irrisórios pu tíé

salários de mercado, acrescido dos respéctivòs
4.9. Não será admitida proposta que apresente preços global ou

valor zero, incompatíveis com os preços dos insurrios e

encargos, conforme o § 3" do artigo 44 da Lei n 8.666/93.

4 10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termòs, em quantidade e qualidade

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua substituição.

ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação
4.11. Os preços

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

4.13. Para usufruir dos benefícios da Lei Complementar n® 123/06 a proponente deverá Informar, no

campo apropriado do sistema eletrônico, que é microempresa, empresa de pequeno porte ou

microempreendedof individual nos termos da legislação vigente.

4.14. 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para á
habilitação e a conforrhidade de sua proposta com as exigências do edital. A fálsidàde tlesta decjaração
sujeitará o licitante às sanções previstas no art. 1° da Lei n“ 10.520/02,

4.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos dé' habilitação

anteriormerite inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. Na etapa de apresentação da

proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá ordem de classificação das

propostas, o que ocorrerá somente após a abertura da sessao; ■

X

4.16.1. Nesta etapa do certame nãQvserá; estaíêÍeGida ordem de classificação entrè. as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá,•após;;-á:treál{zação dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta. j'

t V

4.17. Os documentos que compõem a-pròpostà-é'a.habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do*;PrègoeÍrcf :ètparà'acesso publico após o encerramento do envio
de lances.

!

\

4.18. Os documentos complementares à proposta iiábilitação, quando necessários à cphfirmaçãó

daqueles exigidos'hopdital e,já áprekntados, sèr.ãq emsjpinbados^elpJicita^^^^^^ dássificádò
após 0 encerrameritodo énviò7de"lVnces, obseivado;'ò ^aÍô/dejól {duásj'|hÓrás Oüíòutfpdefihido rio ato

í'v'yi r-" ‘-‘.-lí'-:? -;■•= vr£|:='
peio Pregoeiro '■ * ' ’ ' ..... ...j &u- A•(. |- is.*r*X:

ê 4.19. O Pregoeiro verificará as propostas-ápVésehtVdaSi-àèscl|ss ificárí’dó aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. A desclassificação de proposta será sempre

fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os

participantes.

4.19.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da

conformidade das propostas, de que trata o art, 28 do Decreto Federal n” 10.024/19, irá perdurar por

mais de um dia.

4.20. A proponente deverá manter o valor cia proposta registrada por no mínimo 90 (noventa) dias, sob

pena de incidir nas sanções’ previstas no art. 7® da Lei n® 10.520/02.

4,21. Qualquer elemento que possa identificar ou individualizar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

CAPÍTULO V - DA SESSÃO PÚBLICA E CONFERÊNCIAS DAS PROPOSTAS ELCTRÔNICÂS

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHA8
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



VOlxiÀO

PROC.

ESTADO DO MARANHÂb^"'*""'
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO PrOCeSSoNl®

Folhas :—4

i: !

CNPJ: 06.052.138/0001-10

Vlslo,ftú coracào ilc genk

5.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

representante credenciado e subsequente ao encaminhamento da proposta de preços e documentos de

habilitação, por meio do sistema eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/.

5.2. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o Início dos trabalhos por até 01 (uma)

hora além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo o inicio da sessão a

deverá scr remarcada com divulgação por meio do "chat" do sistema eletrônico.mesma

5,3. 0 encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens ("chat"), em campo próprio do sistema eletrônico.

5.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será

suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicaçao expressa aos participantes via

"chat" do sistema eletrônico, onde será designadodia e hora para a continuidade da sessão.

5.8. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do certame, o Pregoeiro designará novo dia e

horário para a continuidade do certame. Em qualquer fase da licitação o Pregoeiro poderá solicitar

técnico, dos assessores dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão.parecer

atendendo integralmente todas as exigências e especificações do Termo de Referência e do edital.

5.8.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da

sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do "chat e

quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

5.9. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a adjudicação

do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por

veiculara avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes

ao procedimento.

meio do Portal BBMNET Licitações, que

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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5-10. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema elètrôrilco põdèrá ser

esclarecida através dos canais de atendimento do Portal BBMNET Licitações, de segunda a sexta feira,

das 08 ti e 00 min às 18 h e 00 min (horário de Brasília/DF) através dos canais infòrnhadòs no sitè

https://novobbmnet.com.br/.

5.11. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas devendo desclassificar motlvadamente aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios

insanáveis, possibilitem a identificação ou Individualização do licitante por qualquer tipo de elemento

inserido na proposta ou naò apresentem as especificações técnicas exigidas ho Termo de Referência.

5.11.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em

tempo real por todos os participantes.

5.12. A não desclassificação da proposta nesta fase do procedimento não impedé o seu julgamento

definitivo em sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação.

(

5.13. O sistema ordenará automaticamente aSipfopçstasxIassiiRcaclas pelo Pregoeiro.

5.14. Classificadas as propostas, o Pregoeiro.dará‘início è?fase competitiva, qüandò então os licitantes

. poderão encaminhar lances exclusivamenteTipqfiímeldi.âò^sistem a eletrônico, sendo Imediataménté

informados do horário e valor consignados no règístrjpíclé catía lánce.

f.

CAPÍTULO VI - DA FORMULAÇÃO DOSTANCESíeI^EGOCIAÇÃO

t'

6.1. Aberta a etapa competitiva os representantes’das proponentes deverão estar conectados ao

sistema pára párticipár da sessão de lances. A cadi lance ofertado o participante será imedíatamente

informado de seú recebimento, de^seu valone-do resp'è’ctÍ^olhora ^ip.fie|;:egi5trq
ti 1 iX .l ‘w í

i
n-j

ménpr^j_áhté?fegistfádò^'desde que seja6.2. O llcitante;.^poderá-ofèrtar,-lãhce:cóm-ya^ superlpr-.ád
inferior a seu último lance e diferente de.qualqueflance válido para o objéto.

'.‘r

6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,"prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.4. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.5. Durante a sessão de disputa de lances, nãP serão aceitos pedidos de desclassificação de proposta

sob alegação de erro de cotação ou congêneres.

6.6. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitaçâo/habilitação, não serão, aceitos-

pedidos de desclassificação de proposta fundamentados em causas, razõès ou circunstânciás de

manifesta e objetiva responsabilidade do licitante.

6.7. Não poderá haver desistência de lance ofertado, sujeitando-se o desistente às penalidades

constantes no art. 7“ da Lei n” 10.520/02.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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6.8. 0 licitante que pleitear desistência de lance ofertado em decorrência de caso fortuito ou força

maior poderá ser isento das penalidades, a critério do Pregoèlro. Na hipótese de ocorrência do caso

garantir-se-áao requerentedefesa prévia.

6.9. Durante o transcureo da sessão pública os participantesserão Informados, em' tempo real, do valor

do menor lance registrado. 0 sistema não Identificará o autor dos lances aos demais participantes.

6.10. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo vàlof unitário por cada item, observando

0 horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.11. Será adotado para este Pregão o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os licitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos.

6.11.1. Nos termos da legislação, neste modo dé disputa a etapa de envio de lances na sessiç pública

durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada, autorhaticamente pelo sistema quando houver

lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutosvdo períodp’Ke';dura ção da sessão pública. A prorrogação

automática da etapa de envio de lances,-deque trata-esteísubjtem, será dá 02 (dois) minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lancèsíenv.ladosiness^euperíodo de prorrogação, inclusive quandoise

tratar de lances intermediários,
I. I

0

u

,1

G.11.2. Na hipótese de não haver novos ilanceSí^na'^fo?ma .estabelecida no subitem acima, a sessão

pública será encerrada automaticamehte.N’Encerrada a sessão.pública sem prorrogação automática pelo

sistema, o Pregoeíro poderá, assessorado; pelaísquipé dè apoio, admitir o reinicio da etapa de eh*vio de

lances, em prol da consecução do melhor preÇo;-me^f?nte'justificativa.

6.11.3. Finalizados os prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade. '-WV,
/tJ a

f 'S*.i-
sy

6.12. O critério 'áe Julgáfnénto;adotadoiparaja;classlfiçaçio\dásvpróp9stás é OiMENORpREÇO POR ITEM

para a execução dOs serviços demandados por este,.ente público, atendidas as condições estabelecidas

neste Pregão. - »• t
i

6.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0;01 (um centavo), qüe

incidirá tanto em rèlação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta, em relação ao valor unitário dos itens em disputa.

6.14. Findada a etapa de lances, caso o sistema detecte o empate previsto no artigo 44. da Lei

Complementar n" 123/06 a ferramenta iniciará automaticamente a aplicação do desempate em favor

das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor és Individuais conforme dispõe

o artigo 45 da mesma iei.

6.14.1. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte sejam iguais ou até S,Q% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço

classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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6.14.2. Ocorrendo o empate acima descrito, a Microempresa ou Empresa de. Pequeno Porte melhor

classificada poderá apresentar nova proposta de preço, inferior à menor proposta classificada, no prazo

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Uma vez

apresentada,a nova propostaem valor inferiorserá consideradavencedorado certame e terá b òbjèto

adjudicado em seu favor.

6.14.3. Caso a beneficiada não apresente nova proposta de preços na forma do item 6.14,2, serão

convocadas as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte remanescentes que se enquadrarem na

hipótese do item 6.13'.l, segundo a ordem de classificação.

6.14.4. Na hipótese de não contratação de Microempresaou Empresa dé Pequeno Porté nos termos dos

Itens anteriores o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço orígihaiménte

vencedora do certame.

6.15. Casos não sejam apresentados iances, verificar-se-á a conformidade da proposta de rhenor preço.

6.16. O sistema informará a proposta de:menór=preçDr[puta melhor proposta) imediatamente após o

encerramento da etapa de lances ou,\;quand.o'f6r{0 caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro

acerca da aceitação da proposta ou lance deiTnenor valor. :rí'

6.17. Se a proposta ou lance de menor.valonfòr-inaceitavel^o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente na ordem de classificação,^verjfiGan.do sua- compatibilidade, sucessivamente, até a

apuração de urha proposta ou lance que atenda^aòiedítal.
•>.

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances 'dá'!séipb pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contrapropostaao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta; vedada.a negôtlatfão.ehi cobdÍções'diferentes:daSíprevistasfneste Edital.
■- ,..,..1 ’>■ i-;5.,wrírr'

-V. “í '-'i--' ■^7 sí' Mf: )W:
6.19. A negociáçãO;;se'rá'’;fea|Ízàda pòr mbioído sistema^pdendq fSèr âêôfnpaphtdá pélas derhais
licitantes.

■Tj
;í.r

6,20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará^a fase dè aceitação e julgamento da proposta.

CAPÍTULO VII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7,1. Declarada a empresa vencedora ao finai dá fase de iances, o licitante detentor da melhor oferta

deverá encaminhar a proposta de preços realínhada de forma digitalizada no prazo .de até 02 (duas)

horas, contados a partir da declaração de vencedor, no campo adequado para tal, disponível no site

https://novobbmnet.com.br/, contendo os valores (unitários e totais), descrição contendo especificação

detalhada, unidade de fornecimento, marca e o valor deverá ser igual ou menor ao lance vencedor.

I

7.1,1. A proposta readequada deverá conter o valor negociado com o Pregoeiro, sob sua inteira

responsabilidade.

7.1.2. Dentro do prazo de 02 (duas) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, tantos

quantos forem os documentos complementares ou retíficadores afetos a sua Proposta de Preços.

►
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7,1.3. Em caso de qualquer ocorrência que impeça a Inserção da proposta realinhada e/ou de

documentos de habilitação, na devida plataforma digital, a empresa vencedora deverá solicitar via cbat

da plataforma digital o envio dos referidos documentos por e-maíl dentro do prazo estabelecido de 02

(duas) horas.

7.1.4. A fim de aplicar 0 princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão

Preço ou de qüaiquèr outro documento complementar ou retíficador ou que deveria ter sido remetido

juntamente com a proposta, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro dâ não aceitação da proposta, e

a convocação da próxima licitante.

7,1.5. Os prazos que se referem 0 item 7.1 não serão prorrogados.

7.2. A Proposta de Preços deverá atender aos seguintes requisitos;

7.2.1. Â Proposta dè Preços devera sert,apresentadan'em-formulár io próprio contendo as mesmas

informações exigidas no Termo de Referência, assinado por quem de direito, em Oljumâ) yia, no idioma

oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou?entrelinhas;;Cor\stando 0 preço de cada item, expresso em

reais (R$), com 02 {dòis) dígitos aposi^a vírgula ino^valor ^unitário, em algarismos arábicos, conforme

mencionado acima, marca é fabricantejdOíproduío,- davendo todas as folhas ser rubricadas e assinada

na última folha em local específico.

Preço unitário do item, cotando-se cadàl^pradütdídiscriminadb, em moeda corrente nacional, ein

algarismo com até 02 (duas) casas decimais apòsTavIrgula e por extenso tanto □ unitário quanto o total.
ateVídimento do objeto da licitação, bem còmo todos os

, comerciais, taxas,r^f'fretes,

que incidárh''ou^venham|a incidir sobre o
?' Ai’’"
•i '--x .■ ..V >í-.1

7.2.3. Em caso de divergência ánré cá^valbrês^ünitírio e tbfâppãoícoftkiderados os primeiros e, entre
algarisitios e por extenso, serão considerados estes últinios.

I
f

considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, 0 envio da Proposta de

}

7.2.2.

Computando todos os custos necessários para

impostos, encargos trabalhjstas, j.-preyÍdenGiárió^^^^ fiscáís

deslocamentos deípessoaljgararttLas e/qu^isqüer outros-ônMS
objeto licitado e-constaritè da^pròpWaij , J; \ir{pi

o

seguros,
I

i-.

- -1

os expressos em

custos, diretos ou indiretos, òmitidos dá proposta ou

7.2.4. Quaisquer tributos, despesas é

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço

inclusos nos preços,, não sendoinexequível no julgamento das propostas, serão considerados como

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos sem

ônus adicionais.

fornecimento dos produtos deverá;ser de acordo com o

7.2.5. O prazo para a prestação dos serviços ou

cronograma estipulado pela Secretaria sollcitante, devidamente informado no Termo de Referencia.

7.2.6. Somente será aceita um preço para cada item.

inferior a 90 (noventa) dias, a contar da7.2.7. Constar prazo de validade das condições propostas não

data de apresentação da proposta.
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7.2.8. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ e Inscrição estadual/

municipal do estabelecimento da empresa que irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo,

telefone e endereço eletrônico [s-mail) para contato, número da conta corrente bancária e agência

respectiva para eventuais pagamentos, bem como informações pessoais do responsável pela assinatura
do contrato administrativo.

7.2.9. Indicar a numeração do processo administrativo e deste Pregão Eletrônico.

7.2.10. A oferta dèverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza p julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.

7.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, hão lhe ássistlndò o direito dè

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4. Considera-se Inexequível a propQsta;’qü’e-à|3résénfé\=pfêçòsíglobai ou unitários simbólicos, irrisórios

OU de valor zero, incompatíveis com os.. preços: tíQSjfínsumç)|fefe salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, aínda que o ato co’nyò"cátójic)íd|||çitp|p tenha estabelecidó limites mínimos.

O Pregoeiro poderá determinar ou qualquèn^XêresWdq^^ requerer que se realizerh diligências

para aferlr a exequibiíidade e a legalídadd das“propoTtas, dévendo apreséntar as provas ou bs indícios

que fundamentam a suspeita. Sendo.rconstatada-ra Jnexeqüíbilidade da proposta a mesma será
•desclassificada.

7.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferída "(:e|ps meios previstos nos subitens anteriores, o

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em pfim'eirò>,|ugarsapréséntê ampsírai|j.sob. pena dè não

aceitação da prQposta>mò lbcal;a ser indicâcio ê/dentrdíBé^oijtr.ês) dias;útè^çppfa€bs'da sbílcitaçio.

7.5.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

■ '4
tr

L*

procedimento para a avaliaçaó-. das .amostras,\cujái.présença^|s era^ facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes. Os licitantes deverão colocar a disposição da Administração todas as.

condiçõès indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais Impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

\

7.5.2. Os resultados das:avaliações serão divulgados por meio de mensagerin no sistema.

7.5.3. No caso de irlo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso ha entrega, sem justificativá aceita

pelo Pregoeiro, o.u havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste edital, a

proposta do licitante será recusada.

7.5.4. Se a(s} amostra(s) apresentada{s} pelo primeiro classificado não for{em) 'apreserit3da(s) ou

aceitais], o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo classificado

subsequente. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência,.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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7.5.5. Os exemplarèS;Colocadòs à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e dèsrnontados pela equipe técnica responsável pela análise, não .gerando direito a

ressarcimento.

7.5.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pelà Administração, Sem

direito a ressarcimento.

7.6, A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os‘custos com a entrega do

serviço licitado, conforme disposto no edital.

7.7. A proposta deverá limitár-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

7.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,

condições de pagamento, prazos ou outra^^condição.qüè-ifnp.òrte em modinca^o dos termos originais

ofertados.

7.9i Serão desclassificadas as propostas.que^pao-afenderernsas declarações, especificações e exigências

do presente edital e de seus aneXos eiqúé/ápresgnteçnj^^isçqes, irregularidades ou défèitòs capazes de

dificultar 0 julgamento.

7.10. A proposta de preço deverá estaKacpiripanhgdá .dà declaração de que o prestador de serviços

determinadas pélaVÁdmWsfraçãò, através deste edital.conhece e aceita as regras
C

r

7.11. A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de compromisso

de prestação dos seryiços ou .entregaâdfprqdMo d|.retámtnt§,,po Muj^cjpia .Bravo/MA, sem
custos adicionais^e‘indepehdentéménté da quantidadé--solicitada eQi;caya[prdéj^' dé//prnecimento ou

. . , ic". -7'; r. -rií' • 'flH
ordem de execução dos sennços. .■ t .j;

■if

^eStViíicitaçlo e celebre o respectivo7.12. A concorrente deve deciátar’que,'.caso sejaià

contrato administrativo, se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciátia e de saúde e

medicina do trabalho, responsabílizando-se pela evêntuai formalização dos registros contratuais, assim

como pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de pfdteção.

7.13. Qualquer vício, omissão ou defeito na proposta será observado pelo Pregoeiro que desclassificará

a mesma, salvo em situações apenas formais previstas na Lei n" 10.520/02 e a Lei n’ 8.666/93 e suas

posteriores alterações.

7.14. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável,.se estiver acima do valor de referência

ou se a licitante desatender às exigências habiiitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subsequente; verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de elassificação, e

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condiçoes e exigencias

constantes no edital e seus anexos.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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7.14.1. Ocorrendo ,a situação referida no item 7.14, o Pregoeiro devera negociar com a licitante

subsequente para que seja obtida melhor proposta. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao-objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e verificará 'a habilitação do

licitante conforme disposições do edital.

7.14.2. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 dã-Lel

Complementar n“ 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se foro caso.

7.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessãò, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação dó

licitante, observado o disposto neste instrumento conv^atórió.^
!•

f»
VA

CAPÍTULO VIII - DOS DOCUMENTOS PARAiHÀBpyAÇÃO

{

8.1. Para a habilitação, a empresa veneedpra^jdêyefá: apresentar uma via os documentos abaixo

discriminados, devidamente rubricados,/-ins‘etidq4^nb-sistema, até a abertura da sessão pública, no

campo adequado para tal, dlsponívet>fnoisite'rhttf)s://novòbtímn ét,com.br/. O Prègoéirò procederá à

análise da documentação de habiIitaçiO'idd'Ilêitáhté;detentor da proposta de menor preço, para a

verificação do atendimento às condições.vf.íxá(^s--íheste edital, após o encerramento da etapa

competitiva.

8.1.1. Para cornpíòváçãq.|da habilitação'das émp
documentos séfíliiniesYv l;}

'íf

ás'1nteressa licitantes os

8.2. Para a HABILITAÇÃO JÜRÍDICA

8.2.1. Documentos constitutivos da empresa licitante. Os''documentos em apreço deverão estar

acompanhadosde todas as alterações ou da consolidaçãorespectiva:

8.2.1.1. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual.

8.-2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades empresariais ou empresa individual de responsabilidade limitada e, no casò de sociedade

por ações, acompanhado de ata dá assembléia que elegeu seus atuais administradores.

8.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de próva da diretoria

em exercício.

8.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamentono país, e ato de régjstro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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8.2.2. Cópia da documentação pessoal — Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

do titular ou sócios tíã empresa interessada.
T

'8.3. Para a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do comprovante de

inscrição e de situação cadastral, juntamente com o quadro de sócios e ádniinistradores, emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia, comprovando possuir situação cadastral ativa

para com a Fazenda FederaL atualizada até 30 (trinta) dias.

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual .e/ou Municipal, relativo à sede ou ao

domicílio da licitante, pertinente ao seu.ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.

8.3.3. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal;
V

í

8.3.3.I. Certidão Conjunta de Regularidade de p'ébítès'ÍR'elatly os aos Tributos Federais, da Dívida Ativa

da União e às Contribuições PrevidencláriâsfINSSJ

I

li.

'H'V

..Tf
j

8.3.4. Prova de regularidade fiscal da.%zendai|stái;iua..I

8.3.4.1. Certidão de Regularidade quantoíà>DívÍÜaj!i^ri^^^ [Administrada pela Procuradoria dà

Fazenda Estaduai ou equivalente em cadaíEstadojk- :'.W

8.3.4.2. Certidão de Regularidade de TribUtèlfjíEstaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou,equivalente em cada Estado).

8.3.5. Prova dejíègularidadefiscaijCÒVla ^erida Münicipãí::^
8.3.5.1. Certidão de Regularidade quanto à Dívida AtivaíMun^ip?! ^ (Administrada pela Procuradoria
Geral do Município ou equivalente èrri cada Município). ’' ; ‘ ■ t

8.3.5.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município).

8.3.6. Pí-ova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Reguiàridade, fornecida pela Caixa Econômica Federal.

8,3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei n' 12.440, de 07 de

julho de 2011.

8.4. Para a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

8.4.1. Apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias je

.C< :V
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antecedência da data de abertura deste procedimento licítatórío ou em validade, acompanhada de

certidão lavrada pelo foro de sua sede ou corregédoria do respectivo tribunal indicando quais os

cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição de falências ou concordatas.

8.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dò último exercício social, ja exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo vedada sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios.

8.4.2.3. O balanço patrimonial deve ser acompanhadoda Certidão de Registro Profissional {CRP} emitido

pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável por sua contabilidade devidamente

atualizado e vigente.

8.4.2.4. Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do Diário Oficiai.

v
i.

8.4,2.5. Aos demais tipos societários, OASr.^Rfegòeirplppdéra.sp IiGitar a apresentação dá cópià do termo

de abertura e de encerramento db Livra Dláriò^yâeviBãmente' registrado pelo órgão de Registro de

Comércio ou órgão competente diVerspiX Ç^^Míl^fi^tráído o balanço patrimonial, para fins dè

comprovação das informações.
!

•í.

8.5. Para a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA f
)

8.5.1. Atestado de capacidade técnica, exjDedidpsjpoFapessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove que o Licitante prestou serviços compatíveis com a proposta apresentada, em quantidade,

característica e prazo, informando ainda que a prèsta^p dos serviços foi sátisfatóríá, sendo vedada a

apresentação de-áfêstâdos,genéricos, cônffírrná da assíhatíjfa reconhecida em Gartório,

8.5.1. 0 licitante çlispdnibllizará.ca^ sejà;SòJÍGit'ado tbdas?as;Jhforni.açQes n^éssari^as^^^^comprovaçao da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outrosjidocumentos, cópià do contrato

que dèu suporte à contratação,'endeVeçÔ^atual tíarc6ntrátánt:e--eflòcál em que foram efetuados o

fornecimento.

8.5.2. Para fins de comprovação da Qualificação Técnica, a empresa licitante deve apresentar

especialista nas seguintes-áreas de atuação:

h) Ginecologia;

i) Clínica Geral;

j) Cirurgia Geral;

k] Anestesiologista;

I) Gardiologla;

m) Psiquiatria;

n) Radiologista;

8.5.3. A comprovação pode ser feita por meio de documentação idônea como: contratos oü atestado òü

declarações desde que fique claro o período em que os serviços forma prestados.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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8.5.4. Declaração da empresa de que ao tempo da contratação possuirá em sua equipe pelos menos um
profissional em cada área de atuação, conforme lista nominal 'a ser'apresentada oportunarfiénte no
momento da assinatura do contrato;

8.5.5. Demais requisitostécnicos'estãoelencadosno item 4.1 dò Termo de Referência.

8.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES

8.6,1. Declaração firmada pela empresa licitante em papel timbrado, de acordo com o modelo no anexo

ao edital, quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando-que não mantém relação e trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualqiier trabalho.com menor de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforrne o disposto lios Incisos XXXIII do. art. 7" da

Constituição Federal e da Lei n" 9.854/99, que incluiu o inciso V no art. 27, da Lei n” 8.666/93.

8.6.2. Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal ou pelo

procurador, se este tiver outorga para ta^copforme.mpdelõVánexo^ assegurando a inexistência de fato

impeditivo para licitar ou contratar com‘a^â"mjn[sl:rãç^ò

8.6.3. Declaração de elaboração Indepentíentevdè-p/.bAos^^^^^ qual a empresa informe o sigilo da

mesma em relação a integrantes da ÁdrniHi_stráçãg^P4bJiçà’e .demais licitantes, nos termos do modelo
em anexo ao ato convocatório.

iV!-?
r

•1

.

f

8.6.4. Declaração aduzindo que a firma ;çon.còfréntei nãp-ppssuÍ em seu qiiádfd seivídór ou dlrígéhte

deste órgão contratante e responsável peládicita.çãb|eni virtude da vedação'Iegal, cóhform'è módélÒ erfi
anexo. ■I

Declaraçao-feajizada pela epipt‘esq>ilicitante'i|tnf^rmandQ quet,tem ciencia^.d3S cóndiçoes do

certame licitatqrio'e-dà .fxecu^ó contratualjtda fórrháTapésèntada 'nb-modéló anèxó ao edital de
-■ -ir '.4= p'

hcitaçao. 4' .4;.,‘

CAPÍTULO IX - DO JULGAMENtÓtbbS^bâêÜMENTOS bé'RÀl!L'ltÀ'ÇÃÓ

8.6.5;

I
V

V-

.Y

9.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em

nome da filial exceto aqueles que comprovadarnente só possam ser fornecidos à matriz e se referirem
ao local da sede do interessado.

9.2. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a’juntada de todos os documentos necessários à

habilitação, A proponente deye apresentar juhtamente para fins de habilitação as certidões ou terrfios

de consulta que comprovem a idoneidade da empresa interessada, devidamente listados hòs ttens 3.4;4

e 3.4.9 deste ato convocatório.

9.3. Não serão aceitos documentos cujas datas ou códigos de validação estejam rásurádos, bèm como

serão consideradas pelo Pregoélro somente cópias legíveis.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bfavò/MA



PRCíÒ. Lní ° /k>k(S

?ü)üí'UZA
liÇKiâiírv?

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ BÜRITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

\ .r
iS^i

í

íiQcoi'açiíoi(a.g::tsfc t J .

E.*r*'í*7!' . y * 5-^.^ aça *r

*^>48» Ciííw^.Táve^J

9.4. Documentos e certidões para fins de habilitação que não contenham prazo de valldáde somente

serão aceitos caso tenham sido expedidos até 60 (sessenta) dias antes da data da abertura desta

licitação.

S.S. A aceitação dps documentos obtidos via mfernef ficará condicionada à confirmação de sua validade;
também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo Pregoeiro. I

9.6. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste edital, não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu reqüérimerito.

9.7. Havendonecessidadede analisar minuciosarhenteos documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a contínúldade da mesnia.

9.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste edítál e seus atiexos a licitante será Inabilitada do certame.

9.9. Se 0 licitante desaíehder às exigênciasihabiIttátóri^^p- Pégoeiro examinará a proposta ou lance
sübsequénte na ordem de classificação/ve/^ificahdo súà^Vçonipatibilldade e posteriormente a habilitação
do participante, Sucessivamente, ate^a apuração'cíè;^Umàlprbposta ou lance qúe atenda ao edital.

Também nesta etapa poderá o Pregoeiro. negociar ç'om';afproponen te a fim de que.se obtenha preço
melhor. .rr‘

9.9.1. Nos itens não exclusivos a microemprésas: e .empresas de pequeno porte, em havendo

inabiiitação, haverá nova verificação, pelo sistema;idá'.eyentua l ocorrência do empate ficto, previsto nps
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/Ô6írseguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9;10. Constatahdd-se.':0^atéhdirhéhfo às exigêriciís^fixadas neste aeBitáí õx^dbjetb^sera a mesma
v{í: ' ' 'ííti. ./iV'' í>íf JfH’

considerada hábÍlÍtada-no\èertam^ e deçlaradaiVencedora ]yj

CAPÍTULO X - DAS'MlCROEMPRESÀSÍ‘ÍMPRèSAS’;Dêpe(íüÉNpWRTE‘:-

?-■

10.1. É considerado microempreendedòr individual, microempresa ou empresa de pequeno porte a

sociedade empresária, a sociedade simples e a empresa individual, devidamente registrados no Registro
de Empresas Mercantis, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou nò Serviço Brasileiro de Apoio às Micro

e Pequenas Empresas (SEBRAE), na forma prevista na Lei Compíementar n” 123/06 e siias alterações.

10.2. Nos itens exclusivos para participação de microempreendedò r individual, microempresa ou

empresa de pequeno porte, a assinalação do campo "não" do sistema eletrônico para enquádramento

nesta condição Impedirá o prosseguimento no certame.

10.2.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresase empresasde pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não tér direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123/06, mesmo que rhicroemptèsa, empresa de

pequeno porte.
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10.3 Os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte, por
ocasião da participação neste certame iicitatório, devem apresentar toda a documentação exigida
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
0 prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame para regularização da documentação.

para

10.3.2. A omissão do mtcroempreendedor individual, da microempresa ou empresa de pequeno porte
licitante no que diz respeito ao disposto no subitem anterior, Implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n** 8.666/93, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para verificação da

habilitação e assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4. Neste procedimento Iicitatório será assegurado, como critério de desempate, preferência de

contratação para os microempreendedores individuais, as microempresas e empresas de pequeno
porte, na forma a seguir definida.

10.4.1. Considerar-se-á empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

10.4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela consideradavencedorado certame, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado.

10.4.3, Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos

§§ 1* e 2' do art. 44 da Lei Complementar n® 123/06, na ordem classifícatória, para o exercício do
mesmo direito.

10.4.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresase empresasde pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1" e 2“ do art. 44 da Lei Complementar n"

123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aqueia que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.4.4, Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

lO.S. O disposto no Item 10.4 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte.

lO.G. 0 microempreendedor individual, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada sera convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
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CAPÍTULO XI - DA IMPUGNAÇÃO E DÓS ESGLÀRECIMENTOS

da'data tarr""'" 7 ('^®=) c-ia. útèis an.aa
para recebimento dai propostas, qualquer pessba poderá solicitar esclarecimentos

impugnar o ato convocatório do Pregão.
ou

11.2. Os pedidos de esclarecimentos ou de impugnação referentes ...

enviados somente pormeio eletrônico, através do site https://novobbmnet,

11.3 Caberá o Rregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de

nmr,T“ Í estabelecido nos §§ r dos arts. 23 e 24 dô Oecreto Federal n»

0.024/19, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editál e dbsianexos

ao processo lícitatórb serão

com.br/.

11.4. Acolhida a peOça-o contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, apenas caso a alteração influencie na elaboração das propostas de

11.5. As impugnações protocoladas intemiGStivarnentVserãD^dé^

11.6. Decairá do direito de impugnar

preços.

.os.tèrfriosjdKtê^edjtàliaquele que, tendo-o aceito sem objeção

venha a apontar, na data da abertura: da aissão .bUrdèpbis'da abertura dòs envelopes de propostas é
documentos, falhas ou irregularidades/hlpófesÓ-èmTquO^taioomunicação na-Q terá efeito de recurso.

CAPÍTULO XII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DÒ ATQ ÒÈ CONTROLE FINAL

. s

12.1, No final da sessão, a licitante que quiser réçprrer deverá manifestar imediata e mOtivadamente a
suajntençao através de formulário próprio do s'istenia eletrônico, explicitandò sücintamente suas

razo^, quandor|esera Mnce|ida,afe[j|q,dj03 ítjêSj^cllfe Rara aRresentaçãp4as,i;àzõeá do recurso,

cando os den||ssliciS|n|s ttedelogó iftim^os Bara<ã|re^ííeEçpM^Í;aíaprÍiÍual número de
dias, que come!grao,5.cofrer do férminbí)^.pípzo %ec!p|te,iÍn#llSpâ|uta vista imediata

..<■4.

12.1.1. As razões recursais

através do portal: https://novobbmnet.com.br/.

12,1 2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que
a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregpeiro.

e cohtrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio eletrônico,

12.1.3. A falia de manifestação imediata e motivada do licitante i

a adjudicação do objeto da licitação pelo Rregoeiro

12.1A. A ausência dé manifestação imediata
de recurso, a adjudicação do objeto do
encaminhamento do processo à autoridade

- importará a decadência do direito de
ao vencedor.

recurso e

e motivada da licitante importará a decadência do direito
certame pelo Rregoeiro ao{s) ücitanteís) vericedòraísj
competente para realização do ato de controle fínal.

12.L5. interposto □ recurso, o Rregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente. encaminhé

Io

e 0

I I
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12.1.5. O acolhimento do

aproveitamento.
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

12.2. Ocorrendo pedido de esclarecimentos, impugnação ou recurso de caráter meramente

pfolelatórto, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente
poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7" da Lei n’
10.520/02 e legislação vigente.

12.4. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão
consultados no endereço https://novobbmnet.com.br/, que será atualizado a cada nova etapa do
Pregão.

ser

12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticadas, a autoridade competente
registrará o preço do objeto do certame em favor das licitantes vencedoras e encaminhará o

procedimento devidamente adjudicado para exercício do ato de controle final.

12.6. Na ausência de recurso, caberá o Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar

devidamente instruído à autoridade superior e proporá homologação, nos termos do disposto no inciso
IX do art. 17 e art. 46 do Decreto Federal n" 10.024/Í9.

o processo

12.7. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposiçlo de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão dos
apresentados.

recursos

12.8. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

12.9. A licitante vencedora que convocada para assinatura do contrato deixar de fazé-lo no prazo fixado,
sem justificativa piausível, dela será excluída, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste
edital.

CAPÍTULO XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
repetidos os atos anuiados e os que dele dependam.

que leve à anulação de atos anteriores à realização da

serão

recurso

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o fidtante declarado

vencedor não assinar a ata de registro de preços ou contrato administrativo no prazo definido ou não
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § V da Lei Complementar n* 123/06. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
lances.

ao encerramento da etapa de

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n * COHAB

CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



ílchh
iSSSi

ESTÂPO DO MARáNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO
GNPJ: Óê;052ií38/Ò001-10

»vir«ri»Hírxn

i ■
Hc

s-t

Braw©
.-í»

^lociwrçíioiúrstiife £
12:

:'jSíC'i .■yrç.'?&":'.'TisAV
-»í>C

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados, . . psra acompanhar a sessão reaberta. A

nZtórr° ("<:hat”)., de acordo com a fase do procedimento
X.

CAPÍTULO KIV “ DA ATA DE REGISTRO È DO SiSTEÍVJA DE REGISTRO DE PREÇOS■j

14 1 O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimenlos para registro formal di preços
relativos a prestaçao de serviços e aquisição de bens, para contrataçSes futuras. Neste sistema,
contratações serão feitas quando melhor convier a Administração, sem,

necessariamente obrigada a contratar com o fornecedor vencedor do

as

no entanto, estar

certame.

14.2. Desta licitáçãò será firmada

obrigacional, com característica de
uma Ata de Registro de Preços £ARP), sendo documento vincülatívo,

compromisso para futura' contratação, onde os fornecedores
manterao seus preços registrados, durante 0 período máximo de 12 fdoze) meses, tornandò-os
disponíveis. Caso necessite, a Prefeitura Municipal efetuará a contrataçãò dos serviços òú aquisiçõeshãs^
quantidades julgadas necessárias pelos mesmbs.preçpsícè^istriado s no certame.

w-

ti

14.3. Sera formalizada Ata de Registro Óegre^osy|^f^^^ os itens constantes no Termo

de Referencia, com a indicação do licitantei^énteaor;^^ do(s) item(ns),

quantidades, preços registrados edernaiscofrdiçoêp;
as respectivas

14.4. Homologado 0 resultado da liqÍtação,;;^fqj3Í^b-adiu'dica o prazo de Ó5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convogaçaó^paraíassinàr a Ata de Registro ds Prêçòs, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuizb&'sanções''previsía s neste edital.

14.4.1. O Prazo estabélécido no item anterior para assinjtura da Ata de Registro de Preços poderá
prorrogado um^.única ye2^Toq-igu|Ivp’^rí|%Jb}^'^|fsoÍí®ado,pe
0 seu transcurso,\e dèsde'que dèvldãméhtê justificaí/d-e aGeíró ^

- ;-ú ."-r _r,vt -'íi-r-í-Pí

14.4.2. A licitante que convocada para assinar a .A|a de Registro de Pjeço deixar dé fazê-lò

fixado ou havendo recusa dítrr^zê-ío^^-dél^e^/^e^éiúíd^^â^^ a Admiriistráçãb, aplicar ás
penalidades cabíveis. '

14.5. É facultádo à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente
vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazs-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva,
observados os requisitos habilitatórfos, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e
demais cominações legais.

ser

, durante
1.

.~A‘

no‘ prazo

14.6, A Ata deverá ser assinada

coristituído da empresa,
por representante legal, diretor, sócio ou procurador devidamente

com apresentação, conforme 0 caso e respectivaménte, do contrato social ê/ou
instrumento procuratório, ácòmpanlíádos dos documentos pessoais do representante.

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a .èxécutar os serviços ou
fornecer os bens registrados em ata, conforme especificações e condições contidas, neste edital. em

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra,, s/n - GOHA8
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seus anexos e também na proposta
especificações e condições do edital.

14 8. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a súa,
P b icdade, cons,dera-se firmado o compromisso de execução do objeto has condições estabelecidas.

14.9. t vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peia Ata de Registro, inclusive
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n“ 8.666/93.

14.10. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar
que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação especifica
pretendida, sendo assegurada preferência dã aquisiça-Q ao fornecedor registrado' em igualdade dè
condiçoes.

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, âs

oacrescimò

as contratações

para a contratação

V _

14.11. O presente edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s).Vencedor(es) deste
certame, faraó parte Integrante da ARP, i,ndeçjndente;de.tra'nác rlção.

14.12, A Ata de Registro de Preços terá"
Bravo/MA e facultativamente

‘í

-
i

dd^ Município de Buriti

. , , , Piauí e a sua íntegra, após assinada e
homologada, sera dtsponibiíizada no site ofic!al.da^P(efeíturá Municipal de Buriti Bravo/MA durante
vigência, bem como perante o Departamento’deíU_citações é Contratos deste ente público.

sua

14.13. Caberá ao Órgão Gerenciador

de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
3 Pi:|hcaí^e^õd,os,ps atos de controle è administração do Sistema

14J3.1. ConsoIi|aMnformações relativas à estimativa^ individual e total de serviços ou itens

executados, prg|Tbó|ridava adequação dos respeftivos terrpos ,d^,i;,eferênç|a

encaminhados ^ftíí^i^áosrreiquisitosrderp^dfo^ção eracior^iSÍ^r W

14 J3.2. Realizar pesquisa de mercado para identificação; do valor estirnado da licitaião-e consolidar os
dados das pesquisas de mercadò realízádás pelos'ói^ãbs':

14.13.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório,
bem como conduzir e realizar a necessária licitação.

14,13.4. Gerenciar a ata de registro de

'•í

a serem

.ou.^;,prdjetos básicos

i 'P ij
i\ i

■j
iç''íll'

•êentlcladès participantes.

preços.

14.13.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

14.13.6. Aplicar, garantida a ampla defesa
procedimento licitatório, e

e 0 contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no

(

1413.7. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

o a:r:l ~ descumprlmento das ob"^^contratuais, em reiaçao as suas próprias contratações.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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14.14. O Órgão Participante sera responsável pela mánifestação de Interesse

■de preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua estimativa de serviços a
serem executados ou itens a serem fornecidos, local de execução e, quando couber, cronograma' de
contrataçao, respectivas especificações ou Termo de Referência, nos termos da Lei n-^ 8.666/93 e Lei n*'
10.520/02, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer

em participar dô registro

parte, devendo ainda;

14.M,1 Garantir que os atos relativos a sua inclusa-o no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente.

14.14.2. Manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, medianfé a utilização da intenção de registro de
preços, sua concordância com o'objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório.

14.14.3. Tomar conhecimento,da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais aíteraÇpes, para b
correto cumprimento de suas disposições, e

. Cabe ao Órgão Participante aplicar,?garantida,.áfá'mplã;defesa e o cohtràditóno, as penalidades

decorrentes do descumprimento do-jaàctü^S.tóXAfá.íü‘:do descumprimento -das obrigações
contratuais, em relação às suas prdprtó; !pOTtrataçàesi!:;.jnVor^ às dcbrféncias ao Órgãb

14.14.4

Gerenciador. I
!>:

n.

1415. Sera incluído na ARP na forma d&ariexòibjreí^sf^^^^ de^preçps dos licitantes que aceitaram cotar o

objeto com preços iguais aos do l‘Cltábté,;V^ençpdq^^^^^ sèquencia da classificação de ordem da última
proposta apresentada pelas respEctÍyas;-ircÍta;ntã5^durant&^ competitiva do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência,''.‘V"- - '•

.: i\U’ -j ■*
-

14.15.1. O regisgo a que se refere o iterri aotêrlpr tem por objetivo aTormaçao dé cadastro de

na hipótese ^ofn^^g*ocà^y|^^||o|foca^Í^ssInar a^p^np pmzç^l^al, bem como no
caso de impo^siaídad|ge delaSSIo' dè Preços, e
sucessivamenteT'V r:-’-T'-. . ú‘'l -í-' ef-í .Tf ‘•ÍsFs

reserva

l.r. i r 4'.. -j.

14.15.2. A habilitação dos fornecedores 4úé^cbmpp'rãb b cadastro de reserva a que se réfère o subltem
anterior será efetuada na hipótese prevista na legislação e quando houver necessidade dé contratação
de fornecedor remanescente.

CAPÍTULO XV - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGiSTRO DE PREÇOS

12.1.^0 Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste
Pregão Eletronico será a Secretaria Municipal dé Planejamento, Administração e Finanças.

12.2. Serão órgãos Participantes da Ata de
homologado este Pregão, os

Secretaria Municipal de Saúde.

Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e

órgãos e entidadès adiante elencados; Fundo Municipal de Saúde (FMS);

CAPÍTULO XVI -

PARTICIPANTES
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OÜ ENTIDADE.NÃO

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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16.1, A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Admínistraçã^
Publica que não tenha participado do certame lidtatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem da contratação pelo interessado.

16.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do registro de preços
quando desejarem fazer uso da ARP, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da
Ata, para que este, através da Comissão de Licitações emita os atos necessários â liberação e indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços ou fornecimento dos itens,
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

16.4. 0 quantitativo decorrente de adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes.

16.5. Apos a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão Não Participante deverá efetiva

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.6. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador.

CAPÍTULO XVM - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticodos no mercado ou de fato que eieve o custo dos bens registrados.

17.2. A(s) empresais) detentorafs) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado,
podera(ão) solicitar o reequilibrio do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador,
desde que acompanhado de documentos

preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos,

outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito.

17.3, O reequilibrio econômico financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
devera manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta
preço de mercado vigente à época.

r a contratação

que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de

matérias primas, componentes, ou de

e o

17.4. independentemente do
. ° subitem 17.2 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento
dos preços praticados no mercado nacionai/regional. e em casos de

a firma detentora para adequar
preços superiores, poderá convocar

preço, sendo que o novo preço a ser fixado será validado mediante

ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato.
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.5. Para f.ns de que trata este. Capítulo, considerar-se-á preço de mercado aquále apurado por meio
de media aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo
pre erencialmante desta cidade ou região; ou aquele preço oficlalmente tabelado
competente.

por órgão

17.6. Não havendo êxito

adotando as medidas cabíveis
ampla defesa.

negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder cnas

a revogação da ARP,

para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitado contraditório e

17.7. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d", inciso II, do art, 65 da Lei
Federal n 8 er,S/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cahceíar a ARP e iniciar
outro procedimento iicitatório.

17.8 0 regfetro do fornecedor será cancelado quando o fornecedor registrado descutnprir as condições
da ARP; nao retirar a nota de empenho' ou instrumento equivalente no prarohesfabélèGidó pela
Admmistraçao, sem justificativa aceitáve!;,não,acéitan:!:éafiz:i ?:o seu preço registrado, na hipótese déste
se tornar superior aqueles Praticados .hoTmScáfc;-^^^^^^^^^ prevista nos Incisos III ou IV do
caput do art. 8,7 da Lei n" 8.666/93, ou

17.9. O cancelamento de registros nas:h;ip^^^^^^ no item anterior será formalizado por
despacho do Órgão Gerenciador, asseguraçloíó:cònftadííorid è a ampla defesa.

17.10. A comunicação do cancelamento ;dos-J?i*í?4£®-^®SÍstrádòs, nos casos previstos èm Lei, será feita

por correspondência com por e-mail, por õflciojpuíãlO administrativo dò órgão competente, com Aviso
de Recebimento (AR), Juntando- • - - -se 0 comprovahte'aòs\autos que deram ofigérh ao Régístfb de Preços.

CAPÍTULOXVIIl-DÀCONXRAmçÃp ' '
•i.

ii' ■
rV,"

■ tr1
í

18.1. Após a assinatura d||^bjRegis^d;ae P^eço^nb#&o cú|dri|fe
contido, a contratação com os fornecedores registrados
intermédio de instrumento contratual

ívi

a\pübltG|aa|íje<'do registro nèla
Órgão interessado por

®'^*ss|o-'dè''nota fâdfemp^^^ de despesa; autorização de
compra ou outro Instrumento hábil, conforme o aft; 62 da Lei 666/93,

fr.

18.2. p prazo de validade do contrato será indicado na avença adminisfrativá a ficárá restrito ao
exercício financeiro, conforme disposições da legislação, sendo que as condições contratuais
encontram estipuladas na minuta do contrato, anexa a este edital.

183. 0(s) proponentejs) vencedor(es) terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração Municipal.

18.4. A recusa-injustificada da empresa adjudicada em assinar

sujeitará, ainda, o licitante à aplicação da penalidade de
meses.

se

0 contrato dentro do prazo estabelecido

suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze)
i

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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18.5. No ato da contratação, caso a empresa não esteja representada por sócio adminisfrádor ou titular,

deverá apresentar representante portando documento de procuração devidamente recòhHècidò em'

cartório, que habilite, o seu representante a assinar o contrato em nome da firma.

18.6. 0 contratado deve. quando da expedição de nota(s} fiscal(is) do objeto contratado. Inserir além

das informações legalmente exigidas, dados relativos ao número do processo administrativo e do tipo e

número do procedimento licltatório que ensejou a contratação.

18.7. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da

documentação apresentada pelo proponente vencedor, na data da assinatura.

CAPÍTULO XIX - DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA OU PRÉSTAÇÂO DOS SERVIÇOS E DAS

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. Os bens/serviços licitados deverão ser ehtregues/prestados de acordo com as .necessidades do

órgão contratante ou em local por éle designado, coríè^JíoKp.pr conta da contratada; as despesas dé

seguros, transporte, frete, tributosj-.*encargosr^tratòlHistaS: e previdendários decòrréntes do

fornecimento e/ou substituições lndicadasLpGjasiequj^e1^oü’-'pessoa designada ipárà recebimento,

devendo os serviços serem prestados dentro dOrprazó;de-24h‘(vlnte e quatro hòras).
1 -1, i ' 3

19.2. A autorização de fornecimento/serviçoíserávde inteira responsabilidade e iniciativa do-órgãò/énte,

cabendo ao rhesrrio todos os atos burocr3tÍGOs:indi5pensáveÍs;a- uma regular administração, em comum

acordo com os Vencedores deste certame,;foi:malizandGr:por Íntermedío de riotâ de empenho e simples

ordem de fornecimento ou serviço, quandotafentregaTòrdé unia só vete não houver obrigações futuras

oü, ainda, por nota de empenho e contrato inclivíâúa|'nas hipóteses que se fizererfimécessáfias cláusulas

que possam resguardar direitos e.obrigações futuras". _

/ 5‘t - -'.V: ■ r -'Wt

193. A contratadaTicararqbrigàdà.a disponibilizar oíobjetorquand o. reqúisitadô^imediat^haente.a partir
da retirada/recebírneritò tía..,respôGtivaVórd|mldé for'neamén^é/óU;np.ta dèjempènhpiíi

^recebiào 'proyisofíarfiêhtè; cãsá'5étçbnstãte real necessidade, no local19.4. O objeto desta licitação será

e endereço indicados no subitem anterior, para verificação da conforrrifdádé do objeto coiti as

condições, especificações e exigências do edital.

19.5. Por ocasião da entrega ou prestação dos ser\'íços, a contratada deverá descrever no comprovante

respectivo, a data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor do contratante responsável pelò

recebimento.

19.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município contratante poderá:

19.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição

rescindindo a cónlratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
ou

conformidade com á indicação da19.6.2. Na hipótese de substituição, a contratada deverá, fazê-la em

Administração, no prazo máximo de 03 {três} dias úteis, contados da notificação, mantidos o preço

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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inicialmente contratado. Outro
Administração.

pra2o poderá ser acordado, desde
que não restem prejuízos para a

CAPÍTULO XX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
REVISÃO DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE DE PREÇOS £ DA

20.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta

assegurados pela dotação orçamentaria informada
com a empresa vencedora deste procedimento licitatório.

contratação correm por conta do
Município de Buriti Bravo/MA, devidamente
eventual contrato firmado no

m2^para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgio/ente, após o atendimento de cada
pedido/sototaçao, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota
|.c:, devidamente atestada, cópia da nóta de empenho e certiddes comprohatórias da regula::

2D.3. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente
contados da data de entrada do no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

requerimento e fatura-reclbo no protocolo do óreão/ente
ou em outro prazo que poderá ficar ajustado
sob pena de assistir direito á

contratante,

com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos,
às verbas e atualização dos valores na forma legal.

20.4. As notas fiscais/faturas

devidas correções. que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as

20.5. Os pagamentos

contratada, que deverá indicar
serão feitos através de depósíto/transferéncia bancária

a Instituição bancária, agência, localidade
fe.to o cnteno correspondente. Estas informações devem constar da

na conta corrente da

conta corrente, para que seja
nota fiscal ou nota fiscal/fatura.

20.6. A contratada
receberá pagamento enquanto houver pendências

sido impostas em virtude de penalidades

serão retomados sem que haja qualquer direito

de obrigações que tenham

causas, os pagamentosou inadimplemento. Cessadas estas
' a atuaiízação monetária.

20.7. Para efeito de
pagamento, a contratada deverá

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Tempo do Serviço ~ FGTS
Estadual.

apresentar os documentos a seguir relacionados:

P Regularidade do Fundo de Garantia
Certidões de Regularidade Fiscal com as fatendasi Federal, Municipal e

por

minuta do contrato administrativo, '"anceiro, na forma definida no edital de licitação e

os encargos do contratado

- dos bens, objetivando apara a justa remuneração do fornecimento

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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manutenção do equilíbrio econômico financeiro Inicial do contrato na hipótese de sobrevierem fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências Incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
alea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado

e/ou registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos fornecimentos.

20.10. Não haverá procedimento de revisão ou atualização em prazo Inferir a 60 (sessentaj dias
contados da publicação do extrato do contrato público, independente do motivo que possa ser alegado.

CAPÍTULO XXI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE ÍNADIMPLEIVIENTO

21.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas.

21.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total o.u parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura
Municipal de Buriti Bravo/MA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora

seguintes sanções, por critério da Administração Pébiica:
as

21.2.1. Advertência.

21.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com 0 proposto e o estabelecido neste edital, até o niaximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total

da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.

21.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial.

21.2.^. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois)

com a

anos.

21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a Administração Pública Municipal
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça-o ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou

com

a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcr a Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

21.3. As multas a que se referem os subitens anteriores
pela Prefeitura Municipal ou cobradas diretamente da
ser aplicadas cumulativamente com

serão descontadas dos pagamentos devidos

empresa, amigável ou judiciaimente, e poderão
as demais sanções previstas neste tópico.

21.4. A apl^^cação das penalidadas será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
parte do adjudtcatario, na forma da Lei.

por

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP; 65,685-000 - Buriti Bravo/MA
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CAPÍTULO XXII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Todo e qualquer pedido de alteração do contrato, nota de empenho oriundo deste edital será

dirigido à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento
pedido.

ou não do

22.2. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento licitatório desclassificar a

proposta da licitante que for declarada inidônea para contratar com a Administração Pública.

22.3. À Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA fica reservado o direito de revogar a presente licitação
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devendo anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação, de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

22.5. Das sessões públicas de processamento do Pregão será lavrada ata circunstanciada a ser gerada
automaticamente via sistema deste Pregão Eletrônico.

22.6. Os extratos do resultado final desta licitação serão divulgados no Diário Oficiai, sendo este

procedimento dispensado quando o resultado foi comunicado em sessão pública deste certame
licitatório.

22.7. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário

Oficial do Município de Buriti Bravo/MA, na forma legai, ou por comunicação direta com os licitantes via
sistema eletrônico,

22.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem cpmo-a superveniéncia

de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada
repercussão nos preços tratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos.

22.9. Os casos omissos desta licitação para efeito de posterior contratação, serão solucionados pelo
Pregoeiro, na sessão pública, sempre na presença dos representantes das empresas envolvidas.

22.10. Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras situações
porventura vivenciadas, serão decididos pelo Pregoeiro na sessão, com vista conferir agilidade ao feito.

22.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o Foro da Comarca da cidade de Buriti Bravo/MA, excluído quaisquer outro por mais
privilegiado que seja,

22.12. Integram este edital de licitação:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO li - Modelo de Apresentação da Proposta de Preços;

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65,685-OCK5 - Buriti Bravo/MA



<hl«i mcJsti^jruTcr*^

r-r<-w . (\«Jí>WJCA
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO
CNPJ: 06.052.138/0001-10

Buriti
Bravo Pfoces

itn cvaçiia ff(t íenk

Vislo.sK '

ArMEXO Ml-Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto do art T XXXIII da ron f, ■ -
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Eato Imped t „ pa a Ucl n
AN XO V - Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta

ANEXO íí r ? íANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO IX - Minuta do Contrato.

Buriti Bravo/MA, 2^de novembro de 2023.

1 !

HBíteth Cosmede^^ousa

Plpgoeiro oficia! / PMBB

' \ '
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ata üe registro de preço n' 018/2023 PlOCeSSO N° ,nfc)S
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 06^2023 - CPL/PIV18B ^OMsJZT^^

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 023/2023 -SRP ViSÍO,. ' ^
,//

AOS vm-c do mês de dc^e^1bro do bho de dois mil e vime e três. o MUNlcÍPiO DE auRlTl GRAVO

“"r ^ o-
secretnria Municipal de Saúde, a SraM^udniar Sá através de sus

Gí^RENCiador Hn • j ' simplesmente ORGÃO

d.non-,.„d, .™ple.™n,e EMPRES. DETENTORA dos ™;ores o itens reRtodos ’

u

estado

As partos aoma puallflcadas, lendo anlre sí iusto e avançado, celebram

í reços (ARPj. oriunda do Pregão Eíetrònico n’ 023/2023
Adminisirativo n“ 064/2023

a presente Ata de Registro de

- SRP instruído através do Processo

disciplmaros da Icl n’ 8 ^«.11 * licitação, normas

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

l.i. A presente Ata estabelece
. v “ cláusulas e condições gerais para Registro de preços cars evpnm-i

ZZÍTIÍ 'Tr' de saúde, para atender demanda doHospiial Muniapal z.,a Coelho c do Centro de saúde Espec,a!i.ada do Barrio

necessidades do Município de Buriti Bravo/MA e Secretaria
e quantitativos constantes no termo de ruícrènda
vinculativo 5 obrigacional às partes.

Cohab para suprir

Municipal de Saúde, conforme especificações
anexo ao edital, constituindo assim, em documento

CUUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

d J PreS o edi.al
0 P'DDo * ir ^ respectivo Termo de Referência e
a P.opobEP irc- Preços apresentada pela empresa vencedora, instrumentos presentes no Processo
Administrativo G64/2023 - CPL/PMBB, vinculando esta

avença para todos os efeitos legais obr
s,. as parles om todos os seus termos. ’ ^

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1 O ó-gão Serendador da Ata do Eoglstro de Proços a ser firmada mediante = realização de.to Preeãa
Elelromco tora a Preíeílura Municipal de Soriti Bravo/MA.

3.2. Serão Órgãos Participantes da
homologado este Pregão, .
Secretaria Municipal de Saúde.

E DOS ÓRGÀO.S PARTICIPANTES

Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e

os órgãos e entidades adiante eíencados; Fundo Municipal de Saúde (FMS);

CLÁUSULA QUARTA- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

líAW|>RQU.ya!0S0 — T _ -

f*SOSA:K4n«5llsrjíSr^^ ”Praça Rrta de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: e5.685-Cá)0 - Buriti Sravo/M
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4.1. O rcgisif o de preços ora instrunientalizado é regido pelas normas presentes da Lei n' 10.S20, de" 17

de julho de 2002 (Lei do Pregão); Lei n" 8.666, cic 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos); le: Complementar n’ 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; bem como normas municipais que versa-m sobre as

contrutações públicas, em especial, os Decretos Municipais; alérn dos Princípios que regrem a atuação da
Administração Pública.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÈNCiA

5.1 O praze ds validade da Ata de Regi;;tro de Preços será de 12 (doze) msses contínuos, incluídas as

eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme Inciso IH

do § .r do arí. 15 da Lei n* 8,666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

6 1.0 preço reg'StradD, as especificações do objeio, a quantidade estimada, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas nals) propostaís) encontram-se detalhadas na labeía abaixo:

Itíjm 01 - HOSPITíU MUMiCtPAl ZUZA COEIHO CtlNICO GERAL

Item r'Pr^f'cquÍ3ilns

i profíssianaii
! 01 i CstTvprovaçáa

j rvfihtfO no C<J'iSt.’lho ; de Si-gtintlís

ftcj-icn?! dc Meil.cira j doma:r.o

dc ‘ Vigência 1 Valor

I plantão
dos Oesch^So dos

serviços

do i Wanice: 2J horas

N» Valormem.tl Valor toiat do <
I

médico loteI

: 365 Dias | Rí 2 602.73Ot HS 949.996,45RS 79.166,57

(médico) ia

f J

ITEM 02-Hospitsi2uu Coelho Cirurgiaceral

■ itfrn í >’ii.--fcqi.-isitosi!m profissionais Descrição dss serviços N^demedío V^ôncia i Valor mensal Valor tgtai do iate

a/ j 1. ComuravaçJu tío registro no
! CcnsulPu Bcgional de Medicina.

‘ rt?i5tro no Conselho ítecionnl
dcWedicliia. j
2 CerTiliraRo df conclusão de

üiéthcí* em: Ctrurgis

j Q-rai, roconhcciso Dc<a CVRM; |
j ou tüuto tic cspceialisla cm j

I C T.jrgía gi-rai. fwoiihí-cidc oeta !
; AMa t> rofitifado no í
CIM, !

PiiiPtécs 24 hor.i^ de Ui{médk:ot
segunda 3 domingo

12 meses I flSl4 lOOJJO RS 165 3UD.aO

I
l

i I
1

I

I

IICM 03-HospiUil Zuca Coelho Ancsteslologin

N? oe médicoj ivt-requisíios dus ptorissionaís
t t. Con'pfí>v8Çâo üo rcgissio no

Conselho Begion-il dc Mcd‘cína.

I Cvrtifttaau dii condusio de

J fcsi:tè'tci5

j r.(,c>,;,>sloogHt,
i pcia Cr.ftM, mi Ituiln Hc

' -ispec.ji-ua

Valor mvDsal Valor tolai do lotenem Dtfsciiçjii dos serviços Vigência

«5 15 500.00 ■ RS 186.000.00 \! Alçrílifüí-nJo

ampulatoial

csncciai-cíadc

01 (méiltujl 12 meses
1i
fna

I

tT!ê[!*ía .'.RcuesifiioRia

produliyidado rnirtma

flf jO frmsutlas/mêv. •’

procccliri itrulus

■■•rcs'.2$ic;CRi5{a, recanhscido arx-Me^iCM/mcs cua'S

j {.cl.i AMB e icgisli.idj no CRV. j prdc.la sc diüriUuid.iv |
i I df 2' J 6' (ciiu.

lüfTi :em:

ler.pnhecido
)

mon»

I
.1.

UAíCROEASW».-)Praça Rha cíç Cássia Aires Coimbra, s/n - COHA6
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7T; tonfcrma dersiiiiidii

; i>or.iiios«Ja imití,Kt.*.
)

04 - Centro de g^petUildade B-.iJrrtí Coab Cartíiolo^a
OcstiKití tíos strvçm

Atc^HÍimwtío

ambiáa torto i

<n?4’C»aiitíade

Cariifiiofui

I protíutivfdadc
(le 8ü cíxistJÍias/inés, as

quais podarSosor

ílisíiitíiicdsi tíc ?í p fí

I toira, ríiii/crnu'

j (Jtjnantís i; hoi.iMüi tia j
iinitíjrie

Pi^r-fetpjisnos dos profUsioiiiítlU-m
( médico Vigência

12 meses

Valor mcnsa) Valor ttii^ do lote
ua • 1 ComprovacSâ tío rcgisiro ttp

Concelho Rpeionnl lU; Medltina

' 2 CofCííicado sfe conclusão de

fçiiriènci.1 nié<í-Cci

, CafdKikw^a. letoniwcido

í peU CliiHM; nu tl?u!o ún

; cipecíalíifp em rortíioloEw

I rcíonhecWa peto AMB e
ii’i5ir4'aito noCPM

01 (iiiúdicu) RS 13.100,00 RS 157.200,00
n.i

I

com I
(

nnriiínj

i
I
i

ITÉM 05 - Centro dc Espcdalfdade B.-ilrfo Coab Radiofosla
; 'tem { 5'Jt reqyiíilosflospicfiísíofljíj \ DestfíçSo dos soruicoí j Nc tíe mcci CP Vigência j Valot mensaf f vaiar total do íoia

|/!Sl7 50a00 I RsijO-OOO.Od [OS { !. Cot'’,provação do * Aiensimenic

; fc'nisi''0 no Cnoselfto ricfiicn.a' ^ amhiilatorial
! dr WedicittJ,.

I Ol(inádiCQ) ; IZiiMJsej!
s

r.a !

I ccpfc.aldaoc Hídtotogia
- tlcrassoncsrafia com

1 ptrrtuiwidadc mifnma dç ;

I

! I

i
, ? C>'tt(fic.tíJo ctf ctíiiciuião de

■ rrs-déncia medica

Radm.cgíe. teconhnciao peu ' isg

em
I

Ii

^ r:-;RM;ou(i!üiotí«e$ti';cial'Sia j uitrssscmtjgrsíia/més, as

; em Rjí{iB:o}jt.i, reconhecido

pela AMU-e regiilradn tio CHW.
I quais pcdorão ser
I i! sitibuioas' de 2» a 6»

j fctta. conlontic demanda .

j c horários da unidade. !

i

1

L_
1I

ITEM 06 - Centro de EspecíaHdádc Bairro Coab Ginccotosía o Obstctiitís

Item 1 Pré-tgqoisitos dos profi$sionais~f Oeverição desserviçoi '

i 06 , i. Comprovação do ffigiíiro no AtCfldimentu

' Consíiho Reglonalde MKíicfna amtíitímortol

espodslitiade

em. Gitiecctlof.ia e Obstetrkia

prwduífvitíade

mínima de 120

cowjhss/tnés. e 8

procedimontns/inf .• as

quais poderão ser

cfcstfíUudas df 2^ a ê# í
I

dr^mariflfl e hoí.iriet d.! I
tevdadc.

j (fc j vigênda ^lor total âololeValor mensal

01 imedicoi • 12 .Tiesr» RS 16.i66.60 R$ 193 99y,20
f

ns

2 CcMiflcBdocletoncUis.ãode

reSidê.^Cia .mèdita

C,iftíicj!oBia, retonlieciclo peto

; CiRívl; Ou strulo de especialista

1 em GineceSo^w 0 Ossiflrícin,

; t..fonherido pda AMg f

I teilistrnwofwCHM.

tnin

)

I
coníerme -

1

FTEM 07 - Centro dc Evpcdalidade Ualrro Coab Pslquiatiía

Pescd;lo dos scrvíÇOS N" de médiCO j Vigénciq
01 (inodicõj I 12 meses

iicn’, í'fercqj!sitüí dos ptftiissiooais

, I Cnmp-ovjçÚD df) í^istm no Aterdimento

ambutotoiisi

fset*cm1ifJ-.ide Osiquíaíria

uroüutivitíade

100 í

t; ou titulo tle eia«í4bsta . consulias/més. as quais j
cm Psiquiatria, rcc.jnhccidfl : poderão se» distnl.iiidat ]

rfç 2» a o-* faira.

cottiurtnc dutniinda e

j hor.irios da unidade.

Vaiar lôul do otte !Vaiar merual

D7
fis M.OOO.OÜ RS I63.C0C.00 I

{
Caniclho HegiPnal de Medicina

: 2. Cflrüllc.irfo üptonrIusSode

i rcsldínrs

na !I

1

medka cm: 1 com

I
' Ps-fiUiaina, rocunJieriuo pela

. Chfi!

mírtima

!

j peto AMO c ((tii)vitAdo nr, CRM

1

-_.i

tUM»» 8*MUSU «.líixflB í»a»|^
8aMasA.$«r£e5t •wacMwuacuii
«1 9>ta.a»usii
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1, Homologado o resultado da licitação, torá o adjudícatário o prazo de 05 (circo) dias úteis, contados a

partir da data cfe sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito

D contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste editai, A licitante que convocada para assinar a

Alfi do Registro do Preço deixar de ffizé-lo no prazo fixado ou havendo recusa om fazé-lo, dela será

excluída, podcr^do a Administração aplicar as penalirisdes cabíveis.

7.2. E facultado ã Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente vencedora

não atender ã convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições

e-Stabelecidos, respeitada a ordem dc ciasstfiCEção, para fasè-io em igual prazo e nas mesmas condições

propostas peio primeiro classificado, devendo ser observado a existência do cadastro de reserva,

observados os requisitos habilitatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e

denjais cominações legais.

7,3. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador devidamente

constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamenle, do contrato social e/ou

instrumento procuratótio, acompanhados dos documentos pessoais do representante.

7,-1. Ao assinar a ARP o beneficiário da mesma cbriga-se a executar os serviços ou fornecer os bens

registrados ata. conforme especificações econdições contidas neste edital, em seus anexos o também

na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

Estando a Ata devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua publicidade,

consiflers-se firmado o compromisso de execução do objeto nas condições estabeiecidas.

7 5. é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pels Ala de Registro, inclusiveo acréscimode

que trata o !<r do art, 65 da Lei Federal n" S.666/33.

7.6. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que

dela poder«ão advir, fscultando-ihe a realização de licitação específica para a contratação prétendida,

sendo aiseguroria preferência da aquisição ao fornecedor registrado em Igualdade de condições.

CLÁUSULA OITAVA - DO CADASTRO DE RESERVAS

8.1. Será incluído nesta ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram cotar o

objeto com preços iguais aos do heitante vencedor na sequência da classificação de ordem da última

proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência.

S.2. O registro a que se refere o ilimi anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva na

hipótese dn primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal, bem como no caso

de impossibilidade de atendimento pcio primeiro colocado da Ata do Registro de Preços, e

sucessivanií'n(e

UAKPBO

MKISI
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8.3. A habiiUação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere neste CÍrÍBjW
será efetuada na hipótese prevista na legislação o quando houver necessidade de contratação de
fornecedor remanescente.

CLÁUSULA NOVA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTE

9.1. A Ata dc Registro de Preçbs poderá ser utilizada por qualquer ofgSo ou entidade da Administração

Pública Quc não tenha participado do certame üciiaiório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,

desde que deviriamente comprovada a vantagem da contratação polo interessado.

9 2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ARP, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para

que este, através da Comissão de Licitações amita os aros necessários â liberação e indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços e serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

9.3. Cabeiã ao fornecedoi beneficiário da Aià de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços ou fornecimento dos itens,

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriorinente assumidas.

9.4.0 quantitaíivo decorrente de adesões à Ata da Registro de Preços não poderá exceder, na toraliríade,

ao quintiipío de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador o Órgãos

Participantes, independentemente do número de Órgãos NSo Participantes.

9-5, Após a autorização do Órgão Gerenciador, ó Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.

9.6. Compete ao Órgão N5o Participante os atos '■elativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações conlratuaímente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,

informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÊCIIVIA - DA REVISÃO E DO CANCEUMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão lixos e irreajusláveis, exceto nas hipóteses

devidamente comorovstias, podendo ser revistos cm decorrência de eventual redução dos oreços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

10.2. A{s} enipresafsj detentorafs} tío Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderã(âo)

solicnar o recqiiilíbrio do preço vigente, através de solicitação formai ao Órgão Gerenciador, desde que

acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços do

fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, componentes, ou de outros

documentos peninenies que tenham o mesmo efeito.

10.3.0 reequiiíbrio econômico financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado o deverá

manter a diferença percentual apurada entre o p.mço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época.

LLVJ»r
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10.4. indcpendentomente do que trsta o subitcni 18.2 o ór{>ào Gerenciador efetuará o monitoramento

dos preços praticados no mercado nacional/regtonaL e ern casos de preços superiores, poderá convocar

3 firma detentora para adequar o preço, sendo que o nova preço a scr fixado será vsüdado mediante ato

firmado entre as panes a partir da publicação do referido ato.

10.5. Para fins de que trata este Capítulo, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio de

meoia orim^ótica entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empre.sas do ramo.

preferencitiimente desta cidade ou região; ou íiaudo preço oRciafmcnte tabelado por órgão competente.

10.6. Mão havendo êxito nas negociações, o órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitado contraditório g

ampla detosa.

10./. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d", inciso il, do art. 65 da Lei

Tederô! n*" Ê,666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar

outro procedimento liciiatório.

iO.S. O registro rio fornecedor será cancüindo quando o fornecedor registrado descuntprir as condições

da ARP; não retirar 3 nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Adrninistração, sern justificativa aceitávei; nao aceitar reduzir o seu preço registrado, m hipótese deste

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos íll ou IV do caput

do art. 87 da lei n" S.666/93, ou noarl, 7’ da Lei n’ iO.520/02.

SC

10-9.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho

do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e 8 ampla defesa.

10.10. A comunicação do cancelamento dos preços registradc?s. nos casos previstos em Lei, será feita por

correspondência com por e-mall, por oficio ou ato administrativo do órgão competente, com Aviso de

Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

i*-”

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador a prái.ica de todos os atos de controle e admintstraçSo do Sistema do

Registro de Preços, e ainda o seguinte:

a) Kcalizar pesquisa cie mercado puta identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados

das pesquisas de mercado realizarias pelos órgãos e entidades partidpaíHcs.

b'í Promover atos necessários à in5l''ução processual para a re.^lização do procedimonlo ficítatório, bem

como condurir e realizar a necessária liciiaçãa.

c] Conduzir eventuais renegociaçõe-s dos preços registrados e avaliar pedidos de adesão n Ata.

;aranlida a ampla defssu e o contraditório, as penalidades decorrentes tJn infrações no
fj) Aplicar,

procedimento licitaiório

iiAm>*»a*ia»oK>^rTtZ!;tÇZZ?T
Praca Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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e) Aplicar. g,-)rantida a ampia defesa e o contraditório, as penalidades decorrerites do descumprimento

do pattUAidü ru5 di.i do regisiro de pieços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação

•ir, suas próprias contratações e demais obrigações definidas no edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA

l?.l. Caberá a empresa detentora dos preços e itens registrados assinar a Ala, retirar a respectix/a nota

de empenho e/ou contrato ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cincx») dias úteis,

contado do convocação, além de:

a) Fxoruíar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e

seus anexos: responsabilizando-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Órgào Gerenciador

e Fanicipante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua cuipa ou dolo quando da execuçio dos serviços e

Rntregtj do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante

b) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,

documentação atualizaria de habilitação e quaiiílcaçHc cujas validades encontrem-se vencidas.

c) RespcHuabilizar-se pelos encargos fiscais ê comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos

encargos trabalhistas, prevldenciáríos e obrigações sociais am vigor, obrigando-se a saldá-los na época

própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o contratante.

d) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação. Refazer os serviços, às suas

expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções, no prazo máximo em que o fiscal do contrato achar adequado.

c} Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência dn ata de registro de

preços, pora representa-ta sempre que for necessário.

f) Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas

execução iro objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar s perfeita execução do contrato e

presír,.' os esciarGcimentos necessários e demais obrigações definidas no edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO

J3.1. Após Si assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratação com os fornecedores registrados

poderá ser formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou oulro instrumento hábü, conforme o art. 62 da

Lein'8.66G,'93.

13.2. O prazo de validade do contrato será indicado na avença administrativa e ficara restrito ao exercício

financeiro, conforme disposições da iegislaçao, sendo quo as condições contratuais se encontram

e5t!pu‘ad3s na minuta do contrato, anexa 3 este edital.

!£««.■«) StóRMC.

Praça Rita de Cassia Aires Coimbra, s/n - COl-lAB

CEP: 65.6B5-000 • Buriti Bravo/M
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13.3- 0(s) prop«nente(s) vcncedor(es) terão o prazo de OS (cinco) dias úteis, contados a partir da

convocação, para assinar o contraio. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por ígua! período,

quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justiítcnrio p aceito pela Administração Municipal.

13.4. A recusa injusiificada da empresa adjudicada em assinar o contrato dentro do prazo eslabeiecido

sujeitHfá. ainda, o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze)
meses.

15.3. No sto cia contratação, caso a empresa não esteja represemada por sócio administrador ou tiluJsr,

deverá apresentar representante portantio documento dc procuração devidamente reconhecido

cartõno. que habilite o seu representante a assinar o contrato cm nome da firrna.

em

13.6. O contratado deve, quando da expedição de not3(s) fiscaifis) do objeto contratado, inserir além das

informações Icgalmente exigidas, dados relativos ao número do processo administrativo e do tipo e

número do procedimonto Ücitatório que ensejou 3 contratação.

13.7. A assinatura do contrato estará condicionada ã comprovação da regularidade e validade da

documentação apresentada pelo proponente vencedor, na data da assinatura.

13.8. Os pagamenío.s fpferente.s aos produtos fornecidos e/ou serviços executados, objetos da presente

Ala de Registro fie Preços, será efetuado nos termos do edital da licitação e anexos.

CLAUSÜLA OÉCIÍVIA QUARTA - DAS SANÇÕES AOMNISTRATIVAS

14.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia

defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no edital, om

conformidade com a Lei n° 8,666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Décima

deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

# „
15 1. As omissões deste instrumenioe as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo

com o que dispuser a Lei n' 10,520/02, Lei n“ 8.566/93. o edital de licitação que deu origem a esta Ao de

Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante.

i5.2 O presente registro decorre da ari|itaicaç3o ao promiteiue fornecedor do objeto disposto na

Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência anexo ao

instrumento convocatório da liertaçao que deu erigem a esta ARP, conforme decisão üo Pregoeiro Oficial

e a homologação de responsabilidade do Ordenador de Despesas.

15.3. Para dinmir m questões oriundas <jc.ste Registro de Preços, fica eleito o foro da cidade e comarca

de buriti Bravo/MA.

E por estárem eJe pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este

instrumento, em três vias de iguai teor o forma, para tim só efeito, na presença das testemunhas abaixo;

MSIIOJO
eAHaosurjMíz

áyusi

»,u>>evH«acPraça Rita de Cássia Aires Coimbra, s.fn - COHAB

CEP' 6S.685-000 - Burih Bravo/M
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MÜNIOPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

?

ravo
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Buriti Bravo/MA. 20 de deiembro de 2023,
\

MUNICÍPIO DE BUm*

Sra, LucimarSá da Silva

Órgão Gerer»ciador
lEANDftOBAfStOSO

aAHS(SAr99422B5H35}

INSTITUTO vo ALZIRA - INSTITUTO VOAR

CNPi n2 51.311.699/0001-41

Sr. Leandro Barroso Barbosa

At mm .IMiCflO

Empresa Detentora

Testemunhas;

01 - Nome:

CPFt

02 -• Nomo:

CPF:

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP. 65.685-000 - Burít! Sravo/M
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTUEA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO
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<

Surii
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ProcessoNlEXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DB REOiSTRO DE PREÇO N’ QlR/2023

PROCESSO API^IKÍSTRATIVO W 064/2023 ~ CPL/PMBB
PREGÃO ELETRÔNICO W 023/2023 - SRP

Vísfo.
-/C-s-,:,

eventual conlrala(.-«n de enftpresa especiaíiíada para prestaçao de

do Centro de saúdeOBJETOrRegistro de preços para

ds Saúde, para atender demanda do Hospital Municipal Zu?» Coelho e
ir necessidades do Miinicípia de Burili Brsvo/MA e Secretaria

termo de referência anexo

serviços

Especializada do Bsrrio Cohab para supor
Municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos

constantes no

no editai.

data da ASSINATURA; 2ü de dezembro üe 202.3

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses Hnnnras
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretarl3 Municipal rtc planejamento, «dminstraçoc e m.nças^
ÓRGÃOS PARTICIPANTESiFundo Municipal Pa Saúde (FMS)i Secretaria Municipal de Saúde,

empresa DETENTORAíINSTITUTO vo AlZIRA - INSTITUTO VOAR,
inscrita n= CNP! n

51.311.699/0001-41

preços registm,d,9.ç copfprme planilha abaixo:Itens, quantitativos e

HÕSPÍTAtMUNiesPALZUZr» CQEiUO qiWtCO GCRAl
de ; vigância [ Valor

: plantiSo

iíÍY.ÍÕÍ,73

Item 01 • Víiof total do loteValor

mensal
fis

doi i 0ôS<fls3o
I seiviçcs

Plantões 2* horas

de SDguiida a

daroif<i;o

item : Prò-raniiisllns

j profiijieorfs
TToni!i'a«>ç5o

regUua na Conselho

Rpaional iieMedk|tw_

médko
ftí 04e.33&.*75Ri ?9.lG5,3r

305 0131 I01do1 Cl
ímèdicaí

ITtM QÍ"Hospital Zma. Coelho Orurgla geral
'N»dçtné4.'çE0 V^õntb r^.4n5i^l :- t vãlortmldortotç-

Dcsc/içaaUas serviços

'pisnTOt^s 34 horüs do

segunde 3 domingo

ntemTTfè-íeiiiiisnas dev prqfisvionau

■ *oV S~. CompfcvaçSo (Jc wgisifo no
Rpgionat

Medictoh íesi«tro «o Conselho

íc^ianul de hdedleinB.
2. Cpriificado do conclusão do

roíiüèi(£'.i médica om: Cirurgia

Gpf.Tl, íyiiMihprtdo pei.i CNSt-t;
tÁula lie espDci.ilis\3 em

arurfiia.ioís!, tcfcnhccirfopeu i
, f.MCt-EcKHHadcfta í
i CKM- _J

a$ 169.205,0012 messs01

de. Conselho

4^
l

OU

i

J.

i

ífEBflOS-lsospltal Zuia cõelho AnastesioloEia _ _
rrs di; iwídlco ~Jvisã.iict.»
õíTnrcrifcol

' I* Valor mensal ' Valof total do Iptç
Ijmeses [ K$ l5.aKJ,eO ,

r

Ocscr.ç8o dosiorvlços

Atendimento

.imbolatori.ll

1 p'-è-’tcnúísítos des protissionais

^ 1. Ccmijrov.Tç.ic ou fi-tlUUo nu
Conselho

Meéicma.

R$ 186.000,00t\en)

03
na

deRegional
ejjivtiatidssii’

AneslíStOltígU

Piodiitlvkjado

dl! 10 cansHilns/mês, c

proc?d>inensos

!
com

2 a-!ii!irad(i de rontíusão ti=3
médica

minimn
em;ri4'iilênri.?

rccoiihefdo.'.'UHlCSltlüRiU.

CiVftM: çi> titu'o
I ck ; 10

pe'3

(■m.cstesioloükt®. rcconhntl^ qiiaU^

!

.ii«stésicas/tt>c5

podcfãn

3S

L
cm

ser

Praça Rito .de Cássia Aites Coirnfara, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/M
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Processo ft C'

m■|

too..
r •'

CRW. ' de ^;,3 r.:.M\ I' repíMí r. nn
íifl

caníofino; ?wrD.
■ Uijf.iítaí. -Jh

i

I

' uma-Jdç.

u- -

üe E5peci3i<d.iiin Baltfo Coab Òrdlol^a
T”de mêai^ | V^Sopa,
" 01 (médicol

Valor lotst do lot*'

ffâ i57.2QO.Oq”
ncM o*-cciitfo Vsior meflsat

BS I3.i00.0o"
r ■

! AtfniíèneWO

tíc ; ainbol.ilofiet
' (.'inef.üslid^tle

Cardiologia

13 mÉ«p^

'*{ CniíifiinvocSo ir».fee’5tf0 oo j
Bc^ooat

V 01 i>.»

i Ccnvcliio

?,. Ccrtilicadcj oe; MiHÜiiM-
■- conciossc tís residência medica

' p.ir Cardiotoyi;*. reconhecido i produii>/idado _
j tic 80 cDtisuli3s/mes, hs

COi,T

mínima V

oU líWSo de. p,-ia CWÍIM;

esfWci.iSi^sia‘^'«CardioteRia,
reconhecido hhlB e i

j íliiai5M0dnr5o«cf
.; tiiSirihsildss ilf 2* a h-

! leira.fonioritw
üsmands o Iiorános da
uftidaílc:

~tTf.ry<0Í"Cgntfqde
Descriçisc' duísendsos

reíd--{rode no CSM

S^ecialidade Bairro Coãb Badioioe»»
fíi^Ue.ínèdico \ Vigènc

Valor loiaí do otteValo' mensaíla

des
’ ÍU<ri i lTê-re«itó'W

piohs^.onais
'{. Cn;!‘fitO''aÇ'^9

' rnchi-o hc Comelho Reglona'
C- MC:ria.l='3.

' i Cçítttodo clp OTftciusíjo de
médica

. R.iüiciuG^. reconhecido pel;»
CNSM:

espec'ai'Sth

1 reconhecido pcia «MB ^

fegisl'3S*o ho caw.

BS 2U).Ç0p.0QHS 17300.00í IJmeuj»01 Irrtcífiç»);.\emÍHnr;nío
ambuIrHOfisi

oHiocíhliddde Rádiolo^'3
- ultrassonoRfsíía

prodiiOvidactP ininima dr

0*5 na

t

jovresicéficia
ISO

í

tiitrassoitograda/môs. «diulc de

nni

Oil
set

qwais

dístribuidas dc 2* 3 6*

feíia, conforme dcmandn
V iior;ír'Wda "nid^e^

)

I

“Coab ginecolosi» e QbsUtnclo
de módico ; Vigência

01 imèdicQl

iVfM nfi - Cenlfo de Sspedalidade Bairro

Descrição dcs sea-iços

vaior ipial do otte

rS 192.399.20
valor flicnsaf ,

Prê.r,iümkos dos profisdona'»

iTccmpiovaçSe oo regisif®
Conselho

1?. mesftsi lu-in
Atendimenio

amhjiaWin!

cipcíisrtdadn
Qíneccilosi^

Dbnwuícia

produUvIdadc
Ü2 120 coTisullas/m<H. e

H pronvimiprlos/mê 5
osiyii f)oder5c

no

Cfi na!
deRBíUm»!

I

j Medicina,
i 2,Ccrtdlcadodí*ccncl'js2ode

médic.i

e

to'« \

minims '
eni;I t• mstdêncu

' Caidiologia.reconiiaodopefa
^ CWRM; oiJ de aspeciahvw
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lifcCSiie P’!'2

i

i

I

I?»
ser

recon

ngisuado no CRh’
1 o.itr!h-i!dHS lie 2’ a 6»

íoniorme

r
í

i («la,
i demanda

• trnidadf.

horanes da(

!

R,ffjon.it de . arnht.iatonal
espctialidsde rsRjuíBirUi

praáudvidíidi'

v»ier total do iof«i

tó Í68.000-,£»BS J.4.6Q».<Í012 meses

07 na

Conselho

i Medicina

j. CertÜicatio de conduiSo dc
jtiéi'<ça

1

I

, fonv

rti'iiin’J

cD!isu!ta5/més, as q«'iis

podeiao Siri distnboWa^

I

100(le !em:

í i''.iiniiat'ia. reconhecWo peli

^ CNBhlí 0» otulo di^peciail^ta

..J
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO
CNPi: 06.052.138/0001-10

=*: t

Processo
folhas^

recimhecWo•■ nm ■■■%•
«V 2f fpifa.

coofcfitíe dumafitia c

íicfáfii» d» unidade

pela AMU e fegístrado nc Cf?M.

Ata de Registro de Preços mfT" ‘ ÓrgSo Gerenciador da

“r: * •“ ■■ ■ -
e prazos para

os quais ficam

A liberação
e consequente assinatura de contrato administrativo,

adstritos a indicação de dotação
ou Instrumento congênere, ficarão

rp-,ii7:,ri3 f > . orçamentária compatívol e suficiente para suprir a despesa a ser
e,rliít,da, feno o controle dac quantidades licitadas o emissão das liberaçâes.

formações adicionais sobre a presenle Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas perante o
-parlamento de LicitaçOes e Contratos Administrátivos da Prefeitura Municipal de

.iiluada na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra,
funcionamento do órgão.

Buriti Bravo/MA,

s/n. bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, no horário de

Buriti Bravo/MA, 20 de dezembro de 2023.

MüNiCiPli

Sra. Lucimar Só da Silva

LEANDRO BARROSO ^
8ARB05A:9õ42ÍR5R3S3

INSTITUTO VO ALZIRA - INSTITUTO VOAR
CNPj n9 S1.311.699/Q001-41

Sr, Leandro Barroso Barbosa

frnpresa Detentora#

Praça Rita de Cássia Aires Coi.mbra.
CEP: 65.G85-OÜO- Buriti Bravo/M

s/n - COHAB

f
»•
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO
CNPJ: 06.052.138/0001-10

ría çrnU.
«M

extratopara publicação

PREFEITURA MUNICiPAL DE BURITI BRAVO/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 064/2023 - CPL/PMBB
PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO/MA
CONTRATADA; INSTITUTO VO ALZIRA

i£2â

'^STITUTO VOAR, CNPJ ne 51.311.699/0001-41
OBJETO: Contratação de empresa especializada
demanda do Hospital Municipal Zuza Coelho

para prestação de serviços de Saúde, para atender
e do Centro de saúde Especializada do Barrio Cohab

suprir necessidades do Município de Buriti Bravo/MA
especificações e quantitativos constantes

para

e Secretaria Municipal de Saúde, conforme
no termo de referência anexo ao edita!

VALOR GLOBAL RS 2,034.395,65 {dois milhões trinta e quatro mil tretentos e noventa e cinco reais e
sessenta e cinco centavos)

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* g.666/93

FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios, Transferências de Recursos do

Transferências de Recursos do fundo Estadual de Saúde
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023

fundo Nacional de Saúde - FNS,
e Outros.

Buriti Bravo/MA, 21 de dezembro de 2023.

-S
Srà;iüfclmaf SâcTa Siiva^^

Secretário municipal de Saúde

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP; 65,685-000 - Buriti Bravo.^MA



>‘CíLtU3 W*

■jTíTt-TWíííitarses-AjiiTii í^raVr-tíÃMn.-»iS

glSWilTíiiipffl^Sit:®!®®
f

;«ííl :ií«u--2^tí i=íiÍRíi*!. •

Ik ííS
•kn C^'-X

:^. i»:iíl:

DJArâÒ OFICIAL ISãN 2g6ã-22b0

EXTRATO PARA PUáLiCÁÇÁO PREGÃO ELETRÔNICO N" 022ÍÕ023
Processo NLí^SMÍP
Folhas

PREFEITURA municipal DJE RURIJIBRAVO/MA
PROCESSO ADMINÍStRAnyÓN'* D62/2Ò23 -tCPL/PMBB

^REPEÍTURAMUNICIPAL DEBURITI BRAVO/MA Vísfrt- \/
S2>2S?^5°^‘ ® empreendimentos E SERVlÇÒS LTDA CNPJ n* 04.750.207/0001-34

- “'^PÇ í!® reãpenasào de eslredas vidnale para suprir nêisldades do

FÜND^^t^kGAL^SSIor ® ® ® ^ 0 tíncò^cefjt^pé)
do èorwêntos.Estadüas

DATA DA ASSINATURA: 14/12/2023

5

. íi
3-

0 Feaerate, Emendas

Biiiill Bravo/MA, -15 da dezembro dô.2023.

. Herculssda Silva Loite
Secretário muníclpál da planò^menlo, adnílnlsíraçâò e finançasfe'.-

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PRÈGAO ELETRÔNICO N“ 023/2023 SRP

RROCESSp ADMINISTRATiyç^N* 054/2023 - CPL/PMBB
“ Br^MA, hõ curnprímenlo.dasãWbyições legais, consIderandoòBelalórtoCoriclusiVó e)çéaidô pêioBr.

.^^^•presenies no Processo Admmislraüvo n 064/2023 referente ao Pregão ÉTetrÔnlco n® Ó29/2023; RÉSÒLVE:'
#

^ S,nT«Sl aJ '! 'nf 0 VI. da Lei n» 8.666/93, HOMOLOGAR/este proçedfmenlalíclialôno. cujo objelú.é a.sèleçâo da proposta mafe
íSte Admintelrapao Publica para 0 contratação dé empre3a;esp8cla llzada para prestação de 6èrvlçb^ de-SaíídB.itóraAtencjerd0manda do

Se^faria MuíwFL^iS?íSn?V® í° Especializada do Barrio Cohab para suprir^netessÍda'dBs;dp.MiJníclpío d© Bürit! Bravo/MA-e

n.3.^Mp ° vo ALa^ - INSTITUTO VOAR.(CNPJ 0^ 51.3.11.699/0001-41) çpm o valgrde,RS 2.034.395,65 (dôis milhões Wrifa é
quatro mil lrezentos e noventa e cinco erais e sessenta e cinco centavos).

•fy-

áUtorizó 0 setor responsável a adotar os próCedlmehtps l^ais.-páraTormalirar a: contratação da(s) empresais)
vencedora(s) do certame ficltatório, devendo ser respeitadas as disposIçõMdó edilál e dá le‘gIsla^opertinenie.

Püblique-se.

Buriti Bravo/MA. 20 dò dezembro de 2023.

Sra. LuçIrh.arSã da Stlya
Secrètária múrticípal d^a-saúde

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PREGÃO ÈLETRÔNICO N*’ 023/2023 SRPí-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO/MA
- PROCES^Çl ÀDMÍNjBtRAtiVD N* 064/2023 - CPÜPMBB
^ ÇONTRAtANTÉí.PREFÉITÚRA MUNICIPAL DE BÜRltl BRAVO/MA

rCONTRATÂDAj INSTITUTO Vo ALZlRÂ-INSTITUTO VÓÀR, CNPJ:n«51.3tL69 g/0001-41
••^ai^QBJETOi Gtíhtrafa^p de empresa, especializada para prestaçâo de sérvl^s de Sáúderpara.alendérdemandá dò:HospiÍaí.Murilcrpal aiza Cóelhò

e do Centro de saude Espacíãlizada .do Banio Cbhab para-süp.rír.neçessídades do-Município de Burili^ravo/MA a Secrataría Murilcípàl de Saúde,
conforme,especjficaçõas e qUariUtatlvos cphstántésno termò" da referthcfa .anexo ao.edital

òezenios e novanlá e ciricdreals é èòssVrílâ-e cInco centavos)
FUNDAMENTO tEG^LBl 09 8:666/93 -
FONTE;p05:R^C‘ÚR.^;S: Recursos Pirópríos, Transferências de Recursos do fundo Nacional de Saúde - FNS, transferências de‘ Recursos do
fundo Estadualrie.-Saúde e. Outros..
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023

Buriti Bravo/MA, 21 de dezembro de 2023.

Sra. LucImarSá.da Sliva

Secretário municipal de Saúde

j
í

I
5SW'íJÜ1SlSTiSSSrlí*”'

ü t M bra:^s/n ■â??eÊ OOMvi.f? 65;4/li i7il\ K.’-rtii
iCsH

gV^ia assJnatío.tiígítalmentee com carímbò de tempo. GonfoimeMPn^ 2:200-2^001 de 24/0B/2O0Í. àuemstMa
Infmestnitura de Chaves Públicas Bràsilelm - ICP-BraSIl

* . - .Srasif
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO H° 064/2023 -

CPL/PMBBPREGÃO ELETRÔNICO N“ 023/2023

Proposta de Preços

A empresa INSTITUTO VO ALZIRA-iNSTITUTO VOAR, inscrita no CNPJ n" 51.311.699/0001-4.1,
Insc. Munic.: 52095-0, estabelecida na secíe na Rua Projetada 03. n° 37. Bairro Curimatá, Colínas-
MA, CEP: 65.690-000, por intermédio de seu representante legal Sr. Leandro Barroso Barbosa,
brasileiro, casado, médlep. portador da Cédula de identidade RG n* 000104425799-4 SSP-MÁ.e
inscrito no CPF sob o ir' 964.228.583-53, residente e domiciliado em Teresina-PÍ, na Rua Dr. Nathan
Portela Nunes, Ininga, CEP: 64048-495, apòs exame do documento, que corripõem o presente
procedimento licitatório, propomos realizar o forneciriiérito dos iriáteriais constantes déstá Prpppslá
dé Preços, pélo valor total de RS 2.034.395,65 (dois milhões, trinta é quatro mil, trezentos e nòvérita-e
cinco reais e séssènla e cinco centavos), conforriie pianílhas de custos e crònografnas dé
pagamentos adiante indicados.

Itom 01 - HOSPITAL f/JUNIClPAL 2UZA COELHO CUNICO
GERAL

Itom Prc-requisitos

profissionais

dos N"Ooscrição dos

serviços

do Vlgòncia Valor mensalValor

plantno

Valor total do

módico lotò

Comprovação do
registro

no Consollio Rogional
deMcdicIna

PlenlõGS 24 horas

do segunda

adomingo

01 RS.2.602,73-
dois mil,
seiscentos e

dois reais e

setenta e Irés

centavos

3B5 Dias RS 79.16e.37-
setenta e nove

mil, cento e
sessenta e sais

reais e trinta e

sete centavos

RS 949.996,45-
novecentos e

quarenta e nove

mil, novecentos e

noyenta.o.seis
rcaíse quarenta c
cinco ceniavos

(médico)

01

ITEM 02-Hospitai Zuza Coelho Clrürgiá geral
Hem Pr^requisilos dos

, profissionais
Descrição dos serviços de médico Vigência Valor mensal Valor total do.lote

1. Comprovação do registro Plantões 24 horas 01 (médico) 12 meses RS 14.100,00-

quatorze mil o
cem reais

RS169.200Í00-
cãnto'â'sessGnia

e nova rnii,
duzentos reais

deno

Conselho Regional de

Medicina, registro no
Conselho

Regional do Medicina.
2. Certilicado de conclusão

segunda a domingo

dc

residência módica em:

Ciruigia

Geral, reconhecido pela
CNRM:

ou tiiuio de espodalista

02

em

Cirurgia gerai, reconhecido
pela

AMB 9 registrado no
CRM.

ITEM 03-Hospitai Zuza Còolho
Ancstesioloqla

Ilém Pré-requlsilos dos
profissionais

Descrição dos serviços I N" de médico Vigência Valor mensal Valor tolai do

lòte

INSTITUTO VO ALHiRA-INSTITtJTO VOAR CNPJ: 51.311.699/0001>41, Rua Projotacía 03. n“37
Enirro Curimatá, Cotínas-f4Aí CEP 6S.53Ó-ÒÜ0, tnstítutovo<irvóalzírn@nniaít.c:om
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1. Comprovação do regislro Aléndiniento 01 (médico) RS 186;00p,00 -
cenioe oitenta, e
seis mil reais

12 rnases RSIS.SOOiOO-

quinza irill,
quinhentos reais

no

Conselho Regional de
Medicina.

2. Cèftiricado de conclusão

ambulatoriul

üspocialídado

Anestésiologia

na

com

de

residência médica em:'

Anastftsioogia, reconhecido

produlividàde minlma

de 10 consultas/mSs,
e

03 pela CNRM; ou tfluio 10 procedimentos
de

especialista

Anostesíologisla,
reconhecido

pela AfylB e registrado no
CRM.

anestásicos/mês as

quais poderão ser

em

distribuídas de 2“ a 6®
. .i

feira,
demanda e horáríosda

unidade.

conforme

ITEM 04 - Centro do Espccialidndo Bairro'Coab
Cardiologia

Valõr lotai dó

■ tòte
Vigêhcia Valor mensalPrè-requisilos dos

profissionais
Descrição dos serviços N® de médicoItem

R$ 13.100,00-
Ireze mil e cem

reais

RS. 157.200,00-

ceiitp,'e
cinquenta e s.eiè
mil,duzentos
réals

12'mescs1. Comprovação do registro Atendimento 01 (médico)
no

Conselho Regional de
Mediana. 2. Cérlificario

ambulalorial

especialidade

na

de

conclusão dc residência
médica

cm: Cardiologia,
reconhecido

pela CNRM; ou lilulo

Cardiolo'gia com

produtividade mínima

04
do 80 consullas/mès.

dc as

especialista em Cardiologia,

reconhecido pela AMB

quais poderão ser

distribuídas de 2" a 6"

e

registrado no CRM. feira, conforme

demanda e horários da

unidade

tTEM 05- Centro dc Espccfalídadé Bairro Coab
Radlòlògta

Valor total doItem dos Descrição dos serviços N® derttedico Vigência Valòr rrionsálPré-rèqiiisilos

profissionais lote

r$-21o:qoo,oo .
duzentos e déz

mil reais.

1. Comprovação do

registro no Conselho
Regional
da Medicina.

Alcndimenlo

ambulalorial

01 (médico) 12 meses RS 17.500,00-

dêzessele mil,

quinhenlos
roáis

na

espedalidado
Radiologia

- Ullrassohografia
com

produtividade mínima de

2. Certiricado de conclusão

de

residência médica em;

Radiologia, reconhecido
pela
CNRM: ou líuilo do

especialista r^m
Radiologia,
reconhecido pela AMB

05 150

ultrassonograíía/mC's, as

quais pbdorâo ser

distribuídas de 2“ a 6^
e

registrado no CRM. feira, conforme
demanda

INSTITUTO VO ALZiRA-fNSTITUTO VOAfíCNPJ: S'1.311.69Ü/000'1-4'i, Rutt Pi-ojctada 03,;n“-37
Bairro Corimalá, Coíinas-lVtA, CSP 65.690-000. Íns1itutovoarvoal zira@cirnaÍl.Gom
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e horários da unidade. I

ITEM OG - Centro de EspecialidadD Báírro Coab Ginocologia c

Obstolricla.

Pré-requisitos dos
proíissloriaís

Hem Descrição dos serviços N" de médico Vigência Valor mensal Voior total do lote

1, Cortíprovação do registro Alèndimento 01 (médico) RS 16.160,60 -
dezessols mil,
cento e sessenta

â.ssls reais e

sessenta

centavos

R$ 193.999,20 •
cahtò e, noventa e

três mil, _
novecentos e

noventa e nove.
reais e vinte

cerítavos

12 meses

no

Conselho Regional de
Medicina.

2. Certificado de conclusão do

residência médica ern:

Cardioípgia, reconhecido pela
CNRMrou tilulo de

especialista

em Ginecologia e Obstetrícia,

reconhecido pela At«1B
e registrado no CRM.

ambulatorial

especialidade

Ginecologia
Obstelricia

produtividade mínima

de 120 cbnsúitas/rnes.

na

6

com

06
!

O

8 procedímeníos/iriê s
as quais podorSo
scr

distribuídas de 2* a 6*

feira, conformo

demanda.e horários da
unidade.

i

í

ITEM 07 - Centro de Espçctalidade Bairro Coab Psiquíatnà

Pfé-roquisitos dos
profissionais

1. Comprovação do registro

Vigência Vaior tola! do loteDescrição dòsserviços N° dé médico •Valor mensalllom

R$ 168.000,00-
cento e sessenta

c oito mil reais

01 (rilèdico) RS14iOOO,00-
quatbrze mil
reais

Alcndirncnío 12meses

no

Conselho Regional de

Merticina.

ambulatorial

especialidade
Psiquialriá

com produtividade
mínima do 100

consullas/môs; ns

quais

poderão ser
distribuídas

de 2“ a 6"

feira, conformo
demanda e

horários da unfrJade.

na

2. Certificado de conclusão de

residência médica emj

Psiquiatria, reconhecido pela07

CNRM; ou titulo de
especialisto

em Psiquiatria,
roconhcddo

pola AMB e registrado no
CRM.

!

Proposta de Preços, pelo vaior total de R$ RS 2.034,39.5,65 (dois milhões, tríhta © quatro mlI,
trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos), conforme planilhas de custos e
cronogramas de pagamentos adianteindicados.

Informamos que os preços ofertados são firmes e. irreájusláveis duràhté o prazo e validade desta
proposta G que estão ípclusos hessés preços ofertados todos os tributos, custos.:e despesas diretos

e/ou indiretos. São de nossa inlejra responsabilidade as diferenças que porventüra venham a
ocorrer, resultantes dô omissão ou incorreção na colação da proposta.

Prazo de execução: Conforme o Termo de Referência.

Prazo de Validade da Proposta de 90 (noventa) dias.

Declaramos que nossa proposta foi elaborada de maneira independente pela licitante e o conteúdo
da mesma não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio ou por qualquer
pessoa.

INSTITUTO VO ALZIRA-iNSTiTUTp VaAR,GNPU:.S1-.3l1.6,99/0q01-41. Rüa Praje.t^da 0â,.ili*S7
Bairro Curimatá, Gotinas-MA, CEP 65.590^000, institOtovoarvoaizirãfSiqrnail.com
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Declaramos ainda que os: produtos e/òu serviços cotados ha proposta são de qualidade e tem
garantia e validade por tempo indeterrninado contra qualquer defeito de exeçuçãOi bem cómo
ciência de que acaso constatada alguma Imperíeiçâo nós bens e/ou serviços fornecidos,'os mèsmós
serão devolvidos e/ou rejeitados, com Imputaçâo de eventuais penalidades a licitante ou responsável
identificado.

Comprometemo-nos, caso vencedor, executar os serviços de acordo coní os detalhes, executivos,
especificações técnicas e quantitativas fornecidas paio Município de Buriti Bravò/MÁ paios preços
unitários e nos prazos constantes desta Proposta de Preços.

}r, ..f

«2« 4.

Outras informações: INSTITUTO VO AL21RA-INSTITUTO VOAR. inscrita no CNPJ

51.311.699/0.001-41, estabelecida no com Rua Projetada 03, n® 37. Bairro Curimatá,; Cólinas-MA,
CEP: 65,690-000, inscrição Municipal n° 52095-0, se houver,. Banco do Brasil, Àdêhcía: ’ Conta
corrente.

Representante: Leandro Barroso Barbosa

Local da Preslçâo dos sen/iços Município de Buriti Bravo/MA

n'’

r.

CoIínas-MA 06 de Dezembro de-2023

INSTITUTO VÓ ALZIRA-INSTITUTO VOAR
LEANDRO BARROSO BARBOSA

CPF 964.228.583-53

Presidénte

\

INSTITUTO VOALZIRA-INSTITUTO VOAR CNPj; 51;311.699/0001-41. Rua Projotatíà 03, nT37
Bairro Curimatá, Golinas-MA, CEP R5.D90-000, instltutovoarvoalzifaiStamaU.còm'

t

>



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO ;
CNPJ: 06.052.138/0001-10

Buriti
Bravo

I 10
14
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ffO coação (fn^*itc

PROPOSTA DE PREÇOS

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro
CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 064/2023 -
CPL/PMBBPREGÃO ELETRÔNICO N® 023/2023

Proposta de Preços

A empresa INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR, inscrita no CNPJ n“ 51.311.699/0001-41,
Insc. Munic.; 52095-0, estabelecida na sede na Rua Projetada 03. n* 37. Bairro Curimatá, Colinas-
MA, CEP; 65.690-000, por Intermédio de seu representante legal Sr. Leandro Barroso Barbosa,
brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG n“ 000104425799-4 SSP-MA é
inscrito no CPF sob o n* 964.228.583-53. residente e domiciliado em Tereslr^a-Pl, na Rua Dr. Nathan
Portela Nunes, Inínga, CEP; 64048-495, após exame do documento que compõem o presente
procedimento ticitatório. propomos realizar o fornecimento dos materiais constantes desta Proposta
de Preços, pelo valor total de R$ 2.173.278.00 (dois milhões cento e setenta e ires mil duzentos e
setenta e oito reais), conforme planilhas de custos e cronogramas de pagamentos adiante indicados.

Item 01 - HOSPITAL MUNICIPAL 2UZA COELHO CLINICO
GERAL

Item I Pré-requisitos dos
profissionais

Comprovação do
registro

no Conselho Regional
' deMedicina

Oescrição dos

serviços

N" dc Vigência Valor mensalValor

plantão

Valor total do

médico lote

Plantões 24 horas

de segunda

adomingo

01 365 Dias RS 2.910,00 RS 85.200,00 RS 1.062.150,00
(médico)01

ITEM 02-Hospltal Zuza Coelho Cirurgia geral
Descrição dos serviços N® de médico Vigência

Item Pré-requisitos dos
profissionais

Valor mensal Valortotaldolote

1. Comprovação do registro Plantões 24 horas 01 (médico) 12 meses R$14,100.00 R$ 189.200.00
no de

Conselho Regional de

Medicina, registro no
Corrseiho

Regional de Medicina.

2. Certificado da conclusão

segunda a domingo

de

residência médica em;

Cirurgia
Geral, reconhecido peia
CNRM:

ou titulo dc especialista

02 }

f

cm

Cirurgia gerai, reconhecido
pela

AM8 e registrado no
<. RM.

I

ITEM 03-Hospttal Zuza Coelho
Anestasioiogla

liem Pré-rcquisitos dos
profissionais

1. Comprovação do registro

Oescrição dos serviços N° de médico Vigência Valor mensal Vatortotaldo

lote
Atendimento 01 (médico) 12 meses RS 15.500,00 RS 186.000,00

03 no

Conselho Regional de smbulatoríal na

INSTITUI O VO ALZiRA-fNSTITUrO VOAR CNPJ: 51.311.699/0001-41. Rua Projetada 03, n°37
Ba-rro Curimatá. Co!inas-MA, CEP 65.630-000, institutovoarvoaizira^agmaíl .com
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Pro

Medicina.

2. Gerliticado de conclusão

especialidade

Ahcstosiologia com

de

residência médica érfi:

Anesiôsioogia, rdconhecido

produlMdade minima

de 10 conouUas/més,
0

pela CNRívl; ou tilulo 10 procedimenlòs
de

Gspaciailsta

Ancslosíologista,
reconhecido

pelaAMB e registrado no
CRM.

aneslésícos/môs as

quais poderão ser

em

distribuídos de 2" a G°

ielra,
demanda o horéiiosda
unidade.

conforme

ITEM 04-Centro cie:Espúcialidade Bairro Coab
Cardiologla

Pré-requisitos dos
profissionais

Valor mensal Valor Iptal doKem Desenção dos serviços N® d© médico Vigência
lote

RS 157i200;0001 (médico) 12 meses RS 13.100.001. Comprovação dP .registro Atendimento

no

Conselho Reglonél de
Medicina. 2. Certificado

ambulalorial

espcclelldade

na

de

conclusão de residência
médica

em: Cardiologla
reconhecido

pela CNRM; oü tilulo

Cardiologla com

produlividadé. mínimaj

04
de 80 consultas/més.

dc as

especiaílsla em Cardiologla,
reconhecido psià AMB

quais poderSoser

distribuídas de 2® a 6"

e

regisiraüo-no CRM. feira, conforme

demanda o horários da

unidade

ITEM 05 —Centro dc Especialidade Bairro Coab

Radiolôtjla ^
Valor total doHem Prc-requisitos

profissionais-

dos Descrição dos-serviços N® de médico Vigência- Valor mensal

lóle

RS 210.000,001. Comprovação do

registro no Conselho

Regional
de Medicina.

Atendimento

ambulatoríal

12mBses RS 17.500,0001 (médico)
na

especialidade

Radíològia
- Ujlrassonografla2. Certificado de cónclusão

de com.

residência médica em:

Radiologia, reconhecido
pela
CNRM; ou título de

especialista sm

Radiologia,

reconhecido pola, AMB

produtividade minirna de

150
05

ullrassoncgrafia/més, as

quais poderão ser

dislribuidas de 2“ a 6“
0

registrado no CRM. íeíra, conforme
demanda

c horários da unidade.

INSTITUTO VO ALZlRA-lNSTtTUTO VOAR CNPJ; S1.3 I1.699/0001-41. Rua Projetada,03,
Bairro Curinialà, Colínas-fVlA, CEP 65.59U-OÜO. instítutovQarvQalzÍra@qma!l.com
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ITEM QG-Centro da Especialidade Bairro Coab Ginecologia b

ObstotWcín

Válortotál doToleliem Pré-requisilos dos
protissionais

Descrição dos serviços N“ de médico Vigência Váfor mensal

1. Comprovação do registro 12 meses RS18.3S4,00 RS 220.728:00Atendimcrito 01 (médico)
no

Conselho Regional de

Medicina,

2. Certiricado de conclusão de

residência nrédÍE^ em:

Cardíologia, reconhecido pola
CNRM; ou título dc

espBcialIsla

em Ginecóloglã e Obstetrícia,
reconHécido pela AMB
e registrado no CRM.

ambulalorial

especialidade

Ginecologia
Obsieiricia

prodiitívídade mínima
de 120 coftsuitas/mês.

na

s

com

06

e

B procedimanlos/mê s

as quais podorão
ser

distribuídas de '2“ a S'*

feira,
demanda e horários da

unidade.

conforme

ITEM 07 *• Centro do Especialidade Bairro,Còab Psiquiatria
Valor lotsl do loleValor mensalVigênciaDescrição dos serviços N®de médicoPré-réqulsitos dos

profissionais
Item

RS 168.000,00RS 14,000,0012 meses1. Comprovação do rogíslro 01 (médico)Alerídimenlo

no

Conselho Regional de
Mediana.

ambulalorial

especialidade
Psiquiatria
com

mínima de 100

consultas/més. as

quais

poderão ser
distribuídas

da 2* a B*

feira, conforme
demanda e

horários da unidade.

ns

produtividade2. Certificado do conclusão de

residência médica em;

Psiquiatria, reconhecido pela07

CNRM; ou tílulo de
especialista

em Psiquiatria,
reconhecido

pela AMB e registrado no
'CRM.

Proposta de Preços; peio valor lotai de R$ 2.173.278,00 (dois milhões cento .e-setenta e très mil
duzentose setenta e oito reais), conformeplanilhas de custos e cronógramas de pagámentOs adiante
indicados.

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustávéis dürànte o prázo e validade desta

proposta e que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, ciistòs e despesas difélos

e/ou indiretos. São de npssa inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a
ocorrer, resultantes de omissâo ou incorreção na cotação da proposta.

Prazò de execução: Conforme o Termo de Referência.

Prazo de Validade da Proposta de 90 (noventa) dias.

Declaramos que nossa proposta foi elaborada'de maneira independente pela Ijçítónte o o conteúdo
da mesma não foi. no lodo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido oy recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio ou por qualquer
pessoa.

Declaramos ainda que os produtos e/ou serviços cotados na proposta são de qualldacie e tem
garantia e validade por tempo indeterminado contra qualquer defeito de execução, bem como

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR GNPJ; 51.311,693/0001-41, Rua Projotàda Ò3, n^ 37
Bairro Curimatâ, Co!inas-MA. CÉP B5.630-000, instttutovt>arvoalzira@fimail.c:om
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Processo

Folhas SáO-
Visto

/
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Ifis
^ r I ti

ciência de que acaso constatada alguma imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os mesmos
serão devolvidos e/ou rejeitados, com imputaçâo de eventuais penalidades a licitante ou responsável
identificado.

Comprometemo-nos, caso vencedor, executar os serviços de acordo com os detalhes executivos,
especificações técnicas e quantitativas fornecidas pelo Municfpio de Buriti Bravo/WA pelos preços
unitários e nos prazos constantes desta Proposta de Preços.

Outras informações: INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR. inscrita no CNPJ

51.311.699/0001-41, estabelecida no com Rua Projetada 03, n® 37. Bairro Curimatá, Colinas-MA,
CEP: 65.690-000, inscrição Municipal n® 52095-0, se houver, Banco do Brasil, Agência; 290 Conta;
7142-9 corrente.

Representante: Leandro Barroso Barbosa

Local da Preslção dos serviços Município de Buriti Bravo/MA

n”

Colinas-MA 05 de Dezembro de 2023

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR

LEANDRO BARROSO BARBOSA

CPF 964.228.583-53

Presidente

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUI O VOAR CNPJ: 51..311.690/0001.41, Rua Projoíada 03. n®37
Bairro Curimatá. Colinas-MA, CEP 65.690-000, insíitutovoarvoal2ira@omfiil ,com
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Prefeitura JVíimiGipal de Buriti Bravo

Rdiatério d& clássíRcácão de lititácao

Mòdaliâside j Prcgãò CSçtor público)
Data c hora da émissãò do relatório: 20/1^023 ás Ò¥:57:57

•Kl

j

.'K

Prefeitura Mtmj^^.dáBuqiiBrovo.Promqlor:

PréfôtURiMúhlciji'airde'Bürit|'BTBVb'

M.ÓStÍ38^.0Í-Íb'
Ualdadc Cóiiiçrâ!:

CNPJ:

mtíoi3EdttaU

n64/2023Pn>ces3o:

Ptegfl,o:(S^Uit;pil^llw)'. ,Modalidade:

Çoniroia^o de Gojntjtíá,.Finalidade:

2m 1/2023 ás H:00;(M)e hoiá do infôb do r^bliriehto dè Própostás:- •
Dè/línÓãisWdfâMDiita c hora de éticeirsaiento de recebimento de propostos;'

0'6/.1^02j:â5itjg^W.í)Btíl e hora pnro aberiuro c análise de propost»^
06/12/20aíá 09:31:00

Dútuc hp^:parn o Inídõ de lancc^.
He^elh CóSnedtBdnsaPh}gocird7 Agèritéde cantrálíção re^asável:

dísplita/lancesda licitação fo'i(rajh)análisáda(s) á(s) aceitabilidadèís) da(s)'proposla(s) einiciadara.habilitnçãb do(s)
Apòs a etapa de
vencedore(s)’. por Ibte(s), cuja classirica0o(0cs) fòiCram) a(s) ségüinte(s):

j

modaJidàdé de Prègaô (Setor público), a que se refere o, edilaI no ÓSã/iÕâS dò(a)
■bbmnet.conv.bc 1. w\fri»^hovobbinnet.c6ni;br.

Relaiório dè classificação dç.llcilação pública, na

. Pr^éituraMunicipal de Buriti Bravo, CNPJ: 06.052.138/0001-10. fealizadõ no pbrtal ww

acésso liôifações públicas:

•. Lotc-1

■ Critério de participação: Ampla participação
Critério de fechamento: ünitáriò para o Item

Preço dc rcfcrêhdá: -
Fase do lote/íteln: Encenado

Sitiiaçõo: Homòlogádo

* Itcniíl: Dcscricao db itün: Item Ól - HOSPITAL MÜNICIPAL ZOZA COELHO CLINÍCÒ GERAL

■r

•f

Marca/

oi^elo
Clt^fícádáÚlUmo lance. Vâlo^dóIÁncéCNM/CPFNome / Rdüo Saçinl ;CTP

06/Í2/2023ás

12:0921
Servi^tó 949596,45 Sim‘Ndb5Í.3U.699^'W1Participante 2 - INSTrrUTO VO ALZIRA-INSTITUTÕ VOAR
/SERVIÇOS

MéDIÇOS
06/12/2023 ás

lj:lÓ:59
Partiçipnnlc 3 - iNSTltUTO BRASILeiROdE SERVIÇOS
MÉDICOS

Sim-rS949.999;9647;286.4SÓ^J*56

06/12/2(23 ás

1DÍ1:35
Patticipawe 1 - NORTE GESTÃO MEDICAESPECIAUZADAE
EQÜIPAMEOTOS HOSPtTALÁRES.LTBA

SimSim ■servnteRS 1.04'9599Í7044.576526/0001-03

06/122Ò33 ás

08':4S-.02

PRÓPRIA'Sun NüõR5 1.062.1SO;0024.327,852/0001-56Participante 4- EGA GESTÃO DE NÉGOCIOS/LTDA

Lote-2

Página 1 de 3
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Critério de participação: Ampla participação

Critério dc fechamento: Unitário para o Hem

Preço de referência: >
Fase do lote/item: Éncerrado

Situação: Homologado

-Á;.

■ 1

Iteni-1: Dcscricao do licm ; ITEM 02-Hospiial Zuzn Coelho Cinirgia geral

Marca/

objeto

ME-Valor do

Lance
ClasstncadoÚltimo loncoCNPJ/CPFNome / Razão Social EPP

05/12/2023 ás

20:50:44
Participante 1 - INSTmjTO VO ALZIRA-INSTITUTO
VOAR

ServiçoSimRS 169.200.00 NftoSi.3n.699/OOOM1

Lote-3

Critério de participação: Ampla partícipação

v,^^ritórm de fechamcnto: Unitário para o Item
Preço de referência: -
Fase do lote/item: Encerrado

Situação: Homologado

llcm-l: Dcscricao do kcm: rrCM 03-Hospiial Zuza Coelho Ancstesiologla

Moítb/

objeto

ME-Valor do

Lance

Clas^cádoÚltimo lanceCNPJ / CPFNome / Razão Social EPP

05/12/2023 ós

20:51:24

SewiçoParticipante I - INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO
VOAR

SimRS 186.000.00 Não
51.311.699/0001-41

LotcS4

Critério de participação: Ampla participação
Critério de fechamento: Uniiúrio para o Ilcm

■“^^Preço de referencia: -
Fase do lolc/item: Encerrado

Situação: Homologado

llem-J: Dcscricao do Item: ITEM 04 - Centro de Espccielidodc Bairro Coab Cardlologia

Marca/

objeto

ME-Volordo

Lance

GaseificadoÚltimo lanceCNPJ/CPFNome / Razão Social EPP

05/12/2023 ás

20:52:06
ServiçoPanidpanto 1 - INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO

VOAR

SimNãoRS iS7.200.Q051.3ll.699/0COl-41

Lote-5

Critério de participação: Ampla participação

Critério dc fechamento: Unitário para o Item

Página 2 de 3



Processo N®,z

Folhas
Vislo

Preço de referência: -
Fase do lotc/item: Encerrado

; Situação: Homologado

do Iicm: ITEKI 05 - Ccnttu de Especialidade Baim> Coab Radiologia
Ilctn*!: Descrícao

Marca/M£rValor do

Lance

CtasaincadoÜlümo lancc objetoCNPJ/CI»F EPPNome / Razão Sociol

05/12/2023 áa

a)-J2:28

ServiçoSimNSoParticipante I - INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO
VOAR

RS 210.000,0051.3n.699/Ü00Ml

Lote-6

' 'Critério de participação: Ampla participação
Critério de fechamento: Unitário para o Item

Preço de referencia:-
Fase do lote/item: Encerrado

'‘Situação: Homologado

Item-l: Dcscricao do licm : ITEM 06 - Ccniro de Especialidade Bairro Coab Ginecologia e Obsictricia

ME*Valor do

Lance

Marco/objetoClossincodoÚltimo lanccCNPJ/CPF EPP
Nome / Razü» Sodai

06/12/2023 ás

12:09:58

ServiçoSimNSoRS 193.999^0P^ipanie l - INSTITUTO VO ALZlRA-lNSTlTUTO 51JI1.699/000M1

VOAR SERVIÇOS
MÉDICOS

06/12/2023 ás

11:11:09

SimNQoRS 193.999.96Participante 2 - INSTTTUTO BRASILEIRO DE
SERVIÇO.S MÉDICOS

47.286.450/0001-56

Lote-7

Critério de participação: Ampla participação
Critério dc fechamento: Unitário para o liem

"Preço de referência: -
■ Fase do loíe/item:Encerrado

Sltuação:Homologado

: ITEM 07 - Centro dc Especialidade Baiiro Coab PsiquiatriaItem-l: Dcscricao do Item
Marca/

objeto
ME-Valor do

Lwtce

Classificado
Último lanccCNPJ / CPF EPP

Nome / Razão SocinI

Serviço05/12/2023 ás

20:53:04

SimNãoRS 168.000.00Porticipame 1 • INSTITUTO VO ALZlRA-lNSTlTUTO
VOAR

Participante 2- EGA GESTÃO DE NECOCIOS LTOA

51.311.699/0001-41

PRÓPRIA06/12/2023 ás

08:48:35

NfioSimRS 168.000.00
24.327.852A>00!-56

Página 3 de 3
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Processo íf.-c

Folhas
::iz—

Vislo

Reiatório de Vencedores

Prefeitura Municipal de Buriti Bravo
Modalidade: Pregão (Setor público) - Edila) N* 023/2023 - Processo N' 064/2023

Órgão Promotor: Prefeitura Municipal de Buriti Bravo

Unidade Compradora: Prefeitura Municipal de Buriti Bravo

Pregoeiro{a): Herbelh Cosme de Sousa

Autoridade Competente: Luciana Borges Leocàdio

Local: ■Jvww.bbmnet.cQm.br | www.novobbmnet.corn_.br

Critério de Fechamento: Unitário para o ItemCritério de Julgamento; Menor Preço

Total Gerai Negociado: R$ 2.034.395.65

Vencedores:

Fornecedor; INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR - 51.311.699/0001 -41

R$ 2.0^95,65
Valor total dos contratos do fornecedor; \ ^ *í,í‘'

Critério de Participação: Ampla participação
Lote: 1

Apelido do fornecedor no lote: Participante 2

Início da Etapa de lances em 6 de Dezembro de 2023 as 10:38:40

Valor TotalMarca Quantidade Valor Unitário

R$ 949.995,45

Objeto da Licitação

liem 01 - HOSPITALMUNICIPALZüZACOELHO
CLINICO GERAL

Item
%

RS 949.996.45Serviço1 Serviço(s)

tR$ 949’.996,45
Valor total Contratado:

Página 1 de 3
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Visto

Lote: 2

Critério de Participação: Ampla participação

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1

Inicio da Etapa de lances em 6 de Dezembro de 2023

Item

as 09:31:07

Objeto da Licitação

ITEM 02-Hospita! Zuza Coeitio Cimrgía geral
Valor total Contratado:

Marca Quantidade Valor UnHarld
Serviço

Valor Total

R$ 169.200,00

R$169.200,00

1

1 Serviço(s} RS 169.200,00

Lote: 3

Critério de Participação: Ampla participação

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1

Inicio da Etapa de lances em 6 de Dezembro de 2023

item

as 09:31:02

Objeto da Licitação

ITEM 03-Hospita! Zuza Coelho Anestesiologia
Valor total Contratado

Marca Quantidade Valor Unitário

Serviço 1 Servíçoís) RS 186.000.00
,, ValarfPtal;^
'' R$ 186.000,00 “

RSiae.ooo.oo

1

í>*

Lote: 4

Critério de Participação: Ampla participação

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1

Início da Etapa de lances em 6 de Dezembro de 2023

Item

as 09:31:03

Objeto da Licitação

ITEM 04 - Centro de Especialidade Bairro Coab
Cardíoiogia -

Marca Quantidade Valor Unitário ' yalòr Total

Serviço
1 1

R$ 157.200,00 < R$ 157.200,00

R$157.200ÍQ0

Serviço(s)
Valorlotal Contratadok»

'VV

■

Lote: 5

Critério de Participação: Ampla participação

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1

inicio da Etapa de lances em 6 de Dezembro de 2023

Item

as 09:31:04

Marca Quantidade Valor Unitarjo # Valor Total

Ser/iço

Objeto da Licitação

ITEM 05 - Centro de Especialidade Bairro Coab
Radiologia

1
RS 210,000,00 R$210.000,00Serv(ço{s)

Valor total Contratado:
y

210.000,00

Página 2 de 3
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Vísto,_.

Critério de Participação: Ampla participação
,<7Lote: 6

Apelido do fornecedor no iote: Participante 1

Inicio da Etapa de iances sm 6 de Dezembro de 2023

liem

as 10:31:19

Objeto da Licitação

ITEM 06 - Centro de Especialidade Bairro Coab
Ginecologia e Obstetrícia

Marca Quantidade Valor Unitário' ^ Valor Total

Serviço
11

RS 193.999j20 RS 193.999,20

^ . R$ 193.990,20*

Servíço(s)
Valor total Contratado:

Lote: 7

Critério de Participação: Ampla participação

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1

Item da Licitação

ITEM 07 - Centro de Especialidade Bairro Coab
Psiquiatria

Marca Quantidade Valor Unitário

Serviço

Valor Total

11

RS 168.000.00 R$ 168.000.00Serviço(s)
Valor total Contratado:

R$ 168.000,00

Página 3 de 3
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Folhas
$%

Visto, /

t

■■r
st.

Termo de Adtüdicacão de Processo LIcItátórío

Prefeitura Municipal de Buriti Bravo
Modalidade: PregSo (Setor público} - Editei N' 023/2023-Processo N* 0S4/2023

Ampero legal: Lei 10.520/2002 - Lei do Pregão

0(A} Prefeitura Municipal de Buriti Bravo, por seuCs) representante(s) abaixo assinado(s), no uso das

atribuições legais, após exame e deliberação do processo administrativo N“ 064/2023, em observância ao

Instrumento Convocatório, Edital N® 023/2023, que institui o(a) Pregão (Setor público) em epígrafe, resolvefm)
adjudicar a licitação realizada na forma eletrônica, no portal BBMNET Licitações, conforme as condições a

seguir:

RESULTADO DA LICITACAO;

:v
;Si- ?!^Númerõ-dò

Contratàção de Serviços ComunsFinalidade da Licitação:

Critério de aceitação da proposta: Menor Preço
:=?S3.

■ IféTm 1;
■ :k^

'

uc-rtr.

Item 01 - HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA COELHO CLlNICO GERALObjeto da Licitação:

1 Servíço(s)Quantidade:' .‘í: •

ServiçoMarca;

R$ 949.996,45Valor Unitário:

R$ 949.996,45Valor Total:

Pafiicipadte Véncé.dóf:
Apelido utilizado na sala de disputa: Participante 2

51.311.699/0001-41CNPJ / CPF:
' -.'vf '

Colinas - MA■ffldadeUF:

^íortotál Contratado R$ 949.996.45

919».

2^

Contratação de Serviços ComunsRnaüdade da Licitação:

Critério de acèilação dà proposta: Menor Preço

Item 1
íif.R2 A9

Âr *:

ITEM 02-Hòspitál Zuza Coelho Cirurgia geralObjeto da Licitação:

Quanlkiade: 1 Ser\nço{s)

Marca: Serviço

Valor Uriitário; R$ 169.200,00

Valor Total: R$ 169.200.00

INêTITÜ^IQiVB^LZIBS^i^TfTj^^^Páiilcipante V^ncéddr:
Apelido utilizado na sala de disputa: Participante 1

CNPJ / CPF: 51.311.699/0001-41

Cidade UF: Colinas - MA

Valor total Çòntratadò: R$ 169,200,00

Página 1 de 4
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ProcessoNl
Fbifias

Visto.

C.|

^w;

'r^y' láãM :;>s;

•.y

Finalidade da Licitação: Contratação de-5érviços Comuns

Ciitêrio de aceitação dá proposta: Menor Preço
Fiíü; y

iM"? S'^3jír>V’;
<1■.rüfi- .i

-?i ííSwi 5&'lã-- iáXT

Otijòtò da Úcíta^o: ITEM 03-Hcijsplfal Zpzá Gbelho Anèstésiçlogíà
Quantidade: 1:5érvlso(s)í
Marca: Serviço
Valor Unitário;.1

R$ 186,0(ÍÒ^ÕO
Valor Total: R$ 186:Q0jj,dp:

■; Pa^jçlpMto iWè^
Partlclpantã, 1

.1

.., Apelido-utiTizado na sala da dispüta;

GNPJ /CPF: 51.311.699/00.01-41
cidade UF: Colinas - MA

R$Í86;000;00«“r
A

-fe L'^5

Floãíidáde da Licitação: Contratação de.^en/jços Comuns

Critério de gceltagão da proposta: MenorPreço
-i-.

?í à-;
.yi *

■áS^'y‘ :íi•i.j;

Objeto da-Ucifação: ITeM Ó4,-Centro dé &peclalldade'Báírra;Coãb Cárâíoípgía
Quantidade: 1 Serviço(s)

Marca: Serviço

Vaiòr Unjlârio: R$ 157.^00,00

Valdir Total: R$;i57;20p,Óp

.|fâTtIçl^ânitê^'riid^d^;; m.. ..-^T
r*.

: .?;
Apèlldo utilizàdQ na dé disputa: Participante 1

CNPJi/CPF: 51,311.699/0001-41
Cidade UF: Colinas ^ MA

•v^a.íúi>^1pWl:.ÇÁ^^ R$ Í57:2ÒO,00

.1«SS5.-ÇT.V?-'-

'‘ímm
*'.,rí

Fi.ilálldáde da Ucrtaçãp; GorilrattáçãQ de:Setvípòs Gorriuns

Critério da aceitação da propòsfa; Menor Preço

'.í-ír.

J^v:>nr
•üà

Objeto da Licitação: ITEM 05 - Centro de Especialidada Bairro Coab.fiàdíológia
Quantidade: 1 Servíço(s)

Marca: Serviço

Valor Unitário: R$2ÍO.,gOO,dO
Valor Total: R$ 210.000,00

-•Víi
(2

ir.-.-

Sie

Apeíidó LtliÔ^do.na sala de disputa: Participante í
CNPJ/CPF: 51.311.699/0001-41

-i'

Páglha2cle4
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ProcessoIf
í.

Folhas
Visto.

Colinas' MACidadã DF:

Valor tptai Gcfntratadp: R$ 210.000,00

!^ú^ro'dà Lote: 6

Contralação de Sen/lços ComunsRnalidade da Licitação;

Menor PreçoCritério de aceitação da proposta:
■ií

Uèm‘1 y^'.s

;íS

ITEM 06 - Centro de Espedafidade Bairro Õodb Ginecologia e Obstetrícia
Objeto da Licitação:

1 S8tviço(s)Quantidade:

ServiçoMarca:

R$ 193.999,20Vator Uriitárío:

R$ 193.999.20Valor Total:
T^y' <, v ■■ - ■

"-ÍIÍSTTftÍTpWG;AiZIBMíNaT|rPartíclpánteTVeh^õr:
Participante 1Apelido utilizado na sala de disputa;

51.311.699/0001-41CNPJ / CPF:

Colinas - MACidade UF:

R$ 193.999,20Valor totállÇor^tratado:

1
'è£ €

■M.r-Número do Lote: 7
%i.

iíSÍ

Confí’atação de Serviços ComunsFinalidade da Licitação:

Menor PreçoCritério de aceitação da proposta: 35
-1Í--

: i

••^5:Item 1 iê.

ITEM 07 - Centro dé Especialidade Bairro Coab PsiquiatriaObjeto da Licitação:
1 Serviço(s)Quantidade:

ServiçoMarca;

R$168.000.00Valor Unitário:

R$ 168.000.00Valor Total:
‘5^'.

in;^tí)tp:á/Párticípahte Vènc^pr: - - .•a;

Participante 1* í*
Apelido utilizado na sala da disputa;

51.311.699/0001-41CNPJ / CPF;

Colinas - MACidade UF:

Valor total Contratado:: R$ 168.000.00

Responsáveis por adjudicação do(8) l^>(è)
Sr.{a) Herbeth Cosme de Sousa, como pregoéíro e/ou agente

de contratação adjudicou:

Sr.(a) Luciana Borges Leocádio, como autoridade competente
adjudicou:

■üi
t - j-C

23457

1 6
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Processo N®-o

Folhas

Visto.
Buriti Bravo - MA, 20 de Dezembro de 2023 as 8 horas e 56 minutos

Promotor: Prefeitura Municipal
Unidade de Compra: PrefeíUi^

\

^e^uriti Bravo,
Municipal de Buriti BravoA*« .

Assinatura í

Pregoeiro/Agente d^^qmratação:; Herbeth Cosme de Sousa

Assinatura

Autoridade Competente: Luclana Borges Leocádío

•V

W
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Processo If

Sç!^,m/it Folhas
ZVisto.ã

Termo de Homotoaacão de Processo LIcItatório

Prefeitura Municipal de Buriti Bravo
Modalidade: Pregão (Setor público)-Edital N* 023/2023 - Processo N° 064/2023

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Buriti Bravo, Sr.(a} Luciana Borges Leocádio, no uso

das atribuições legais, conforme iegislação vigente (Lei 10.520/2002 - Lei do Pregão), após exame e
deliberação do processo administrativo 064/2023, em observância ao instrumento Convocatório (Édital)

023/2023, que institui o(a) Pregão (Setor público) em epígrafe, resolve homologar a licitação realizada na

forma eletrônica, no portal BBMNET Licitações, conforme as condições a seguir:

RESULTADO DA LICITACÃO:

m^Áfúnréro do.iipí?; í-

I Contratação de Serviços ComunsFinalidade da LIciiação:
55c “'rz'rs?

liem 4 5»5=>F.

l'- i •7
'»

Item 01 - HOSPfTAL MUNICIPAL ZUZA CGEUHO CLINICO GERALObjeto da Licitação:

1 Servlçofs)Quantidade;■^r

ServiçoMarca:

R$ 949.996,45Valor Unitário:

R$ 949.996,45Valor Total:
'V

jNStÍTüt^'0®:ÍRAllN5lMK^^jParticipante Vencedor;

Participante 2Apelido:

51.311.699/0001-41CNPJ/CPF;

Colinas - MACidade UF:

.Vdlôr tòtai Cdntirât^b: R$ 949.996,45

ss3i'-NifrherÒ dóLóie:2

Contratação de Serviços ComunsFinalidade da Licitação:
'■9.

Item 1 •-Vf

2f*- 9iJi

ITEM 02-HospilaI Zuza Coelho Cirurgia geralObjeto da Licitação:

1 Serviço(8)Quantidade:

ServiçoMarca:

R$ 169.200,00Valor Unitário:

R$ 169.200.00Valor Total:

Pàrticípântê.Veriçadbr; |NSfÍTütÕ'V.<pAÍLZLR;Á-1NST^^^
KCT

[£

Participante 1Apelido:

51.311.699/0001-41CNPJ/CPF:

Colinas - MACidade UF;

Valor total Contratado: - RS 169.200.00

z.

Número do Lõte; 3 Xrt.l.-

p. . -ai
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Processo M!
Folhas

Finalidade da Lícitacão:

' item 1 •^ i'
Contratação de Serviços Comuns

4*;=^

zí/s^tí;'->i-“
.‘JV Objeto da Ucitação:

Quantidade:

Marca;

JTEM 03-Hospiial Zuza Coelho Anestesiologia
1 Servíço(s)

Serviço *
Valor Unitário:

R$186.000,00
Valor total:

R$ 186.000,00
i»art|c’lpánté VeiiceâÓr;
Apelido:

CNPJ/CPF: ’

INS.TITj|]^yõ^gZÍBÃ^iNStíttJra^^fi^^
SBi-y:

Participante 1

51.311.699/0001*41íà •

Cidade ÜF:
Colinas - MA

Valor total Còhtratado: R$ 186.000,00

Núméróào^Lói^y^
Finalidade da LIcItàçiôj Contratação de Serviços Comuns

" Iféhi 1
•r:-'V

Objeto da Licitação:
Quantidade:

jTEM 04 - Centro de Espedalídade Bairro Còab Cárdíõtoglá
1 Servlço(s)

Marca:
Serviço

Valor Unitário:
R$ 157.200.00

Valor Total:
R$ 157.200,00

P.afticlpãntetVen.c'edò¥:r INSijfÚfoWá^al^RAiri^S
Participante 1 ‘

■i5«3e=* T

Apelido:

CNPJ/CPF:

Cidade UF:
51.311.699/0001-41

Colinas • MA

R$ 157.200,00Valor total eòntratódo;

Núi^rtí':dòloiÁfè/
Finalidade da Lícitacão:

=p :s> • ■
<

Contratação de Servlçós CwriunsW
|tem;i

, .CT:

j.f-.-

Objeto da Licitação:
Quantidade:

Marca:

Valor Unitário;

Valor Total:

Participante VWricéâorV

if.

j^M 05 - Centro de Especialidade Bairm
Radiologia i

1 Serviçoís)

Serviço

R$ 210.000,00

R$210.000,00

IÍNSTTrÜ®Vb^^íSÍR^
f

^NSfilUii^g^y^: J-J., .

.'ÇApelido;
Participante 1

CNPJ/CPF:
^1.311.699/0001-41
Colinas - MA

R$ 210.000.00

Cidade UF:

Valortotal Cònfratàáo:

Número do Loté: 6
Finalidade da Ucitacão:

Contratação de Serviços Comuns
í;

f
yu ..

ÍÃWW:? f

f
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PrDcessolí!
í Folhas

Vtsto
•Í|em:i •■'■.IL'". '■

r;'s.
'•ii- ti»; j=í-

ITEM 06 - Centro de Êspeotalktede Bairro Ooab Glnecdoola
1 Serviço(8}

Objeto da LIcFláção:
e ObstetríciaQuantidade:

Marca;
Servígo

Valor Unitário;
R$ 193.999.20

Valor Total:
R$ 193.999,20

Paftíc|(tófíie’Vencedor: "
. ~

*

Apelido:

CNPJ l CPF:

wr-

Participante 1

51.311.699/0001-41
Cidade UF:

Colinas - MA

Valor tolalContr^ig^, R$193.999.20

y
'ii.

Fínalídade da lícftação:
'n-íSi

Contratação de Sarvíços Comuns
(temí =7!

s

Objeto da Licitação:

Quantidade:

a

ITEM 07 - Centro de Especialidade Bairro Coab Psiquiatria
1 Serviço(s)

Marca:
Senriço

Valor Unitário:
R$168.000,00

R$ 168.000,00
Valor Total:

Particfeáhte Vencedor:

Participante 1

^1.311.699/0001-41

Apelido:

CNPJ / CPF:

Cidade UF: Colinas • MA

Valor Ibtal Còntriííado R$ 168.000,00

Buriti Bravo - MA. 20 de Dezembro de 2023 as 8 horas e 57 minutos

Assinatura

(Autoridade Competente; Luciana Borges Leocádio,

Promotor: Prefeitura Municipal de Buriti Bravo,

Unidade de Compra: Prefeitura Municipal de Buriti

f

{

Bravo

c
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO',
CNPJ: 06.052.138/0001-10

Buriti
Bravo
»o cotação Ha B'

! «w» r

à-.

SOLICITAÇÃO PARECER JURÍDICO

Oficio n5 024/2024 - Buriti Bravo/MA, 13 de novembro de 2024

Ao Exmo.

Dr. DANIEL FURTADO VELOSO

Assessoria Jurídica Especializada

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB

Buriti Bravo/MA

Assunto: Solicitação de análise e emissão de parecer jurídico acerca de adesão a ata de registro de
preços 018/2023.

Sr. Assessor Jurídico,

Ante a solicitação realizada pela Prefeitura Municipal interessada de adesão a Ata de

Registro de Preços n” 018/2023, cujo objeto versa acerca do REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PARA ATENDER
A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL 2UZA COELHO E DO CENTRO DE SAÚDE ESPECIALIZADA DO

BAIRRO COHAB PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO-MA, encaminha-se

este processo administrativo para análise e emissão de parecer jurídico, conforme preceitua a Lei n"
8.666/93.

Registre-se que o Departamento de Licitações e Contratos desta Prefeitura

Municipal se encontra a disposição para suprir qualquer esclarecimento adicional ou diligência que
eventualmente seja necessária.

Oportunamente são reiterados os votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

ÍBETH (ésME DE SOUSA

regoeiro Oficial /PMBB

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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ESTADO DO MARANHÃO foi-rino
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAyq^*^

CNPJ; 06.052.138/0001-10
<i»Í>mÍÍÍCMffo cotvtçàú ifa

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 065/2023 - CPL/PMBB

UBERAÇÃO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N": 018/2023
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITI BRAVO/MA

ÓRGÃO ADERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

EMENTA: CONSULTA, DIREITO ADMINISTRATIVO.

SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS. ADESÃO A

ATA DE REGISTRO. CONDIÇÃO DE "CARONA".

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. LEI N“

8.666/93. POSSIBIUDADE. PARECER FAVORÁVEL

PARECER JURÍDICO

I. DO RELATÓRIO

Por solicitação do Pregoeiro Oficial e por determinação da Exma. Sra.

Secretária Municipal de Saúde de Buriti Bravo/MA, foi encaminhado

assessona, como forma e teor de consulta acerca da possibilidade realização de liberação de
adesão a Ata de Registro de Preços desta Secretaria Muncipa! de Saúde/ Prefeitura, cujo objeto
é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA

COELHO E DO CENTRO DE SAÚDE ESPECIALIZADA DO BAIRRO COHAB PARA SUPRIR AS NECESSIDADES

00 município de BURITI BRAVO-MA, conforme ofício encaminhado pelo ente público interessado,
com fulcro na Lei 8.666/93.

para análise desta

PARA

Importante destacar que consta nos autos deste processo requisição exarada

pela Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal requisitante, termo de autorização de
abertura deste procedimento pelo gestor municipal e análise técnica procedida pelo Setor de
Licitações e Contratos Administrativos desta Prefeitura Municipal, dentre outros. Em seguida, os
autos foram encaminhados a esta Assessoria para elaboração de perecer Jurídico.

Este é, portanto, o relatório, passa-se a emitir opinião jurídica.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

II.L CONSIDERAÇÕES PREUMINARES

Ab initio ressalta-se que a presente manifestação utiliza como base,
exclusivamente, os elementos que contam até a presente data no bojo do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, esta análise é adstrita à consultoria sob o prisma
estntamente jurídico, não competindo adentrar ao julgamento de conveniência e oportunidade
dos atos praticados, tampouco exammar a adequação de valores estimados ou aspectos de

natureza eminentemente técnica e administrativa.

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



BuritiST : i4 í 1 !ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO
CNPJ; 06.052.138/0001-10Bravo

nocofaçfíoí/aganfe

uJ='SJ

II.n. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXIGÊNCIAS LEGAIS. ^

O Poder Público exerce atividades multifárias. e complexas, sempre em busca
a concretização dos interesses públicos, necessitando constantemente utilizar serviços e bens

fornecidos por terceiros, razão pela qual é obrigado a firmar

prestação de serviços, fornecimento de bens
avenças para realização de obras,

. ^ Neste diapasão, a Constituição da República
determina em seu art. 37, inciso XXI, que o procedimento licitatóric é condição importante para
as contratações que envolvem o Poder Público, relativos a obras, serviços, compras e alienações,
ressalvados os casos específicos previstos na legislação.

Nesta senda, a Lei n» 8.666/93 que estabelece regras para a formalização das
contratações publicas, traz a possibilidade da Administração Pública

por meio de sistema de registro de preços, prelecionando
proceder suas aquisições

em seu art. 15 que;

Lei n“ 8.666/93

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão; [...]

11 - ser processadas através de sistema de registro de preços; [...]
§ 1“ O registro de
mercado.

§ 2“ Os

preços será precedido de ampla pesquisa de

preços registrados serão publicados trimestralmente
orientação da Administração, na imprensa oficial.

§ 3° 0 sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,
atendidas

para

as peculiaridades regionais, observadas as seguintes
condições;

í - seleção feita mediante concorrência;

n - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços
registrados;

líl - validade do registro não superior a um ano.

A Adesão a Ata de Registro de Preços constitui-se na possibilidade de

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha integrado o certame
tcitatorio, fazer uso da Ata durante sua vigência e mediante anuência do Órgão Gerenciador.

Salienta-se que o Órgão Gerenciador do Sistema de
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do

cotados e a gerência a Ata dele decorrente. Regulamentando
da União o Decreto Federa!

Registro de Preços é o

certame para registro dos valores

0 disposto, foi editado no âmbito
n" 7.892, em 23 de Janeiro de 2018, determinando

Decreto n" 7.892/13
que;

Art. 22.

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada

qualquer órgão ou entidade da administração pública federal

Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de

por

que não

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro

CEP; 65,685-000 - Buriti Bravo/MA
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tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

§ V Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitatiyps„dos itens,do Jnstrumento convocatório e registrados

na ata de registro daipijeços para^oiórgão gerenciador e para os órgãos

participantes; [;.]

Assim, deste que.çümpridastas formalidades legais, é juridicamente possível a

liberação de utilização da Ata de-Registro.r^dè Preços em comento, pelo ente público

requisitante, pois os dispositivos legais alhüre^lJndicadps, bem como os elementos presentes

neste processo administrativo, permitem o deferimento da liberação aqui pretendida.

Por fim, recomenda-sè;iqué''ia Administração deverá pesquisar a melhor

solução, tendo em vista os princípios da isonómia e da supremacia e indisponibilldade do

interesse público,‘bLj^ca.ndp,.a melhor'sol,üção^!re'sp%ando Xr’a.vrn|cl'^3;<^o..;RpssíveI) o mais

amplo acesso dos^initéressados’à'díspüta pela contrátaçãòli
iiS i

{
' 'íV

ni. DA CONCLUSÃO

Diante dd'exporto; üm'a-vez atendidas'as'‘observações inseridas neste

opinativo, resguardado o juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública, bem

como atendidos os limites presentes na legislação, em especial o disposto na Lei n" 8.666/93,

opina-se que a situação posta em análise se enquadra na possibilidade de liberação da

utilização da Ata de Registro de Preços solicitada.

Este é, portanto^ parecer, s.m.j.
ByritrBrãvo/M,^ novernbro de 2024.

-4

DANIEUFÜRTADO VELOSO

Assessoria Jurídica/PMBB - OAB/MA - 8207

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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Oficio 025/2024

Buriti Bravo/MA, 13 de novembro de 2024.

A Exrrta.

Sra. Lucimar Sá da Silva

Sec. Municipal de Saúde

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n- Centro

Buriti Bravo/MA

l

Assunto: Encaminhamento de procedimento administrativo para análise e deliberação peio Órgão

Gerenciador da liberação a adesão a ata de registro de preços

Exma. Sra. Secretária Municipal,
rs?•

i

/5:1
i

•i;
Considerando os elefiientbsi-qúeVçòmpõem^este processo adrriihistrativo, que trata

da análise de solicitação de adesão a à*ta.de;RE6ISTRp:DEi,PRÉÇ0S PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃo'd'EÍerSÇoÍ D^^ SAÚDE, PARA ATENDER A DEMANDA DO

HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA COELHO È^DOiGÈNTRÓpVsAÚDE ESPECIALIZADA DO BAIRRO COHAB PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNlCIPlÒísDE'BURITI BRAVO-MA, encaminha-se a Vossa Excelência o

Processo Administrativo n" 065/2023 - CPL/PMBBi^referente a Liberação de Adesão n” 018/2023, para

análise e deliberação que entender pertinente. .,!

i. r-.i5
'

.I^esta oportunidade, reitero os vptos.de elevada estima e consideração.

* Ov j

Cbfdiálmehte.. i:■!

•IM
W'

•i.*:

HER^Eiy^SME DE^SOUSA’ ^ ' •*
Rregoeiro Oficial /PMBB

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro
CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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2

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“; 065/2023 - CPL/PMBB

LIBERAÇÃO DA ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N": 018/2023

TERMO DE LIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA

Atendendo à solicitação realizada pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,

pertinente ao Sistema de Registro de Preços gerenciado pela Secretaria Municipal de Saúde de Buriti

Bravo/MA, requerendo Adesão a Ata de Registro de Preços n“ 018/2023 cujo objeto versa acerca do

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA COELHO E DO

CENTRO DE SAÚDE ESPECIALIZADA DO BAIRRO COHAB PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO

DE BURITI BRAVO-MA, DECIDO DEFERIR A LIBERAÇÃO do uso da mencionada ARP, estando indicado o

preço registrado a favor da empresa relacionada, como também os respectivos itens liberado

Ata de Registro, conforme planilha adiante:

A especificação completa do{s) item( ns} íiberado(s) encontra-se descrita na Ata de

Registro de Preços n” 017/2023, devidamente publicada no Diário Oficia! do Município, já constante
neste processo administrativo.

na própria

Item 01 - HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA COELHO - CLINICO GERAL

Pré-requisitos

dos profissionais

N® de

médicos

V!r. VIr.
Item Desc. Do serviço Vigência VIr. lote

Plantão Mensal

01 Comprovação do

registro

Conselho

Regional de

Medicina

Plantões 24 h de

segunda

domingo

01 R$180 dias R$ R$

(médico) 2.602,73no 39.040,95 468.491,40a

Item 02 - HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA COELHO -CIRURGIA GERAL

Pré-requisitos

dos profissionais

N” de

médicos

VIr.
item Desc. Do serviço Vigência VIr. lote

mensal

1. Comprovação

do registro no

Conselho

Regional de

Medicina

2. Certificado de

conclusão de

residência

médica em;

Pantões 24

horas de

segunda a

domingo

RS01
02 6 meses 84.600,00

(médico) 14.100,00

cirurgia em

geral,

reconhecido

pela AMB e

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro

CEP: 65.685-000 • Buriti Bravo/MA
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registro no GRM

Item 3 - HOSPITAL ZUZA COELHO ANESTESIOLOGIA

Pré-requisitos

dos profissionais

Desc. Do serviço N^de

médicos

VIr. loteItem Vigência

VIr.

Mensal

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Anestesiologia

com

produtividade

mínima de 10

procedimentos

anestésicos/mês

as quais

poderão sei}B|Í
distribuidastde;r

23 a 63 feirai?
confornie

demanda-e ‘

hoárioscla

unidade

1. Comprovação

do registro no

Conselho

Regional de

Medicina

2. Certificado de

conclusão de

residência

médica em:

Anestesiologista,

reconhecido

pela AMB e

registro no CRM

R$01
R$93.000,006 meses03

(médico) 15.500,00

■.r

'n !

fl

í;
t

■iíil ,

:7

Item 4-CENTRO DE ESPECIALIDADES BAIRO COHAB - CARDIOLOGISTA

VIr. loteyigendadeil

imedicbs

Desc. Do serviçoPré-requ[sjtos:.

dos profissionais

Item
i m: !r

Mensàlí.-: í.K

1. Comprbvà^aò

do registro no

Conselho

Regional de

Medicina

2. Certificado de

conclusão de

residência

médica em:

Cardiologia,

reconhecido

pela CNRM; ou

título de

especialista em

cardiologia,

reconhecido

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Anestesiologia

com

produtividade

mínima de 10

procedimentos

anestésicos/mês

as quais

poderão ser

distribuidas de

29 a 69 feira,

conforme

demanda e

hoários da

A'

R$0601
R$ 78.600,0004

(médico) 13.100,00meses

Rua Joaquim Ayres.n®. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



PROÜ. ÍNÍ'ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10
rro cotHiçiío í/a^m

'Ai

pela AMB

registro no CRM

unidade

Item 5 - CENTRO DE ESPECIALIDADES BAIIRO COHAB - RADIOLOGIA

Pré-requisitos dos

profissionais

item Desc. Do serviço N" de

médicos

Vigência VIr. lote

Vir.

Mensal

1. Comprovação do

registro no

Conselho Regional

de Medicina

2. Certificado de

conclusão de

residência médica

em: Radiologia,

reconhecido pela

CNRM; ou titulo de

especialista em

Radiologia,

reconhecido pela

AMB e registro no

CRM

Atendimento

ambulatória! na

especialidade

Radiologia -

utrassohograflacom

produtividade

mínima de 150

ultrassonográfía/mês

as quais pòderSdséf-

R$12
R$ 210.000,0005

Jmédico). 17.500,00meses

.'I

distribuidái,de 21:3

65 feira,confórmè,,-.

demanda é hofánbs-j

da úhidadè;-:,:

/

Item 6 - CENTRO DE ESPECIALIDAD£SjBÂ|ÍRO COHAB - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

VIr. lotePré-requisitos dos

profissionais

N^-de

médicos

Item Desc. Do

serviço

Vigência

VIr.

r

W IIAténdirriénto
'ambulatóriàl ■

especialidade

Ginecologia e

Obstetrícia

com

produtividade

mínima de

1. Compfòvaçãoídò
registromo'

Conselho Regional

de Medicina

2. Certificado de

conclusão de

residência médica

em: Cardiologia,

reconhecido pela

CNRM; ou titulo de

especialista em

Cardiologiae

Obstetrícia

reconhecido pela

AMB e registro no

CRM

I

‘^01

R$01
R$ 96.999,6006 6 meses

(médico) 16.166,60
120

consultas/mê

se8

procedíment

os/mês as

quais

poderão ser

distribuídas

/»

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

7

r7X’-T
7^'ÀJSèè

de 25 a 63

feira,

conforme

demanda e

horários da

unidade

Item 7 - CENTRO DE ESPECIALIDADES BAIIRO COHAB - PSIQUIATRIA
Item Pré-requisitos dos

profissionais

Desc. Do

serviço

N* de

médicos

Vigência VIr. lote

VIr.

Mensal

1. Comprovação

do registro no

Conselho Regional

de Medicina

2. Certificado de

conclusão de

residência médica

em; Psiquiatria,

reconhecido pela

AMB e registro no

CRM

Atendimento

ambulatória!

na

especialidade

Psiquiatria .

com;/

produtividade,,

mínima de

100 •

consultas/mêsíi

as quaist /

poderão ser ;•

distribuídas

de 23 a 63

feira,

. çonfor^^!
demanda e, •

j‘' ■ i

.•horariosda/;,
,c .. f( r. (■

unidade

f:-

RS

(médicò)

06
07 R$ 84.000,00

14.000,00meses

rr

■V;

à ía
r,

■ -Hí 7

-■) ..

%
f;

{'

C;.>

VALOR TOTAL RS 1.115.691,00 (hum milhão, cenio e quinze mil, seicentos e noventa e um reais)

Buriti Bravo/MA, 13 de novembro de 2024

Sec. Municipal de Saúde

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro
CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

Buríth
Bravo

1

..Jr- ây
['"Híuwo^. '

no coração efapn/è

CONVOCAÇÃO DA EMPRESA

Ref.:Ata de Registro de Preços n' 018/2023 - SRP/PMBB

Objeto.:REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA

COELHO E DO CENTRO DE SAÚDE ESPECIALIZADA DO BAIRRO COHAB PARA SUPRIR AS NECESSIDADES

DO MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO-MA

CONVOCADA:

INSTITUTO VÓ ALZIRA - INSTITUTO VOAREmpresa:

CNPJ: (CNPJ n“ 51.311.699/0001-41}

Endereço: Rua Projetada 3, nS 37, Curimatá, Colinas - MA

Pelo presente instrumento, o Órgão Gerenciador do Sistema Registro de Preços da Prefeitura Municipal

de Buriti Bravo/MAinforma a empresa acima qualificada, detentora dos preços registrados na ARP

supramencionada, que recebeu Ofício 1010.20/2024, encaminhado pela Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MAsolicitando adesão a Ata em referência. Desta forma, solicitamos emissão de ciente e sua

concordância ou não em fornecer os materiais/serviços ao Órgão Aderente.

Buriti Bravo/MA,14de Novembrode 2024.

\ V',

ííNTfÍPIO DE BURITI BRAVO/MASECRETARIA MUNICIPAL DES/

Srâ. Lucimar Sá da Silva

órgão Gerenciador

{*'

■k

Data Recebimento:

Concordância: (;x^)Sim{ ) Não
Empresa:

Representante Legal:

't

•'n*V

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro

CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ; 06.052.138/0001-10
fío coracao </«ge»lk
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N*: 065/2023-- CPL/PMBB

LIBERAÇÃO DA ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N": 018/2023

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N* 018/2023 - PMBB

MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob 0 n' 06.052,138/0001-10, com sede na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB,

CEP; 65.685-000 em Buriti Bravo/MA, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a
Srâ. Ludmar Sá da Silva, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e o MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA,
estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 0*11.885.239/0001*02,

neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Saúde a Sr^ Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, na

qualidade de ÓRGÃO ADERENTE, para fins de participação na Ata de Registro de Preços n* 018/2023 -

SRP/PMBB, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL

MUNICIPAL ZUZA COELHO E DO CENTRO DE SAÚDE ESPECIALIZADA DO BAIRRO COHAB PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO-MA, de acordo com a necessidade e conforme

condições e especificações contidas no respectivo edital e anexos.

CLÁUSUU PRIMEIRA DO OBJETO: O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto a

utilização da Ata de Registro de Preços n“ 018/2023 - SRP/PMBB pelo Órgão Aderente, em até 50%

(cinquenta por cento) das limitações previstas no correspondente processo que as vinculou, mediante

controle do Órgão Gerenciador, sempre na dependência de aceitação do fornecedor ou prestador de

serviços cujos preços estão registrados, mantidas as ressalvas legais, desde que preservadas as mesmas

condições registradas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO: É de total responsabilidade do Órgão Aderente

observar e fiscalizar as exigências exaradas na ARP em comento, bem como edital originário,

relacionados a forma de entrega ou prestação de serviços dos bens contratados, sempre comunicando

expressamente ao Órgão Gerenciador eventuais ocorrências que possam afetar a finalidade pretendida.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: A vigência deste Termo se encontra vinculado à validade da Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: Os órgãos signatários deste Termo providenciarão a publicação

de minuta reduzida deste instrumento nos meios de imprensa oficial, nos termos do art. 61, parágrafo

único, da Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO: No caso de eventuais divergências, fica eleito o foro da comarca de

Buriti Bravo/MA, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CM r*

.m

f F A*. «H^fKiaL l /MCI M.

t tMtlMCQiT* MOTAO^l J iUaU*

fiada» 3«Hlt II

VERA LUCIA

FERREIRA COSTA

MOTA:32233540344

Rua Joaquim Ayres.n®. 37 - centro

CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO
CNPJ; 06.052.138/0001-10

no coração ãapak

- t'.

CWUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Todos os atos decorrentes deste ajuste ficam
subordinados ao edital do Pregão Eletrônico n* 024/2023, bem como Termo de Referência e demais
anexos, bem como aos termos da Ata de Registro de Preços em deslinde e demais disposições legais,

E, para firmeza e xaiidade do pactuado, lavrou-se o presente Termo aditivo em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais depois de lidas são assinadas pelos representantes
das partes supramencionadas.

Buriti Bravo/MA, 13 de novembro de 2024.

V-

:s.
SECRET. MUNCIPAL l iAUi 0 DE BURITI BRAVO

Srã. Lucimar Sá da Silva

Órgão Gerenciador
A/CDA I I I/-I A «A^pv-viMuioaMiiimiucosTa
VtRA LUCIA FERREIRA «mAJzjjxwa

«Matuta.», a,

COSTA MOTA:32233S40344
Mmkmii uiaatii ««■

SECRET. MUNICPAL DE SAÚDE/MUNICÍPiO DEPASTOS BONS /MA
Srs. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Órgão Aderente

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro
CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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BURITI BRAVO/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 065/2023 - CPL/PMBB

LIBERAÇÃO DA ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N": 018/2023

TERMO DE LIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA

Atendendo à solicitação realizada pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, pertinente ao Sistema de Registro de Preços gerenciado pela

. Sectetaría Municipal de Saúde de Buriti Bravo/MA requerendo Adesão a Ata de RegisOo de Preços n* 018/2023 cujo objeto versa acerca do

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE,
PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA COELHO E DO CENTRO DE SAÚDE ESPECIALIZADA DO BAIRRO COHAB

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO-MA DECIDO DEFERIR A LIBERAÇÃO do uso da mencionada ARP,

estando indicado o preço registrado a favor da empresa relacionada, como também os respectivos itens liberado na própria Ala de Registro,

conforme planilha adiante:

A especificação completa do(s) itam( ns) llberado(s) encontra*se descrita na Ata de Registro de Preços n* 017/2023, devidamente publicada no

Diário Oficial do Município, |á constante neste processo administrativo.

Item 01 - HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA COELHO - CLINICO GERAL

N* de

médicos

Pré-requisitos dos

profissionais
VIr. loteVIr. MensalVigência VIr. PlantãoDesc. Do serviçoitem

R$468.491,40RS 39.040,90R$ 2.602,73180 diasPlantóes 24 h de

segunda a domingo

01 (médico)Comprovação

registro no Conselho

Regional de Medicina

do01

Item 02 - HOSPtT/y. MUNICIPAL ZUZA COELHO - CIRURGIA GERAL

de

médicos

Pré-requisitos dos

profissionais
VIr. loteVigenda VIr. mensalDesc. Do serviçoItem

Pantões 24 horas de

segunda a domingo

1. Comprovação do

registro no Conselho

Regional de Medicina
2. Certificado de

conclusão de

residência médica em:

cirurgia em geral,

reconhecido pala AMB

e registro no CRM

84.600.00R$ 14.100,006 meses01 (médico)02

Item 3 - HOSPITAL ZUZA COELHO ANESTESIOLOGIA

Vigenda | Vir. loteN* de

médicos

Desc. Do serviçoPré-requisitos dos

profissionais

item

VIr. Mensal

Atendimento

ambulatoríal na

espedalidade

Anestesiologia com

produtividade mínima

de 10 procedimentos
anestésicos/més as

quais poderão ser
distribuídas de 2* a 6*

feira, conforme

demanda e hoários da

unidade

1. Comprovação do

registro no Conselho

Regional de Medidna
2. Certificado de

conclusão de

residência médica em:

Anestesiologista,

reconhecido pela AMB

e registro no CRM

R$ 93.000,00R$15.500,006 meses01 (médico)03

Item 4 —CENTRO DE ESPECIALIDADES B/URO COHAB - CARDIOLOGISTA
VIr. tot©VigendaN* de

médicos

Desc. Do serviçoPré-requisitos dos

profissionais

Item

VIr. Mensal

AtendimerMo

ambulatoríal na

espedaftdade

Anestesiologia com

produtividade mínima

de 10 procedimentos
anestésicos/més as

quais poderão ser
distribuídas de 2* a 6*

feira, conforme

1. Comprovação do

registro no Conselho

Regional de Medicina
2. Certificado de

condusão de

residência médica em:

Cardiologla ,

reconheddo peta

CNRM; ou título de

especialista em

R$ 78.600.00R$ 13.100,0001 (médico) 06 meses04

ECÁ^'^RKfcgÍMB^^ifNl€E^O^Çy#65.^SQlfBq^^Ha^g^

Documento assinado digitalmenta a com carimbo de tempo conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/0B/2001. que Institui a

infraestnrtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

iMúmPRAÇA RITADE

Brasil
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demanda e hoáHos da

unidade
cardioldgla,

reconhecido pela AMB

registro no CRM

Item 5 - CENTRO DE ESPECIALIDADES BAIIRO COHAB -RADIOLOGIA
Vigenda VIr. loteN* de

médicos

Desc. Do serviçoPré-requlsrtos dos

profissionais

, Item
VIr. Mensal

Atendimento ambulatorlal na

espedalldade Radiologia -
utrassonografia com

produtividade mínima de 150
ultrassonografia/mês as

quais poderão ser
distribuídas de 2“ a 6" feira,

conforme demanda e

horários da unidade

1. Comprovação do registro

no Conselho Regional de
Medicina

2. Certificado de conclusão

de resldenda médica em:

Radiologia, reconheddo
R$210.000.00R$ 17.500,0001 (médico) 12 meses05

pela CNRM; ou título de

especialista em Radiologia,
reconhecido pela AMB e

registro no CRM
Item 6 - CENTRO DE ESPECIALIDADES BAIIRO COHAB - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

Vir. loteVigendaN” de

médicos

Desc. Do senriçoPré-requisitos dos

profissionais

Item
VIr. Mensal

Atendimento

ambulatorlal na

espedalldade
Ginecologia e
Obstetrícia com

1. Comprovação do

registro no Conselho
Regional de Medicina

2. Certifcado de conclusão

de resldenda médica em:

Cardioiogla, reconhecido

pela CNRM; ou título de
especialista em

Cardioiogla e Obstetrida,,
reconhecido pela AMB e

registro no CRM

produtividade
mínima de 120

consultas/mês e 8

procedimentos/mãs

as quais poderão
ser distribuídas de

2® a 6* feira,

conforme demanda

e horários da

unidade

item 7-CEMTRO DE ESPECIALIDADES BAIIRO COHAB - PSIQUIATRIA

R$ 98.999,60R$16.166,6001 (médico) 6 meses06

VIr. loteVigendaN® de

médicos

Desc. Do sénriçoPré-requisitos dos

profissionais

1. Comprovação do

registro no Conselho

. Regional de Medidna
2. Certificado de

conclusão de resldenda

médica em: Psiquiatria.

reconheddo pela AMB e

registro no CRM

Item
VIr. Mensal

Atendimento

ambulatorlal na

espedalldade

Psiquiatria com

produtividade
mínima de 100

consultas/mês as

quais poderão ser
distribuídas de 2® a

6® feira, confonne

demanda e horários

da unidade

R$ 84.000.00R$ 14.000,0001 (médico) 06 meses
07

; VALOR TOTAL = R$ 1.115.691.00 (hum milhão, cento e quinze mil. selcentos e noventa e um reais)

Burití Bravo/MA, 13 de novembro de 2024

Luclmár Sá da Silva

Sec. Munidpal de Saúde

181
MB

iSlGjOl M

* 2.200-2/2001 da 24/08/2001. que Institui a
■■■ Documento assinado digllalmante e com carímbo de tempo conforma MP n

Brasil Infraestrutura da Chaves Públicas Brasileira
- ICP-BrasIl
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO
CNPJ: 06.052.138/0001-10 .jm

tto coração ({agxnfè
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

- TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 065/2023 - CPL/PMBB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”: 018/2023

PARTES: Município de Buriti Bravo/MA e Município de Pastos Bons/MA

OBJETO.-Liberaçãoa Ata de Registro de Preços n” 018/2023 - SRP/PM8B na condição de Órgão Aderente
em caráter provisório, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PARA ATENDER A DEMANDA DO
HOSPITAL MUNICIPAL 2UZA COELHO E DO CENTRO DE SAÚDE ESPECIALIZADA

SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO-MA

FINALIDADE: Otimizaras contratações públicas de interesse da municipalidade de

QUANTIDADES lIBERADASrConforme Termo de liberação.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 15, inciso 11, da Lei n" 8.666/93
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2024

DO BAIRRO COHAB PARA

natureza provisória

Buriti Bravo/MA, 14 de novembro de 2024.

•?

<\'
A

SECRETARIA MUNICIPAL tCÍPtO DE BURITI BRAVO/MAS,

Sr5 LUCIMAR SÁ DA SILVA

Órgão Gerenciador

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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BURITI BRAVO/MA

EXTRATO PARA PUBUCAÇÁO
- TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA <

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 065/2023-CPIVPMBB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”: 016/2023
PARTES: Município de Buriti Bravo/MA e Município do Pastos Bons/MA

Preços n* 018/20^ - SRP/PMBB na condição de Ó^âo Aderente, em caráter provisório, cujo objeto é o
ofoi®ItoaSISÍ^SSaa^ÍÍÍ^ EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA COELHO E DO CENTRO DE SAÚDE ESPECIALIZADA DO BAIRRO COHAB
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO/MA

FINALIDADE: Otimizar as contratações públicas de Interesse da municipalidade de natureza provisória
QUANTIDADES LIBERADAS:Conforme Termo de liberação.
FUNDAMENTO LEGAL: Art 15, Inciso II, da Leí n* 8.666/93
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2024

Buriti Bravo/MA, 14 de novembro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICfPIO DE BURITI BRAVO/MA
Sri> LUCIMAR SÂ DA SILVA

Órgão Gerenciador

BRAVC ©aaa.'

ICPÇ:^Brasil
Documento assinado digitalmenta e com carimbo de tempo contonne MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a

Infiraesüvtura de Chaves Públicas Brasileira • tCP-Brasil
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Buriti
Bravo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

1i>ac>c. .-J

HO cot-a^ào da geafe

ofício N°026/ 2024 Buriti Bravo - MA, 13 de novembro de 2024.

A Exm5,

Sra. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social de Timon/MA

Assunto: Resposta ao Ofício de solicitação encaminhando procedimento administrativo de liberação a
adesão a ata de registro de preços

Exm3. Srã. Secretária Municipal,

Sirvo-me do presente, em resposta ao Ofício encaminhado por Vossa Senhoria, para informar que após

análise da solicitação foi autorizada a liberação da adesão a Ata de Registro de Preços n* 018/2023, que

trata de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL 2UZA

COELHO E DO CENTRO DE SAÚDE ESPECIALIZADA DO BAIRRO COHAB PARA SUPRIR AS NECESSIDADES

DO MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO-MA

. Encaminho em anexo o Processo Administrativo n* 065/2023, referente a

Liberação de Adesão n" 018/2023, constando o edital de licitação do Pregão Eletrônico n’ 024/2023; Ata

de registro de preços n” 018/2023; publicações do aviso de licitação; homologação e adjudicação do

certame; Termo de Liberação; Termo de Cooperação Técnica e Concordância da empresa detentora,
dentre outros.

Nesta oportunidade, reitero os votos de elevada estima e consideração.

Cordiaimente.

Buriti Bravo /MA, 14 de novembro 2024.

WTMÍva

Sec. Municipal de Saúde

Lucimâl

Rua Joaquim Ayres,n°. 37 - centro

CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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Buriti^
Bravo

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.OS2.138/0001-10■'T

«? cofaçòj daguik
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DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA

■ ■:

:
•-

■0-y

«V* i

’

;■• -f
,

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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INSTITUTO VOAR
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prefeitura municipal de mirador
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Avciiidü Cerilral - Bairro Muriçoca, CEP 65.850-000

CW: 06.140.818/0001-96

ilg-'^PH3lmunicinalmiraHormafahnim:^H

icl
vJgg*CWCWÉi~

£0Q1

t-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
’• '.y

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA, inscrita no
06.140.818/0001-96, situada i

Mirador-MA. Cep 65.850-000, declaramos

CNPJ sob n®

na Rua Jonalista Mauritonio Meire n° 22, Centro de
para os devidos fins, que O INSTITUTO VO

ALZIRA-INSTITUTO VOAR, sediado

Colinas-MA. CEP 65.690
na Rua Projetada 3, N® 37. Bairro Curimata,

-000, inscrita no CNPJ sob o n® 51.311.699/0001, é

ANESTESIA E CIRURGIAprestadora de serviços médicos, conforme discriminado;
GERAL.

Informamos que o instituto presta seu serviço com eficácia, apresentando bom

desempenho operacional, não havendo nada que desabonasse
responsabilidades com as obrigações assumidas.

sua conduta e

Mirador-MA. 31 de julho de 2023.

Secretária Municipa] tíeSaiíde
Muaidpíü cie Mirador/MA

Responsável legal cía ÇONTRATANtE
y

.t

Avenida Central - Bairro Muriçoca, CEP <55.850 •000 CNPJ: 06.140.818/0001-96 ,'E-moil:
.com
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Processo íLl^
Folhas
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CLINICA DO CORAÇÃO LTDA (CLINICA DO CORAÇÃO-ME), inscrita no

CNFJ n" l()-608.268/í)QOI64. sediada na Rua Bela Visia, S/N, CEP; 65690-000, Bairro

Serrinha, Colinas-MA. atesta para os devidos fins. que O INSTITUTO VO ALZIRA-

LNSTÍTUTO VOAR. com endereço Rua Projetada 3, N" 37, Bairro Curimata, Colinas-MA,

CEP 65.690 -000 inscrita no CNPJ sob o 51.311.699/0001-41, é prestadora de serviços

médicos ambulalónos na especialidade de; CARDIOLOGIA.

Informamos que os ser%'iços prestados acima referido foram executados dentro dos

padrõe.s dc qualidades, tendo o instituto cumprido coin suas obrigações, portanto, não havendo

nada que desabonasse sua conduta técnica.

Colinas-MA, 14 dc agosto dc 2023.

Dr' N^a Melo Aroso
CPr.K-i:! 1772.173*5

Sócia Adminisiradoj.i

<‘l.lNK -\ nO( Oí?;\Í.VV) I.TDA.(,*N5U 50.r,(W.26SW)0l4vl

ciítiicaüoconieíiohtla? Rij;i Bela Visia, S/N, Bairm Serniiliu. Coliiias-MA
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Processotf gftC/Tg)^^
Fbihas_ - *
Visto_^

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
SECRETAJEUA MUNICIPAL DE SAÚDE
Avenida Ccníral - Bairro Muriçoca, CEP 65.850-000

CNPJ: 06.140.818/0001-96
-hosn}talmunicÍDalmirariQnna@hrtímftn com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA, inscrita no CNPJ sob n"

06.140.818/0001-96. situada na Rua Jonalista Mauritonio Meire

Mirador-MA, Cep 65.850-000, declaramos

VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR. sediado

n° 22, Centro de

para os devidos fins, que O INSTITUTO

na Rua Projetada 3, Bairro Curimata,

Colinas-MA. CEP 65.690 -000, inscrita no CNPJ sob o n° 51.311.699/0001, é

prestadora de serviços médicos, conforme discriminado: PRESTAÇÃO

SERVIÇOS EM ATIVIDADES MÉDICAS CLINICA EM SISTEMA AfflBULATORIAL
E PLANTÕES. Informamos

y.A-

DE

que o instituto presta seu serviço com eficácia,

apresentando bom desempenho operacional, não havendo nada que desabonasse

sua conduta e responsabilidades com as obrigações assumidas.

Mirador-MA, 24 de julho de 2023.

rDELANNÉ DE

Secretária Municipal de Saúde
Município deMirador/MA

Responsável legai cIíí CONTRATANTE

Avenida Central - Bbíitq Muriçoca, CEP 65.850-000 CNPJ: 06.140.818/0001-96 /E-mnil; tiQsmtalniuniçiivilmiraJwTnnigihftiiTiail .com
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Processo N“.
Folhas^
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Visto.
f
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CLINICA DO CORACÂO LTDA (CLÍNICA DO CORAÇÂO-ME), inscrita no

'1“ Í0J,08.268/0Q01'64, sediada na Rua Bela Vista, S/N. CEP: 65690-000, Baitro

Scrrinha, Colina.s-MA. atesta para os devido.s Hns, que O INSTITUTO VO ALZIRA-

INSTITUTO VOAR. com endereço Rua Projetada 3. 37, Bairro Curimata, Colinas-MA.

CEP 65.690 -000 inscrita no CNPJ sob o iV 5L3 11.699/000!-41. c prestadora de serviços

médicos ambulatórios na especialidade dc: GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA.

Informamos que os serviço.s prestados acima referido foram cxccuíado.s dentro dos

padrões dc qualidades, tendo o in.stituto cumprido com suas obrigações, portanto, não havendo

nada que desabonasse sua conduta técnica.

Colinas-MA. 01 dc setembro dc 2023.

'iio

iiu MuU»

S«>cíi< Ailnuni.strulíira

‘-í A f,TnA.CN’{’.n0.60.S.26S-0<X>I.64
cimica.idcorrtcaulldall .ó/gnunl.cani/ Kua !5cl:i Vista. .S.Ts’. Hitirm S^rri.ihii, (:oimas-M,\
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ProcessoC^xnfíh7
Folhas ''"Hcy iiíç,3 Q

Visto.
D

éi 42

'•A? Av. ^ ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CLÍNICA DO COÍCAÇÂO LTDA (CLINICA DO CORAÇÃO-ME), inscrita no

CNPJ n" 10.608.268/000164^ sediada na Rua Bela Vista, S.^, CEP: 65690-000, Bairro

Serrinha, Colinas-MA, atesta para os devidos fins. que O INSTITUTO VO ALZIRA-
INSTITUTO VOAR, com endereço Rua Projetada 3. N“ 37. Bairro Curimala, Coíinas-MA.

CEP 65.690 -000 inscrita no CNP.I sob o n” 51.311.699/000!-4 i. é prestadora de serviços
módicos ambulatórios

Infoniiamos que os serviços prost.idos acima referido foram executados dentro dos

padrões de qualidades, tendo o instituto cumprido com suas obrigações, portanto, não havendo
nada que desabonasse sua conduta técnica.

especialidade de: PSIQUIATRIA.na

Colinas-MA, 21 de agosto de 2023.

/, ir - 7^./\

nu Melo .Aro.so

<T1-; 84217723334
.Stkiíi .■Xdininish.uliHu

. ,• A {.'AO I.TD.-X, CN íM 10.6ÜS.2f>S,'0eü |
.O. ..-0í./>0 cluiicadocoiacaviKja: l-ai^nuiJl.coni/ Rua Tich Visia. S/N. na.rro Scrriiiha, Coünns-.VIA
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processo NLQo^
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CLINICA DO CORAÇÃO LTDA (CLÍNICA DO CORAÇÀO-ME), inscrita no

CNPJ n" 1^08-268/000! 64, sediada na Rua Bela Vista, S/N. CEP: 65690-000, Bairro

Semnlia, Colinas-MA. aíesla para os devidos fins, que O INSTITUTO VO ALZIRA-
ÍNSTITUTO VOAR.

CEP Ó5.690 -000 inscrita no CNPJ sob o n“ 51.311.699/0001-41, é

médicos ambulatórios

IMAGEM.

com endereço Rua ProjcMda 3, N” 37, Baino Curimata, Colinas-MA,

c prc.siadora de serviços

na e.spcciaiidade de: R/\D10L0GIA E DIAGNÓSTICO POR

Informamos que ser\'iços prestados acima referido foram executados dentro dos

padrões de qualidades, lendo o insliluto cumprido com suas obrigações, portanto, não havendo

nada que desabonasse sua conduta técnica.

os

Colinas-MA, 04 de setembro de 2023.

Dr' Nírni Mcl(> Arosíi

CPI ': 84217723.04

•Sócia Admnií>ír;ulorn

‘■'•-‘^iíAnoCCiKACÃOl.TDA.CNPJ !f)
r*vi chtiR-mino«rtu-!>..[íiliC (r,^£;ni.iiÍA-oia/ K.u Bc!í. Visii.. S.'-N. Uaim. Semciiia. C-olina.v.M.A
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Proc^Nl i)

sFolhasINSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR
„„ CNPJ;51.311,699/0001-41
R PROJETADA 3 , N» 37. GURIMATA . COLINAS-MA. CEP: 65.690-000

balanço de abertura desta empresa ENCERRAnn

Visto.
Z

EM 31 DE MAIO DE ?np.q
ATI VQ

circulante

Disponibilidades
Caixa e Banco
Banco

R$ O.QOcaixa

R$ 0,00

permanente

IMOBILÍA2ADO

Imóveis - Prédio

Móveis e Utensílios

Veículos / máquinas e equipamentos

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00

total do ATI VO....

PASSIVO

CIRCULANTE

Fornecedores

Duplicatas / títulos a Pagar

R$ 0^0

R$ 0.00

R$ 0,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital

Capital Registrado
Reserva de Capital

Corr. Monet. Capital Registrado
Reserva para Aumento de Capital
Res. p/ Futuro Aumento de Capital

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

T'

total do PASSIVO
R$ 0,00

Coiinas-MA, 31 de maio de 2023

RAYRON BARBOSA OE OLIVEIRA
CPF: 019.204.263-70

CRC-MA; 12278/0

LEANDRO BARROSO BARBOSA
CPF: 964.228.583-53

Presidente
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SECRETARIA DE AÕMINIStRAÇÃp-

ClQte 0'é;i>I3i6M0Wi;ir25"

28/ri/2023 Ô9:ÓB;2íÍ^
S^BORpl'-

^fclía^Gádástr^Kdà- Empresa
. cadastro KlÜNICTPAL

lnsc.müníi:li,flIÍ5209W ' sltMoao: ATIVÀ
Razão^soclaü INSTITUTO W ALZIRA - INSTITUTO VOAR

Nome FanteslaMNSTITUTÓ VOAR
Insc.-JontaCòm;!

.CNRJ; Sí.ãi 1,699/0001^ 1
Insc. Estadual:

Vinculação: ENTÍDÁDÊS SEM FINS LUCRATIVOS
Natureza Jurídica; ASSOCIAÇAO PRVÃDA

Classificação: DEMAIS •
Datade Inclusão: 06/07/23' T2;05

^ Dafadé^lníclo: 30/05/23 00:00
MÉhWÃÔ'

Isento JSSQN; NÃO-

Isento=AÍvarâ:SlM

Data db Cortstitülçãoí 30/Ò6/23 00:00

'fi

ENDEREGOS'

rsiPQ ifV Tf:
r3%( Spj'- iPjS'

RESIDENCIAL RUA PROJETADA 3 37 GURIMATA- eoiiiNÂs^MA-
i

ATIVÍPADES CNAE

^íi

EM PRONTO^
SOCORRO EUNÍDACÊS' hó'S’pitalarès'p”Ar*a
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

atividades DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSÜLTORÍÁ
TECNICA-ESPECIFiCA

L0CAeAOQE'WAG-DE-OBRA'TEMPQRARIA-
SERVIÇOS dedrganií^caó DE FEIRAS
CONGRESSOS, ÈXPOSIÒOES E FESTAS
Em^AÇÁQ superior-pos.gra‘oüacao E
extensão

AtiVlDApÉá DÉ APÚIOÀ EDUCAÇÃO* EXCETO
CAIXAS ESCOLARES '

treinamento em desenvolvimento
PROFISSIONAL E GERENCIAL

ATInadades atendimento hospitalar
fíS^^P^^^^^Í^Ò^SÓCbRRÕÉUNÍÓÃDÉSPARA
at^dimewto a líRgs^gias
ÜTI MOVEL

remocAò de pacientes.
EXGCTO OS SBRVIGQS MOVEIS DE
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS
ATIVIDADE MÉDICA AMBÜLATORIAL COM
RECURSOS PARA REALlZACAO DE
PROGEDIMENTÓS CIRÚRGICOS
ApVlpADÈ Medica AMBÜLATORIAL COM
RECURSOS PARA REALlZACAO DE EXAMES
COMPLEMENTARES =Aí'ivití3

consuItãs restrita a

f.ipálr írÇ 3Sií:
:Sifo

li• X

T.O 30/05/2023 '

T.O 03/06/2023;

w
1.0 30/05/2023;

1.0 •30/pS/2Ò2â‘

1;0- 30/0572q23-

1.0 30/05/2023

t 1.0 30/05/2Ó23

■ 5 1.0 30/05/2023
i

i.0 '30/05/2023^

1.0 30/05/2023

1.0 30/05/2023

1.0 30/05/2023

1.0 30/05/2023
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- - DE COlfWAS
SECRETARIA DÊ ADMINÍSTRAÇAO-

CNPJ: 06;113.é82/0dD'f-25

!
0

VfefcL

-:

28/11/202JÜ8:0824
SÉRVIDÒRÓI

r
V*^

IjS ATIVIPADÊS êNAÈ:
Vj'

ATfVíEiADÊ ODONTOLÕGfGA'

ssísaíssras™»"
laboratorios çlinícos
SERVIÇOS DE TQMOGRAFIA

SERVIÇOS DE DJÃCNÕSTÍCq pqr REGISTRO

SbíSíf Í^ÍAGMOSTICA-E

atividadês dé enfermagem
atividades de. profissionais da NUTRiCÂG
atividades DE APOIO A GESTÃO DE SAIÜE

ANTÊRTOR-^ÊNte
t-OWGÃ.ÊB?MANÊNC’(A.f?ARA

:;C^.

.r--
cps nõ

NAO
•liO 30/05/2023

TO 30/05/2023

1.0 30/05/^2^
1.G- 3p/Q5/2'D23,'

í

*>•.

1'.Ó 3'Ó/Õ5/202â:

T.O' 30/0S/2Q23’
>V

-:

1'.0 3d/ÓS/2Ó23‘
TO- 30/0S/2D23-

1.0 30/05/2023'

1.Ó- 30/05/2023

j

•'ly
■y *

1.0 30/05^023

TO' 30/05/2023

1.0. 30/0S/2(È3'

í

VOE

ENQPADRAI^ENTO

Enquadramerifò

..' off^íjss Homologado Data.IniòlQ D^^ÉblÊEnBiTfeíífo
30Í05/2D2â

W

>■

d

iKl
;o

wi

Ti-Stíut^ría

I

)

-

:l.‘-
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Processo

Folhas
■‘aÍ.Vl.iW ç|

•V'-"
.a.

PREFElTORA-DE COÜMAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNpJ: 0S.ii3.8;8.2/0D01-25

Pc Dias Carngiro. 402 - Centro. ( Colinas - MA. CEP: 6S63D-000

É-t n ííí> Visto,‘ «

li
I >•

■fc

‘ * r"
5 J

*:t!

V

23/1 i/20aà 09;29:42
ÜSUÂR!O:SERV}DÕR01

CERTIDÃO WEGÁTÍVA DE D,êBiTdS-GND N“ '!393/202è

AüTHKtTlGA'ÇÃD:H84H-ÔWEZ

CERtiriCQ, a pedido da pessoa inléressada, que o a empresa INSTiTÚTG VO ADZIRÃ-
íNSTiTUTO V-QAR, devidamente liíscrito sob o CNPJ 51.3n4.69.9/0b 01«íVT, situadeá RÜA
PROJEtAOA 3, 37 CURiMATA, encontra-se quites, com os tributos muniqípaís, Õ'Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tribiilos, nâo podendo ser usado para outros-ílris.

A Referida Certidão terá validade até 21702/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que Venílam á r apuradas.ss

CQLINAS-MA. 23/11/2023.

1
h

Ar*'

i

l

j
l

í
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V ■4/ fia^Mí
'UISECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25 ’
Pc D.as Carneiro. 402 - Cenlro. 1 CoJinas -

a:

ma, CEP: 05590-000/■ .4vr

r-Wuí4!>Qi.:<*jif:2^.'í-

CiA.’iaA6

23/11/2023 09:30:53
USUÁRIO.-SERVIDOROÍ

NEGATIVA DE DÍVfDA ATIVA iVlUNlCÍPAt-CNDA 1394/2023
AÜTENTICAÇÃO:ROSV-LY2W

/

Processo
Fote-

Visto
y-*

® P®f''f tia fssoa interessada, qua a empresa INSTITUTO VO AUIRA -

CURiS NWe Mh' ■ ° 51.311.699/000141. situada á RUA PROJETADA3,.37
DÍVIDA ATO/A Peites com os tributos municipais, bem como

°Ii noL Ja rtfíida emnrpt prefeitura, nada consta no desrespeito a dôbido
Trih f ^ - ^ef-rida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de
Tributos, nao podendo ser usado para outros fins. R -J» wuiíaçao ae

A Referida Certidão terá validade até 21/02/2024.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas

0 livro de

que venham a ser apuradas.

COLINAS-ÍV1A^23/11/2023.

■ r-ò..
/



?ÔirUS 5-j*

!

:Lr:‘JDP.3Síi. ,j

;ftte
ViMó.

£Vi}

?■

tribunal de contas da união

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

>-f
LICITANTES TNIDÔNEOS

(Válida somente com a aprcséntãçào dó CPF)

.c.

Nome completo: LEANDRO BARROSO DAÍIBOSA

CPF/GNPJ: 964.228.583-53

O Tribunai dé Contas da Dnlão CERTÍViCA que, prespte 4^ta, o Cd) réquerénte
acima fdèntiiicado(a) NAO GÒNSTA da relação dé réspònsávéis' ihíidôAéõS pára
pàrtícípar de Ucitaçâo na administração pâblícáfédèrãl, por décisâo déste Tribuna], nos
termos do art 46 da Lei n“ 8^443/92 (Lei 0rgânica do TCU).

'AY

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nãb
noti^cadòs dò teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas cóhdénãçõês; teiibam. tidb' seu

. prazo de vigência expirado, bem como aqueies ciijás apreçiáções estejmn suspensaV«m ra^o
de iilterposiçao de rectirso côm efeito SuspenSívo ou de decisão judicial.

(

Ge^dãp emitida às 17i07:57 do dia 05/12/2023, com válidádé de üjnta dias^a cbutár da.
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pódém serconfínnadas no-sitiò
httDs://coritas.tcu.gov.br/ords/jF?p=rNÀBTLITÀnD»^

Código de controle da certidão: -NA$105U23;i7'07S7

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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/Visto.
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TRIBUNAL OE CONTAS BA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LíCíTAN'rES ÍNIDÔNEOS

Nome completo: INSTITUTO VO ALZIRA-INSTÍTUTO VOAR

CPF/CNPJ: 51.313.699/0()01-41

O Tribunal,de Contas da_ União CERTIFICA que, nu presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneps para
participar dè licitação na administração publica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do arf. 46 da Lei 11“ 8;443/92 (Lei Òrgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis aindâ não
notificados do teor dos acórdãos condciiatórios, aqueles cujas condèiiáçõés tèiíhHlii tidò
prazo de vigência expirado, bem como aquèlcs cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de interposiçào de recurso com efeito suspeiisivo ou de decisão judicial;

seu

Certidão emitida às 15:40:20 do dia 27/11/2023, com validade de trinta diás a contar da
emissão.

A veracidade das infomiaçõcs aqui prestadas poderti scr confirmadas no sítio

btips.7/contas.tcUvgov.br/ords/tVp=lNABrLITADQ:5

Código de controle da certidãò: AON427'L i23154020

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUpiCIÁRIO Dp ESTADO 00 MAjRANHÃO
Co rregedpd^ Gerál da J ustíça

1® Varà de Colinas

ÇERTJÜDONE-VUÇO - 3062023
Código de validação: 32ADF773AD

Número da guia: 23052501001656065.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA É CONCiÒÍÍDATA

USANDO da faculdade que mé contère a Lei, CE|t¥lFieô, a

requerimento dê pessoa interessadâ, que, dando busca nos arquivos .do$

distribuição de AÇÕES DE FALÊNÇIA OÜ

fECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a inexistência contrair iNStíTÜTO
VO Alzira- instituto VOAR/ inscrito(a) no

o 51w311.699/0001-41, estabelecida na Rua Projetada, 3,

Curimatã, Colinas/MA.

' feitos referentes às

GNPJ n

bairro
i *

CERTIFICO, finalmente, que esta SeGretaria de Distribuirão é a

única existente no nesta Comarca dé Cdíirias. O reféridò é verdáde e dou fé;

feada e passada a presente certidãd na Secretaria Judicia! a rríeú cargo

Fórurn Des. Bento Moreira Lima, Cb!inas> Estado do Mararíb^ò^ Eu, Maria

Eroííia Lima Lacerda Varâò, Técnico Judiciárió, mat9183, Çonstíltei, digitei

e subscreví.

nor

Coíinas- MA, 23 de novembro dé 2023.

EDUARDO ANTONiO DE SOUSA PEREIRA
Sécretárip Judiéiál Substituto em E)cércíôÍo

Vará dê Còlinas

íVlatrÍQUla 118687
•

assinado. GOÜNAS, 23/11/202314:19 (EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA)Documento

1CERTJUDONE-VÜGO - 3‘0é2023/pôdrgo: 32^F773AD
Valide o documénloeiri wWw.llma:1us;br/va!Íáádóc.iihtá

Antos:de tmprímirperiso em suaTesponsablIIdadé com o meto amblèhtév

#ConsUmoConsc{enle
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Processo (rj£íMf
Folhas——5aM
Visto_

»

À

Certidão Negativa 4r

Certifico que nesta data (05/12/2023 às 17:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 964.228.583-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httpi/Mivüignrnnd'

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

656F.8273.3889.5707 no seguinte endereço: hit[.iK;»wvy».v cnjJufvJ>i;/irTiprpb]dade,,adm/autenticar_çertid.ap.php

Gerado em; 05/12/2023 as 17:05:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Pf!>DER JUDICIÁÍ^TO
JL-STÍÇA DO Ti^\BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

.//

. í'

Nome: INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITÜTO VOAR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51.311.699/0001-41

Certidão n'’: 33197928/2023

Expedição: 07/07/2023, às 09:34:13

Validade: 03/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITDTO vo ALZIRA-INSTITUTO VOAR (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 51.311.699/0001-41, não CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201,1 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
• >

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

sua•tf'

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dp

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

• í.

•;v ••li'.; : :.;il-, ü:’ £ L
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

l

!•

í;

EMPREGADOR:- INSTITUTO VO ALZlRA-iNSTlTUTO VOAR
CNPJ: 51.311.699/G001-41

CERTIDÃO EMITIDA em 27/11/2023. às 15:29:11

h

^ i
t;

ifConforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), racebidos e

processados àté a data abaixo informada, eeftifica-se que o empregador

acima identificado está, na data dè processamento dos dados, desobrigado de

percentual de vagas aos aprendizes, nos termòs do art. 429, .Gaput,
reservar

da CLT.

Data do processamento dós dados: 03/11/2023

f-

dados constantes dos registros1 Esta certidão reflete tão somente os .
administrativos do eSocial. Esses dados sao declarados pelo proprio

havendo validação por parte dà Secretaria de Inspeção

f i

empregador, não
do Trabalho. . _ • j* • jo
2 Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais

relativos à obrigação de preencher vagas-de Aprendizagem'
Profissional,

conforme art. 429, caput, da CLT.
3 Para todos os fins legais, inclusive np que concerne a: compr.pvaçao de-

regularidade prevista ira Lei n» 14,133, de 202H, esta
<=ert,dao tera

validade exclusivamente para este estabelecimento Outro
estabelecimento desta mesma empresa, que infencionè a contrataçao em

processo de licitação e de contrato administrativo, precisa apresentar

certidão específica com seu CNPJ completo.
4 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

no endereço

https://certidoes.sit.trabamo.gov.br/aprendiz/verificar
com o código

verificação 6TfqlVi56DGiegOyx.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brpll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

%£
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i

!

CERTIDÃO NEQÁTIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO I
»

Nome: INSTITUTO VO AUZIRA-INSTITUTO VOAR
CNPJ: 51.311.699/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Naolohal cobrar e ohp

responsabilidade do suieito passivo acima identificado que

L constam pendências em seu nome, relativas a créditos fòAufiunfe à
da Receita Federal do Brasil (RFB) é a insdri.ções em Divida Ativa da Uniao (DAU) jun o

P.rocurádoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

1

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas niiaise. np caso de ente ^
fodL os ôrqãL rfundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçao do

su^ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange mclusive

nas alíneas‘a’a'd'do parágrafo único do arí; 11 da Lei n 8.212, de 24 d j

1
!'

1

;
A

3 condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

A aceitação desta oedídãó esta
endereços <hUp;//rfb.gov.br> ou <http://\vwv/.pgfn.gov.br>. 1-

Portaria; Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/1Ó/2014.Certidão emitida gratuilamenle com base na
Emitida âs 09:33;27 do dia 07/07/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 03/01/2024. ««««
Código de controle dá, certidão: 5F87.3F45.30D3.9808
Qualquer rasura oü errienda invalidará este documento.

I
í:

í
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO r

EMPREGADOR: INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR
■ CNPJ: 51.311.699/0001-41

CERTIDÃO EMITIDA em 27/11/2023, às 15:36:00

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabaihistas (eSociai), °

empregador acima identificado está, na data de processamento
dos dados,

desobrigado a reservar percentuai de seus cargos para Pe®s°as

deficiência ou beneficiários reabiiitados peia ‘7",° lT,
vista o não enquadramento na hipótese legai prevista

no art. 93, oaput, da

I

n° 8.213 de 1991.

do processamento dos dados: 26/11/2023Data

dados constantes dos registros
declarados pelo próprio

1. Esta certidão reflete tão somente os

administrativos do eSociai. Esses dados sao in^npcâo
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria

de Inspeção
I

2°Es^rrertidão não abrange autos de infração e decisões judiciais

relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas
beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme

art. 93 da Lei n

8.213 de 1991.

3. Esta certidão abrange todos os
4. A autenticidade desta certidão poderá ser
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar
verificação lBYkTfD576GNFRU.

estabelecimentos do empregador,
confirmada no endereço

com 0 código de
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Improbidade Admitiistrativa e Inelegibüidade
^ Processo N'_££

Folhas
Certidão Negativa zx

nesta data (05/12/2023 às 17:06) NÂO CONSTA no Cadastro

Ato de improbidade Administrativa e

trânsito em julgado ou sanção ativa

Certifico que

Nacional de Condenações Cíveis por

ineiegibilidade registros de condenação com

quanto ao CNPJ n° 51.311.699/0001-41.

não implica automático e necessário reconhecimento da

A condenação por atos de improbidade administrativa
ineiegibilidade do condenado,

consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em hlU).//cíivuinacancl(X?nta6.t5e.ju.s,b.ri
Para

Esta certidão é expedida gratuifamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

656F.82AB.3452.A763 no seguinte endereço: liiipííi/ívvvA^CíTjJus .br/j.niprDbtdade^ítím/aulçnlio^ço lOr,.

Página 1/1
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Gerado e.n: 05/12/2023 as 17:06:03
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CONSELHO REGIONAL DE GONWiBÍLIDApE DOtSTADOI&Q ^
ÇÈRTróÃÒ NEGATIVA DE DÉBITOS: PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional !deritifícada(ã) riO presente documento

encontrá-se èm dia com seus débitos perante o CRG.

r.

y

O

r

f
E

3

inFNTIFICAGÀO DO REGISTRO C-;

: RAYRON BÀRBOSA DE OLIVEIRA
: MA-012278/0-8

; CONTADOR

: *^.204.263-

NOME.....

REGISTRO.......

CATEGORIA....

E

l

**

CPF.

Aoresente CERTIDÃO não quita nem Invalida quaisqüer débitos qu infrações que

poSníeSI venham a se?apurados paio CRGMA contra o refendo registro..

A faiBÍfibação deste documento çonsBlubse érh orimé previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açâò penal.

t-

c

L

t.

r

Emissão; MARANHÃO. 27/11/2023 as 14:50:15:
Válido até: 25/02/2024.

Código dè CoTitrqle: 532396.

Para verificar ã

f:

K

autenticidade deste dbcumento consulte o^ sito dp.GRGMAv
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Vikó.COMPROVANTE DElNSCmçí Ó E DESlryÁÇAp (^OASTRAl.

Comprovante de Inscrição e dé Situação Cadastral<ií'.

Cidadão.

Gbnfira os dados de Identificação dã Pessoa Jurídica e, se houverqualquer divergência, providencie íuntòià^RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porle que consta neste comprovante é a declarada pelo contlibuirite.

-

REPÚBLICA FÉDERAtitfÀ DO BRASIL

CADASTRO nacional DA PESSOAJÚRIDICA

=,

1
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REPÚBLICA pÉpÉRATfVÀ DÕ BRASIL
cpMraóVAKTEOEiNscgiçXQ EorsmiAÇÂd cadastrai.

CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JÜRÍbíCA

E-
:

I

Mo. -

~

5
í
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CAIXA ECONÔMICA PEOÊRAU

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF f

r

t

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

51.311.699/0001-41

INSTITUTO VO ALZIRA INSTITUTO VOAR

RUA PROJETADA 3 37 / CURIMATA / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

acima Identifícada encontra-se em situação regular perante o {empresa

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
f
t

s

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos>

decorrentes das obrigações com o FGTS.

I.

5;

I

f
L

L

Validade:17/ll/2023 a 16/12/2023
F
E-

Certificaçâo Número: 2023111709264012951188
E

Informação obtida em 22/11/2023 13:57:51
f

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

i
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

p

Ol

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica F.
I:

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

t.
&

ti

l
Sr

f,
z

Consulta realizada em: 27/11/2023 16:03:26

%

Informações da Pessoa Jurídica;
f

r

Razão Social: INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITÜTO VOAR

CNPJ: 51.311.699/0001-41

L

Resultados da Consulta Eletrônica;

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta
f

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 1

l
Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

r-

h

l-
e

f

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

F--

I,

l

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
!

l

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de.serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

t
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dfxlaraçAc) de inexistência de fato impeditivo para licitar

E contratar com a administração publica

PREGÃO eletrônico N" 023/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRA11VO N" 064/2023 - CPL/PMBB

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO-MA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

n°CNPJinscrita noINSTITLTO VO ÂLZIRA-INSTITUTO VOAR. „ „ , , m n<>
5l .Ml 6W0001-41 Insc.Munic,; 52095-0, estabelecida na sede na Rua Projetada 03. n

37 Bairro Curimatá, Colina.s-MA, CEP: 65.690-000, por intermédio de seu representante

legal Sr. Leandro Barroso Barbosa, brasileiro, casado, medico,

Identidade RG n° 000104425799-4 SSP-MA c inscrito no CPF sob o n 964 22S.583-53,

Rua Dv. Nalhan Portela Nunes, Ininga, CEP.residejite e domiciliado em Teresina-Pl. na ,
64048-495, declara, pani os fm.s de direito, na qualidade dc proponente do procedimento

dc licitação acima referido, que não fomos declarados inidôncos para hcitar ou contratar

poder público, em qualquer dc suas esferas c sob as penas da Ici, que ate a presen
nossa habilitação c que estamos cientes da

com 0

data inexistem fatos impeditivo.s para

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

a

Co!iiias-MA. 05 dc dezembro dc 2023.

LEANDRO BARROSO BARBOSA
CPF 964.228.583-53

Presidente

;At5. ANKsi .4!i.ô0-j/oaoi-4iiMSliiurovüA‘-c■|í;A•l^is^fU■L.'

5„f,tl3 in5tllulc..on../n,iWr.te»t|n'.t'l rom/ p.ii, Pr.,|,..|3rt, 3. wlrrnCurim.itt..Colina .MA
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IGO 7" DADKCLARAÇAO nos termos do inciso xxxni do ARI
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N** (123/2023-SRP
PROCESSO ADMIMSTRATn^O N‘‘ 064/2023 - CPL/PMBB

CNPJ n°inscrita noINSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR, j n-* »
51 311 699/0001-41 Insc. Munic.: 52095-0, estabelecida na sede na Rua Projetada 0:>, n

3?; Bairro Curimatá, Colinas-MA, CEP; 65.690-000, por iatemiédio de seu representante

Icenl Sr. Leandro Barroso Barbosa, bra.siloiro, casado, medico, P°rtador da Cédula de

Identidade RG n" 000104425799-4 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n 964 228.583-53,

residente e dom.ciltado cm Tcresina-Pl, na Rua Dr,
64048-495 declara, para fins do disposto no inc. v do art. n 27 da lei n 8.666, de 21 de

^ 9.854. de 27 de outubro dc 1999, que nao emprega
ou insalubre e nao emprega menor

na condição de

l

junlio dc 1993, acrescido pela lei n'
menor dc dezoito anos cm trabalho noiiimo, perigoso
dc dezesseis anos. ressalva: emprega menor, a partir dc quatorze anos.

aprendiz( )l.

í

Colinas-MA. 05 dc dezembro de 2023.

LEANDRO BARROSO BARBOSA
CPF 964,228.583-53

Presidente

•!T1”'0 VO^a. i.NPi '>! 31 !.ü99/Ü0Cl -t 1

1.(001/ iUH' Ppoicl-i.ln 3, Bairro Curimata. MA
il UTO vo AL/.í

( in.-.titotovoarvoctUii AtíJigrrid-i
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PRFX.ÃG ELETRÔNICO N" 023/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 064/2023 - CPL/PMBB

CNPJ n'’VO ALZIRA-INSTITÜTO 3'OAR. inscrita noINSTITUTO

51311.699/0001 -4i. !nsc. Munic.; 52095-0, estabelecida na sede na Rua Projetada 03. n

37, Bairro Curimatà, Colinas-MA, CEP: 65.690-000, por intcmicdio dc seu representante

icual Sr. Leandro Barroso Barbosa, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula dc
Identidade RG n° 000104425799-4 SSP-MA e inscrito iio CPF sob o n° 964.228.583-53,

residente c domiciliado em Tcrcsina-Pl, na Rua Dr. Natlian Portela Nunes, Ininga, CEP.

64048-495, para fins do disposto no edital de licitação: Pregão Eletrônico if 023/2023-

srp, declara, sob as penas da lei. em especial o arl. 299 do códip penal brasdeiro, que:
A) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n" 023/2023-

SRP/PMB/PÍ. foi elaborada de maneira independente {pelo licitante), c o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indirctamente, informado, dfscutido ou

recebido de qualquer outro panicipanle potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n

023/2023-SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; ^ _

B) A intenção dc apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletronico
n" 023/20^3-SRP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante

potencial ou dc fato do Pregão Eletrônico 11“ 023/2023-SUP, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa; . 1 • -
C) Que nào tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, iniluir na decido oe
qualquer outro participante potencial ou dc fato du Pregão Eletrônico n" 023/2Ü23-SRI

quanto a participar ou nào da referida licitação; - • 0

D) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico n

023/2023-SRP nào será, no todo ou em parte, direta ou indirctamente^ comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou dc lato do Pregao Eletronico n

()23/2023-SRP antes da adjudicação do objeto da referida licitação; ^ „
E) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregao Eletronico n

023/2023-SRP nào foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, infonuado, discutido

recebido de qualquer integrante do município de Buriti Bravo/MA, antes da abertura

da extensão desta declaração e que detém plenos

ou

oficiai das propostas; e

F) Que está plenamente ciente do teor c
poderes c informações para firmá-la.

Colinas-jMA, 05 dc dezembro dc 2023.

LEANDRO BARROSO BARBOSA
CPF 964.228.583-53

Presidente

M ;jiuviMs nvu lü '.'OAíi, ‘i i i Lusy/^xn-'’, 1
3. B.vrro Ciirlm-.U-.> Colinaç-MA

INSIlíUJü VU
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DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA

I.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023-SRP
PROCESSO ADMÍNISTRATIVO N" 064/2023 - CPL/PMBB í<

(•
1

r:

9
I
r

n°CNPJVOAR, inscrita noÍNSTn'ÜTO VO ALZIRA-íNSTITUTO

51311.699/0001 -41, Insc. Munic,: '52095-0, estabelecida riá sede na llua Projetada 03, ti“

37, Bairro Curimatá, Colinas-MA, CEP: 65.690-000, por intermédio de seu représehtantè

legal Sr. Leandro Baixoso Barbosa, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de
Identidade RG n° 000104425799-4 SSP-MA e.inscrito no CPF sqb.on® 964,228.583-53,

residente c domiciliado em Teresina-PÍ, na Rua Dr; Nathan Portela Nunes, Iiiinga. CBP:

64048-495, dcclarüj sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos tennos do art. 3“ da léi complementar n“ 123 de 14 de
dezembro de 2006; estando apta a íhiir os benctlcios e vantagens légarfnentc instituídas,

por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4“ do avt. 3° da lei

compleriíentar n" 123 de 14 de dezembro dé2006.

Colinás-MAj 05 de dezembro de 2023.
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LEANDRO BARROSP-BARBOSA
CPF 964.22S.5S3-53

Presidénfe

!

1

5.

P

INSTIÍUTO VO Al7iaA--lf-ÍST líUTO VOA». CKPj 3J l;5S9/OÒ,Ó1-‘U

(9o)9fivi5aíUJ3 in3LitutovoarvoaL'irníl5Hntai,i'.cofri/ «us Projetads S. Bairro Curimaia, u

l'
(



"e*,I ^

£

Proces^lf-SS^T
Folhas aap

Visto.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Piy£GÃO ELETRÔNICO N" 023/2023-SRP
PROCESvSO ADMIMSTR.ATIVO N“ 064/2023 - CPL/PMBB

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO/MA
AO PREGOBIRO / EQUIPF. DE APOIO

CNPJ n®VOAR, inscrita noINSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO p • t n«
51 311 699/0001-41 ínsc. Munic.: 52095-0, cstubelecida na sede na Rua Projetada ÜJ, n

37, Bairro Curimalá, Coliiias-M A, CHP: 65.690-000, por intermédio de seu representante

leiial Sr. Uandro Barroso Barbosa, brasileiro, casado, medico,

Idémiüadc RG n® 000104425799-4 SSP-MA c inscrito no CPF sob o n 964.228.58j-5í,

residente e domiciliado em Teresina-PI, na Rua Dr. Nathan Portela Nunes, Imnga, CEP.

64048-495, declara nâo ter recebido do município de Bunti Bravo-MA ou de qualquer

outra entidade da administração direta ou indireta, cm âmbito federal, estadual e

municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou irupedimento de

contratar com a administração, assim como não ter recebido declaraçao de mídoncidadc

licitar e ou contratar com a admini.stração federal, estadual e municipal.
para

Colinas-MA, 05 de de7.embro de 202.3.

#
LEANDRO BARROSO BARBOSA

CPF 964.228.583-53
Presidente

pMjjctadw 3. ft.-iirro Curimaia. Colin-ivWIA
/iRViNt-rniitNsnTuiovc;

(09)'1R4S.161:3 ii\çiU!Jtovcwírvo;íl/ira(?Rn'ai'.f^o'’'^
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 064/2023 - CPL/PMBB

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO/MA
AO PREGOEÍRO / EQUIPE DE APOIO

CNPJ n*’
A INSTITUTO VO ALZIR.\-lNSTiTUTO VOAR, inscrita no
51311 699/0001 -41, Insc. Munic.: 52095-0, estabelecida na sede na Rua Projetada 03, n

, Bairro Curiraatá, Colinas-MA, CEP: 65.690-000. por inlennédio de seu representante

legal Sr. Leandro Banoso Barbosa, brasileiro, casado, medico, jf
Identidade RG n*’ 000104425799-4 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n 964.228.5SÍ-33,

residente e domiciliado em Tcresina-PI, na Rua Dr. Nathan Portela Nunes, Uiinga, CE .

64048-495, declara, em conformidade com a lei n" 10.520/02, que cumpre todos os

requisitos para habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal dc

Buriti Bravo/MA- Pregão Eletrônico N" 023/2fl23-SRP.

37

}
Colinas-MA. 05 dc dezembro dc 2023.

LEANDRO BARROSO BARBOSA
CPF 964.228.583-53

Presidente

insirt 010 vo A'./iR.v-ins i noro voah. cnim s 131 i.&99/ucüi-41

r.<J6113 üiia ProitíU-.ilo 3. BainoCorim.-ii.-.. CoHnns
MA
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERAIO DE lUíSPÒNSÀBILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 064/2023 - CPL/PMBB

i

t

f-
t

\

i

I

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURm BR/VVO/MA

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

ji

A empresa INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR^ inscrita no CNPJ n°

51.311.699/0Ü0I-4 I, Insc. Munic.: 52095-0, estabelecida.na sede na Rua Projetada.03, n
37, Bairro Curimaíá, Colinas-MA, CEP: 65.690-000,-por intermédio de seú representante

legal Sr. Leandro Barroso Barbosa, brasileiro, casado, médico, portador dà Cédula de
Identidade RG:n° 000104425799-4 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n° 964:228^583-53,
residente c domiciliado cm Teresina-PI, ná Rua Dr. Náíhan Portela Nunes, Inhi^,’GÊP:
64048-495, declara que a empresa atende a todos os requisitos de liábilitaçao p^a
participação cm procedimentos licitatóriOs, bem como lesptíiisabiliza-se-pelàs^tráhsaçõès
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas è lances,

- inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante.

o

H
I-

>

í

l-

Á

Colinas-MA, 05 de dezerribro de 2023.
*^1
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i

LEANDRO BARROSO BARBOSA

CPF 964.228.583-53

Presidente
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Visto,

DFXLARAÇÂO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO
SERVIDOR PÚBLICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2Ü23-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 064/2023 - CPL/PMBB

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO/MA

AO PRHGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR. inscrita no CNPJ n'’

51.311.699/000!-41, insc. Munic.; 52095-0. estabelecida na sede na Rua Projetada 03, n"

37, F3airro Curimatá. Colinas-MA. CEP; 65.690-000, por intermédio de seu representante

legal Sr. Leandro Barroso Barbosa, brasileiro, casado, medico, portador da Cédula de
Identidade RG n° 000104425799-4 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n" 964.228.583-53,

residente c domiciliado eni Teresina-Pl. na Rua Dr. Naihan Portela Nunes, Ininga, CEP:

64048-495, declara, para fins do disposto na legislação, que não possui no seu quadro de

pessoal servidores públicos do município, exercendo funções de gerência, administração,
tomada de decisão ou as.sessoramento, na forma do art. 9°, inciso IIL da Lei n* 8.666/93,

para fins a que venha impedir dc participar dc licitações cm órgãos da administração

pública licitante, por ser expressão da verdade, firma-sc a presente declaração.

Colinas-MA. 05 de dezembro de 2023.

LEANDRO BARROSO BARBOSA

CPF 964.228,583-53

Presidente

f

ifjsuiüTü VO A' o vo/'». -•.np/ si.3i i.c‘j?/cKjni -i t

llus Ptojclac!.í 3. Hiiírro Cur!m;<íâ. ColinívMA
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declaraçAo das condições da licitação e execução do
CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023~SRP
PROCESSO administrativo N" 064/2023 - CPIJPMBB

A

prefeitura municipal de buriti bravo/ma

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

INSTirurO vo ALZnU-INSrnUTO voar. inscrita no CNPJ n®

51.3 il .699/000141, insc. Munic.; 52095-0, estabelecida na sede na Rua Projetada 03, n”

37. Bain-o Curimatá, Colinas-MA, CEP: 65.690-000, por inten-aédio dc seu representante

Iciiai Sr. Leandro Banoso Barbosa, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula dc
identidade RG n“ 000104425799-4 SSP-MA c inscrito no CPF sob o n" 964.228.583-53,

residente c domiciliado em Teresina-PL na Rua Dr. Nathnn Poitela Nunes, Ininga, CEP:

54048-495. declara, para fins de habilitação neste certame licitalório. que:

A) Encontra-se ciente das condições da licitação c tem conhecimento de todas as

informações, das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação
e obteve todos os esclarecimentos necessários à formulação da proposta;

b) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentadOvS, observando o disposto nos nornialivos vigentes;

c) que fornecerá quaisquer informaçôc.s complementares .solicitadas pela prefeitura

municipal dc Buriti Bravo/MA;
d) Compromete-se a executar os serviços dc acordo com as especificações da prefeitura

os recursos materiais c humanosmunicipal, inclusive prazos, disponibilizando
necessários c que tomará todas as medidas para assegurara qualidade dos scrviço.s.

por scr expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

Colinas-MA, 05 de dezembro de 2023.

LE.ANDRO BARROSO BARBOSA
CPF 964.228.583-53

Presidente

INStUUTO VO A.ülíA lNSíUUlO VOA^, c uv*i si3ii.6oy/onín-4i

vips-lfi-amS mstitutovo3rvoí5Í/i»d(âf-;n’aíi.rQm/ «ua Piojtft.Ml.'; S, Bairro Cuninata, Cotina''-MA
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Bairro Bcíni fôoj TtíreaiiVa^íPli^GÈP-ó^O^sMb-í^Soni^e-írtóçínienf-eáèfsBIsl^íítís^^
casada, profcSspni, llG n"

dDinicniHÜá"4. ^uà-Prajctàdai3i Bai’t^ò^Çuí■m5|í^\f.■éfí^fipF^^^:ííp^^
lisLa de. presença; ■ teiiâò p'br.'^'naíidádieÍ;T.Vh'ibaT^i:e)íc Iu|p/i^^|ündàr:^
privado,, sem’fíns.écdnôraíòbs,;'senvcuiiffp:pl?lppPâ).uflX®l®^®MSW®^®-^^^®^^&:
Ví^iBãdfe^^pj^Clàftaçãpj'd''Sr;Í:eaHàí^tíaÍTÕ3b’^]^Bõ^'^eS‘sp9l^
SiiV^'Kb^òi-pára sécrétaríâ-íò,' ç para:prc'sfapa£;^:^evfía^qrippía^yc)^j|jíj|ifô^^^ ‘
AdvbgadarT^r';'AnhyeiréTClisúxan èWr&s'd'é ;
Presidentc' enfdtizóu a necessidade dé se co.rtsiítun;:ürrtp-assoplbç^b|.yísapdp-a"^^^^

parceria com 0 Poder Piabiicb^eònínbuind^àe-fei®
para a melhoria coiUínüQ dos serviços prést'ados-pêlò?Slstcmkjlijhi3ó^áç>$â2S^^b~,p^^
segiiida^ sübhVetèVi à vòtíiçâo; pfGpbsíaü^dã-dònòminãçab da aàSòciaçàoydpk^d^yô^^.^^^
InsüilaçAd da-sed'e'dá entidade, já prcviárnente discutidos, qüe tôi imediaiõmeriíefapíbvgd^^^^^^ .

unanimidade, da seguinte fôrma: A entidiadiipa^saâ;sçrí.dênoibÍiVnda^STIift3:^^Õ';^é^^t^^"_ -
ddríívanle ideritincaÜa siniplesmente:còrnonN'fe'rtjljEQ-VÔAfc .

Projetada-3.;'m® S?-,' baííVb.Giiriiiia^ .
.••■•Prbsíclcntó^i^nbuiu!u todoSbs:^p'simtra:.Ç:bi^a‘^c mÍTmtaMir'pr^Ua^pbIt^WSrtl®®lí!3^??'
cdníiccimóntb-gérâlv o quali-üppy.séráategralmetitif Íid^ò/ey&í|a|iÉpY^^ífõ.^jf^JSffi>^.fe
unania^iy3H'c,';&seguéanexpi;câabtiM®'?%i^3iív.e^£^!^^^íe^■''.^J ‘J^!,|'[^^,

ficáPdQi-pbr^ntbidefinitiVámcpíl^gnl^^Jda-i^^lpdm^^^^/lat^çp^íngp^JJ^j^
dcii in.rciò.'ap''ptpcçsãÔ'eleÍiv'o'í'-ySã^cíè';i^í^Q^oa.^6w^;8^dV4|&ij‘^Ípií^^^^4p^^^r*'
Fiscali cújpS'=WDin'6ros'prbsenlç*s.xlcltbáfppr;á^à^J|pÍ^0rmWblp pg'ss^_§^^^"^^

brasiVeirOj ca‘Md.o; nicdicò^''á&P" I:d4'4Í5*Í95TÍ=S.ápT^
dòfniéiliadõ-à-Rifa' Dr^Ná'thãn-P.oítela^-Nün'éV,-TlnÍ'ft'gá- Xdreí;;Ína'*PÍV:^MPr^

GREUZACíÓN(jMp:DÈSÒÜ$AífiR:áí^ÃOií)T4sn:êiraí:ti®4â^-'à|ePp'^^^^
■RG 11®- 03Í0519220085‘SSP-MA, GPFlif’ 39Í3®®3 ■

Branco^ dSS, eoIinaK-MA,^ÇEP: 6569Q:^dOO^-fenfeTÓRMtÉISÍ^^||jáA^^ ^
MAIOV-RÜBIARmSDÀSÍLAí'ABÁI^ braâíáia, casadí^-enfeéÍbi;WÍTM^Ôff^^
SSP-MA, CPF’0I4511193-80, residente e domiciliado à Rua Dr7i^ia1tban-pó^te.ia^Qri^díiihga■•‘.--,
Teresina-PT, CEP^ 65^90^^000. VieE^ÍRETOÍl-.ADMn^ãífeAp^p^^I^^Í^^
GÇAÜGIFíÊ ÔÇIÍÍ^IIÍA/DE^SGÜSAí brasiíbiiá'/"sbiteif^':ã's'sj.stenté;=sqciaíi®p'n®'ífe
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO *
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

f

f

r

I

r

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
t

f
f
t

t

N® Gertldâo: 342357/23 Data da Certidão: 23/11/2023 16:41:45

CPF/CNPJ 51311699000141 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO !CMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria

substanciado peios artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n“ 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito pãsslvo abirha

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

I

i

I

w r

&

sr

.í
I.r

E
r

i

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões
de Débito".

r-

F(I

e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

r
I

r
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I

f
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F
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r

Data Impressão: 23/11/2023 16:41:45
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Visto. f
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i

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

t

k

|i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA f

I
&

Data da Certidão: 23/11/2023 16:42:37N® Certidão: 086745/23

CPF/CNPJ CONSULTADO: 51311699000141

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

í forrhà do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n“ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

F

t.

l

t

l

t

-r

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

t

f
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L

}

l

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
i

i

t

Data impressão: 23/11/2023 16:42:37
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ndoflos âStQUnfifíosi Itr- <*pper*#r^^|g|Í|^te|íía|g^gg^fflS®y;'
'díjfariairtduP-tíbjstívds::?

dMKi-iá- eaiSíddotisdlhff .y,
ArM3--Q;âBaÍê^n{dv^âil3Sál|ittg)tà^|^È^^®^Í^W^

dèciSãodbDirétbnà&düUyaiSS^iâupfcbê^í^g^f^f^^
scguintd^siuiáçees: 4 gravè
VÍJÂR: e/ou de séüs4ssoGÍààds|

bGliberáçãú; d)-^3ÍíSítdsÍÜMm^aií^ P7^:^^^í^^5f^^^^^^7 ;

VOAiR; quándolhé convier.

dcsiígambnld vòliíntàfe), perderá: scu'ííiftbl-lípdèã&#tú»bó^^|^
ápfovãçíiobá Dirctona Executiva; f3” Dá^d^^;
cxcdusãòbo ãssociadb; do quadíõ assodiâtiVií

Tba?Ád"mrnÍst^dãG!%ft.'
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resultado? de auditQna''indBpcnderite;.: Art. Í2.
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dias da ciancia-desta'áeçisãp/:=GhÍ5ÍÍüib3IL:

àdmihiMo^pei^Pirèípn^ecütivãCgíáSbdB^^spW^^i^^^
nãb reindncra, soí flüdpüet^rriia; ■Ps5bír|®âÍÈg^^

"

-bera^fcôino S-atividádes dd-seos ãtópoiddpiíí^á^llli^MMjS^I^
Assdmblbiu âerai. ^tf=®!S™Íjíd&Ííi|ffltó|pÍÍ#%wjÍ®
gozo de soiis direitos'tòátmárlòs:d:siÍi-í^<S®iitá|pldtSpiiÍfSp^ÍSÍlfí^^
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• ^R^NTlA®CTRAJÜDICtAL_00.2» OFICIO DE COUNAS^ DB CÒUNASiMA
-~ . -.-'-•f-^ CÓDIGÒNACIONÁLDÂ^SERVENTÍA^N^MB^^B
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UVRON. 1 - Rèo»ii1rD'Ctvfl dé PttsoBSilurfdicsá' J32;.
>« rti^v

DREGtSTRO: ' -3(WSBD23^■ ■^.
/I

^-Tril

...honorários. Art. 1.6 - Compete pnvniivamenle à. Assemb.leia Geralrl

Executiva c.o Cpnèelho Físcalj 11 > decidir soére\rcformas'do-EstaUJÍõ;

extinçâo,do instituto VOAR; IV - decidir sobre á.convçníên.cia de aiicnar;:^frtsjgi
permutar bens patrimoniais; V - aprovar o Regimento lniemp;'yíf4pdecidír;SQbrçÍiJ^ci^^-'à.^
assodiadQs,’cm;g>auldc recurso. Art 17:^ A.Assembl.eiá;Gérar5eWrcá!izafeõfdin^^S^^;f^i^^^^^.

aprõvàr a pVoppsta d'e programação :

relaióno Bnuatda-Pirctoria;3r^ccBtLy^.r;

^tí^ílS.w FH*
*#;*•
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:u^raÍKSõb»;:g

potccariou
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■•tó

m
a

■39Í'.h i^C
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>- yez;ppr.anp'para: í

- pela Dlrctórlá ExeçüUva; If- apreciar o
\

idiícf r

■m
homologar as eontãs-'e os baíanços áprovados pelo. CpnselhòiFrscy.

Asscmbícin Geral serão tomadas por maioria simples. § 2® í AWçmÊlJiaiG^jíi^ííeu^áiè^’'
fcpjfsc^pffisç^-^

Art 18 - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, ,ciUundp:;COÍÍVOG^áííl^^P^lQ
DireiorrPresjdenlc; II - pela maioria dos membros da.Direioria-Exccutí.Ya;;Jir-^p.êl^GFh^Íhp'
Fiscal; IV - por rcc|uerimcnlò de 1/5 (um quinto) dos associados qúitcs;çom às^bbnjj&ç^^ sociàjàrl
Art. 19 - A convocação da Assembléia Geral será feitã por meiò de edílál^jpxaô^-^ãíseçld^

VOAR e/ou publicado nn imprensa local por circulares ou outfo^^mcips ^|pH^ni^^s,
com paútá clõs assuntos a serem tratados, com antecedênoiá mínima deS'5.(íiuiii^^^^^¥píyá8^^;
único. Qualquer Assembléia se instalará em primeira conypea^ó.cpm^.
cm segunda convocação, com qualquer número. Art. 2Q - O Jns'fÍtutQ.y(D^i^aÍí^^^út^^^b^
gestão admiiustratjya, necessárias e siiEcicntes a coibir o^^pbléá^p^idbrjfpíml^^T^

\ coletivo, de bene.nclbá-c vantagens pessoais, eni.deGorrçncii^diup^^tí,cípaç^o.^^^^^Í^
dccisóríos^ Art. 2Í-;- A Dirótopa Exccütivà será constituída por,uni Di^lp/í^sjf
Administralivò-Fmnncêiro, um .Dirçlòr de Frpjetos c.pelosTcspcçtwdçiyiée^^í^^^^
substituirão, osdtularcs cm caso de impedimentó. §1® O mandato da DiretQríãll^^úuyafser^e

£

obrigatoriamente dc quatro cm quatro anos para'eleger a pirctóriã ExcpútivaVi? *s
v*
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Cr;

k
t-

«:• .
?fr,

.rííiVX^

-f;

Tt.

InsUiúlo =«i-
■ffi

■:à,r

■' ‘8 c

3
Ç:>*■

•Vi
^*.r.

S«j

■«=5fe.-

ícSQS
•ií

iãir.

^uáeS,
u-ri

MÇ- Cwí'*

'Ml
. .■ggyyV

CquatTo) anos, sendo permitidas sucessivas reélclçõcs, na,qua! podeijíõ cõ.nc_Qrç^^ã^XejÇ8e^|í,Ç^2^
reeleições somchiç: os tnémbros fundadores. §2° Não poderão scr elciips|piára:JpS;ca/go?J,de
diretoria .da cntidíide o.s .sócios que exerçam cargos, empregos, ou funç.õefpúbÍÍGWÊjiVnto'aps. ‘^
órgãõs do. Poder Público. Art. 22 - Compete à .Diretoria/Executiva; I T^'êl'ábprãj:;'|BubmdtçÈ;à
Assembléia Geral à proposui dc programação anual de.aliyidades do rrisÚlulò‘y^^;>I,l-7e.y^^^

. a programação anual dc atividades do Instituto VOAR; III -■ ejabòrar c a_prcsçi^íf,a'
Geral o relatório anual; TV - reimir-sc coni instituições públicas e privadaspara múíu|iÇQlab^òraÇãa
em-aLivÍdadc.s dc interesse comum; V- contratar e demitir funcionários; VI.^aproyai'ã;adifiiss|ò.

de novos a.ssociados; VIÍ - aprovar a exclusão dos associados. Art. 23. — A^D.irélõ.riíBExéí:Ütívâ;se
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reunirá no mínimó a cada trcs mescs. §1® As deliberações da.Diretorià sèrSo tÕmad^^oiímaiotia

simples; § 2® Ejn ca.so extraordinário, a Diretoria poderá sc fèúnirVntcS dqlpt^p

Art. 24 - Çompeie ao Difetpr-Prosidénte: 1

eitresjmeses.-^/è

- r.cpresentnc .o:^ lnsiiiutp.V-0^^^ú^i5ià|Ué-
cxtrnjudicialmcnlc; ir - cumprire Fazer cumprir esle Estatuto e o Regimento
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^V‘-eQMtóestoép'üps5'"v^;^
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^^^^^íín^Í?ÇJMJMGt^ÍP/2?vOF4e[Q!DE;COtjri^S^DECQüNAS4VlA-. ■ -

-^y ^■. --"^^G6oiGO'fjAcigMAi»DÂ^gg(^frnÃ?Sy:'b29TÍèi^a:^;^€:^^.
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1

5

a ÀsscmlpIéía.Gerãl; ÍV - convõcqr c;pre^dif:gs;:tòiiwM?;ÍÊí:í5SXo^byÀíK^^^^
BirctDr^Áímiiíiistrativfl Firiârtccíro:-]; - sídpa^r'ia^J5|m^^3íÍr.t&^jM
redigir as alas; IT-assinar efda d dòpunVentSí^Êfeíjdkísiíci^adéíi^.iníçVfíjur^Kulj;^"'^^^ ‘

biretoF-I^rcsrifénlq; JTI - púbílçnr4pdd.s;^^"^T^Ícia^M^^atíyídddê^íií^n®|^^PJ^^^S|^^^^^
cõíuâbaizkf:-as;cõníribuiçBes;dòS';ás‘sòcidd;pá;:;^'dhp^^4ü^|j\gs^e?^n®^Q®á®
òsòrFtíiráçáò - d,ã Tqstitíúiçãd;: V - Rd^ül as; b^hta&vaiffeliz^dfsi^ótó^^
rehuiprips ^.

lMs'ç^;a-tíSdntiiraii:aõ'4arfe^ifejçffp,;-inqÍü^doí^^j^fe|iB^ç|3ii^^^^^g|^^^^t^^
documcritoS;TúlalÍvdíi^íi

Alt. 26 — Cómpaic aoDirdtór/íÍBíPròjetos: T-í-;'-dÍV:dÍga^^;^nstítulo-^^íbíÇ^^Í§íi^|[0^'âic^^ r
privada; lí - envidar asforços^parã Éaptáçãpfdeirêèi^ôSf^fpOTafcliíicpfitâíós^dó^^Ss^^^Lbl^’''.
de pafeéria; TTI - éíabarards projetos àséreijvSÍMen^òlVidWpèfe^ín^^d^rÉ^Í^I^
vice-cliretórés;;! - substituir õs^dirdfefcS^m '*<
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_ .í;Síí^^[^^u;ji;ripedimentos;ÍtlJ^^ífi^pp'^áí^a^^^
em baso"^ db vacSnciü;. até o seü téririino;; pi^íàrnÜ^módOí:êbraT;T@aíèpIa|^^
diretores. Art; 28 — 0 CòriseÍIiO:;FÍdbalJe^’:bPpMtu[dqipoí^^(fe^s)^cmbroVp^^S^sÊfpfraíV^
pélh Àssembleiã óétdli § i° Ò-mándáfe típJÈTcfnserfiP^sçaijserá çoincidcriSríÒi^^^^ ■ -
Dirò’lpriá;-§ 2° Eíti casò'de yacraciil^áíniafldato.será^ds^ííidq^íltf^íiplèntb^^dí^^lp^^^jtno?^-
3° As delibèraçõesdò í^onSe!Ii.m;Í?is^^^^è^òtòmadas .põr-;^mri|^âí^plêp^Ut29^^oÍn^'!^aQ^.
Gõnsolíid Fiscal': t.- e«iniinju:^ôj3^i|^:;ae>esra^ay^òfac|lM^^^ ^ "

baiançdS e- reíatôriòs" dé dcs.çfepé^^i^n^çeirpie;
rèalizadâSj bíaliintíó parecdÊ^pátm-ds^gànisM^^süpér^freyííafèj^âyíef^.T^J"^^
^rffeéiró T^oureírtíV à

. cxfernbs-in*Íçpcndptj.teSv^ TiçSnvppaí pxt[^drdm^a^ntclíi!’^ÍsQMMc^^^^^^''^*^
CònBpííip f iscái sò teunira õrdlnariamenWaI'éã'da4f?.trê^j;^ntêsès>'^iã|È&ao'i;ãi^ri^itciH.^y.n^i
que 'ncbcssãHQ:/Gãpímlo.d-V-^vB&S--;TÍecé!fas^t^:3Q ~-.fe^

cpiTfâtiiuídas: I - pçla^ rpncIdS-nrbyííftfchtes''d^íe^fe^^'^fe;^£^t|vidadbiíp®^|p|®tefil^^
pi ovèbieriícs,. das ações;C)u dõs ativos, fínahcêiròs cdò;s^jpròp'riêtíadb:di^Q^ejãçõfò.dé^i3]^ÍáfT^-
pelas rendas aüfcridàs' de- seus Bens :pat£imomaÍá,-,cfãs.:reçèi fes'de;quãÍq^b|^1^ -
pro.veiíienles da vciidn- dc:piibIicáç5'c'S'é pró‘duídsiV;bein;.qdíão^d'á-írpmuh^XÇ3'ô^^W?í^btj
técnicos, dá píirticipãçno^em empresao empreendiniéniPSrresUjtadprdàytfívTi^^^
serviços que prestar; IV- pela.s don.ç5es é 'quàisqüer outras'fòrmi^ de beúeííbrbs^^qWíhe totto^
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CONSEtiO REGIONAL OECONTASUtOADE
DOfAARANHAO

I

ICONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL i

f.
o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional Identiflcado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

>

r

V

LIDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA

r

: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

: MA-012278/0-8

: CONTADOR

.204.263-CPF. • ***

A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai.

Emissão: MARANHÃO, 27/11/2023 as 15:66:33.
Válido até: 25/02/2024.

Código de Controle: 274081.

s

L

r

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. t.
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PASTOS BOHS
CKMCe

unicefAMA eSTADO DO maranhAo
PREFEITUIIA MUMCIPAl. DE PASTOS BOMS-MA

Cnn: OS.277.173/O00t-7S
MUNICfPIO MCMBItO DO TERRITÓAIO DA aOADANIA CERRADO SUL (MARANHENSE

U •• I TDOOS

Ofício: 1010.20-A/2024-PMIG

Pastos Bons - MA, 08 de novembro de 2024.

ASr^

LEANDRO BARROSO BARBOSA

Administrador da empresa

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR, CNPJ: 51.311.699/0001-41

Assunto; Solicitação de ACEITE adesão a Ata de Registro de Preços N® 018/2023 do

Pregão Eletrônico N- 023/2023-srp do Município de Buriti Bravo/MA.

Senhor fornecedor.

Em consonância com o disposto no av\P 22. do Decreto n° 7.892 de 23/01/2013,
informamos a Vossa Senhoria o nosso interesse em aderir à Ata de Registro de Preços

N- 018/2023 do Pregão Eletrônico N® 023/2023-srp do Município de Buriti

Bravo/MA, conforme descritivo e quantidades na tabela abaixo.

Item 01 - HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA COELHO CLINICO GERAL

Pré-requisitos dos

profissionais

NS de

médicos

Valor

mensal

Valor total do
ITEM Descrição dos serviços Vígènda Valor plantão

lote

Comprovação do registro

no Conselho Regional de
Medicina

Plantões 24 horas de

segunda a domingo

RS RS01 01 (médico) RS 2.602,73180 dias
39.040,95 468.491,40

Item 02 - HOSPITAL ZUZA COELHO CIRURGIA GERAL

Pré-requisitos dos

profissionais

Nfi de

médicos
ITEM Descrição dos serviços Vigência Valor mensal Valor total do lote

1. Comprovação do

registro no Conselho

Regional de Medicina.

2. Certificado de

condusio de residência

médica em; Cirurgia

Geral, reconheddo pela
CNRM; ou título de

espedalista em Cirurgia

em Geral, reconheddo

pela AMB e registrado no
CRM.

Plantões 24 horas de

segunda a domingo
02 01 (médico] RS 14.100,00 RS 84.600,006 meses

Item 03 - HOSPITAL ZUZA COELHO ANESTESIOLOGIA

Pré-requísítos dos

profissionais

Nfi de

médicos
ITEM Descríção dos serviços Vigência Valor mensal Valor total do lote

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-M A, CEP 65.870-000, cplpastosbon$ma@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIML OC RASTOS BOMS-MA

CHPfi eUTT.lTlAOaOl-TS
MUNICÍPIO MEMBRO DO ICMUTÔIUO DA rtrAPAMIA rFtWAPO SUL IMARANICFaE

TOCOS

1. Comprovação do

registro no Conselho

Regional de Medicina.
Atendimento

ambulatoríal na

especialidade

Anestesiologia com

produtividade minima

de 10 consultas/mês, e

10 procedimentos

anestésicos/mês as

quais poderão ser

distribuídas de 2* a 6^

feira, conforme

demanda e horários da

unidade.

2. Certificado de

Conclusão de residênda

médica em:

Anestesiolc^ia,

reconhecido pela CNRM;

ou título de espedalista

em Anestesíologista,

reconhecido pela AMB e

registrado no CRM.

RS 15.500.00 RS 93.000,0003 01 (médico) 6 meses

Item 04 - CENTRO DE ESPEQAUDADE BAIRRO COAB CARDIOLOGIA

Pré-requisitos dos

profissionais

N8 de

médicos
Descrição dos serviços VigêndaITEM Valor mensal Valor total do lote

1. Comprovação do

registro no Conselho

Regional de Medicina.

Atendimento

ambulatoríal na

espedalídade

Cardiologia com

produtividade mínima

de 80 consultas/mês, as

quais poderão ser

distribuídas de 2* a 6*

feira, conforme

demanda e horários da

unidade.

2. Certificado de

Conclusão de residênda

médica em: Cardiologia,

reconhecido pela CNRM;

ou título de espedalista

em Cardiolc^ia,

reconheddo pela AMB e

registrado no CRM.

R$ 13.100,00 R$ 78.600,0001 (médico)04 6 meses

Item 05 • CENTRO DE ESPEOAUDADE BAIRRO COAB RADIOLOGIA

Pré-requisitos dos

profissionais

N8 de

médicos
Descrição dos serviços VigêndaITEM Valor mensal Valor total do lote

1. Comprovação do

registro no Conselho

Regional de Medidna.

Atendimento

ambulatoríal na

espedalidade

Radiologia -

Ultrassonografía com

produtividade mínima
de 150

ultrassonografia/mès,

as quais poderão ser

distríbuídas de 2* a 6^

feira, conforme

demanda e horárío da

unidade.

2. Certifícado de

condusâo de residênda

médica em: Radiologia,

reconhecido pela CNRM;

ou título de espedalista

em Radiologia,

reconheddo pela AMB e

registrado no CRM.

R$ 17.500.00 RS 210.000,X05 01 (médico) 12 meses

item 06 - CENTRO DE ESPEOAUDADE BAIRRO COAB GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

Pré-requisitos dos

profissionais

N» de

médicos
ITEM Descrição dos serviços Vigênda Valor mensal Valor total do lote

Atendimento

ambulatoríal na

espedalidade

Ginecologia e

1. Comprovação do

registro no Conselho

Regional de Medicina.

R$ 16.166,60 RS 96.999,6006 01 (médico) 6 meses

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-M A, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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DO TpUUTÒKIO DA OQAIMNIA CTMIAPO SUt. MAflANtCiar
produtividade minima

de 120 consultas/mês,

e 8 procedimentos/mês

as quais poderão ser
distribuídas de 2* a 6^

r rooos

2. Certificado de

conclusão de residência

médica em: Cardiologia,

reconhecido pela CNRM;

ou título de espedalista

em Cardiologia e

Obstetrída, reconhecido

pela AMB e registrado no
CRM.

feira, conforme

demanda e horários da

unidade.

Item 07 - CENTRO DE ESPECIAUDADE BAIRRO COAB PSIQUIATRIA

Pré-requisitos dos

profissionais

NS de

médicos
ITEM Descrição dos serviços VIgênda Valor mensal Valor total do lote

1. Comprovação do

registro no Conselho

Regional de Medicina.

Atendimento

ambulatoríal na

espedalidade

Psiquiatria com

produtividade mínima

de 100 consultas/mès,

as quais poderão ser
distribuídas de 2^ a 6^

feira, conforme

demanda e horários da

unidade.

2. Certificado de

condusão de residência

médica em: Psiquiatria,

reconhecido pela CNRM;

ou título de espedalista

em Psiquiatria,

reconhecido pela AMB e

registrado no CRM.

01 (médico) RS 14,CXX),00 R$ 84.000,0007 6 meses

Neste sentido formulamos consulta acerca da possibilidade de adesão desta Ata de

Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. Assim solicitamos a

gentileza que a resposta seja formalizada a este Órgão o mais breve possível, através do o

email: cplpastosbonsma@gmail.com.

^ PROPOSTA CONFORME TABELA ANEXO;

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA ATUALIZADOS
^ ACEITE DA EMPRESA

Atenciosamente;

SECRETARIA MUNlClPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS - MA

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA - Seaetária Municipal De Saúde

Avenida Domingos Sertão n>1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 6S.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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TERMO DE ACEITE PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Em Resposta:

Ao Ofício 1010.20-A/2024- PMIG

Sr“ Vera Lucia Ferreira Costa Mota.

Secretária Municipal de Saúde.
Enderenço:

Prefeitura Municipal de Pasto Bons - MA
Avenida Domingos Sertão n° 1.000. Bairro São José Pasto Bons-MA-65.870-000

A empresa INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR. CNPJ: 51.311.699/0001-

41. com o seu representante legal o Senhor LEANDRO BARROSO BARBOSA CPF N°

964.228.583-53 e CRM n° 007830/MA. declara que ACEITA, prestar os serviços

Médicos em Saúde, através da Adesão da .Ata de Registro de Preços N° 018/2023 do

Pregão Eletrônico N® 023/2023-srp do Município de Buriti Bravo/MA. Conforme a

proposta de preços em anexo.

(x) Afirmo esta em pleno acordo.

() Não tenho interesse

Colinas- MA 26 de Novembro de 2024

Assinado de forma digital por
LEANDRO BARROSOLEANDRO BARROSO

BARBOSA:96422858353 bar80sa:96422858353
Dados: 2024.11.26 15:40:36 -03'00'

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR

CNPJ; 51.311.699/0001-41

Leandro Barroso Barbosa

Presidente

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR CNPJ: 51.311.699/0001-41, Travessa Sáo Luís. n° 247

centro, Colinas-MA, CEP 65.690-000, institutovoarvoalzira@gmaii.com



Proposta de Preços

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR, Inscrita no CNPJ 51.311.699/0001-41
Item 01 - HOSPITAL MUNICIPAL ZUZA COELHO CLINICO GERAL

Pré-requisitos

profissionais

dos Descrição

serviços

dos de Vigência Valor

plantão

Item N» Valor mensal Valor total do

médico lote

R$ 2.602,73 R$ 39.040,95 RS 468.491,4001 Comprovação do registro

no Conselho Regional de

Medicina

Plantões 24 horas

de segunda a

domingo

01 180 Dias

(médico)

ITEM 02-Hospital Zuza Coelho Cirurgia geral

Pré-requisitos dos profissionaisItem Descrição dos serviços Ne de médico Vigência Valor mensal Valor total do lote

1. Comprovação do registro no

Conselho Regional de

Medicina, registro no Conselho

Regional de Medicina.

2. Certificado de conclusão de

residência médica em: Cirurgia

Geral, reconhecido pela CNRM;

ou título de especialista em

Cirurgia geral, reconhecido pela

AMB e registrado no

CRM

Plantões 24 horas de

segunda a domingo

R$ 14.100,00 R$ 84.600,0002 01 (médico) 6 meses

ITEM 03-Hospital Zuta Coelho Anestesiologia

Pré-requisitos dos profissionais Descrição dos serviços N9 de médico Vigência Valor total do loteItem Valor mensal

1. Comprovação do registro no

Conselho Regional de

Medicina.

2. Certificado de conclusão de

residência médica

Anestesioogia, reconhecido

pela CNRM; ou título de

especialista

Anestesiologísta, reconhecido

pela AMB e registrado no CRM,

R$ 15.500,00 R$93.000,0003 Atendimento

ambulatorial

especialidade

Anestesiologia

produtividade mínima

de 10 consultas/mês, e

procedimentos

01 (médico) 6 meses

na

com

em:

10

anestésicos/mès

quais poderão ser

distribuídas de 2* a 6<

feira.

em as

conforme

demanda e horários da

unidade.

ITEM 04 - Centro de Especialidade Bairro Coab Cardiologia

Pré-requisitos dos profissionaisItem Descrição dos serviços Ns de médico Vigência Valor mensal Valor total do lote

R$ 13.100,0004 1. Comprovação do registro no

Regional

Medicina. 2. Certificado de

conclusão de residência médica

em: Cardiologia, reconhecido

Atendimento

ambulatorial

especialidade

Cardiologia

produtividade mínima

01 (médico) R$ 78.600,006 meses

Conselho de na

com

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR CNPJ: 51.311.699/0001-41. .Travessa São Luis n®

247. centro. Coiinas-MA, CEP 65.690-000, institutovoarvoalzlra@g mail.com
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de 80 consultas/mês, as

quais poderão ser

distribuídas de 2^ a 6^

feira, conforme

demanda e horários da

unidade

peia CNRM; ou título de

especialista em Cardioiogia,

reconhecido pela AMB e

registrado no CRM,

ITEM OS - Centro de Especialidade Bairro Coab Radiologia

Pré-requisitos

proftssionais

dos Descrição dos serviços N9 de médico Vigência Valor mensal Valor total do loteItem

R$ 17.500,00 RS 210,000,001. Comprovação do

registro no Conselho Regional

de Medicina.

2. Certificado de conclusão de

residência

Atendimento

ambulatória!

especialidade Radiologia

- Ultrassonografia com

produtividade mínima de

150

ultrassonografia/mês, as

quais poderão ser

distribuídas de 2^ a 6^

feira, conforme demanda

e horários da unidade.

01 (médico)05 12 meses

na

médica em:

Radiologia, reconhecido pela

título deCNRM;

especialista em Radiologia,

reconhecido pela AMB e

ou

registrado no CRM.

ITEM 06 - Centro de Especialidade Bairro Coab Ginecologia e Obstetrícia

Pré-requisitos dos profissionais Valor total do loteItem Descrição dos serviços N9 de médico Vigência Valor mensal

R$ 16.166,60 R$96.999,601. Comprovação do registro no

Regional

Atendimento

ambulatorial

especialidade

Ginecologia

Obstetrícia

produtividade

de 120 consultas/mês, e

8 procedimentos/mê s

as quais poderão ser

distribuídas de 2* a 6*

feira,

demanda e horários da

unidade.

01 (médico)06 6 meses

Conselho

Medicina.

2. Certificado de conclusão de

médica

Cardioiogia, reconhecido pela

CNRM; ou título de especialista

em Ginecologia e Obstetrícia,

reconhecido pela AMB e

registrado no CRM.

de na

e

residência em; com

minima

# conforme

ITEM 07 - Centro de Especialidade Bairro Coab Psiquiatria

Pré-requisitos dos profissionais Descrição dos serviços Ne de médico Vigência Valor mensal Valor total do loteItem

R$ 14.000,00 R$ 84.000,001. Comprovação do registro no

Conselho

Medicina.

2. Certificado de conclusão de

médica

Psiquiatria, reconhecido pela

CNRM; ou título de especialista

em Psiquiatria, reconhecido

pela AMB e registrado no CRM,

Atendimento

ambulatorial

especialidade Psiquiatria

produtividade

01 (médico)07 6 meses

Regional de na

com

residência de 100em; mínima

consultas/mês, as quais

poderão ser distribuídas

de 29 a 69 feira,

conforme demanda e

horários da unidade.

Prazo de Execução das Obras/Serviços

INSTITUTO VO ALZIRA-fNSTITUTO VOAR CNPJ: 51.311.699/0001-41, .Travessa São Luis n°

247, centro. Colinas-MA, CEP 65.690-000, institutovoarvoalzira@g mail.com



J.

(...] dias.Prazo de Validade da Proposta

Outras informações: INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR, inscrita no CNPJ n^

51.311.699/0001-41, estabelecida na Travessa São Luis, ns 247 Centro, Colinas-MA, CEP 65.690-

000, inscrição Municipal nS 52095, se houver. Banco do Brasil, Agência: 1312-9 e 39.412-2
Conta corrente.

Representante: Leandro Barroso Barbosa

Colinas- MA 26 de Novembro de 2024

Assinado de forma digital por
LEANDRO BARROSOLEANDRO BARROSO

BARBOSA;96422858353 8arbosa:964228S8353
Dados: 2024. H .26 15:45:50-0300'

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR

CNPJ: 51.311.699/0001-41
Leandro Barroso Barbosa

Presidente

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR CNPJ: 51.311.699/0001-41. .Travessa São Luis n®

247. centro. Colinas-MA, CEP 65.690-000. institutovoarvoalzira@g mail.com



§ F0i.fJ^3 íC*.

PROC.:

o

I fS
:? /fcíie^I íír-

l
tn O

s í

fff Ku^njRik
s

«Im

O

(] z

O?

<0

i

<

5 o

5il|
UI

UJ < S

âll
4

ee u>

O O
(P M

>

o

llg
5*3
usg ;

a

m
M <
m tO

> Uí

í 94
z tu M

1 58# 8U

li
o

II íi$^ ^u

3*

',1l

»

5
o •-



PRüC.ív®.

èíiííi

mn

/

t

Fetha Tí*: OJIrepObuca federativa do brasil
DO'ESTADO DO MARANHAO

COMARGÁ DE COUNAS
CARTÓRIO DO 2« OFÍCIO

NEVLAf^ SILVA DE SOUSA

Tab^i3(o)7P'ortaji3 n*-

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2* OFICIO DE CÕÜNÃS-MA DE COUNAS^
.. CÓDIGO NACIONAL DA SERVE^^•|AN°025B19 .

LIVRO N.1-fteglslroCI\^ do PessoaaJürfdleas

REGISTRO: 954 -- 30^)5/2023

• 1

Por meio do presente ato este Escrevente Autorizado registra: sob n° 954, nas .folhas 284,-

289V do livro 1 dè Rè;^síro Civil de Pessoas Jurídicas o segiíinte: ESTÁTÜTÔ SOCIAL DÒ
. IBKTITOTO VÓ AL^RA-^TiTUTO VOAR. CAPÍTOLOI-DABHMnMlWAnÃn SRDR

i E FINALIDADES, Art 1® - O Instituto Vó Alzira, doravante denominado como Instituto VOAR,

constituído em 12/05/2023,, sob a forma de associação, é uma pessoa jurídica de direito prívado,

sem fins lucrativos, e duração por tempo indeterminado, com sede no Município de Goiínás

Estado do Maranhão, reger-se-á pelo presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável,-Art

2® - Instituto VOAR tem sede e foro provisório no município de Colinas-MA, na Rua Projetada 3,

rf 37. bairro Curimatá, Gplmas, Estado: do Maranhão,, sendo-lhe facultado constituir escritórios ou

representações em ostros municípios do Estado e fora dele, a fim.de cümpfír suas finalidades.

Parágrafo único. Na hipótese de ser constituída em outra Iqcàlidãde uma;representatividadé"òu

escritóripi a matri^ através de seu Diretor-Presidente, ira nomear seus respectivos compóneíiíés,

para compor a diretoria, ficando assim a critério do mesmo essa composição. Art 3® - O Instituto

VOAR, por tratar-sé dè entidade sem finalidade lucrativa, de natureza hãò econômica~nãb

distribuí entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados òu doadores.eventuais

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas

do seu patrimônio, auferido mediante o exercício de suas atividades, em nenhuma hipótese,

inclusive em razão do seu desligamento, retirada ou falecimento. §1° A proibição.contida itcste,

artigo não gera incompatibilidade com a prestação de serviços.profissionais, independentes da '

condição de associado 'e dentro das normas regulamentares dc contratação. datentidade:- §25 A.

prestação de serviços profissionais deverá ser objeto de descrição nas contas ãnuáis do Instituto

VOAR^ respeitados sempre os valores de mercado. Art 4®- Os membros nomeados pelo Diretor-

Presidente do instituto VQAR em outra localidade deverão cumprir as disppsições.esiatutáriasp

regimentais da entidade, séndo que o não cumprimento das normas estatutárias è regimentais

ocasionará penalizações previstas em normas complementares a serem aplicadas pela diretoria da

entidade. §1® O Instituto VOAR terá um Regimento Interno que, aprovado pélo Gõflselho de

Administração, disciplinará o seu funcionamento, dispondo sobre sua estrutura, o gerehciámento,

os cargos e as competências. §2® Cada unidade independente .será administrada por imi Gerente

Regional escolhido pela Diretoria Executiva e atuará nos limites expressos de atribuição e |
V.

responsabilidades que, por procuração pública lhe for outorgada pelo Diretor-Presideíite, sob‘'péhá

de responsabilização pessoal em caso de excesso, nos termos da legislação vigente. Art-5° - O
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Fotwnr 001VREPÜaUCA FEDERATIVA
DO ESTADO 00 MARANHAo'
COMARCA DE COLINAS

CARTÓRIO DO 2*OFlCIO

0WMÍ
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NEYIANE SILVA DE SOUSA

Tabeliâfo) / Pwlaria n“

SERVENTIA DOFAJUDICIAL DO 2* OFICIO DE COUNAS^ilA DE COUNAS-MA
CÓDIGO NACIONAL DA SERVENTIA N* 029819

ÜVRO N. 1 - RagWro CMi de Pesaoas Jurtdtea»

REGISTRO 954 30A)5/2023

instituto VOAR tem como objetivos a atuação em todas as áreas de saúde, por meio da criação de

cornilcs, realização de seminários locais e regionais e debates com a sociedade civil organizada,

buscando a capacitação de pessoas bem como realizando estudos sobre a história natural da

doenças, elaborando tratamento clinico e cirúrgico de moléstias e todos os meios necessários para

êxito da cura, na reabilitação de pessoas, e na redução de iatrogenías em todas as localidades que

se fizerem necessário, atuando de forma autônoma, subsidiária e/ou em cooperação a

Administração Pública, planejando e executando as seguintes ações: I

inclusive de torma complementar, podendo implantar e gerir serviços mcdico-hospitalares e dc

assistência à saúde de baixa, média c alta complexidade; II - promover a gestão da saúde primária,

secundária e terciária, inclusive em parceria com o Poder Público, contribuindo de forma efetiva

para a melhoria contínua dos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde do Brasil visando,
principalmcnte, garantir a universalidade e as oportunidades de acesso à saúde, necessárias ao

desenvolvimento humano e social do cidadão; IIl - promover a prevenção em saúde por

intermédio de atividades voltadas para redução de irsco à saúde nas áreas de: a) nutrição e

alimentação saudável; b) prática corporal ou atividade física; c) prevenção e controle do

tabagismo; d) prevenção ao câncer, ao vírus da imunodeficiência humana (HÍV), às hepatites

virais, à tuberculose, à hanseníase, à malária e à dengue; e) redução da morbimortalidade por

acidentes de trânsito; f) prevenção da violência; e g) redução da morbimortalidade nos diversos

ciclos de vida. iV - promover estudos, cursos, simpósios, conferências e outros tipos de eventos,

objetivando a íonnaçüo, a capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de profissionais em

geral, primordialmente nus áreas da saúde e educação; V - promover a pesquisa, o ensino e o

desenvolvimento institucional, por meio da elaboração e execução de projetos; Ví -

promoção gratuita de educação, de forma complementar, podendo instalar, gerir e manter

atividades educacionais, bem como cursos de extensão e especialização (pós-graduação lato

sensu); VII - conceder ou gerenciar bolsas de ensino, pesquisa e extensão, em nível básico,
técnico, de graduação, pós-graduação em atividades vinculadas com as finalidades estatutárias;
VIÍ!

promover a saúde.

# atuar na

promover ações de assistência social de fonna continuada, permanente e planejada, por
intermédio de serviços, programas ou projetos a famílias e indivíduos em situações de

vulnerabilidade ou irsco social e pessoal, sem descriminaçâo de qualquer natureza; !X - promover

ítura em todos os níveis e para os mais diversificados públicos; X - promover e
participar de ações visando a

a arte e a cu

preservação, a recuperação e educação ambiental, em geral e,

a conservação e a otimização do uso sustentado das águas brasileiras

ecossistemas associados, visando garantir a integridade dos processos naturais, o equilíbrio

particularmenie.
e
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SERVETÍTIA EXTRAJUDICIAL DO 2? OFICIO DE CÕlM^^ DE COUNAS^M
•' " CÓDIGO NACIONAL DA SERVENTIA N» 0^819

■

UVRO N. 1 - Refiteíro CrvO (to Pessoas JuricEcao

■V

REGISTRO 30^5^023 i

ambiental e o bem estar social, objetivando o desenvolvimento local integrado e susteatáveI;XI r-à- -

natureza do óbito Triagem dos óbitos declaradamente maternos, dos não-matemos e dos

presumíveis, e preenchimento da ficha de investigação; Investigação de todòs os óbitos de

mulheres em idade fértil para identificação de mortes maternas não declafadasjXÍI - às

circunstâncias em que ocorreu o óbito: a) verificação das condições de assistência à^muIHen b)

identificação das características da estrutura social (família e comunidade);X11í - análise de,Óbito

- avaliação dos aspectos da prevenção da morte: definição da evitabilidade dò óbito málernpjXrV’ -

identificação dos fatores de evitabilidade: a) da comunidade e da mulher;:b) pròfíssipriais; c)

institucionais; d) sociais; e) intersetoríais; f) inconclusivos; g) ignprãdos;XY í partiçípacma

correção das estatísticas, oficiais, facilitando o fortalecimento dos sistemas dc arformações;XYI>

divulgar relatórios para todas as instituições e órgãos competentes que possam ihteryir na reduto

das mortes materiias;XVII - capacitar e Promover a discussão de casos clínicos nòs comitês

hospitalarcs;XVIII - promover o debate sobre a persistência dos níveis de mortalidade materna a

partir de evidências epídemiológicas; XIX - promover o debate sobre a problemática da

mortalidade materna através da realização de eventos de.prévenção, de programas.de recicíàgem e

de educação continuada e da produção de material educativo; XX - definir medidas préveativíÉ e

elaborar propostas de medidas de intervenção para a redução dp óbito matémo .a partir dp éstüdo

de todos os casos; XXI - jnobilizar e promover interlpçúção entre todas ás instituições

pertencentes a qualquer dos poderes públicos ou setores organizados da sociedade civil, com a

finalidade dc garantir a, execução das medidas apontadas; XXH - capacitar voluntários^ incentivar-

profissionais, empresas e instituições a praticarem atos solidários; XXIIJ - organizar cursos

educacionais de quaisquer níveis e colaborar para a execução deies; promoveró^r^mo da leituraie

da escrita aos indivíduos analfabetos e semianalfabetps, de forma gratuita; XXIV - distribuir

bolsas de^éstudo ou colaborar com outins instituições dedicadas a esta atividade; XKV - promover

e realizar projetos de intercâmbio com universidades ou outras instituições asséníélhadas no.

Maranhão ou fora; ]?0CV1 - promover cursos e premiar trabalhos e teses, dentro de projetos que

venham a colaborar para incentivar aspectos da educação, cultura, assistência relígiosá,

responsabilidade social, ecologia, preservação do patrimônio artístico e.cultúraí; XXVILr.

promover a Inclusão social por meio de projetos direcionados ou de apoiou putrosjá existentes pu

não existentes; XXVIII - promover a inclusão social através de projetos voltados pára a habitação;

XXIX - organizar ou apoiar a organização de congressos, provas para concui-sos, cursos, íeirasj

workshops, seminários e exposições que visem difundir matérias ,de educação, dé cultura, de

responsabilidade social e dos objetivos da entidade; XXX - esíabelecer.contratos com grupos dc

comunicação social com o propósito de produzir e exibir programas educatíyosi culturais,

ecológicos etc., bem como com empresas o setor privado para reproduziri em qúáíquer tipó de

suporte, os materiais provenientes das tarefas executadas; XXXI - promover assistências médica^ # .
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com atendimentos clínicos, cirúrgicos e todos seus métodos farmacológicos; odonloíógicas;

psicológicas, todas as especialidades nào médicas para o iraiamenlo e recuperação da saúde, e

religiosas de forma gnttuita ou voluntária; XXXIl - promover a ética, a paz, a cidadania, os

direitos humanos, a democracia e outros valores universais; XXXIÍI - tlrmar termo de fomento,

termo de colaboração e acordo de cooperação com o poder público e outras instituições públicas e

privadas, bem como demais parcerias admitidas e direito, com o objetivo de promover e executar

as finalidades do instituto VOAR, nos termos da Lei Federal n" 13.019/2014, § i° As ações

praticadas pelo Instituto VOAR objetivarão primordialmente à saúde de homens c mulheres

adultos, adolescentes, crianças e recém-nascidos sem exclusão de seus familiares e dos demais

membros da sociedade, sem distinção de idade e condição social. § 2° O Instituto VOAR poderá

promover outras atividades que não foram acima elencadas, desde que voltadas a finalidades

sociais e correlatas. § 3“ Os serviços de educação ou de saúde a que o Instituto VOAR se dedique

serão prestados de forma inteiramenle gratuita ou mantidas com recursos próprios. § 4° As

atividades econômicas correspondentes ao objeto social do instituto VOAR serão: 86.10-1-02 -

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a

urgências, 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica e.specífica, 78.20-5-00 - Locação de mào-de-obra temporária, 86.10-1-01 - Atividades de

atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências, 86.21-6-

01 - UTI móvel 86.30-5-01 - Atividade médica ambulalorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos, 86.30-5-03 - Atividade médica ambuiatorial restrita a consultas, 86.30-

5-99 - Atividades de atenção ambulalorial não especificadas anteriormenle, 86.40-2-02 -

Laboratórios clínicos, 86.40-2-04 - Serviços de tomografla, 86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico

por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia, 86.40-2-08 - Serviços de

diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos, 86.40-2-99 - Atividades

de scrvúços dc complemenlaçâo diagnostica e terapciilica não especificadas anteriormente, 86.50-

0-01 - Atividades de enfermagem. 86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde. 8630-5/02

.Atividade médica ambulalorial com recursos pura realização de exames complementares, 8622-

4/00 Serviços dc remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências,

8630-5/04 Atividade odoniológica An. 6® - No desenvolvimento de suas atividade.s, o Instituto

VOAR observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

cconomicidade e da eficiência e não fará qualquer di.scriminação de raça, cor, gênero ou religião.

Parágrafo único, ü instituto VOAR se dedica à suas atividades por meio da execução direta de

projetos, programas ou planos de ações, bem como por meio da doação de recursos físicos.
f ^
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humanos e financeiros, prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem

fins lucrativos e a órgãos de setor público que atuam cm áreas afins. Art. 7®- São princípios

orientadores das atividades inerentes ao objetivo específico do Instituto VOAR: I - promoção da

humanizaçào do Sistema Único de Saúde; J1 - promoção do acesso univereal e igualitário às ações

e serviços de saúde, nos tennos do artigo 196 da Constituição Federal; IIJ - avaliação contínua e

permanente da qualidade dos serviços prestados para a população; ÍV - conjugação de esforços

\ com outras entidades e pessoas jurídicas, a fmi de atingir seus objetivos específicos, mediante

contratação e/ou parcerias, de forma a proporcionar melhoria na qualidade da assistêncía; V -

desenvolvimento e apoio à implementação de programas de cuidado integrai à saúde;Parágrafo-

único. O Instituto VOAR dedica-se às suas atividades por meio de execução direta ou indireta de

projetos, program^ ou planos de ações, com repasse ou doação de recursos físicos, humanos ou

financeiros, ou ainda por meio da prestação de serviços interinediários de apoio, a outras

organizações sem fins lucrativos que atuam em áreas afins e a, órgãos do setor público. Art. 8° -

No desempenho de suas finalidades, o Instituto VOAR poderá exercer todas as atividades que

julgar convenientes, direíamente ou por acordos, ajustes, contratos, convênios ou instrumentos

assemelhados, inclusive com associados, pessoas físicas qu jurídicas, de direito público ou

privado, podendo assim: I - organizar-se em tantas unidades de prestação de serviços quantas se

fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições regimentais e estatutárias, bem como

por normas operacionais específicas;. II - promover a participação voluntárm de pessoas e

instituições interessadas, em contribuir para a melhoria das condições de vida e .de bem-estar

social; III - participar de certames liciíatórios, de qualquer modalidade; IV - promover a

convergência de trabalhos com entidades afins, evitando-se a sobreposição tíe esforços; V -

realizar outras atividades éticas e legais que contribuam para suas fínalídades, manutenção e

patrimônio. Capítulo JT — Dos Associados Art. 9° - Serão admitidos como associados pessoas

físicas ou jurídicas que deverão estar comprometidas com as finalidades do Institütõ VOAR' bem

como se obrigam á contribuir para o alcance dos objetivos da entidade. Parágrafo único. A.

admissão deverá ser requerida formalmcnte, devendo ser submetida à aprova.çào da Diretoria

Executiva, por maioria simples. Art 10-0 Instituto VOAR é constituído por número ilimiládo de

associados,, distribuídos nas seguintes categorias: l- Fundador: composta pelos associados que

assinaram a ata de Assembleia Geral de fundação do Instituto VOAR; II- Beneméritos:

instituições ou pessoas que, compartilhando dos objetivos do Instituto VOAR, tenhmii ednu-ibuído

financeiramente, matcriaJmente ou por meio de trabalho voluntário para a consecução desses

objetivos; ÍII- Honorários: os que, por sua atuação na área de sua atuação, fizerem jus a essa

, ^5

a

'>í
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; . LÓqualificação. § 1° O associado, qualquer que seja sua categoria, não responde, individualmente

solidária ou subsidiariamente pelas obrigações do Instituto VOAR, nem pelos atos.pratícadospeloif
Diretor-Presidente ou pela Assembléia Geral. § 2° Os direitos e obrigações adquiridos em'funçã{f
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do presente L-slatuto são pessoais e Intransferíveis. § 3® O título de Sócio Benemérito será

conferido, a juízo da Diretoria Executiva, a quem, sendo ou não sócio do Instituto VOAR, haja

feito donativo significativo ou prestado auxílio relevante para a consecução do fim social. §4® O

título de Sócio Honorário será conferido, a jub.o da Diretoria Executiva, a quem, sendo ou nào

sócio do Instituto VOAR, tiver prestado servdços relevantes à construção e preservação de uma

sociedade mais justa e humana. § 5® Os títulos de sócios Benemérito e Honorário não impõem o

dever da contribuição financeira regular e nem conferem caráter de sócios deüberantes,

prerrogativa dos sócios Fundadores. Ari. ! I - Sào direitos dos associados fundadores, honorários

c beneméritos quites com suas obrigações sociais: I - propor a criação e tomar parte em comissões

c grupos de trabalho, quando designados para estas funções; e 11 - ter acesso a todos os livros de

natureza contábil e financeira, bem como a todos os planos, relatórios, prestações de contas e

resultados de auditoria independente. Art. 12 - São deveres dos associados: I - cumprir as

disposições estatutárias e regimentais; íí - acatar as decisões da Diretoria, desde que dentro das

nonncfâ estólutárias; !ll - cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio do Instituto VOAR e

difundir seus objetivos e ações; IV - cooperar mensalmente com uma taxa a ser decidida pela

diretoria e pelo conselho fiscal, sendo que essa taxa deve ser estipulada conforme a realidade local.

Art. 13-0 desligamento ou exclusão do associado se dará nas seguintes circunstâncias: 1 -

desligamento voluntário do próprio associado, através de solicitação escrita; II - exclusão, por

decisão da Diretoria Executiva, p)or maioria simples de votos, quando sc verificar uma ou mais das

seguintes situações; a) grave violação do Estatuto Social; b) macuiação à imagem do Instituto

VOAR e/ou de seus associados; c) atividades que contrariem decisões dos órgãos de

administração e deliberação; d) atos ilícitos ou imorais. § 1° 0 Associado Fundador, sendo

desligado voluntariamente, não perderá este título, podendo retornar ao quadro social do Instituto

VOAR. quando lhe convier. § 2® O Associado Benemérito ou Honorário, na hipótese de

desligamento voluntário, perderá seu titulo, podendo retornar ao quadro social somente após

aprovação da Diretoria Executiva. § 3® Da decisão da Diretoria Executiva determinando a

exclusão do associado do quadro associativo, caberá r«:urso à Assembléia Geral, no prazo de 30

dias da ciência desta decisão. Capítulo lll - Da Administração Ari. 14-0 Instituto VOAR será

administrado pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Fiscal. Parágrafo único. O Instituto VOAR

não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria Executiva c do Conselho Fiscal,

bem como as atividades de seus associados, cujas atuações são inteiramente gratuitas. Art. 15 - A

Assembléia Geral, órgão soberano do In.stiíuto VOAR, será constituída dos associados em pleno

gozo dc seus direitos estatutários c será composta pelos .sócios fundadores, beneméritos e

#
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honorários. Art. 16 — Compete privativamente à Assemblela Geral: 1

Executiva e o Conselho Fiscal; 11 - decidir sobre reformas do Estatuto; III r decidir sobre á -

extinção do Instituto VOAR; IV - decidir sòbre a conveniência de alienar, traiisi^r, hipotecar ou

pennutar.bens patrimoniais; V - aprovar o Regimento Interno; V! - decidir sobre a,èxcÍusSo dos Ãi: i

associados, em grau de recurso. Art 17 - A Asseinblèia Geral será realizada, ordinariamente, uinã

vez por ano para: I - aprovar a proposta de programação anual do Instituto VÓÀR apresentada

pela Diretoria Executiva; II - apreciar o relatório anual da Diretoria Executiva; III - discutir e

homologar as contas e os balanços aprovados pelo Conselho Fiscal. § 1° As deliberações da ,

Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples. §. 2® A Assembléia .Geral se reunirá

obrigatoriamente de quatro em quatro anos para eleger a Diretoria Executiva è o Conselho Fiscal.

Art. 18 - A Assembleia Gerai se realizará, extraordinariamente, quando convocada; 1^- pelo
Diretor-Presídente; II - pela maioria dos membros da Diretoria Executiva; III - pelo Conselho

Fiscal; iV - por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados quites com as pbri^ções sociais.

Alt. 19 - A convocação da Assembleia Geral será feita por méio de edital afixadp na,sede ào

Instituto VOAR e/ou publicado na imprensa local por circulares ou outros meios convenientes, r. "?;•

com pauta dos assuntos a screra tratados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.'Parã^íb

único. Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação cora a maioria dps ^oçíadps_e,

em segúndã convocação, com qualquer número. Art. 20-0 Instituto VOAR-adotará práticas de -

gèstôo administrativa, necessárias e.suficientes a coibir a obtenção, de forma individuaí ou

- coletiva, de benefícios e vantagens, pessoais, em decorrência.da participação hos pròcessos .

decisóríos. Art 21 -A Diretoria Executiva sérá constituída por üm Diretor-Presidente, um Diretor

Administralivo-Financeirp, um Diretor de Projetos e pelos respectivos yice-d.iretores, que

substituirão ps titulares em caso de impedimento. §1® O mandato da Dírcíoriá:ExecútÍya será de 4

(quatro) anos,.sendo pennitídas sucessivas reeleições, na.qual poderão concorrer às eleíções:e

reeleições somente ps membros fundadores. §2° Não poderão .scr eleitos para ps cargosjde ‘

diretoria^da entidade os.sôcios que exerçam cargos, empregos ou funções públicas junto aos ‘

órgãos do Poder Público. Art. 22 - Compete à Diretoria Executiva; I - elaborar esubrhefer a ;

Assembleia Geral a proposta de programação anual de alividad^ do Instituto VOÀR; 11 - executar

a programação anual de atividades do Instituto VOAR; III - elaborar e apresentar á Assembleia

Geral p relatório anual; IV - reunir-se com instituições públicas e privadas pára mútxia colaboração .

em atividades.de interesse comum; V - contratar e demitir funcionários; VI - aprovar a admissão

de novos associados; VTI - aprovar a exclusão dos associados. Art. 23 — A Diretoria Executiva se

reunirá no mínimo a cíulà três meses. §1° As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria

simples; § 2° Em caso extraordinário, a Diretoria poderá se reunir antes do prazo de três meses.-

” Art 24 - Compete ao Direíor-Presidente: I - representar o Instituto VQâR judicial e ‘

extrajudicialmente; 11 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interrid; III - presidir

er, a Diretoria
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a Assembléia Geral; IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria. Arí. 25 - Compete ao
Diretor-Aclministralívo Financeiro: I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assemblcia Geral e

redigir as alas; II - assinar toda a documentação da sociedade, em conjunto ou isoladamente, com

o Diretor-Prosidente; líl - publicar todas as notícias das atividades da entidade; ÍV - arrecadar c

contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo cm dia a

escrituração da Instituição; V - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; VI - apresentar

relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; VII - apresentar ao Conselho

Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e

sobre as operações patrimoniais realizadas; VIII - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os

documentos relativos à tesouraria; IX - manter todo o numerário em esiabelecimenlo de crédito;

Ari. 26 - Compete ao Diretor de Projetos: 1 - divulgar o Instituto junto a iniciativa pública e

privada; ÍI - envidar esforços para captação de recursos na forma de contratos, convênios e termos

de parceria; UI - elaborar os projetos a serem desenvolvidos pelo Instituto; Ari. 27 - Compete aos

vice-diretores: I - substituir os diretores em suas faltas ou impedimentos; U - assumir o mandato,

em caso de vacância, até o seu término; III - prestar, de modo geral, sua colaboração aos

diretores. Art. 28 -- O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e um suplente, eleitos

pela Assembléia Geral. § 1° O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da

Diretoria. § 2® Fm caso de vacância, o mandato será assumido pelo suplente, até o seu término. §

3® As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples. Art. 29 - Compete ao

Conselho Fiscal: l - examinar os livros de escrituração do Instituto VOAR; II - opinar sobre os

balanço.s e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais

realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; III - requisitar ao

Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econômtco-

financeiras realizadas pelo Instituto VOAR; IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores

externos independentes; V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. Parágrafo único. O

Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 3 (três) meses e, extraordinariamente, .sempre

que necessário. Capitulo IV - DaS ReceitasÁrt. 30 - As receitas do Instituto VOAR serão

constituídas: I - pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades; II - pelas rendas

provenientes, das ações ou dos ativos financeiros de sua propriedade ou operações de crédito; III -

pelas rendas auferidas de seus bens patrimoniais, das receitas de qualquer natureza, inclusive as

provenientes da venda de publicações e produtos, bem como da remuneração de trabalhos

técnicos, da participação em empresa e empreendimentos, resultado das atividades de outros

serviços que prestar; IV - pelas doações e quaisquer outras formas de benefícios que lhe forem
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destinadas; V - pelas subvenções, dotações, contribuições e por outros auxílios.estipulados em

favor da Associação pela União', pelos Estados e pelos Municípios, bem comó porpessOas físicas/

instituições públicas Ou privadas, nacionais ou estrangeiras; Ví - pelas rendasprôprias dè imóveis

que vier a possuir e pelosTcndimentos auferidos de explorações dos bens qiie terceiros çonfíàrem.

á sua administração; Ví - por outras rendas eventuais. Capítulo V — Do Patrimônio Alt. 31 — G

patrimônio do Instituto VOAR será constituído de bens móveis; imóveis, veículos, seraoyèntes,

ações e outros da dívida pública. Art. 32 — No caso de dissolução do Instituto VOÂR, ò respectivo '

patrimônio líquido setá transferido à outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Eei Fedéral n°

: 9.790/99, preferencialnientc que tenha o mesmo objetivo social, Art. 33 - Na hipótese do Instituto

VOAR obter e, posteríormente, perder a qualificação instituída pela Lei 9.790/99, p acervo

patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em,que perdurou

aquela qualificação, ser^ coníabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada

nos termos da mesma lei, preferencialmente que lenha o mesmo objetivo social. Gápftuío Ví — Dã

Préstacão de Contas Art. 34 - A prestação de contas do Instituto VOAR observará as seguintes /

normas: I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Nonnas Brasileiras de Goritebilidade;

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ap relatpriò dé

atividades e das demonstrações financeiras do Instituto VOAR^ incluindo as certidões negativás.de

débitos junto ao INSS P ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de quialquer cidadão;

in - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se for ò. caso, da

aplicação dos éventuais recursos, objeto de termo de Parceria, cpnfonnc previsto em regulamento;

IV - a prestação de còrítas-de todosps recursos e bens õe origem pública, reçebidos será'feita,

conforme determina o Parágrafo único do artigo 70, da Constituição Federal. CAPÍTULO VIÍ «

DO regime eleitoral Art. 35. A Assembleia-Geraí EÍéítoral .é constituída por todos os -

associados no pleno gò^ dos seus direitos sindicais c que tenham pagas as süas qúptas .âíé ao arês

antôrior ao da eláboração dos cadernos eleitorais. Arí. 36. A Mesa da Assemblcia-Geral Eleitoral é .

' constituída pelo Presidente da Mesa da Assembléia, pelo Vice-Presidente dà Mesa da Assembléia

e por um membro poncada Lista Candidata ao Órgão ou Órgãos dá Associação. 37- Poderão

candidatar-se como mernbros aos Órgãos gerentes da, entidade os associados que se pncpntrem no. .

pleno gozo dos seus direitos e cada associado só podem sc candidatar nuraaEisía dé Candidatura. _

Art. 38. A Assembleia-Geral Eleitoral reunirá de quatro em qimtro anos quando haja término de

m^dato dos membros da Administração da Associação; Art. 39 - Á apresentação das candidaturas

far-se-á mediante á entrega à Mesa da Assembleia-Geraí ou à Comissão de Gestão, até 30 dias

consecutivos da data dò ato eleitoral, das listas com a identidade dos membros à eleger e

respetivos cargos, acompanhadas de um termo individual ou coletivo de aceitação de candidaturas,

bem como dos respetivos programas de ação e da designação dos respetivos representantes à

Comissão Eleitoral. Art. 40 - A Comissão Eleitoral é composta por um representante de pada lista
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concorrente e c presidida pelo Presidente da Mesa da Assembleia-Gcral. An. 41- Compete á

Comissão Eleitoral: I - verificar as condições de elegibilidade dos candidatos; II - receber, até oito

dias consecutivos após a sua tomada de posse, todas as reclamações relacionadas com as listas de

candidaturas; UI - deliberar, no prazo de 48 horas, sobre todas as reclamações recebidas; fV -

proclamar a aceitação definitiva das candidaturas e comunicar a mesma à Mesa da Assembleia-

Gcral Eleitoral; V - fiscalizar todo o processo eleitoral; V! - deliberar sobre qualquer recurso

interposto, até quatro dias consecutivos após o ato eleitoral, no prazo de 48 horas; VIII - fazer a

contagem dos votos e informar a Mesa da Assembleia-Gera! Eleitoral dos resultados da votação;

IX - proceder à divulgação dos resultados provisórios, até vinte e quatro horas após o

encerramento das mesas de voto; X - proceder à divulgação dos resultados definitivos.

CAgtlULQ Vin - DAS FILIAIS E SUAS COMPOSIÇÕES DIRETIVAS Art. 42 - A

constituição, dissolução ou fiisáo das filiais é de competência da Diretoria Executiva. Art. 43 - As

filiais poderão montar sua estrutura administrativa, com autonomia, conforme sua necessidade e

capacidade financeira. Ari. 44 - Cada filial deverá apresentar anualmcnte, ou sempre que

.solicitado pela Diretoria Executiva, seu plano de trabalho e prestação de contas, os quais serão

submetidos à aprovação desta. §1® Quando da alteração do plano de trabalho, este deverá ser

comunicado imediatamente à Diretoria, sob pena de sanção administrativa. §2® A qualquer tempo

a Diretoria Executiva poderá se utilizar de auditoria independente para fiscalização das contas e

contabilidade referentes as filiais. §3® As filiais deverão apresentar mensalmente ou a pedido da

Diretoria ou do Conselho de Administração, relatórios financeiros, bem como prestação de contas.

Art. 45 - Cada filial terá como responsável um Diretor Administrativo. § 1° O Diretor

Administrativo poderá ser destituído pela Diretoria, mediante processo administrativo interno

seguintes casos: 1 - apuração de desvio de conduta profissional; íl - apuração de danos causados

dolosamenle a instituição ou órgão público ou privado no uso de suas atribuições; Ifl - desrespeitar

os valores éticos e morais da entidade; IV - por fechamento da filial; V - por decisão da Diretoria

ou do Conselho de Administração. §2® Os casos previstos nas alíneas ’d' e 'e* do presente artigo
independem de processo administrativo interno. Art. 46 - Compele ao Diretor administrativo: í -

representar ativa e passivamenic a filial, em juízo ou exírajudicialmente; II - cumprir e fazer

cumprir o presente Estatuto; ill - assinar documentos, recebimentos, pagamentos, movimentar

comas bancarias, emissão de cheques, autorizar pagamentos, representar o Instituto, através da

filiai cm que está lotado, perante Instituições Bancarias (abertura, encerramento e movimentação

de contas correntes, aplicações e poupanças), fornecedores (contração, pagamentos, acordos, etc.),

contratar funcionários, assinar contratos dc fornecimento (compras de bens, produtos ou serviços)

nos
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e ixípresetiíar coni plenos poderes perante quaisquer instituições necessárias ao ftincionamento das < \ - *

atividades ,da filial; IV - administrar a filial em que está lotado; V - responder judiciai,

extrajudicialmente, ativa e passivamente pelos atos praticados por sua gestão; VI ~ definir planos

de trabalho, proceder aos recebimentos e/ou pagamentos e dar quitação; Vii - representar ,

isolad^ente o Instiluto^ através da filial em que está lotado, peránte quaisquer orgãos/públicos ou

da administração pública direta e/ou indireta; VÍÍT - assinar contratos de fornecimento, prestação. ;

dé serviços, parceHíis etc. Art. 47 - Cada filial deverá seguir as diretrizes e re|ulamentos do

Instituto. Art 48 - Cada filial tem autonomia administrativa e financeira, SEMPRE obedecendo às

‘ diretrizes do presente òstaluío, bem como aos seus regimentos internos. Art. 49 - Será facultado

aos membros da Diretoria Executiva acumular cargos de Direção Adminístrativáde filiais da

entidade, nos termos deste estatuto. Capítulo IX — Das Disnosicoes Gerais Art, 50 — O Instituto

VOAR será dissolvido por decisão da Assembieia Geral Extraordinária, espectaiiiiéníe convocada

para esse fim, quando se tornar impossível à continuação de suas atividades. ArtJSi - O presente

Estatuto poderá ser reformado ou alterado, a qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois terços), dos

associados presentes, em Assembléia Geral especialmenie convocada pára esse fim, è entrará em

vigor na data de seu registro em Cartório. Art- 52 — Os casos omissos serão resolvidos peia

' Diretoria e referendados pela Assembleía(geral ou pela legislação em vigor apOcável d.espécie—

j^vCarlos .Eduardo Viana Damasceno; Escrevente "
rilou fc. Colinas-iVÍÁ, 30 de Mâió de 2023.Seíos:

PRENOT 0 29 8 1 9 2 I 2 U M'Z 3 M 5 W O FM X 13 ,

i

i

i

i

Colinas-MA, 12 de maio de 2023. Eu,;
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•üCmXIDÃO DE INTEIRO TEOR

Por meio do presente ato Escrevente Autorizado do Registro Civü de Pessoas Jurídicas

AVERBA o registro 954, Livro A-0Í de Pessoas Joridicas, iblhas 284 - 289V, para fazw

constar Ata de Assembléia Extraordinária que alterou por completo a redação do art. S** do

Estatuto DO INSTITÜTO VOAR bem como a mudança de endereço da sede localizai na Rua

Projetada 3, 37, bairro Curimatá, Colinas, para Travessa Sâo Luis, Centro, número 247,

CoIinas-MA, qual seja: ATA DE ASSEMBLÉIA GSIAL EXTRAORDINÁRIA: km 14 dias do

nics de novembro de 2023, reuniu-sc o lusiituto VOAR, com sede provisória na Rua Projetada 3,

n° 37, baino Curimatá, Colinas. Estado do Maranhão, em primeira chamada às 9:00 horas e na

segunda chamada iniciou-se a assembléia às 9;30 para as pautas do dia, a alteração do Estatuto

Social da Instituição, mudança de endereço, criação de filial do instituto Estiveram presentes os

associados, devidamente identificados na lista de presença assinada. O Sr. Leandro Barroso

Barbosa presidiu os trabalhos e convidou a Sia Nancy Fonseca e Silva Rego a secretariar a

reunião. Iniciada a reunião o Sr. Leandro Barroso Barbosa fez a leitura da convocatória e passa a

apresentação das alteraçóes sugeridas distribuindo aos presentes uma cópia do Estatuto com as

respectivas alterações referentes ao Artigo 5“ que depois da reforma passou a ter a seguinte

redação: Arí. 5® - O Instituto VOAR têm como objetivos: 1- 86 I0-I-02 - Atividades de

atendímenío etn pronto-s.>corro c unidades hospitalares para atendimento a urgências: 11-70.20-4-

00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto coosulíoria técnica específica: lU-

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária: IV - 86.10-1-01 - Atividades atendimento

hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências; V-86.21-6-01- UTI

móvel; VI - 86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos; VIJ- 86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.

Vlll- 86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; IX- 86.40-

2-02 - Labtjrat^os dinicos; X- 86 40-2-04 - Serviços de tomografía; Xt- 86.40-2-05 - Servi^ de

diagnóstico por imagem com uso de radiação lonizante, exceto tomografía; XU - 86.40-2-08 -

Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECO, EEG e outros exames análogos: Xlfl- 86.40-2-

99 - Atividades de serviços de complemcntaçâo diagnóstica e terapêutica não especificadas

anteriormente, XIV - 86.50-0-01 - Atividades de enfemiagem; XV- 86.60-7-00 - Atividades de

apoio à gestão de saúde; XVI- 8630-5/02 Atividade médica ambulatorial cora recursos para
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realização dc exairies complementares; XVII- 8622-4/00 Serviços de remoção de pacientes, exceto

os serviços móveis de atendimento a urgências; XVIIl -8630-5/04 Atividade odoiUológica: X)X-

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas: XX- 8533-3/00

Educação superior - pós graduação e extensão; XXI- 8800-6/00 Serviços de assistência social sem

alojamento; XXÍI- 8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; XXIÍI-

9430-8'0U Ativ idades de associações de defesa de direitos sociais, XXIV- 86.50-0 Atividades de

pi-ofissioiiais da área de saúde, exceto médicos e odontólogos; XXV - 8650-0/02 Atividades de

profissionais üa nutrição XXVi- 8590-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e

gerencial XXVli - 86 90/9 Atividades de atenção á saúde humana não especificadas

anteriormente. XXVIÍI - 8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em

saude humana XXVII - 87.11-5 Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos,

imunodepnmidos t convalescentes prestadas em residências coletivas e paniculares; 8711-5/01

Clínicas e l esidências geriátricas. § C 1 irmar termo de fomento, termo de colaboração e acordo de

cooperação com o poder público e outras instituições públicas e privadas, bem como demais

parcerias admitidas e direito, com o objetivo de promover e executar as finalidades do Instituto

VOAR, nos lennos da Lei Federal n® 13 019/2014 § 2® Os serviços de educação ou de saúde a que

0 Instituto VOAR se dedique serão prestados de forma inteiramente gratuita ou mantidas com

recursos proprios. O Presidente ainda informou que essa reforma se fez necessária para a

legalização da Instituição. Face ao disposto o pre.sidente fez a leitura do Estatuto com as devidas

alterações. Após discutir o assunto os presentes aprovaram por unanimidade. Após tais decisões,

procedeu-se a reunião onde decidiram a mudança de endereço da sede localizada na Rua Projetada

3. iC 37. bairro Curimatá, Colinas, para Travessa São I.uis, Centro, número 247, Colinas-MA.

Depois disso, segui-se a assembíeia onde foi decidido pela abrangência da cobertura das ações do

Instituto VOAR, em que ficou decidido a abertura de uma filial que será localizada na Rua

General Lages 288A , sala 09. Bairro Jóquei, CEP 64048350 Teresina-PI. Devido a isto, foi aberto

a oportunidade para filiação de novos associados., onde Luis Judecí Pereira de Carvalho Junior

tornou-se associado. Por ultimo, após avaliação da magnitude da expansão do instituto e inteira

confimiça dos entre o corpo diretor e administrativo, e pela facilidade de comunicação entre os

associados, decidiu-se que alterações neste Instituto , que não firam princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, seja decidido entre os membros em reuniões

virtuais e assinado pelo Diretor Presidente, assumindo estes todas as consequências jurídicas de

seus atos. Em lazào da alleraçào aprovada por 2/3 dos associados, os presentes decidem por

unanimidade a consolidar o Estatuto. Deliberando-se. por fim, que a Diretoria tomará todas as
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medidas legais necessárias para a formalização das decisões tomadas, levando para registro

cartório Címipeteiite. Dá-se por encenad^csp assembléia às 12;35 horas e eu Nancy Fonseca e

Silva Rego, lavrei a presente ata. Fu.M^^j::;rarlos Eduardo Viana Damasceno, Escrevente

Autorizado, faço constar qiic após a ntfe

ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO VÓ ALZIRA-INSTITUTO VOAR

em

1daçào do art. 5“ e alteração do endereço da sede, o

passou a ter o

seEliíntc teor: CAPÍTULO í - Da Denominação. Sede e Finalidades Art. T - O Instituto Vó
■r'

.-í.i

Alzira, doravante denominado como Instituto VOAR, constituído era 12/05/2023, sob a forma de

associação, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo

indeíerniinado, com sede no Município de Colmas, Estado do Maranhão, reger-se-á pelo presente

estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. Art. 2“ - instituto VOAR tem sede e foro provisório

no município de Cohnas-MA, na Travessa São Luís, Centro, iuimero 247, Colínas-MA, sendo-lhe

facultado constituir escritórios ou representações em outros municípios do Estado e fora delê, a

fim de cumprir suas finalidades. Parágrafo único. Na hipótese de ser constituída em outra

localidade uma representatividade ou escritório, a matriz, através de seu Diretor-Presidente. irá

nomear seus respectivos componentes, para compor a diretoria, ficando assim a critério do mesmo

essa composição. An. 3^-0 instituto VOAR, por tratar-se de entidade sem finalidade lucrativa, de

natureza não econômica, não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores,

empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,

bonificações, participações 011 parccla.s do seu patrimônio, auferido mediante o exercício de

atividades, em nenhuma hipótese, inclusive eiii razão do seu desligamento, retirada

falecimento. A proibição contida neste artigo não gera incompatibilidade com a pregação de

serviços profissionais, independentes da condição de associado e dentro das normas

regulamentares de contiataçáo da entidade. §2^^ A prestação de serviços profissionais deverá

objeto de descrição nas contas anuais do Instituto VOAR, respeitados sempre os valores de

mercado Art. 4°- Os membros nomeados pelo Diretor-Presidente do Instituto VOAR em outra

kxialidade deverão cumprir as disposições estatutárias e regimentais da entidade, sendo que

cumprimento das normas estatutárias e regimentais ocasionará penalizações previstas em normas

complementares a serem aplicadas pela diretoria da entidade. §1^ O Instituto VOAR terá um

Regimento interno que, aprovado pelo Conselho de Administração, disciplinará

funcionamento, dispondo sobre sua estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competências. §2®

Cada unidade independente será administrada por um Gerente Regional escolhido pela Diretoria

Executiva e atuará nos limites expressos de atribuição e responsabilidades que, por procuração

pública lhe for outorgada pelo Diretor-Presidente, sob pena de responsabilização pessoal em caso

de excesso, nos termos da legislação vigente. Art. 5® - O Instituto VOAR têm como objetivos: í-

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para #

atendimento a urgências; 11-70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, excetoi^^^
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cotisuUona iccnica específica; 111-78,20-5-00 - Locação de mâo-de-obra temporária; ÍV - 86.10-Í-

01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a

urgências; V-86.21-6-01- IITI móvel; VI - 86.30-5-01 - .Atividade médica ambulatorial com

recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Vil- 86.30-5-03 - Atividade médica

ambulatorial restrita a consultas; VlTf- 86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial nào

especificadas anieriormcnle; IX- 86.40-2-02 - Laboratórios clínicos; X- 86.40-2-04 - Serviços de

íoraografia; XI- 86.40-2-05 - Servãços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante,

exceto tomografia; XH - 86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECO, EEG e

outros exames análogos; XIII- 86.40-2-99 - Ati\idades de serviços de complementação

diagnostica c terapêutica nào especificadas anteriormeníe; XIV - 86.50-0-0

enfermagem; XV- 86 60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; XVI- 8630-5/02 Atividade

médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; XVII- 8622-4/00

Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; XVIU -

8630-5/04 Atividade odontológica; XIX- 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos,

exposições c festas; XX- 8533-3/00 Educação superior - pós graduação e extensão; XXI- 8800-

6/00 Serviços de assistência social sem alojamento; XXII- 8550-3/02 Atividades de apoio à

educação, exceto caixas escolares; XXilI- 9430-890 Ati\idades de associações de defesa de

direitos sociais; XXIV- 86.50-0 Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e

odontólogos; XXV - 8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição XXVI- 8599-6 04

Treinamento cm desenvolvimento profissional e gerencial. XXVll - 86.90/9 Atividades de atenção

à saude humana nào especificadas anteriorineiite. XXVIil - 8690-9/01 Atividades de práticas

integraíivas c complementares cm saúde humana XXVíl - 87.11-5 Atividades de assistência a

idosos, deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes prestadas em residências coletivas e

particulares; 8711-5/01 Clinicas e residências geriátricas §1'’ Firmar termo de fomento, termo de

colaboração e acordo de cooperação com o poder público e outras mstitiiiçòes públicas e privadas,

bem como demais parcerias admitidas e direito, com o objetivo de promover e executar as

finalidade.s do In.stitiito VOAR. nos termos da Lei Federal n® 13.019/2014. § 2*^ Os serviços de

educação ou dc saúde a que o Instituto VOAR se dedique serão prestados de forma inteiramente

gratuita ou mantidas com recursos próprios. Art. 6“ - No desenvolvimento de suas atividades, o

Instituto VOAR observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicidade e da eficiência e nào fará qualquer díscnminaçào de raça. cor, gênero ou religião

Parágrafo único. O Instituto VOAR se dedica á suas atividades poi meio da execução direta de

projetos, programas ou planos de ações, bem como por meio da doação de recursos fisicos.

- Atividades de
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humanos e financeiros, prestação de serviços intermediários de apoio a ouü^as organi^çôes sem

fins lucraiivos e a órgãos de setor público que atuam em áreas aftns. Art. 7°- São princípios

orientadores das atividades inerentes ao objetivo especifico do Instituto VOAR: I - promoção da

humanizaçào do Sistema Único de Saúde; fl - promoção do acesso universal e igui^itário às ações

e serviços de saúde, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal; íll - avaliação contínua e

permanente da qualidade dos serviços prestados para a população; IV - conjugação de esforços

com outras entidades e pessoas jurídicas, a fmi de atingir seus objetivos específicos, mediante

contratação e/ou parcerias, de forma a proporcionar melhoria na qualidade da assistência; V -

desenvolvimento e apoio à implementação de programas de cuidado integrai à saúde; Parágrafo

único. O Instituto VOAR dedica-se às suas atividades por meio dc execução direta ou indireta de

projetos, programas ou planos de ações, com repasse ou doação de recursos físicos, humanos ou

financeiros, ou ainda por meio da prestação de serviços intermediários de apoio a outras

organizações sem fins lucrativos que atuam em áreas afins e a órgãos do setor público. Art. 8^ -

No desempenho de suas finalidades, o Instituto VÜAR poderá exercer todas as atividades que

julgar convenientes, diretamente ou por acordos, ajustes, contratos, convênios ou instrumentos

as.scmelhados, inclusive com associados, pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou

privado, podendo assim: I - organizar-se em tantas unidades de prestação de serviços quantas se

fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições regimentais e estatutárias, bem como

por normas operacionais especificas; lí - promover a participação voluntária de pessoas e

instituições interessadas em contribuir para a melhoria das condições de vida e de bem-estar

social; Tíí - participar de certames licitatórios. de qualquer modalidade; ÍV - promover a

convergência de trabalhos com entidades afins, evitando-se a sobreposição de esforços; V -

realizar outras atividades éticas e legais que contribuam para suas finalidades, manutenção e

patrimônio. Capitulo 11 - Dos Associados: Art. 9® - Serão admitidos como associados pessoas

físicas ou jurídicas que deverão estar comprometidas com as finalidades do Instituto VOAR bem

como se obrigam a contribuir para o alcance dos objetivos da entidade. Parágrafo único A

admissão deverá ser requerida formalmente, devendo ser submetida à aprovação da Diietoría

Executiva, por maioria simples, Art. 10 - O instituto VOAR é constituído por número ilimitado de

associados, distribuídos nas seguintes categorias; I- Fundador; composta pelos associados que

assinaram a ata de Assembléia Geral dc fundação do Instituto VOAR; M- Beneméritos:

instituições ou pessoas que, compartilhando dos objetivos do Instituto VOAR, tenham contribuick)

financeiramente, materialmente ou por meio de trabalho voluntário para a consecução desses

objetivos; IH- Honorários, os que, por sua atuação na área dc sua atuação, fizerem jus a essa

qualificação. § i® O associado, qualquer que seja sua categoria, não responde, individualmente,

solidária ou sub.sidiariamente pelas obrigações do Instituto VOAR, nem pelos atos praticados pelo

Diretor-Presidente ou pela Assembléia Geral. § 2® Os direitos e obrigações adquiridos em funçã^^
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do presente Estatuto sâo pessoais e intransferíveis § 3*’ O titulo de Sócio Benemérito será

conferido, a juizo da Diretoria Executiva, a quem. sendo ou não sócio do Instituto VOAR, haja

feito donativo significativo ou prestado auxílio relevante para a consecução do fim social. O

titulo de Socio Honorário será conferido, a jui/o da Diretoria Executisa, a quem. sendo ou não

socío do instituto VOAR, tiver prestado serviços relevantes à construção e preservação de uma

sociedade mais justa e humana. § 5" Os títulos de sócios Benemérito e Honorário não impõem o

dever da contribuição financeira regular e nem conferem caráter de sócios deliberantes,

l>ferrogati\a dos sckios Fundadores. Ait. 1

e beneméritos quites com suas obrigações sociais; I - propor a criação e tomar parte em comissões

e grupos de trabalho, quando designados para estas funções: e II - ter acesso a todos os livros de

natureza contábil c financeira, bem como a todos os planos, relatórios, pie.staçôes de contas e

resultados de auditoria independente. Ari 12 - São deveres dos associados; I - cumprir as

disposições estatutárias e regimentais. 11 - acatar as decisões da Diretoria, desde que dentro das

normas esiaiuíárias; 111 - cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio do Instituto VOAR e

difundir seus objetivos e ações, IV - cooperar mensalmente com uma taxa a .ser decidida pela

diretoria e pelo conselho fiscal, sendo que essa taxa deve ser estipulada conforme a realidade local.

Alt. 13-0 desligamento ou exclusão do associado se dara nas seguintes circunstâncias: 1 -

desligamento voluntário do próprio associado, através de solicitação escrita: II - exclusão, por

decisão da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos, quando se verificar uma ou mais das

seguintes situações; a) grave violação do Estatuto Social; b) maculaçâo à imagem do Instituto

VOAR e ou de seus associados; c) atividades que contrariem decisões dos órgãos de

administração c deliberação; d) atos ilícitos ou imorais. § D O Associado Fundador, sendo

desligado voluntariamente, tião perderá este titulo, podendo retornar ao quadro social do Instituto

VOAR. quando lhe convier § 2® O Associado Benemérito ou Honorário, na hipótese de

desligamento v oluntário, perderá seu titnlo, podendo retomar ao quadro social somente apó.s

aprovação da Diretoria Executiva. § 3® Da decisão da Diretoria Executiva determinando a

c.xclusâo do associado do quadro associativo, caberá recurso à Assembléia Geral, no prazo de 30

dias da ciência desta decisão-CaDÍtulo 111 - Da Administração: Art. 14-0 Instituto VOAR será

administrado pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Fiscal. Parágrafo único. O Instituto VOAR

não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal,

bem como as atividade.s de seus associados, cujas atuações .são inteirainente gratuitas. Alt 15 - .A

Assembléia Geral, órgão soberano do Instituto VOAR. será coustituida dos associados em pleno

gozo de seus direitos estatiiíános e será composta pelos .sócios fundadores, beneméritos e

Sâo direitos dos associados fundadores, honoráiios

■></
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honorários. Art. 16 - Compete privaíivamcnte á Assembléia Geral: I - eleger,a Diretoria

Executiva e 0.Conselho Fiscal; lí - decidir sobre reformas do Esiatiitü; 111-. decidir sobre a-.

extinção do Instituto VOAR; íV - decidir sobre a conveniência de alienar» transigir, hippíecar ou

pennotar bens palrimohiais; V - aprovar o Regimento Intento; VI - decidir sobre/U exclusão dos :

associados, em grau cíe recurso. Art. 17 - A Assembléia Geral .será realizada, ordiharianiénte

vèz por mió para: í - aprovai' a proposta de programação anual do Instituto'VOtóíáprêsenfada
pela Diretoria Executiva;'!! r apreciar o relatório anual da Diretoria Executiva; UI - discutir e

homologar as contas e.os balanços aprovados pelo Conselho ,FiscaI, § As deliberações da.--

Assembíeia Gerai séi^o tomadas por maiorià simples. § 2’' A Assembléia Crêrhf sé reunira

. obrigatoriamente de^iialró em quatro anos para eleger a Diretoria Executiva e o Conseihò.Fiscal T: j

Art. 18 - A Assembleía Gèral se realizará, extraordinariamente, qnaiido,convoca^a:'] > pelo
Diretòr-Presidente; 11 - pèla maioria dos lúembros da Diretoria Executiva; 111 - peíó Cbiiselho ' - :
Fiscal; W- por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações sociais. 7 : T

Árí. 19 - A convocação da Assembleía Geral será feita por meio de edital afíxadò^na serie do “

Instituto VOÁR e/oú-piiblicado na imprensa local por circulares ou‘outros ineíós convenientes,-.'

' com pautados hssuhtosa serem tratados, com antecedência minima de 15 (quinze) dias. Parágrafo :
úiiícü. .Qualquer Assembleía sè instalará em primeira convocação' com a maioria dos associadosie»- :

- em segunda convocáção, com qualquer número. Art. 20-0 Instituto VOAR adotará prátííâs à€ ''
gestão; adrainistráíiya, necessárias e suficientes a coibir a obtenção,^ de formarindivlduàl

còietivá, de benefícios e-vantagens pessoais, em decorrência da participação

decísòrios. Art. 2] -Â Diretoria Executiva será constituída por uni Diretór-Présídente, uni Diretor'--

AdihinistrativbrFinaiiceiro, um Diretor de Projetos e pelos respectivos \-ice-di:etòrêsí,'que
substituirão os tiüilarès eín caso de impedimento. §1° O mandato da Diretoria Executiva sérá de 4_-. j

(quaíró) anos, sehdo permitidas sucessivas reeleições, na qual poderão'concorrer"àé eÍeiçÕeSje-.Vr

reeleições somente, os membros íundadores. §2" Não poderão sér eleitos paia cg/cargos de _
diretoria da entidade os.sócios que exerçam cargos, empregos,ou flinções púbticâs junto aos-. .

órgãos dó Poder Público. Árt. 22 ~ Compete á Diretoria Executiva: I - elaborar é submeter à

Ab^erabièia Geral a propbsta de programação anual de atividades do Instituto VOÁR; ll r executar '

, uma
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a programação anual de atividades do Instituto VOAR: ni - elaborar e apresentar.à Assembleía

Geral o relatório anuál; ÍV - reunir-se com instituições públicas ê privadas para mútua‘coíâbófàção
em atividades de interesse comum; V - contratar c demitir funcionários; VI - aproVár á admissão

.. de novos associados; VÍT - aprovar a exclusão dos associados. Àrt. 23 - A Diretoria pxecuíiva se
reunirá no minirno a cada três meses. §1® As deliberações da Dheíoria serão tomadas por maioria

simples; § 2^" Èm .caso extraordinário, a Diretoria poderá se reunir antes do pt‘azo’de ties meses..
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Art. 24 - Compete ao Diretor-Presideníe: f - representar o Instituto VOAR-judiçial e ^
' extrajudiçjalraeníe; II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimentõ-íntemo; Uí - presidii^^

LD

CM

íf

Od

D£

Hü-

<!

m
.r

0*

Im-m
m



^'j;3rjcà

SERVENTIA EXTRAJUDICtAt DO 2° OFÍCIO DE COLINAS-MA
ESTADO DO MARANHÃO

Neylane Silva de Sousa - Tabelião e Registradora
Rua Rio Branco, n’ 500 - Centro , CoUnas-MA

Tei:(86) 98884-6768/(99) 98S36-0725 - extrajudicial2010@hotnnai! .com

a Assembléia Geral: IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Art. 25 - Compete ao
Direíor-Adiiunistrativo Financeiro: J - secretariar as reuniõesda Diretoria e da AssemhieiaGeral e

redigir as atas; 11 - assinar toda a documentação da sociedade, em conjunto ou isoladamente,

o Diieíoi-Presideníe; liJ - publicar todas as notícias das atividades da entidade: IV - arrecadar e

contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a

escrituração da Instituição; V - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; VI - apresentar

relatórios dc receitas c despesas, sempre que forem solicitados; Vü - apresentar ao Conselho

Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de deí^mpenho financeiro e contábil

sobre as operações patrimoniais realizadas; VIII - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os

documentos relativos à tesouraria: IX - manter lodo o numerárioem estabelecimentode crédito.

Art. 26 - Compete ao Diretor de Projetos: I - divulgar o Instituto junto a iniciativa pública e

privada; lí - envidar esforços para captação de recursos na forma de contratos, convênios e termos

com

e

de parceria; líl - elaborar os piojetos a serem desenvolvidos pelo Instituto. Art. 27 - Compete

vicc-dirctores; í - substituir os diretores em suas faltas ou iiiipedímentos; 11 - assumir o mandato,

em caso de vacância, até o seu término; III -

aos

prestar, de modo geral, sua colaboração aos

diretores. Art. 28-0 Conselho Fiscal sera constituído por 3 (três) membros e uin suplente, eleitos

pela Assembléia Geral. l® O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da

Diretoria. § 2"^ Em caso de vacância, o mandato será a.ssumido pelo suplente, até o seu lérmino. §

3” As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples. Art. 29 - Compete ao
Conselho Fiscal; I e.xammar os livros de escrituração do In.stituto VOAR; 11 -• opinar sobre

balanços c relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais

realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; ilí - requisitar ao

Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobaíória das operações

tmancciras realizadas pelo Instituto VOAR; IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores

externos inde|>endentes; V - convocar extraordinariamente a As.sembleia Geral Parágrafo único. O

Conselho Fiscal .se reunirá ordinaiiamcnte a cada .3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre
que necessário. Capitido IV - DaS Receitas: An 30 - As receitas do Instituto VOAR seráo

constituídas; I - pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades; 11 - pelas rendas

os

ecoQomico-

provememes, das ações ou dos ativos financeiros de sua propriedade ou operações de crédito: 111 -

[)elas rendas auferidas de seus bens patrimoniais, das receita.s de qualquer natureza., inclusive

provenientes da veada de publicações e produtos, bem como da remuneração de trabalhos

técnicos, da participação em empresa e empreendimentos, resultado das atividades de outros

serviços que prestar; IV - pelas doações e quaisquer outras formas de benefícios que lhe forem

as



3

li
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2° OFÍCIO DE COLINAS-MA

ESTADO DO MARANHÃO

Neylane Silva de Sousa - Tabelião e Registradora
Rua Rio Branco, n“ 500 - Centro, Colinas-MA

Tel;{86) 98884-6768/(99} 98536-0725 - extrajudiciai2010@hotmatl.com

destinadas; V - pelas subvenções, dotações, contribuições e poi outros auxílios estipulados em

favor da Associação pela União, pelos Estados e pelos Municípios, bem como por pessoas físicas,

instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; VI - pelas rendas próprias de imóveis

que vier a possuir e pelos rendimentos auferidos de explorações dos bens que terceiros confiarem

a sua administração; VI - por outras rendas eventuais. Capitulo V ~ Ck) Patrimônio: Alt. 31—0

patrimônio do Instituto VOAK será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes,

ações e outros da dívida pública Art. 32 - No caso de dissolução do Instituto VOAR, o respectivo

pairiraônio líquido será transferido á outra pessoa jurídica qualificada nos tennos da Lei Federal n®

9.790/99, preíerencialmeníe que tenha o mesmo objetivo social. Art. 33 - Na hipótese do In^ituto ^

VOAR obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo

patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou

aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada

nos tennos da mesma lei. preferencialmeiite que lenha o mesmo objetivo socigd. Capítulo VI - Da

Prestação de Contas: Art 34 - A prestação de contas do Instituto VOAR obserx ará as seguintes

normas: I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade:

I] “ a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, relatório de

atividades e das demonstrações financeiras do Instituto VOAR, incluindo as certidões negativas de

débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os á disposição para o exame de qualquer cidadão;

in - a realização de auditoria, inclusi\e por auditores externos independentes, se for o caso. da

aplicação dos eventuais recursos, ol)jetu de termo de Parcel ia. conforme previsto ími regulamento;

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita,

conforme determina o Parágrafo único do artigo 70, da Constituição FedciBl. CAPÍTULO VÍI -
DO REGIME ELEITORAL: Art. 35. A Assembleia-Geral Eleitoral é constituída por iodos os

associados no pleno gozo dos seus direitos sindicais e que tenham pagas as suas quotas até ao mês

anterior ao da elaboração dos cadernos eleitorais. Art. 36, A Mesa da Assembleia-Geral Eleitoral é

constituída pelo Presidente da Mesa da Assembléia, pelo Vice-Presidente da Mesa da Assembléia

e por um membro por cada Lista Candidata ao Órgão ou Órgãos da Associação. Art. 37. Poderão

candidatar-se como membros aos Órgãos gerentes da entidade os associados que se encontrem no

pleno gozo dos seus direitos e cada associado só podem se candidatar numa Lista de Candidatura

Ari 38 A Assembleia-Geral Eleitoral reunirá de quatro em quatro anos quando haja término de

mandato dos membros da Administração da Associação; Art. 39 - A apresentação das candidaturas

far-se-á mediante a entrega à Mesa da Assembleia-Geral ou à Comissão de Gestão, até 30 dias

consecutivosda data do ato eleitoral, das listas com a identidade dos membros a eleger e

respetivos cargos, acomparUiadas de um termo individual ou coletivo de aceitação de candidaturas,

bem como dos respetivos programas de ação e da designação dos respetivos representantes à^_
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concorrcnic e é presidida pelo Presidente da Mesa da Asscmbleia-Geral. Art. 41- Compete à

Comissão Eleitoral: I - \eriticar as condições de elegibilidade dos candidatos: H - receber, até oito

dias consecutivos após a sua tomada de posse, todas as reclamações relacionadas com as listas de

candídatuias. líl - deliberar, no prazo de 48 horas, sobre todas as reclamações recebidas: IV -

pn>clamar a aceitação definitiva das candidaturas e comunicar a mesma à Mesa da Assembleia-

Geral Eleitoral; V - fiscalizar todo o processo eleitoral. VI - deliberar sobre qualquer recurso

interpo.sto, até quatro dias consecutivos após o ato eleitoral, no prazo de 48 horas, Vlll - fazer a

contagem dos votos e informar a Mesa da Asscmbleia-Geral Eleitoral dos resultados da votação;

IX - proceder à divulgação dos resultados provisórios, até vinte e quatro horas após o

encenamento das mesas de voto: X - proceder à divulgação dos resultados definitivos.

CAPÍTULO vm - DAS FILIAIS E SUAS COMPOSIÇÕES DIRETIVAS Art 42 - A

constituição, dissolução ou fusão das filiais é de competência da Diretoria Executiva. Art, 4.3 - As

filiais poderão montar sua estrutura administrativa, com autonomia, conforme sua necessidade e

capacidade financeira. Arí. 44 - Cada filial deverá apresentar anuahnente, ou sempre que

solicitado pela Diretoria Executiva, seu plano de trabalho e prestação de contas, os quais serão

submetidos à aprovação de.sta. §r Quando da alteração do plano de trabalho, este deverá ser

comunicado imediatamente à Diretoria, sob pena de sanção administrativa §2'’ A qualquer tempo

a Diretoria Executiva poderá se utilizar de auditoria independente para fiscalização das contas e

contabilidade referentes as filiais. §3® As filiais deverão apresentar mensalmente ou a pedido da

Diretoria ou do Conselho de Administração, relatório.s financeiros, bem como prestação de contas.

Arí. 45 - Cada filial terá como responsável um Diretor Adminí-strativo. § l® O Diretor

Administrativo poderá ser destituído pela Diretoria, mediante processo administrativo intento nos

seguintes casos: 1 - apuração de desvio de conduta profissional; ii - apuração de danos causados

dülosaniente a instituição ou órgão público ou privado no uso de suas atribuições: ill - desrespeitar

os valores éticos e morais da entidade: IV - por fechamento da filial: V - por decisão da Diretona

ou do Con.selho de Administração. §2® Os casos previstos iias alíneas 'd' e ’e’ do presente artigo

independem de processo administrativo interno, Art 46 - Compete ao Diretor administrativo: I -

representar ativa e passivamente a filial, em juizo ou extrajudicialmente; l! - cumprir e fazer

cumprir o presente Estatuto; líí - assinar documentos, recebimentos, pagamentos, movimentar

contas bancarias, emissão dc cheques, autorizar pagamentos, representar o Instituto, através da

filial em que está lotado, perante instituições Bancarias (abertura, encerramento e movimentação

dc contas conentes, aplicações e poupanças), fornecedores (contração, pagamentos, acordo.s, etc.),

contratar funcionários, assinar contratos de fornecimento (compras dc bens. produios ou serviços)
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e representar com plenos poderes perante quaisquer insiituiçòes necessárias ao funcionamento das

atividades da filial; IV - administrar a filia! em que está lotado; V - responder judicial,

extrajudicialmente, ativa e passisainente pelos atos praticados por sua gestão; VI - defmii planos

dc trabalho, proceder aos recebimentos e/ou pagamentos e dar quitação; VJI - representar _

isoladamente o Instituto, através da filial em que está lotado, perante quaisquer órgãos públicos ou

da administração pública direta e/ou indireta; VIH - assinar contratos de fomeeimento, prestação

de serviços, parcerias etc. Art. 47 - Cada filial deverá seguir as diretrizes e regulamentos do

Instituto. Alt. 48 - Cada filial tem autonomia administrativa e financeira, SEMPRE obedecendo às

diretrizes do presente estatuto, bem como aos seus regimentos internos. Art. 49 - Será facultado

aos membros da Diretoria Executiva acumular cargos de Direção Administrativa de filiais da

entidade, nos tennos deste estatuto Caoitülo IX - Das PisDosicÕes Gerais Art. 50-0 Instituto

VOAR será dissolvido por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada

para esse fim, qiumdo .se tornar impossível à continuação de suas atividades. Art. 51-0 presente

Estatuto poderá ser reformado ou alterado, a qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) dos

assí)ciados presentes, em Asserabíeia Geral especialmeiite convocada para esse fim, e entrará em

vigor na data de seu registro em Cartório, Art. 52 - Os casos omissos serão resolvidos pela

rttoria e referendados pela Assembléia Geral ou pela legislação em vigor aplicável á espécie.

Eo^l^- jCarios Eduffldo Viana Damasceno, Escrevente Autorizado, enc^o o pres^te ato e sdo,

^èolinas-MA 06 de Dezenbro de 2023.Selos: PRENOT0298Í92KL921CUM5KO0397.
AVERBAÔ29819V6627XLG52JIKT72.

ARQüIV029819SK5EyK3ANCIHlT83jVVERBA029819L6IOJE39BVNLHD74.Emohimcntos:

R$ 255,30; FERJ; R$ 34,75; FERC: R$ 8,61; FEMP: R$ 11,43, FADEP: M 11,43; Total: R5

321,52Binolumentos; R$ 74,12; FERJ: R$ 10,11; FEMP: R$ 3,33; FERC; R$ 2,51; FADEP; R$

3,33, Total: R$ 93,40SeIos: CERTÍD029819 WPW0VTU8G3 8RTJ86.

CmTlD02981959K3POLPZT6QW507.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
51.311.699/0001>41

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

30/05/2023

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO VO AL2IRA4NSTITUTO VOAR

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUTO VOAR

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.10-1-02 •Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.30-5-04 - Atividade odontológlca
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

86.40-2-04 - Serviços de tomografía
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação íonizante, exceto tomografía
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstíca e terapêutica não especificadas anteríormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

TV SAO LUIS

NUMERO COMPLEMENTO
********247

município

COLINAS

CEP BAIRRO/OISTRITO

CENTRO

UF

65.690-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

INSTITUTOVOARVOALZIRA@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8431-4224

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/05/2023

MOTIVO OÊ SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Ernitido no dia 07/11/2024 às 10:11:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

I

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

rJUMERO DE INSCRIÇÃO

51.311.$99/0001-41

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

30/05/2023

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

^ÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

TVSAO LUIS

NUMERO COMPLEMENTO

247

CEP BAIRROrtJISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

65.690-000 MA

ENDEREÇO ELETRCNICO

INSTITUTOVOARVOALZIRA@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8431-4224

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

30/05/2023

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/11/2024 ás 10:11:37 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about:blank 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

51.311.699/0001-41

NOME EMPRESARIAL;

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

LEANDRO BARROSO BARBOSA

Qualificação:
16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 07/11/2024 às 10:12 (data e hora de Brasília).

about Usnk
1/1
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13;PREFEITURA DE COLINAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, [ Colinas - MA, CEP: 65690*000 S

1
y

26/11/2024 14:12:57

USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 1060/2024

AUTENTICAÇÃO:SVPP-OWED

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa INSTITUTO VO ALZIRA -

INSTITUTO VOAR. Inscrita sob o CNPJ: 51.311.699/0001-41, situada à TV SÃO LUÍS, 247
CENTRO. Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de

DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido
em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de

Tributos, não podendo ser usado para outros tíns.
A Referida Certidão terá validade até 01/12/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 26/11/2024.



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHAO,

no uso da atribuição que lhe confere a Lei 3268/57 c o Decreto 44.045/58, CERTIFICA

que o estabelecimento de saúde INSTITUTO \ 0 ALZIRA-TNSTITUTO VOAR, de

nome fantasia InstiTuto voar, encontra-se Inscrito neste Conselho desde 30/01/2024, sob

0 número 3128. estando quite com suas anuidades até o dia 31/12/2024.

Esta certidão c expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada

na página do Portal Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmcdico.org.br

Certidão emitida em: 12 de julho de 2024

Certidão válida até: 31/12/2024

Código de controle: RY4U1A



>w» I fi3eá

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO

CERI IDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA. CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 26/11/2024

Data de validade: 26/01/2025

N° da certidão: 12400568260

Código de Validação: ca6cdf8e51

NOME: INSTITUTO VO ALZIRA INSTITUTO VOAR

CNPJ: 51.311.699/0001-41

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudiciat e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (1o grau);



iüPREFEITURA DE COLINAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA. CEP: 65690-000

í»
JC

w

26/11/2024 14:11:29

USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 1059/2024

AUTENTICAÇÃO:QAYW-SBVB

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa INSTITUTO VO ALZIRA - ^
INSTITUTO VOAR, devidamente inscrito sob o CNPJ 51.311.699/0001-41, situada à TV SÃO LUIS,
247 CENTRO, encontra-se quites conh os tributos municipais. O Requerente pretende com esta,

fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá vaiidade até 01/12/2024.

Ressaivado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLiNAS-MA, 26/11/2024.



. Ji-'rxV >í’1Cm

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fms, que o Dr. LEANDRO BARROSO BARBOSA

encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

MARANHÀO, sob o número 7830, desde 15/07/2014, estando quite com o exercício de
2024.

Sào Luís, 17 de maio de 2024

Certidão emitida no dia 17 de maio de 2024. Válida até o dia 13 de novembro de 2024.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br . por meio do código7B7YYA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR

CNPJ: 51.311.699/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditostributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 21;57;05 do dia 09/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/03/2025.

Código de controle da certidão; 6921.4463.45E2.FB62

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página 1 áe 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.311.699/0001-41

Certidão n“: 81705258/2024

Expedição: 26/11/2024, às 14:15:07

Validade: 25/05/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 51.311.699/0001-41, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

t } u «.'•j ••



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 413125/24 Data da Certidão: 15/10/2024 14:31:06

CPF/CNPJ 51311699000141 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

9 substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/01/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/11/2024 14:21:13
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

Social:

Endereço:

51.311.699/0001-41

INSTITUTO VO ALZIRA INSTITUTO VOAR

RUA PROJETADA 3 37 / CURIMATA / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/ll/2024 a 14/12/2024

Certificação Número: 2024111502336094074715

Informação obtida em 26/11/2024 14:14:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 083099/24 Data da Certidão: 08/10/2024 10:00:37

CPF/CNPJ CONSULTADO: 51311699000141

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/01/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/11/2024 14:22:11



0^

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA- MA

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS que o(a) Dr(a). LUIZ JUDECI PEREIRA DE CARVALHO JUNIOR médico

(a) formado(a) pelo{a) UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS em 10

2014, é inscrito(a) neste Conselho sob o n® 8590

2023, possuindo o registro de Especialista em RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM -
RQE N^ 5853 (Área de Atuação: Não Informada) desde 20/12/2023,
quite com a Tesouraria deste Conselho até 31 de dezembro de 2024.

de janeiro de
novembro deMA desde 30 de

é e está plenamente

A

CRM-MA.

São Luís - MA, 03 de janeiro de 2024
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PrefeíUira de

Colinas

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
í

}

i

'ê

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

í

HO 039/2024 ]

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da

Lei Cornplementar No 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
^NITÁRIA para o exercício 2024.
RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA

f

ÍNSTITUTO VOAR ALZIRA - INSTITUTO VOAR

INSTITUTO VOAR

: ATIVIDADE EM PRONTO - SOCORRO E

; UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO
A URGÊNCIAS

AUTORIZADA:

TV SÃO LUÍS, N® 247ENDEREÇO:

BAIRRO:

RESP. LEGAL; LEANDRO BARROSO BARBOSA

r-

CENTRO MUNICÍPIO: COLINAS-MA

r -

LUIZ JUDECI PEREIRA DE

CARVALHO JUNIOR
RESP.TEC.; i

I L
CRM - MA 8590B

í_

1
í

i

t

A
Crtlxx -3Vlcc ■ Q—íÁc^^dSjjz

^ Diretor da Vigilância Saniiáiía

Ana Márcia da Silva Evangelista

.cLk VIcn^i-e-cM^
Secretária de Saúde

Soliane da Silva Monteiro

Port. 033/2023

1-0 presente alvará deverá ser afixado em local visível ao públia>;
2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

irregularidades no estabelecimento.

?

í
t



INS riTl TO vo Ai.ZIRA-INSTITlJTO \'OAR(Ü0488)

CNPJ 51 311 699/0001-41

Balanço Pairiitionial Encerrado em 31/12/2023

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Folha; I

Descrição

ATI\ O (7)

Nota Classificação Exercício Anterior Exercício Atual

ATIVOCIRCT LANTE(14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28) O.OODI.I.ÜI.ÜOl 185.988.00D

^Disponibilidades ***«****«*Q OOD **«*
185.988.Ü0D

C réditos a Receber (91)

Créditos a receber (98) 1.1.Ü2.ÜÜI 0,OOD O.OOD

“Créditos a Receber O.OOD •***0,0OD

=To t a - ATIN O ( IRÍ I I.ANTí: —**‘«O.OOD *•••> I85.988.00D

=Tolal - ATINO *••****•*•0.000 ****185.988,00D

Assinado de forma

digital porRAYRON
BARBOSA DE

OLIVEIRA:01920426370

Dados: 2024.02.28

15:09:03 -03'00'

RAYRON

BARBOSA DE

OLIVEIRA:01920

426370

LEANDRO BARROSO Assinado dc forma digiul por tEANOf^
BARROSO BARBOSA'9642285â353

BARBOSA:96422858353 d«io$ 2024.02.2816.2312

LEANDRO BARROSO BARBOSA

Administrador

CPF 96422858353

RG. 1044257994

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

CRC 12278-Ü CNPJ 16659538000142

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF;019.204.263-70 CRC: 12278-0

RG 663975964

—T"



INSTITUO \ O AI.ZIRA-INSTITI TO ^ OAR(00488)

CNPJ . 51 311 699/0Ü0I-4I

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Folha; 2

Descrição

PASSIVO .F PATRIMÔNIO I.ÍQl IDO (630)

PASS1\ O CJRCl LANTE (637)

Outras Obrigaçfies (3892)

Nota Classificação Exercício Anterior Exercício Atual

Obrigações com Terceiros t3990) 2.1.07.002 O.ÚOC 125.000,OOC

=Outras Obrigações *******
***0,000 *•»» 125.0OO.OOC

=TotaI - PASSIVO CIRCTLANTE

PA I RIMÒNIO SOCIAL (1099)

•t»»*****
*o,ooc l25.00fl.0flC

Superávit/Déficit (1176)

Superávit (1183) 2.3.03.001 ü.OOC 60 988.00C

=Superávil/néfiiil

=Total ■ PAIRIMÓMOSOCTAI.

=Tuta) - PASSIVO E PATRIMÔNIO I.ÍQl IDO

**********0,00C *****
6O.988,O0C:

**********Q *****60.988,OOC

**********0 ()Q(* ****
185.988,00C:

Assinado de forma

digital por RAYRON
BARBOSA DE

OLIVEIRA-01 920 OLIVEIRAí)1920426370
Dados; 2024.02.26

1S:09:2S-03'00'

RAYRON

BARBOSA DE

LEANDRO BARROSO Asslrídodefoni«*giulporl.£ANC»0
^ . 8AflBOSOBAR8CSA'4M228S8}S3
6ARBOSA:96422858353 o»do» joí4J)2J816jí4j<uw 426370

LEANDRO BARROSO BARBOSA

Administrador

CPF 96422858353

RG 1044257994

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

CRC 12278-Ü CNPJ 16659538000142

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:0I9.204.263-70 CRC 12278-Ü

RG 663975964
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INSTITUTO \'0 ALZIRA-l.NSTITUTO VOAR CNPJ: 5I.J 11.699/0001-41

Endereço: TV SAÜ LUIS. 247. CENTRO. 65690-000, Colinas. MA

Demonstração do Resultado do Exercício de 30/05/2023 até 31/12/2023

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

RECEITAS. CUSTOS E DESPESAS

RECEITAS

Receitas de Venda

Venda de Serviços 3.1.01.003 1302 327.988.00C

=Receitas de Venda ****327.988,OOC

=Total - RECEITAS ****327.988,000

CUSTOS E DESPESAS

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

==Despesas Operacionais

3.2.02.001 2128 267.000,OOD

*•**267.000,000

“Total- CUSTOS E DESPESAS ****267.000,000

“Total - RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS *****60.988,OOC

RESULTADO DÜ EXERCÍCIO

RESULTADO 60.988.00C.>

Assinado de forma digital por
, LEANDRO BARROSOLEANDRO BARROSO

BARBOSA:96422858353 barbosa-.964228S8353
Dados: 2024.02.29 12:02:35 -03’00'

RAYRON BARBOSA DE Assinado de forma digital por RAYRON
BARBOSA DE OLIVEIRAO1920426370

OLIVEIRAlOl 920426370 Dados:2024.02.2911K)2:29-03'00'

LEANDRO BARROSO BARBOSA

Administrador

CPF:96422858353

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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^vTtlíIíW^INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR

Endereço; TV SAO LUIS, 247, CENTRO, Colinas, MA
Análise Econômica e Financeira de 30/05/2023 até 31/12/2023

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Folha; 1

Solvência Geral

Ativo
200-,T185.988,00

149

= l,49 150
Passivo Circulante + Passivo nâo Circulante (Obrigações a LP) 125.000,00

100*

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 149 %

do capital de terceiros.
50-

0

OA

Atual Anterior

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 200-íT185,988,00
149

s= 1,49 150-
Passivo Circulante + Passivo Nao-Circulante (Obrigações a LP) 125.000.00

100

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,49 de ativo Circulante

e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total.
50^

a
OA!

Atual Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante 200-tí185.988,00
149

= 1,49 150-
Passivo Circulante 125.000,00

100-

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 1,49 de ativo circulante

para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.
50-

0

0-

Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques 200-ír185.988,00
149 W

= 1,49 150-

^^passivo Circulante 125.000,00

■ C"1100-

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,49 de ativo circulante

para cada R$1.00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

50-

Atual Anterior
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INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR

Endereço: TV SAO LUIS, 247, CENTRO, Colinas, MA
Análise Econômica e Financeira de 30/05/2023 até 31/12/2023

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Folha: 2

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi

apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2023.

RAYRON BARBOSA DE Assinado de forma digital
OLIVEIRA:0192042637'por RAYRON BARBOSA DE

OUVEIR-A01920426370

LEANDRO BARROSO

BARBOSA:96422858353

Assinado de forma digital por LEANDRO
BARROSO BARBOSA-.96422858353

Dados: 2024.05.1615:16:59-0a'00' 0

LEANDRO BARROSO BARBOSA

Administrador

CPF:96422858353

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF;OI9.204.263-70 CRC: 12278-0
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CNPJ 51.311 699/0001-41

Notas Explicativas de 30/05/2023 até 31/12/2023
BARBOSA CONTABILIDADE l.TDA

Folha: 3

' NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

INSTITLTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR é uma Associação sem tlns lucrativos, com sede

social na cidade de Colinas- MA. na TV SAO LUIS. Centro. n° 247, cep: 65690-000. inscrito no
CNPJ 51.311.699/0001-41. ESTATUTO SOCIAL arquivados no Cartório Serventia Extrajudicial do
T Ofício de Colinas- MA, em sessão de 30/05/2023. sob o registro n° 954. Livro A-OI de Pessoas
Jurídicas, folhas 284 - 289V.

I.2REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgências

70.20-4-00 - Atividades de eonsultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgências

86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a
urgências

86.30-5-01 - Atividade medica ambulatoríal com recursos para realização de procedimentos
cirúrgicos

86.30-5-02 - .Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatoríal restrita a consultas

86.30-5-04 - Atividade odontológíca
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatoríal não especificadas anteriormente
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto
tomografia

86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não

RAYRON

BARBOSA DE

OLIVEIRA:019204

26370

Assinado de forma digital
por RAYRON 8ARBOSA DE
OLIV£IRAí)1920426370

Dados: 2024.02.28

í5:12K)7 -03'00’

LEANDRO BARROSO Assinado de forma digital
BARBOSA;96422858

p«

LEANDRO BARROSO

BARBOSA:964228S83S3

Dados: 2024.02.28 16:29:52 -03'00'353

LEANDRO BARROSO BARBOSA

Administrador

CPF 96422858353

RG 1044257994

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

CRC 12278-0 CNPJ 16659538000142

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF.019 204.263-70 CRC 12278-0

RG 663975964
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INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR

CNPJ: 51.311.699/0001-41

Notas Explicativas de 30/05/2023 até 31/12/2023
BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Folha; 4

especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermasem

9

86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO CFC N“

1.409/2012 (ITG 2002(R1))

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR mantém um sistema de escrituração uniforme dos
seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo
documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no “Diário” da INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR, e
posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas.

A documentação contábil da INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR é composta por todos
os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração
contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais,

definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. INSTITUTO VO

ALZIRA-INSTITUTO VOAR mantem em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS

ou

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com

observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 2002,
conforme resolução CFC n° 1409/2012.

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

Regime de Competência

RAYRON Assinado de forma digital
BARBOSA DE porRAYRONBARBOSADE
.-V. .. ■OLIVE1RAXH920426370
OLIVEIRA:019204 oados:2024,02.28
26370 15:12:35-03W

LEANDRO BARROSO

BARBOSA:96422858 BAR80SA:964228S8353
Oados: 2024.02.2816:30:22

•03'Q0'
353

LEANDRO BARROSO BARBOSA

Administrador

CPF;96422858353

RG: 1044257994

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

CRC; 12278-0 CNPJ: I6659538000I42

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF;019.204.263-70 CRC; 12278-0

RG:663975964



ri4?t;jíli;>4 “INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR

CNPJ; 51,311.699/0001-41

Notas Explicativas de 30/05/2023 até 31/12/2023
BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Folha; 5

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime
de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Sem valor em conta bancaria.

4.3 CRÉDITOS A RECEBER
Saldo anual sem créditos a receber

4.4 ESTOQUES

A empresa fechou o ano sem saldo em estoque

4.5 IMOBILIZADO

Empresa sem ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 PATRIMÔNIO SOCIAL

O patrimônio é de 60.988,00, decorrente do superávit realizado no ano 2023.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO

Resultado do exercício foi positivo, com superávit contábil, o superávit contábil;
Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados
pelas receitas (sob o regime de competência), o superávit contábil apurado é transferido para a conta

LEANDRO BARROSO Assinado de forma digitai por
LEANDRO BARROSO

BARBOSA:96422858353

Dados; 2024.02.2816:30:47 -03'00'

RAYRON BARBOSA Assinado de forma digital
por RAYRON BARBOSA DE
OUVÊIRA:0192042â370

Dados: 2024.02.28

15;13K)4-03’00’

DE
BARBOSA:96422858

OLIVEIRA:019204263
353

70

LEANDRO BARROSO BARBOSA

Administrador

CPF;96422858353

RG:1044257994

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

CRC: 12278-0 CNPJ: 16659538000142

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0

RG; 663975964
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CNPJ: 51 311,699/0001-41

Notas Explicativas de 30/05/2023 até 31/12/2023
BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Folha: 6

M

superávit acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no estatuto
social.

LEANDRO

BARROSO

BARBOSA:9642285

8353

Assinado de forma digitai
por LEANDRO BARROSO
BARBOSA:96422858353

Dados: 2024.02.28

16:31:18-0300'

RAYRON BARBOSA Assinado de forma digital
por RAYRON BARBOSA OE
OLIVEIRA:01920426370

Dados: 2024.02.28

15:13:39 -OSOO'

DE

OLIVE1RA:019204263

70

LEANDRO BARROSO BARBOSA

Administrador

CPF 96422858353

RG 1044257994

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

CRC: 12278-0 CNPJ: 16659538000142

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019,204,263-70 CRC. 12278-0

RG 663975964
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Adiamento da Série não afeta jogos
de Sampaio, Moto e MAC do Brasiieiro

DrVULGACÃO

Devido a tragédia climática no Rio Grande
do Sul, a CBF suspendeu as rodadas 7 e
8 do Brasileiro. Porém, a decisão é válida

apenas para a Série A. apesar das series C
e D terem três clubes gaúchos em cada.
mas não deve ser paralisada. Apenas na
Série B não (em time gaúcho disputando.
A entidade acatou o pedido de 15 das 20
equipes para inierromper a r Divisão.
Assim. Sampaio. Moto e Maranhão
seguem jogando normalmenie. Neste
sábado (18). 0 Tricolor enfrenta CSA-AL.
às 17h. no Rei Pelé, em Maceió, pela 5‘
rodada da Série C, duelo que vai marcar
a estreia do técnico Zé Augusto. Também
amanhã (18), o MAC recebe Ãguia-PA. âs
I6h, no Castelão, pela 4' rodada da Série
D e por essa mesma rodada, só que no
domingo (19). o Moto visita Cametá, às
16h, no Parque do Bacurau.
Lembrando que por conta dessa situação
no RS. 0 Sampaio teve o jogo contra
Caxias-RS, no 05/05, no Nhozinho Santos,

pela 3* rodada da Série C, adiado em data
ainda a ser definida pela CBF, que no
entanto, manteve quase todos jogos de
volta da 3' fase da Copa do Brasil (exceção
dos times gaúchos) inclusive. Fluminense
X Sampaio, dia 22/05 (quana-feira), às
19h. no Maracanã. O FLU venceu

Catiacica-ES (2x0).
A Série A foi suspensa até o dia 27 de
maio. quando a CBF irá se reunir com os
20 clubes da elite para dialogar sobre o
calendário e colocar “em dia° as mdadas

suspensas (7' e 8'). Apenas Corinthians,
Flamengo, Palmeiras, RB Bragantino e São
Paulo não defenderam a paralisação. Sendo
assim, a decisão de paralisar as outras
divisões só ocorrerá se também houver

uma solicitação da maioria das equipes.
Algo que, até agora, não aconteceu.
A Série A conta com três clubes gaúchos:

Inier, Grêmio e Juventude. Na Série C:

Caxias. Ypíranga, de Erechim e São José.
de Porto Alegre. Na Série D: Avenida, de
Santa Cruz do Sul, Novo Hamburgo e o
Brasil, de Pelotas. todos do Grupo A8.
Na Copa do Brasil os times ^o: Inier x
Juvenmde (que se enfrentam). Grêmio
(contra Operárío-PR) e Ypíranga, que
venceu Athleiico-PR (2x1), na ida. em
Erechim-RS. Todos também vêm tendo

seus jogos adiados.
Há um risco do calendário atual invadir o

ano que vem, “Não pensamos em estourar.
O objetivo é terminar o calendário em
2024. Se não, impacta ainda mais no
calendário de 2025, que já está bastante
cheio", afirmou o presidente da CBF,
Ednaldo Rodrigues, São cerca de 50
jogos dos times gaúchos afetados, levadas
em consideração também as disputas
internacionais.

Vale lembrar que este ano também tem
Copa América, nos Estados Unidos e o
Campeonato Brasileiro não vai parar para

a disputa do torneio de seleções. Clubes
brasileiros chegaram a solicitar à CBF que
uma pausa fosse realizada, mas o podido
não foi atendido.

Além disso, em 2025, pelo menos crês
clubes brasileiros estão envolvidos no novo

super Mundial de Clubes. Fluminense.
Palmeiras e Flamengo estarão ao lado de
times de todo o planeta na estreia do novo
torneio, que também será nos Estados
Unidos, México e Canadá, entre junho e
julho. Mas 0 número ainda pode aumentar.
A Libenadores ainda está na fase de

grupos. Ou seja, ainda não se sabe se um
time brasileiro será campeão, mas a CBF
pontua que “nos últimos cinco anos o
campeão foi um clube nacional". .Ainda no
comunicado, Ednaldo Rodrigues aponta
algumas alternativas. Uma delas é utilizar
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<1lAAAA<*l»r Adeílson, Vinidus Barata e Ronald

Camarão estão no "radar* do Sampaio
■ST,';

datas Pifa para a erposição de partidas.
Neste caso. porém, o presidente da CBF
cita que haverá dihculdades para os
clubes que terão Jogadores convocados,
a supressão de períodos de repouso e
recuperação e possível sobreposição
de reposição de partidas com sbows
ou eventos previamenie agendados nos
estádios e arenas.

Além disso, a Conmebol também pode
querer usar estas mesmas datas para
reposição de jogos da Libenadores e
Sul-americana. A príndpio, o Brasileiro
se encerra no dia 8 de dezembro. A

possibilidade de postergara última
rodada não está descartada, mas isso terá

consequências, listadas pelo presidente da
CBF. mas a paralisação pode acanetar em
uma ervisão de acordos para a redução dos
intervalos entre jogos, que é de 66 horas.
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CREF21 reforça campanha de apoio às
vítimas das enchentes no RS

PEUnimiRA MUNICIPAL DE AÇAiLANDU
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O Conselho Regional dc
Educação Física do Maranhão
(CRERl/MA) aderiu à

campanha de solidariedade
às vítimas das enchentes que
assolaram no Rio Grande do

Sul. Com 0 objetivo de auxiliar
as comunidades afetadas, o

CREF21/MA está mobilizado

em arrecadar doações e
suprimentos essenciais para a
população gaúcha. Tanto que
a sede do conselho em São

Luís. quanto as seccionais

de imperatriz e de Caxias se
tomaram pontos de coleta para
facilitar a participação de toda
a comunidade maranhense.

Entre os itens que podem
doados estão alimentos

não perecíveis, roupas,
calçados, cobertores, produtos
de higiene pessoal e água
potável. Quem preferir, pode
doar às vítimas das enchentes

por meio do PIX SOS Rio
Grande do Sul (Chave PIX |
CNPJ; 92.958.800/0001-38 -

Instituição Banrísul).
ONDE DOAR:

- Em São Luís: CREF21/MA

(Sede)

Ed. São Luís Mullíempresarial
Av. Colares Moreira, saias

1008 e 10091 Loie 10' quadra
23 • Jardim Renascença II
São Luís/MA • CEP 65075-441

Telefone: (98) 3304-2149

WIiatsApp: (98) 99230-2149
- Em Imperatriz: CREF21/
MA (Seccional)
Rua Hermes da Fonseca. S/N

(entre a Rua Maranhão e Rua
Pará) - Centro
Imperatriz/MA - CEP 65900-

»• erpícihcav<w« *
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■>«< RvgwUw et]uÍv'waJ)< m

lio (Id 21)24 ksrta -TioA» Uma .Saarlmriilo. S«-

2024. ficaqiuntiivixtM pm i^>n

•dsda 150

Ponto de erferência: em frente

à Arena Society Poliher
Telefone: (99) 99123-6328
WhaisApp: (99) 99123-6328
-Em Caxias: CREF21/MA

(Seccional)
Rua Manoel Gonçalves, n"
1146 - Centro

Caxias/MA - CEP 65600-110

Telefone: (99)99170-4757

■.-mp,,-..

ALUGA-SE

Apartamentos para
Consultório Médieo ou Dentistas

Bem localizado, em frente ao Medicai

Araçagy.
Contato através do número 98781-9606

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ - MA

AVISO DE ADIAMENTO

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO

Ns 027/2024. A Prefeitura Municipal de Grajaú -

MA, através do Pregoeira. Comunica que a sessão

pública de licitação, obj'etivando REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE ARES
CONDICIONADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO HOSPITAL MUNICIPAL DE GRAJAÚ-MA, marcado

para o dia 24 de maio de 2024 às OSbOOmin FICA

ADIADO para às 09h;00m do dia 27 de maio de

2024.. Grajaú (MA), 16 de maio de 2024 MARAIR

BORGES DE ARAÚJO. Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIRAl OE GRAJAÚ-MA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ-AIA

AVISOOEUOrACiO
AVISO DE REPUBUCAÇAO OE UaTAÇÂO . PREGíb ELETRÔNICO N< 024/2024 • CPL/
PUG. A Prefeitura Munltlpal do Grajaú - MA, alrarés do Frogoelro, tonia público
80$ lntere$$ado$

OBhOOmIn, na sala da ComissSo Permanenta do Ucia;3o/CPL
do Bomo, nP OS. Bairro Centro, nesU Cidado,
do Bpo MENOR PREÇO POR ITEM. Cujo objeto é. REGISTRO DE PREÇOS PARA

contrataçAo de pessoa jurídica para o forneomehto oe material de

EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNIOPAL SAÚDE.
SECRETARIA MUNIOPAL OE EDUCAÇAO, SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSISTENCA

SOCIAL, SECRCTARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E GESTÃO E

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESG0TD0EGRAJAÚ4AA.porinonvDderetiBcac30
do Edital nos tomos da LeI n$ 14.23S, de 01 de ahnl de 202L observada s IN n*
73/2022, do MlnistúKo da Economia e legislação correlata, e serã conduiida por
Agente de Contratação designado, e ainda as exigtncias estabelecidas nosto

editaL O Edital o

supra, do 2* a 6' feira, no horãrlo das 03:00 ãs UÚO horas, onde poderão ser

consultados o adquiridos gratultamente*,
transparénciahttpy/transpa ernda, grajdu.ma.gov. br,e/ou:hQps:// www.lícitagrajau.

.br/bome.jsflwlndowfd-ãbd, como cambám rto mural de licitaçfies, maiores

informações, bem como pedidos de esclarecimento o impugnação poderão serfeítos
atrevõsdoo-m^I: cpl-gTajauSihotraail.com e pelo telefone (99jS3201-917S. Pedidos
do escUracimontos deverão ser protocolados na CPL. no endereço acbna. Grajail/
MA 16 de nula de 2024. MARAIR BORGES DE ARAÚJO. Pregoeira Oficial

AVISO DE UOTAÇAO
AVISO DE REPUSUCAÇAO DE UCrfAÇAO - PREGAO CLETRÚMCO ns 02S/2024 - CPL/

PMG. A Prefeitura Municipal de Grajaú - MA. atravíi do Pregoeira, toma público

interessados que 8 sessão pública se realitarã no dia 04 de junho de 2024 is

08h30mln, na sala da Comissão Permanente de Uciucto/CPL. na Rua Frei Benjamim
de Bomo, ni 05. Bairro Centro, nesta Cidade,

ripo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é. CONTRATAÇAo OE PESSOA JURÍDICA/
PESSOA FlSICA PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE

PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE GRAJAÚ - MA, por rrutlvo de renficação
do Edital

73/2022, do

pública se realúari dia 31 de mab de 2024 ãs

Rua Frei Benjamim
Pregão Eletrônico,

Pregão Eletrônico, do

da Lei n> 14.133, de 01 de abril de 2021. observada a IN ns

e legislação correlata, e serã condutlda
nestepar Agente de Contratação e ainda as erlgSncias

ã disposição dos InteressadoseditaL O Edital e seus aneros endereço

horário das 030) ãs I2d}0 horas, onde poderão ser
consultados e adquiridos gratultamente", sendo tambôm consultado no portai de
transparênaahttpV/transparencia.grajau.ma.gov.br,e/ou:hTIps-//wwwJicildgrajãu.

.br/home.jsPwindowldu2bd, como também

Informações, bem como pedidos dc esclarecimento e Impugnação
através do emaü: cpl-grejauj^hotmail.
de esclarecèrrentos deverão

supra, de 2* a 69 feira. anexos estão ã dos endereço

também consultado rto portal de

mural de

'pelolelefore|99) 98201-9175. Pedidos

protocolados na CPL, rto endereço
ib de 2024. MARAIR BORCE3 DE ARAÚJO. Pregoeira OficialMA 16 de

t'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO*'^'^'"'*
Buriti^
Bravo

CNPJ: 06.052.138/0001-10f>0CÚtVÇ4Í04árgtHÍ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal Buriti Bravo - MA, inscrita no CNPJ sob n°

06.052.138/000M0, situada na Praça Rita de Cassia Aires s/n Cohab. CEP; 65.685-000

Buriti Bravo - MA, atesta para os devidos fins que a empresa: INSTITUTO VO ALZIRA

INSTITUTO VOAR. CNPJ sob o n'’ 51.311.699/0001-41 com endereço na Travessa São

Luis N“ 247, Centro Colinas-MA, CEP 65.690 -000. Presta Serviços Medico em, CLINICO

GERAL. CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA. CARDIOLOGIA, GINECOLOGIA E

OBSTRETRÍCIA. e PSIQUIATRIA, no prazo estabelecido:

Atestamos que os Serviços foram executado (a)s satisfatoriamente , nào existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.

Buriti Bravo-MA 02 de Julho de 2024

/ ^
/

„'MUNICÍPIO DE'BURm BRAVO
Sra. Luqiana Borges Leocádro

Contratante
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
-iifivSrÇ’

SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ 06113682000125

Pc Dias Carneiro. 402 - Centro, Colinas - MA, CEP: 65690-000
V-- •

*'*• ■ ■)
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2024

188/2024

.*vv.' •'
insc. Municipal

^ 52G96

CNPJ

51311699000141

Data da Constituição

30/05/2023

'1
Nome/Razão Social

INSTITUTO VO ALZIRA - INSTITUTO VOAR<•:

t

%■

' INSTITUTO VOAR

* -í

^ Natureza Jurídica
•| ASSOCIAÇAO PRIVADA

Vinculação
*A*-

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Principal
8610102-ATIViDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA

NCIAS

V *

S430800 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

8800600 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO
I

W * I

8690999 - OUTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

^ : 8660700 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE
3650002 - ATIVIDADES OE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃOs

8650001 - ATIVIDADES DE ENFFRMAGEM

.. .. ’ 8640299 - ATIVIDADES DE SERVIÇOS OE COMPLÊMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPEUTTCA NAO

i ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
t
8640208 ■ SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO - ECG E OUTROS EXAMES ANALOGOS

'8640205 - SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO lONIZANTE, EXCETO
TOMOGRAFIA

4 6640204 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA
-! 8640202 - LABORATORIOS CLÍNICOS

: 8630599 - ATIVIDADES DE ATENCAO AMBUIATORIAL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

I 8630504 - ATIVIDADE ODONTOLOGICA
8630503 - ATIVIDADE MEDICA AMBUIATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

8630502 - ATIVIDADE MEDICA AMBUIATORIAL COM RECURSOS PARA REALiZACAO DE EXAMES

COMPLEMENTARES

V7.

€

8630501 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS

CIRÚRGICOS

8622400 - SERVIÇOS DE REMOCAO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A

URGÊNCIAS

* 8610101 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR. EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA

, t ATENDIMENTO A URGÊNCIAS
■ - -i 8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8550302 - ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO. EXCETO CAIXAS ESCOLARES

•í

PRFFFITURA MUNICIPAI DE COLINAS, 07/02/2024

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO
X

k
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINASI
5^^- -;

I SECRETARIA DE FINANÇASif ?
tr

í

♦f
CNPJ 06113682000125

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP; 65690-000,t'
S-'-'—- «—' /•

»■ í

•v'r
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTOv:

A

20244
188/2024

% 8S33300 - EDUCACAO SUPERIOR - POS-GRADUACAO E EXTENSÃO
.,v ■ 8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS

^ ' " 7K2Ü5QQ - LOCACAO DE MAO-DE-OBRATEMPORARIA
7020400 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

iis. ’ v3
ESPECriCA

4

■ Data de Início<k.-

«1 30/05/2023

• 1

LOCALI2AÇAO

' í Número

247
. TV SÃO LUiS

BairroQuadra■
i Complemento

CENTRO

Código de AutenticaçãoValidadeData de Cadastro

VNRC-DKFL31N2/202406/07/2023

^ ^ Informações Adicionais

;*s.o
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PASTOS BONS

UliUUH
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - ADESÃO

No uso de minhas atribuições, em 26 de Novembro de 2024, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Adesão, sob o número 020/2024, originário do Processo Administrativo n^ 2024077/2024, que tem

por finalidade contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos no hospital

municipal e no CEM (Centro de Especialidades Médicas) no Município de Pastos 6ons/MA., com valor total

estimado em R$ 1.115.691,00 (hum milhão cento e quinze mil seiscentos e noventa e um reais), e para constar,

lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024077/2024

Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 020/2024

MODALIDADE; ^ ADESÃO
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços médicos no hospital municipal e no CEM (Centro de

Especialidades Médicas) no Município de Pastos Bons/MA.

R$ 1.115.691,00 (hum milhão cento e quinze mil seiscentos e noventa

e um reais)

Lei 8.666/1993, Art. 15, Decreto n- 7.892/2013. Adesão a Ata de

Registro de Preço

VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇAO:

Pastos Bons - MA, 7 de Novembro de 2024

/

}
^íUiAÍ/C

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria n9 09/2021

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001*75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1
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MiU ESTAOO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL D£ PASTOS BONS-MA

CNPl: OS.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO OA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Ummtlémé» p m r m i » <t 9 t TOOOS

Ao setor contábil.

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37 caputs, da Constituição Federal,

combinando com os artigos 7°. § 2®. inciso III. 38. caput e 55, inciso V. da Lei n® 8666/93. a

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos no hospital

municipal e no CEM (Centro de Especialidades Médicas) no Município de Pastos Bons/MA.

Do V'alor Estimado: R$ 1.115.691.00 (hum milhão cento e quinze mil seiscentos e noventa e um
reais)

Pastos Bons (MA), 27 de novembro de 2024.

huíL
vera Lucia

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 09/2021

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro Sao José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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EA unicef^71 *J MM ESTADO OO MARANHAO
PREFErrURA MUNKinU. DE PASTOS BONS^A

CNPJ: 05.Z77.173/0001-7S
MUNICfPK) MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

t t 4 9 4 • p m • » t p 4 9 w TDDOS

PREVISÀO DE RFXURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos no hospital

municipal e no CEM (Centro de Especialidades Médicas) no Município de Pastos Bons/MA.

Em atenção à consulta formulada por esta secretaria sobre a existência de dotação e recursos

orçamentários para o objeto em epígrafe.

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do Exercício
Financeiro 2024, referente à contratação do objeto acima, conforme classificação abaixo:

10 122 0090 Gestão de política de saúde

10 122 0090 2028 0000 Manutenção e funcionamento do FMS

3.3.90.39 outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica

10 122 0090 Gestão de Política de saúde

10 122 0090 2214 0000 Centro de Especialidades Médicas - CEM

3,3,90,39.000 outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica

10 302 0091 Atendimento Hospitalar

10 302 0091 2040 0000 Manutenção das atividades Hospitalares

3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a LDO. LOA

ePPA.

Pastos Bons (MA), 27 de novembro de 2024.

(MxntU íQ- t ■
Elanne Duarte Barros Grangeíro^

CRC/MA n® 013939/0-2

Setor Contábil e Orçamentário

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNKIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.Z77.173/CMmi-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Mmp f m r m t ré »r 7DOOS

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a} de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a

presente despesa, cujo objeto é contratação de empresa especializada para a prestação de serviços

médicos no hospital municipal e no CEM {Centro de Especialidades Médicas) no Município de

Pastos Bons/MA no valor R$ 1.115.691,00 (hum milhão cento e quinze mil seiscentos e noventa e

um reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é

compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes,

nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n^ 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Compiementar ns

101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos

genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,

previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o presente

exercício financeiro.

Pastos Bons/MA, 27 de novembro de 2024

/IiIoIa
Vera Lucia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 09/2021

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Pastos Bons/MA, 27 de novembro de 2024

A Assessoria Jurídica da Prefeitura

ASSUNTO: PARECER JURÍDICO PARA POSSIBILIDADE DE ADESÃO

Em obediência ao disposto no parágrafo único do art. 38. da Lei n.° 8.666. de 21 de agosto

de 1993. encaminho, para apreciação e parecer dessa Douta Procuradoria Geral da Prefeitura

Municipal, as Minutas do Contraio da Ata de Registro de Preços 018/2023 do Pregão

Eletrônico 023/2023-srp do Município de Buriti Bravo/MA, que tem como objeto a da

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos no hospital municipal

e no CEM (Centro de Especialidades Médicas) no Município de Pastos Bons/MA..

Informamos que nos autos encontra-se a autorização do Órgão Gerenciador e Aceite da

empresa INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR, CNPJ: 51.311.699/000 1-41, sediada na

Tv. São Luís, 247, Centro, Cep: 65.690-000, Colinas/MA.

Respeitosamente.

(A
Vera Lucía Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 09/2021

Avenida Domingos Sertão n^t.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da sua Secretaria Municipal de

Administração, possui a necessidade da da contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços médicos no hospital municipal e no CEM {Centro de Especialidades

Médicas) no Município de Pastos Bons/MA.

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2023 DO MUNICÍPIO

DE BURITI BRAVO/MA

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos no Hospital

Municipal e no Centro de Especialidades Médicas (CEM) do Município de Pastos Bons/MA.

CONTRATAÇÃO:

0 Município de Pastos Bons/MA apresenta uma demanda urgente por serviços médicos

especializados, visando atender à população de forma contínua e eficiente. A prestação de

serviços médicos por profissionais como clínico geral, cirurgião, anestesiologista,

cardiologista, radiologista, psiquiatra e ginecologista/obstetra é essencial para garantir o

funcionamento do Hospital Municipal e do Centro de Especialidades Médicas (CEM), bem

como assegurar o cumprimento do direito à saúde, conforme preceitua o artigo 196 da

Constituição Federal.

2. FUNDAMENTAÇÃO PARA A OPÇÃO PELO PROCEDIMENTO AUXILIAR DE REGISTRO DE

PREÇOS:

Com base no Decreto Federal n^ 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de

Preços (SRP), a adesão a uma Ata de Registro de Preços (ARP) representa uma ferramenta

eficaz para atender a demandas da Administração Pública com economia, celeridade e

observância dos princípios constitucionais da economicidade, eficiência e interesse público.

DANECESSIDADE1. DA

de Preçosrealizada BancodeApós

(https://w\Aíw.bancodepreco5.com.br/Account/Access), constatou-se que os valores

estimados no mercado para a contratação dos serviços médicos são superiores aos

nopreçospesquisa

registrados na Ata de Registro de Preços n^ 018/2023, oriunda do Pregão Eletrônico n^

023/2023-SRP do Município de Buriti Bravo/MA. A empresa INSTITUTO VO ALZIRA-

INSTITUTO VOAR, CNPJ: 51.311.699/0001-41, sediada em Colinas/MA, comprometeu-se a

fornecer os serviços ao Município de Pastos Bons/MA com as mesmas condições

estabelecidas no município gerenciador.

3. DA VANTAGEM PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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• Economia: A adesão à ARP proporciona preços significativamente mais vantajosos,

considerando o valor registrado no procedimento de Buriti Bravo/MA, o que contribui

para a otimização dos recursos públicos.

• Celeridade: A adesão elimina a necessidade de realizar um novo processo licitatório,

garantindo que os serviços médicos sejam disponibilizados de forma mais rápida à

população, atendendo à situação de urgência.

• Segurança Jurídica: 0 Decreto n^ 7.892/2013 permite a adesão a ARPs devidamente

formalizadas, desde que haja anuência do órgão gerenciador e do fornecedor,

conforme ocorreu neste caso.

• Eficiência: 0 uso de um processo já consolidado reduz os custos administrativos

relacionados à organização de uma nova licitação, além de mitigar possíveis riscos

jurídicos e operacionais.

4. BASE LEGAL:

• Decreto n^ 7.892/2013: Regula o Sistema de Registro de Preços, permitindo que

órgãos e entidades públicas utilizem Atas de outros entes, mediante autorização.

• Lei ns 8.666/93: Nos artigos 3^ e 15, reforça os princípios da economicidade e da

eficiência na Administração Pública, bem como a possibilidade de aquisição por meio

de registro de preços.

CONSIDERAÇÕES

Com a anuência formal do Município de Buriti Bravo/MA, órgão gerenciador da Ata de

Registro de Preços n^ 018/2023, e a concordância da empresa fornecedora INSTITUTO VO

ALZIRA-INSTITUTO VOAR, a adesão a esta ARP se apresenta como a solução mais eficiente,

econômica e juridicamente segura para atender à necessidade urgente de serviços médicos

no Município de Pastos Bons/MA.

FINAIS:5.

Pastos Bons - MA. 27 de novembro de 2024.

Vera Lucia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 09/2021

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Parecer Jurídico - PGM

ADESÃO N° 020/2024-PMPB

Referência: Ata de Registro de Preços N° 018/2023 do Pregão Eletrônico

N° 023/2023-srp do Município de Buriti Bravo/MA

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Saúde.

Base Legal: Diversos Dispositivos da Lei Federal n®.: 8.666/93,

Lei Federal 10.520/2002 e Decreto Federal n°. 7.892, de 23 de

janeiro de 2013.

Ementa: Adesão em Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada

para a prestação de serviços médicos no hospital municipal e no CEM (Centro de Especialidades Médicas)

no Município de Pastos Bons/MA- Conformidade.

Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico:I.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos

atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio

e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem

celebrados e publicados.

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista

jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade

assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade

de se adotar ou não a precaução recomendada.

Importante salientar, que o exame dos autos processuais

administrativos epigrafados restringe-se aos seus aspectos jurídicos, excluídos,

portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos

Avenida Domingos Sertão n^l.ooo. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da

Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,

suas características, requisitos e avaliação do preco estimado, tenham sido

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

1

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão

de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada

agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de

competências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa instrução

processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de

nomeação ou designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem

como, os Atos Normativos que estabelecem as respectivas competências, com

o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado

que quem praticou determinado ato tinha competência para tanto.

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria

autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão

apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

II - Relatório:

Trata-se de procedimento prévio instaurado junto a Comissão de

Licitação com escopo de deflagração de Processo de Contratação na

’ Conforme Enunciado n' 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da C6U/AGU, "o Órgão Consultivo nio deve emitir manifestações

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade."

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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“modalidade” CARONA, tombado sob o n°. 020/2024-PMPB, para contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços médicos no hospital municipal e no CEM (Centro de

Especialidades Médicas) no Município de Pastos Bons/MA.

Vieram os autos formalizados em volume e estão instruídos com os

seguintes documentos, dentre outros:

a) Oficio oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, enviado ao

Ordenador de Despesas apresentando justificativas da necessidade,

bem como dos quantitativos solicitados requerendo, assim, a

formalização da contratação por ata de registro de preço

b) Pesquisa de preções e Memorando da administração;

c) Despacho emitido pelo setor competente indicando a existência de

crédito orçamentário;

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira firmada pelo

Ordenador de despesas;

Ofício por meio do qual o Secretário de Saúde de Pastos Bons,

solicita a anuência ao Gestor Municipal de Buriti Bravo/MA, quanto a

adesão à Ata de Registro de Preços elaborada nos autos do Processo

Licitatório n. 023/2023 - Pregão Eletrônico - SRP;

d)

e)

f) Ofício oriundo do Secretário de Saúde, enviado ao fornecedor

contratado para fornecimento do serviço, cuja contratação interessa

ao Município de Pastos Bons, vencedor do Registro de Preços

elaborada nos autos do Processo Licitatório n. 023/2023 - Pregão

Eletrônico - SRP, lhe externando o interesse em fazer adesão a ata

do referido certame, bem como lhe indagando do seu interesse em

contratar com o órgão interessado;

g) Cópia Integral do Processo Originário, contendo: Edital, Ata de

Sessão, Termo de Adjudicação e Homologação, Parecer Jurídico,

Convocação Para Adesão da Ata de Registro de Preços 018/2023 -

Pregão Eletrônico SRP n°. 023/2023-SRP;

k) Comprovação de publicação da Ata de Registro de Preços N-

018/2023;

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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1) Termo de Aceite da Empresa, quanto a Adesão da Ata de Registro

de Preço em Resposta ao Ofício;

Termo de Aceite da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA,

autorizando Adesão a Ata de Registro de Preços 018/2023;

m)

o) Documentos de habilitação das empresas vencedoras;

p) Minuta do Contrato

Nestes termos vieram os autos do processo para emissão do parecer,

nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93.

No que importa, é o relatório.

III - Fundamentação:

Passo a priori fundamentar e a posteriori a opinar.

Conforme explanado, tratam os autos sobre a deflagração de

Processo Licitatório na “modalidade” CARONA, tombado sob o n°. 020/2024-

PMPB, para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos no

hospital municipal e no CEM (Centro de Especialidades Médicas) no Município de Pastos

Bons/MA.

Informada da existência de Ata de Registro de Preços N° 018/2023

do Pregão Eletrônico N° 023/2023-srp do Município de Buriti Bravo/MA

- o Gestor Municipal resolveu aderir à mesma.

A princípio, é necessário fazer algumas observações quanto a

legalidade da “figura” do Carona, bem como do Sistema de Registro de Preços -
SRP.

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no artigo 15,

inciso II e §§ 1° a 6° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993:

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

omissis

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; omissis

§ lo O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de

mercado. §2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente

para orientação da Administração, na imprensa oficial.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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§3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,

atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes

condições:

I - seleção feita mediante concorrência;

II ' estipulaçáo prévia do sistema de controle e atualização dos preços

registrados;

111 - validade do registro não superior a um ano.

§4o A existência de preços registrados não obriga a Administraçãoa

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada

a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em

igualdade de condições.

§5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando

possível, deverá ser informatizado.

§6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante

do quadro geral em razão de incompatibilidade desse com o preço

vigente no mercado.”

Importante acrescentar o contido no artigo 11 da Lei n° 10.520/02:

“Art. 11 - As compras e contratações de bens e serviços comuns, no

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art.

15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a

modalidade de pregão, conforme regulamento específico.”

Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes

para dar efetividade a utilização do Sistema de Registro de Preços pela

Administração Pública, alguns regulamentos passaram a ser editados pela

União, prevalecendo o mais atual deles, qual seja, Decreto Federal n°. 7.892.

de 23 de janeiro de 2013

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Conforme mencionado diploma, vários são os requisitos para que a

Ata de Registro de Preços possa ser aderida por outro ente da Administração

não participante da licitação.

No art. 3° temos as hipóteses nas quais o SRP poderá ser adotado,

vejamos:

Art. 3- O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

- quando, pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes;

- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;

- quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a

programas de governo; ou

- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

I

II

III

IV

Já no art. 5° pode ser verificado que o legislador se preocupou em

estabelecer as obrigações que devem ser adotadas pelo órgão gerenciador,

nesse sentido transcreve-se o dispositivo na íntegra:

Art. 5- Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administraçao do

Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras

do Governo federal;

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de

referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos

requisitos de padronização e racionalização;

III - promover atos necessários à instrução processual para a

realização

do procedimento licitatório;

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado

da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de mercado

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas

hipóteses previstas nos §§ 2- e 3- do art. 6- deste Decreto; (Redação

dada pelo Decreto n° 8.250, de 2.0141

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com

o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de

referência ou projeto básico;

Tomando ainda o Decreto n° 7.892/2013 como referência, a primeira

condição a ser atendida será que a ata à qual se pretende aderir tenha

reservado quantitativo do objeto para ser adquirido por órgãos não

participantes. Essa condição está prevista no art. 9°, inc. III, do Decreto n°

7.892/2013 e, segundo o Plenário do TCU:

“a falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades a serem

adquiridas por não participante impede a adesão desses entes a atas

de registro de preços conformadas após o início da vigência do novo

Decreto 7.892/2013. (TCU, Acórdão n° 855/2013, Plenário, Rei. Min.

José Jorge, 10.04.2013.)

A segunda condição a ser observada consiste em obter a

anuência do órgão gerenciador, ou seja, o “dono” da ata. O art. 22 do Decreto

7.892/2013 deixa clara a necessidade de a adesão ser precedida de

anuência do órgão gerenciador.

n

Outro requisito imposto pelo Decreto n° 7.892/2013 é a observância

a determinados limites quantitativos para a adesão. De acordo com o disposto

nos §§ 3° e 4° do art. 22 desse regulamento, cada órgão não participante

poderá contratar, por adesão, até 50% do quantitativo de cada item registrado

para o órgáo gerenciador e órgãos participantes.

Além disso, o quantitativo total fixado para adesões no edital, na

forma do art. 9°, inc. III, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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A partir do art. 22 encontram-se os requisitos específicos para que

a adesão á ata seja legítima. Assim rezam os dispositivos:

“Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgào ou

entidade da administração pública federal que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§1- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

§ 3- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgào ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. §4- O instrumento

convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 5**0 órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão á ata após a primeira

aquisição—eu—contratação—por - órgão—integrante—áa—ate^—exceto quando,

justifieadamente, não ital para aquisição ou -centratação

pelo órgão gerenciador. (Revogado pelo Decreto n*^ 8.250, de 2.0141

§6- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

§7- Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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as ocorrências ao órgão gerenciador. § 8- É vedada aos órgãos e entidades da

administração pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada

por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 9- É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Federal.”

Pois bem, feita a apresentação jurídica a qual se submete todo e

qualquer procedimento de SRP, resta saber se o caso concreto se subsumi à

norma.

Antes disso, cabe destacar que o presente processo licitatório fora

classificado pela Comissão de Licitação na modalidade CARONA, cujo conceito

é o seguinte:

“consiste na contratação fundada num sistema de registro de preços

em vigor, mas envolvendo entidade estatal dele não participante

originalmente, com a peculiaridade de que os quantitativos

contratados não serão computados para o exaurimento do limite

máximo (JUSTEN FILHO, 2010, P. 207)”.

No caso dos autos restaram demonstrados os requisitos necessários

para que a adesão ã ata seja legal, quais sejam: a) A ata de Registro de Preços

trouxe a previsão da adesão (Cláusula Terceira); b) o órgão gerenciador

autorizou a adesão; c) a empresa fornecedora anuiu aos serviços; d) a Ata está

vigente; e) a contratação deverá ser efetuada em até 90 dias; g) a adesão está

se dando de forma horizontal.

Orienta-se ainda que seja observado, no momento da assinatura do

contrato os quantitativos previstos no §§ 3° e 4° do art. 22 do Decreto

7.892/2013, que impõe que cada órgão não participante poderá contratar, por

adesão, até 50% do quantitativo de cada item registrado para o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

Ademais disso, verifica-se que a vantagem quanto a adesão à Ata é

inquestionável, uma vez que a Administração está evitando a elaboração de mais

um processo administrativo complexo, saltando etapas burocráticas e que

geram gastos aos cofres públicos.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons*MA, CEP 65.870-000
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Ainda há que ser observado o princípio da economicidade, pois veja

que o preço em que as contratações para aquisição se darão serão os mesmos

aferidos no processo licitatório que ocorre em 2023.

No que concerne é documentação apresentada pela empresa para a

formalização da contratação, entendo suficiente para conceder a legalidade

necessária à contratação.

VI - Conclusão:

Ex positis, esclarecendo que o parecer jurídico tem caráter

meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares á

sua motivação ou conclusões bem como, restrita aos aspectos jurídicos-

formais, observados os apontamentos contidos nesta manifestação, esta

Procuradoria-Geral opina pela inexistência de óbice legal quanto a adesão

à Ata de Registro de Preços N° 018/2023 do Pregão Eletrônico N° 023/2023-srp do

Município de Buriti Bravo/MA.

É 0 parecer.

Pastos Bons/MA, 28 de novembro de 2024

BcLuardnío Rego

OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

Avenida Domingos Sertão nfil.OOO, Bairro São José, Pastos 6ons-MA, CEP 65.870*000
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TERMO DE ADESÃO N” 02Q/2024-PMPB
f

Processo Administrativo n® 2024077/2024-PMPB

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS, inscrita no CNPJ sob o n°

11.885.239/0001-02, através da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Av.

Domingos Sertão, s/n. Centro, Cep; 65.870-000, PASTOS BONS/MA, vem por meio

da Secretária Municipal de Saúde a Sra. Vera Lucia Ferreira Costa Mota, informa

a que possa interessar QUE: CONSIDERANDO as necessidades da contratação

de empresa especializada para a prestação de serviços médicos no hospital

municipal e no CEM (Centro de Especialidades Médicas) no Munícipio de

CONSIDERANDO a autorização enviada pelo Órgão

gerenciador da Ata de Registro de Preços N° 018/2023 do município de Buriti

Bravo/MA, assinada no dia 20 de dezembro de 2023 e publicada no Diário Oficial

do Município na quarta-feira, 01 de janeiro de 2024, CONSIDERANDO o TERMO

DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa;

CONSIDERANDO o termo cooperação técnica entre os munícipes. ADERIU na

forma de CARONA, á Ata de Registro de Preços N° 018/2023 do Pregão

Eletrônico N° 023/2023-srp do Município de Buriti Bravo/MA, para os itens

registrados em favor da Empresa: INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR.

CNPJ: 51.311.699/0001-41, sediada na Tv. São Luís, 247, Centro, Cep: 65.690-000,

Colinas/MA, cujo objeto é o "Registro de preços para eventual contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de Saúde, para atender a

demanda do Hospital Municipal Zuza Coelho e do Centro de Saúde Especializada

do Bairro Cohab para suprir as necessidades do Município de Buriti Bravo/MA e

Secretaria Municipal de Saúde".

Pastos Bons/MA.

Pastos Bons - MA, 28 de novembro de 2024.

lUi U V
^era Lucia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 09/2021

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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EXTRATO. TERMO DE ADESAO N° 020/2024-PMPB

Processo Administrativo n° 2024077/2024-PMPB

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS, inscrita no CNPJ sob o n°

11.885,239/0001 -02, através da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Av. Domingos

Sertão, s/n. Centro. Cep: 65.870-000, PASTOS BONS/MA, vem por meio da Secretária

Municipal de Saúde a Sra, Vera Lucia Ferreira Costa Mota, informa a que possa interessar

QUE: CONSIDERANDO as necessidades da contratação de empresa especializada

para a prestação de serviços médicos no hospital municipal e no CEM (Centro de

Especialidades Médicas) no Municipio de Pastos Bons/MA. CONSIDERANDO a

autorização enviada pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços N° 018/2023

do município de Buriti Bravo/MA, assinada no dia 20 de dezembro de 2023 e publicada no

Diário Oficial do Município na quarta-feira, 01 de janeiro de 2024, CONSIDERANDO o

TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa;

CONSIDERANDO o termo cooperação técnica entre os munícipes, ADERIU na forma de

CARONA, à Ata de Registro de Preços N° 018/2023 do Pregão Eletrônico N° 023/2023-

srp do Município de Buriti Bravo/MA, para os itens registrados em favor da Empresa;

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR, CNPJ: 51 311,699/0001-41, sediada na Tv.

São Luís, 247, Centro, Cep: 65,690-000, Colinas/MA, cujo objeto é o "Registro de preços

para eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Saúde,

para atender a demanda do Hospital Municipal Zuza Coelho e do Centro de Saúde

Especializada do Bairro Cohab para supriras necessidades do Município de Buriti Bravo/MA

e Secretaria Municipal de Saúde". Pastos Bons/MA, 28 de novembro de 2024, Vera Lucia

Ferreira Costa Mota Secretaria de Saúde.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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PQQE8i.EQSLAT]yQilUNJCPAL,

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

Vera Lucia Ferreira Costa Mota Secretária Municipal de Saúde. Pastos

Bons/MA, 28 de novembro de 2024.
ISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

r^EXTRATO OÊ TERMO ADITIVO DE PRAZO a m .

EXTRATO DE TERMO DE ADESAO jà

)
EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N°

197/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA - CONTRA

TADA: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-

ME. inscrita no CNPJ: 09.220.230/0001-30. ESPÉCIE; CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE INFOR
MÁTICA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, INSTALAÇÃO, VIA

BILIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE SOF

TWARE DE EDUCAÇÃO (ESCOLA VIRTUAL), PARA ATENDER AS NE

CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DO MUNI
CÍPIO DE PASTOS BONS - MA, na forma abaixo, na forma abaixo, PRE

GÃO PRESENCIAL 18/2021 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que

trata a Cláusula Quinta fica prorrogado, de 11 de novembro de 2024 a 11

de abril de 2025, DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusu

las do Contrato de Prestação de Serviços da PREGÃO PRESENCIAL

18/2021 - BASE LEGAL: Lei n°, 8.666/93-SIGNATÁRIOS: Claudiana Câ

mara Guimarães Costa, portador do RG n°033482894-5 SSPMA e CPF

n°236.562.633-53- Secretário Municipal Administração, pelo CONTRA

TANTE. LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS, Brasileiro, casado, empresá-
ortador do CNH n® 06465539746 DETRAN/MA e CPF n® 058.134.113-

ela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 07 de novembro de 2024,

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N° 020/2024-PMPB Processo Adminis

trativo n® 2024077/2024-PMPB O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

PASTOS BONS, inscrita no CNPJ sob o n® 11.885.239/0001-02, através

da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Av, Domingos Sertão, s/n,

Centro, Cep: 65.870-000, PASTOS BONS/MA, vem por meio da Secretária

Municipal de Saúde a Sra. Vera Lucia Ferreira Costa Mota, informa a que

possa interessar QUE; CONSIDERANDO as necessidades da contrata

ção de empresa especializada para a prestação de serviços médicos no

hospital municipal e no CEM (Centro de Especialidades Médicas) no Mu

nicípio de Pastos Bons/MA. CONSIDERANDO a autorização enviada pelo

Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços N® 018/2023 do município

de Buriti Bravo/MA, assinada no dia 20 de dezembro de 2023 e publicada

no Diário Oficial do Município na quarta-feira, 01 de janeiro de 2024, CON

SIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA

e HABILITAÇÃO da empresa; CONSIDERANDO o termo cooperação téc

nica entre os municipes. ADERIU na forma de CARONA, à Ata de Registro

de Preços N° 018/2023 do Pregão Eletrônico N® 023/2023-srp do Município

de Buriti Bravo/MA, para os itens registrados em favor da Empresa: INS
TITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR. CNPJ; 51.311.699/0001-41, se

diada na Tv. São Luís, 247, Centro, Cep: 65.690-000, Colinas/MA, cujo;

objeto é o "Registro de preços para eventual contratação de empresa es

pecializada para prestação de serviços de Saúde, para atendera demanda

do Hospital Municipal Zuza Coelho e do Centro de Saúde Especializada

do Bairro Cohab para suprir as necessidades do Município de Buriti

Bravo/MA e Secretaria Municipal de Saúde". Pastos Bons/MA, 28 de no

vembro de 2024, Vera Lucia Ferreira Costa Mola Secretaria de Saúde. ^

)

I I
r^EXTRATO OE TERMO ADÍTIVO OE PRAZO 4

{
À

RESENHA DE CONTRATO N° 290/2024-PMPB DO PROCESSO DE

ADESÃO N® 020/2024-PMPB PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE PASTOS BONS, inscrita no CNPJ sob o n° 11.885.239/0001-

02 e a pessoa jurídica INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR. CNPJ;

51.311.699/0001-41, sediada na Tv. São Luís. 247, Centro, Cep; 65.690-

000. Colinas/MA. OBJETO: contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços médicos no hospital municipal e no CEM (Centro de

Especialidades Médicas) no Município de Pastos Bons/MA. VIGÊNCIA:

28/11/2024 e encerramento em 28/05/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ
RIA: 10 122 0090 Gestão de política de saúde. 10 122 (X)90 2028 OOOO

Manutenção e funcionamento do FMS. 3.3,90.39 outros serviços de tercei

ros - Pessoa jurídica. 10 122 0090 Gestão de Política de saúde 10 122

0090 2214 0000 Centro de Especialidades Médicas - CEM. 3.3.90.39.000

outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica. 10 302 0091 Atendimento

Hospitala, 10 302 0091 2040 0000 Manutenção das atividades Hospitala

res. 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. VALOR;

RS 1.115,691,00 (um milhão, cento e quinze mil, seiscentos e noventa e

um reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Processo de Adesão n® 020/2024

a Ata de. Registro de Preços N° 018/2023 do Pregão Eletrônico N°

023/2023-srp do Município de Buriti Bravo/MA e a Lei Federal 8666/93.

CERTIFI(J\DO DICITALMENTE FYPr.iiTivnhrlAAA/ nactnchnns ma nnu
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

0
PASTOS BONS

CONTRATO N° 290/2024-PMPB

PROC. ADESÃO. N° 020/2024.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 290/2024, QUE FAZEM ENTRE SI

O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS PASTOS BONS

E A EMPRESA INSTITUTO VO ALZIRA-

INSTITUTO VOAR

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS. inscrita no CNPJ sob o n° 11.885.239/0001-02,

através da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Av, Domingos Sertão, s/n, Centro, Cep; 65.870-

000, PASTOS BONS/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo

Ordenador de Despesa, Sr® Vera Lucia Ferreira Costa Mota Secretária Municipal, brasileira, casada,

residente e domiciliada na cidade de Pastos Bons - MA, portador do CPF n° 322.335.403-44, e a empresa

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR, CNPJ; 51.311.699/0001-41, sediada na Tv. São Luís, 247,

Centro, Cep: 65.690-000, Cotinas/MA, representada pelo Sra. Leandro Barroso Barbosa, CPF; CPF:

964.228.583-53, têm entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 290/2024-PMPB.

decorrente do Processo de Adesão n® 020/2024 a Ata de Registro de Preços N° 018/2023 do Pregão

Eletrônico N® 023/2023-srp do Municipio de Buriti Bravo/MA, formalizado nos autos, submetendo-se

às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02 Lei Federal n°

8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem como objeto; contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços médicos no hospital municipal e no CEM (Centro de Especialidades Médicas) no

Município de Pastos Bons/MA

Item 01-CLINICO GERAL

Valor total

do lote

Vigênci Valor

plantão

Descrição dos

serviços

N2 de

médicos

Pré-requisitos dos

profissionais
Valor mensalITEM

a

R$Comprovação do registro

no Conselho Regional de
Medicina

R$180Plantões 24 horas de

segunda a domingo
R$ 39.040,95 468.491,401 (médico)01

dias 2.602,73
0

Item 02-CIRURGIA GERAL

VigênciNSde

médicos

Descrição dos

serviços

Pré-requisitos dos

profissionais
Valor total do loteValor mensalITEM

a

dispor
LEANOIK) BAftftOSO
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1. Comprovação do registro

no Conselho Regional de
Medicina.

2. Certificado de conclusão

de residência médica em:

Cirurgia Geral, reconhecido

pela CNRM; ou título de

especialista em Cirurgia em

Geral, reconhecido peta

AMB e registrado no CRM.

R$Plantões 24 horas de

segunda a domingo
R$ 84.600,0002 01 (médico) 6 meses

14.100,00

Item 03 -ANE5TESIOLOGIA

VigênciPré-requisitos dos

profissionais

Descrição dos

serviços

N9de

médicos
Valor mensal Valor total do loteITEM

a

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Anestesiologia com

produtividade

mínima de 10

consultas/mês, e 10

procedimentos

anestésicos/mês as

quais poderão ser
distribuídas de 2^ a

6- feira, conforme

demanda e horários

da unidade.

1. Comprovação do registro

no Conselho Regional de
Medicina.

2. Certificado de Conclusão

de residência médica em:

Anestesiologia,

reconhecido pela CNRM; ou

título de especialista em

Anestesíologísta,

reconhecido pela AMB e

registrado no CRM.

RS
R$ 93.000,0001 (médico) 6 meses03

15.500,00

Item 04-CARDIOLOGIA

N9 de

médicos

VigênciDescrição dos

serviços

Pré-requisitos dos

profissionais
Valor total do loteValor mensalITEM

a

1. Comprovação do registro

no Conselho Regional de

Medicina.

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Cardiologia com

produtividade
mínima de 80

consultas/mês, as

quais poderão ser
distribuídas de 2^ a

6- feira, conforme

demanda e horários

da unidade.

2. Certificado de Conclusão

de residência médica em:

Cardiologia, reconhecido

pela CNRM; ou título de

especialista em Cardiologia,

reconhecido pela AMB e

registrado no CRM.

RS
R$ 78.600,0001 (médico) 6 meses04

13.100,00

Item 05- RADIOLOGIA

UAMAO

•ABROSO
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Pré-requisitos dos

profissionais

Descrição dos

serviços

NSde

médicos

Vigênci
ITEM Valor mensal Valor total do lote

a

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Radiologia -

Ultrassonografía

com produtividade

mínima de 150

ultrassonografia/mê

s, as quais poderão
ser distribuídas de 23

a 63 feira, conforme

demanda e horário

da unidade.

1. Comprovação do registro

no Conselho Regional de
Medicina.

2. Certificado de conclusão

de residência médica em:

Radiologia, reconhecido

pela CNRM; ou título de

especialista em Radiologia,

reconhecido pela AMB e

registrado no CRM.

RS12
R$ 210.000,0001 (médico)05

17.500,00meses

Item 06 • GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

VigênciPré-requisitos dos

profissionais

Descrição dos

serviços

NSde

médicos
Valor total do loteValor mensalITEM

a

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Ginecologia e

Obstetrícia com

produtividade

mínima de 120

consultas/mês, e 8

procedimentos/mês

as quais poderão ser

distribuídas de 23 a

63 feira, conforme

demanda e horários

da unidade.

1. Comprovação do registro

no Conselho Regional de

Medicina.

2. Certificado de conclusão

de residência médica em:

Cardiologia, reconhecido

peta CNRM; ou título de

especialista em Cardiologia

e Obstetrícia, reconhecido

pela AMB e registrado no
CRM.

R$
R$ 96.999,6001 (médico) 6 meses06

16.166,60

Item 07- PSIQUIATRIA

Descrição dos

serviços

NSde

médicos

VigênciPré-requisitos dos

profissionais
Valor mensal Valor total do loteITEM

a

Atendimento

ambulatorial na

especialidade

Psiquiatria com

produtividade
mínima de 100

consultas/mês, as

quais poderão ser
distribuídas de 23 a

63 feira, conforme

demanda e horários

da unidade.

1. Comprovação do registro

no Conselho Regional de
Medicina.

2. Certificado de conclusão

de residência médica em:

Psiquiatria, reconhecido

pela CNRM; ou título de

especialista em Psiquiatria,

reconhecido pela AMB e

registrado no CRM.

RS
R$ 84.000,0001 (médico) 6 meses07

14.000,00

R$
VALOR TOTAL 8$

1.115.691,00

um milhão, cento e quinze mil, seiscentos e noventa e um reais

LEANDRO
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CLAUSULA SEGUNDA - Os serviços aqui contratados serão prestados por meio de profissionais,

pertencentes ao quadro de pessoal da própria CONTRATADA, ou por ela escolhidos e expressamente

designados, que desde já declara assumir inteira responsabilidad e por eles, em todos os seus aspectos

legais.

CLAUSULA TERCEIRA, A contratada obriga-se a fazer a cobertura das necessidades das unidades

de saúde através da viabilização da área médica e de exames conforme demanda da secretaria de

saúde, para atendimento ininterrupto dos pacientes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor deste contrato é de R$ 1.115.691,00 um milhão, cento e quinze mll, seiscentos e noventa
e um reais.

CLAUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL E VINCULAÇAO

A lavratura do presente Contrato decorre do Processo de Adesão n° 020/2024 a Ata de Registro de

Preços N° 018/2023 do Pregão Eletrônico N° 023/2023-srp do Município de Buriti Bravo/MA,

formalizadonos autos, submetendo-seàs cláusulase condições abaixo e aos preceitos instituídos pela

Lei Federal n® 10.520/02 Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à

espécie e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEXTA ■ DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-âo pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-l hes, supletivameníe, os princípios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n® 8.666/93

combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

1.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

O prazo de vigência deste Contrato será de 06 meses com inicio no dia 28/11/2024 a 28/05/2025,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimentoem dia de

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

1.

2. Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 (sessenta) meses, conforme Artigo

57, inciso II, da Lei Federal n® 8.666/93.

AtsfrvMD form«
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CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1,1- prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser sole itados pelos empregados da

CONTRATADA:

1.4 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação dos serviços contratados.

1.5. Emitir as ordens de serviços,

1,6. Encaminhar com antecedência a CONTRATADA a escala de trabalho

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá á CONTRATADA:

1.1- responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços

tais como:

a) salários:

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vale-refeição;

f) vales-transportes; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem

qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às

normas disciplinares do CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5- responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6- responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do

Av*in«dodlfatmi
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CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução

dos serviços;

1.7 - efetuar a substituição de médicos quando requerido pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação:

1.8 - comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessário:

- a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as condições de habilitação

qualificação exigidas no Processo de Adesão n° 020/2024 a Ata de Registro de Preços N° 018/2023

do Pregão Eletrônico N° 023/2023-srp do Município de Buriti Bravo/MA: e

- Designar os médicos a comparecem ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço

a ser emitida Fundo Municipal de Saúde.

1,9

as obrigações assumidas, todas e

1,10

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1, À CONTRATADA caberá, ainda:

1,1- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1,2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em

dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos

serviços contratados, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;e

1.4- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação

deste Contrato,

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não

LEANDRO
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transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte;

- expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato:

1.1

- expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1,2

1.3 ■ - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse ftm,

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceirospara assisti-lo e subsidiá-lo de

informações pertinentes a essa atribuição.

1,

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do s ervidor designado para esse

fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes.

2.

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE,

durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for

necessário.

3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ATESTAÇÃO

Aatestação das faturas correspondentes da PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, caberá ao FISCAL

DO CONTRATO, ou a outro servidor designado para esse fim.

1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DESPESA
MMO»
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As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do{a) CONTRATANTE, na dotação

orçamentária Exercício 2024.

10 122 0090 Gestão de política de saúde

10 122 0090 2028 0000 Manutenção e funcionamento do FMS

3.3.90.39 outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica

10 122 0090 Gestão de Politica de saúde

10 122 0090 2214 0000 Centro de Especialidades Médicas - CEM

3.3.90.39.000 outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica

10 302 0091 Atendimento Hospitalar

10 302 0091 2040 0000 Manutenção das atividades Hospitalares

3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos

respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PAGAMENTO

A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela

Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.

1.

O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra qualquer

banco indicado na proposta e/ou informado juntamente com a Nota Fiscal, devendo ficar explicitado o

nome do banco, número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

2.

Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das Certidões de

regularidade fiscal para com o FGTS, a Fazenda Federal, Trabalhista, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da CONTRATADA.

3.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da4.

atestação dos serviços não estiverem em acordo com aquelas compactuados.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Contrato.

5.

Nenhum pagamento será efetuado à empresa Contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação

financeira por atraso de pagamento.

A empresa Contratada fica obrigada a emitir Nota Fiscal com ele mento de despesa separados,

conforme exigência da Nova Contabilidade Pública

6.

7.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
LEANDRO
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1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja

interesse da Contratante e do Contrato, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá seraumentado

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1®

e2°, da Lei n® 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula,salvo as

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES

Pela inexecuçâo total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais

obrigações assumidas, a CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

- advertência;

1.

1.1

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçâo total,

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.2

1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por até 2 (dois) anos.

Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pú blica, pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.
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- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

- não mantiver a proposta, injustificadamente;

- comportar-se de modo inidôneo:

- fizer declaração falsa;

- cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.2

2.3

2.4

2.5

2.7- não celebrar o contrato;

2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9- apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capitulo !V da Lei n.° 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito peta

CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA

ficará isenta das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a

serem efetuados.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos

77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1- Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVIi do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima

de 10 (dez) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

lEANDftO

BARROSO

8ARBOSA:964

22856333

UMCBCf
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

conveniência da CONTRATANTE;

2.3-judicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

2.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

2.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado

0 contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

#

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Pastos Bons/MA, com

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

1.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

2.

Pastos Bons-MA, 28 de novembro de 2024

LEANDRO BARROSO Assinado de forma digitai
BARBOSA:96422858

por

LEANDRO BARROSO

BARBOSA:96422858353

Dados: 2024.11.28 13:57:52 -03 00'
/? . ^

fera Lulií^4V'ÍÍr^^(í:í4fe
353

INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR

CNPJ: 51.311.699/0001-41

Leandro Barroso Barbosa

CPF: CPF: 964.228.583-53

a

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 09/2021
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

PUBLICAÇÃO MURAL

RESENHA DE CONTRATO N° 290/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESÃO N° 020/2024-

PMPB

PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS, inscrita no CNPJ sob o n°

11.885.239/0001-02 e a pessoa jurídica INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR, CNPJ:

51.311.699/0001-41, sediada na Tv. São Luís, 247, Centro, Cep: 65.690-000, Colinas/MA. OBJETO:

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos no hospital municipal e no

CEM {Centro de Especialidades Médicas) no Município de Pastos Bons/MA. VIGÊNCIA: 28/11/2024 e

encerramento em 28/05/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 122 0090 Gestão de política de saúde.

10 122 0090 2028 0000 Manutenção e funcionamento do FMS. 3.3.90.39 outros serviços de terceiros -

Pessoa jurídica. 10 122 0090 Gestão de Politica de saúde 10 122 0090 2214 0000 Centro de

Especialidades Médicas-CEM. 3.3.90.39.000 outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica. 10 302 0091

Atendimento Hospitala, 10 302 0091 2040 0000 Manutenção das atividades Hospitalares. 3.3.90.39.00

outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. VALOR: R$ 1.115.691,00 um milhão, cento e quinze mil,

seiscentos e noventa e um reais, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Adesão n® 020/2024 a Ata

de Registro de Preços N° 018/2023 do Pregão Eletrônico N® 023/2023-srp do Município de Buriti

Bravo/MA e a Lei Federal 8666/93. Vera Lucia Ferreira Costa Mota Secretária Municipal de Saúde,

Pastos Bons/MA, 28 de novembro de 2024.

#
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EXECUTIVO

r 1SUMÁRIO
kÁ

o

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
K

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N» 197/2021 - PREGAO PRESENCIAL 18/2021

RESENHA DÊ CONTRATO N® 290/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESAO N® 020/2024-PMPB

EXTRATO. TERMO DE AOESAO N® 020/2024-PMPB Processo Adminislrativo n® 2024077/2024

1

1

1

PODER LEGWLATIVO MUNICIPAL.

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

Vera Lucia Ferreira Costa Mota Secretária Municipal de Saúde, Pastos

Bons/MA, 28 de novembro de 2024.
I1ISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

r^EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO a r
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO^i

à

EXTRAT® DO NONO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N°

197/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA - CONTRA

TADA: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-

ME. inscrita no CNPJ: 09.220.230/0001-30. ESPÉCIE: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE INFOR
MÁTICA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO. INSTALAÇÃO. VIA

BILIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE SOF

TWARE DE EDUCAÇÃO (ESCOLA VIRTUAL), PARA ATENDER AS NE

CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNI-
CIPIO DE PASTOS BONS - MA, na forma abaixo, na forma abaixo, PRE

GÃO PRESENCIAL 18/2021 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que

trata a Cláusula Quinta fica prorrogado, de 11 de novembro de 2024 a 11

de abril de 2025. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusu

las do Contrato de Prestação de Serviços da PREGÃO PRESENCIAL

18/2021 - BASE LEGAL; Lei n°. 8.666/93 -SIGNATÁRIOS; Claudiana Câ

mara Guimarães Costa, portador do RG n°033482894-5 SSPMA e CPF

n°236.562.633-53- Secretário Municipal Administração, pelo CONTRA
TANTE. LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS, Brasileiro, casado, empresá-

iflador do CNH n® 06465539746 DETRAN/MA e CPF n“ 058.134.113-

ela CONTRATADA. Pastos Bons - MA. 07 de novembro de 2024.

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N° 020/2024-PMPB Processo Adminis

trativo n° 2024077/2024-PMPB O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

PASTOS BONS, inscrita no CNPJ sob o n° 11.885.239/0001-02. através

da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Av. Domingos Sertão, s/n.

Centro, Cep: 65.870-000, PASTOS BONS/MA, vem por meio da Secretária

Municipal de Saúde a Sra. Vera Lucia Ferreira Costa Mota. informa a que

possa interessar QUE; CONSIDERANDO as necessidades da contrata

ção de empresa especializada para a prestação de serviços médicos no

hospital municipal e no CEM (Centro de Especialidades Médicas) no Mu

nicípio de Pastos Bons/MA. CONSIDERANDO a autorização enviada pelo

Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços N® 018/2023 do município
de Buriti Bravo/MA, assinada no dia 20 de dezembro de 2023 e publicada

no Diário Oficial do Município na quarta-feira, 01 de janeiro de 2024, CON
SIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA

e HABILITAÇÃO da empresa; CONSIDERANDO o termo cooperação téc

nica entre os munícipes. ADERIU na forma de CARONA, à Ata de Registro

de Preços N° 018/2023 do Pregão Eletrônico N° 023/2023-srp do Município

de Buriti Bravo/MA, para os itens registrados em favor da Empresa: INS

TITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR, CNPJ: 51.311.699/0001-41, se

diada na Tv. São Luís, 247, Centro, Cep; 65.690-000, Colinas/MA, cujo

objeto é 0 "Registro de preços para eventual contratação de empresa es

pecializada para prestação de serviços de Saúde, para atender a demanda

do Hospital Municipal Zuza Coelho e do Centro de Saúde Especializada

do Bairro Cohab para suprir as necessidades do Município de Buriti

Bravo/MA e Secretaria Municipal de Saúde". Pastos Bons/MA, 28 de no

vembro de 2024, Vera Lucia Ferreira Costa Mota Secretaria de Saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO ^
t
'À
RESENHA DE CONTRATO N® 290/2024-PMPB DO PROCESSO DE

ADESÃO N® 020/2024-PMPB PARTES; O FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE PASTOS BONS, inscrita no CNPJ sob o n® 11.885.239/0001-

02 e a pessoa jurídica INSTITUTO VO ALZIRA-INSTITUTO VOAR. CNPJ:

51,311.699/0001-41, sediada na Tv. São Luís, 247, Centro, Cep: 65.690-

000. Colinas/MA. OBJETO: contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços médicos no hospital municipal e no CEM (Centro de

Especialidades Médicas) no Município de Pastos Bons/MA. VIGÊNCIA:

28/11/2024 e encerramento em 28/05/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ
RIA: 10 122 0090 Gestão de política de saúde. 10 122 0090 2028 0000

Manutenção e funcionamento do FMS. 3.3.90,39 outros serviços de tercei

ros - Pessoa jurídica. 10 122 0090 Gestão de Política de saúde 10 122

0090 2214 0000 Centro de Especialidades Médicas - CEM. 3.3.90.39.000

outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica. 10 302 0091 Atendimento

Hospitala. 10 302 0091 2040 0000 Manutenção das atividades Hospitala

res. 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. VALOR:

RS 1.115.691,00 (um milhão, cento e quinze mil, seiscentos e noventa e

um reais), FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Adesão n° 020/2024

a Ata de Registro de Preços N® 018/2023 do Pregão Eletrônico N°

023/2023-srp do Município de Buriti Bravo/MA e a Lei Federal 8666/93.

t

l
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